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Ata da 96ª Sessão, Deliberativa Remota,
em 03 de novembro de 2020

2ª Sessão Legislativa Ordinária de 56ª Legislatura

Presidência do Sr. Davi Alcolumbre.

(Inicia-se a sessão às 16 horas e 25 minutos e encerra-se às 22 horas e 16 minutos.)
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

96ª Sessão Deliberativa Remota, às 16 horas
Presenças no período: 03/11/2020 15:00:00 até 03/11/2020 22:20:00

Voto

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
2

Presença

Votos no período: 03/11/2020 15:00:00 até 03/11/2020 22:20:00

PDT RO Acir Gurgacz XX

Cidadania SE Alessandro Vieira XX

Podemos PR Alvaro Dias XX

PSD BA Angelo Coronel XX

PSD MG Antonio Anastasia XX

PSD MT Carlos Fávaro XX

PSD RJ Carlos Portinho XX

PSD MG Carlos Viana XX

PROGRES PI Ciro Nogueira XX

MDB RO Confúcio Moura XX

MDB SC Dário Berger XX

DEM AP Davi Alcolumbre X

PROGRES PB Diego Tavares XX

MDB AM Eduardo Braga XX

Podemos CE Eduardo Girão XX

MDB TO Eduardo Gomes XX

PROGRES PI Elmano Férrer XX

PROGRES SC Esperidião Amin XX

REDE ES Fabiano Contarato XX

MDB PE Fernando Coelho XX

PROS AL Fernando Collor XX

Podemos PR Flávio Arns XX

Republica RJ Flávio Bolsonaro XX

PT PE Humberto Costa XX

PSDB DF Izalci Lucas XX

MDB PA Jader Barbalho XX

PT BA Jaques Wagner XX

MDB PE Jarbas Vasconcelos XX

DEM MT Jayme Campos XX

PT RN Jean Paul Prates XX

Cidadania GO Jorge Kajuru XX

PL SC Jorginho Mello XX

MDB PB José Maranhão XX

PSDB SP José Serra XX

PROGRES TO Kátia Abreu XX

Podemos RS Lasier Martins XX

PSB DF Leila Barros XX

PSD AP Lucas Barreto XX

PROGRES RS Luis Carlos Heinze XX

MDB GO Luiz do Carmo XX

PSL SP Major Olimpio XX

PSDB SP Mara Gabrilli XX

MDB PI Marcelo Castro XX

MDB AC Marcio Bittar XX

Podemos ES Marcos do Val XX

03/11/2020 22:20:47Emissão
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REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

96ª Sessão Deliberativa Remota, às 16 horas
Presenças no período: 03/11/2020 15:00:00 até 03/11/2020 22:20:00

Voto

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
2

Presença

Votos no período: 03/11/2020 15:00:00 até 03/11/2020 22:20:00

DEM RO Marcos Rogério XX

Republica RR Mecias de Jesus XX

PSD MS Nelsinho Trad XX

Republica PB Ney Suassuna XX

PSD AM Omar Aziz XX

Podemos PR Oriovisto Guimarães XX

PT RS Paulo Paim XX

PT PA Paulo Rocha XX

PSDB AM Plínio Valério XX

REDE AP Randolfe Rodrigues XX

Podemos DF Reguffe XX

MDB AL Renan Calheiros XX

PSDB MA Roberto Rocha XX

PSDB AL Rodrigo Cunha XX

DEM MG Rodrigo Pacheco XX

PT SE Rogério Carvalho XX

Podemos RJ Romário XX

Podemos ES Rose de Freitas XX

PSD AC Sérgio Petecão XX

MDB MS Simone Tebet XX

PSL MS Soraya Thronicke XX

Podemos RN Styvenson Valentim XX

PSDB CE Tasso Jereissati XX

PROS RR Telmário Mota XX

PSD GO Vanderlan Cardoso XX

PL MT Wellington Fagundes XX

PDT MA Weverton XX

PROS RN Zenaide Maia XX

Compareceram 73 senadores.

03/11/2020 22:20:47Emissão
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O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP. Fala
da Presidência.) – Declaro aberta a presente sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos.
As mãos serão abaixadas e, neste momento, serão iniciadas as inscrições.
A presente sessão deliberativa remota foi convocada nos termos do Ato da Comissão Diretora

no 7, de 2020, que institui o Sistema de Deliberação Remota do Senado Federal, e é destinada à
deliberação da seguinte pauta:

– Projeto de Lei no 3.819, de 2020, de autoria do Senador Marcos Rogério; relatado pelo
Senador Acir Gurgacz;

– Item 2: Projeto de Lei no 3.877, de 2020, de autoria do Senador Rogério Carvalho. Projeto
de lei relatado pela Senadora Kátia Abreu;

– Item 3: Projeto de Lei Complementar no 19, de 2019, de autoria do Senador Plínio Valério;
relatado pelo Senador Telmário Mota.

As matérias foram disponibilizadas em avulsos eletrônicos e na Ordem do Dia eletrônica de
hoje.

Gostaria de registrar a presença no Prodasen de S. Exa. o Governador do Estado do Rio
de Janeiro, Sr. Cláudio Castro, e também agradecer a presença do Deputado Federal Hugo Leal,
Deputado Federal pelo Estado do Rio de Janeiro, ao tempo que informo ao Plenário do Senado
Federal que se encontra no Prodasen, na Casa, S. Exa. o Sr. Carlos Francisco Portinho, 1o Suplente
de Senador da República do nosso saudoso Senador Arolde de Oliveira, da representação do Estado
do Rio de Janeiro, que foi convocado em virtude do falecimento do titular, Senador Arolde de
Oliveira.

S. Exa. encaminhou à Mesa o original do Diploma, que será publicado na forma regimental, e
também os demais documentos exigidos por lei.

A Presidência solicita que todos permaneçam em posição de respeito e que S. Exa. preste o
compromisso regimental.

(O Sr. Carlos Francisco Portinho é conduzido ao Plenário e presta, perante a Mesa, o
compromisso.)

O SR. CARLOS FRANCISCO PORTINHO – Prometo guardar a Constituição Federal
e as leis do País, desempenhar fiel e lealmente o mandato de Senador que o povo me conferiu e
sustentar a união, a integridade e a independência do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Declaro empossado no mandato de Senador da República o nobre Sr. Carlos Francisco Portinho, que,
a partir deste momento, passa a participar dos trabalhos da Casa, adotando o nome parlamentar
Carlos Portinho e integra a bancada do Partido Social Democrático (PSD).

Sobre a mesa, comunicação de filiação partidária e nome parlamentar, que, da mesma forma,
será publicado na forma regimental.

Gostaria de, neste momento, conceder a palavra ao Senador da República Carlos Portinho.
O SR. CARLOS PORTINHO (PSD - RJ. Para discursar.) – Exmo. Sr. Presidente do

Senado Davi Alcolumbre; Sr. Vice-Presidente, Senador Antonio Anastasia, do meu partido, PSD, a
quem me dirijo, saudando a todos os Senadores e meus pares; Exmo. Governador Cláudio Castro,
do meu Estado do Rio de Janeiro; Deputado Federal Hugo Leal, meu colega de partido, muito me
honram com a presença na minha posse.

Fazendo referência ao Dia de Finados, na data de ontem, dirijo-me inicialmente a todas as
famílias brasileiras que vivem a dor dos 160.253 mortos pela Covid, com as quais me solidarizo,
em especial pela perda de amigos próximos e pela vida do Senador Arolde de Oliveira, igualmente
vitimado por esse vírus que assola o mundo.

V. Exas. alcançaram o Senado e desembarcaram em Brasília, para a festa da posse, em 2019,
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comemorando a merecida vitória nas urnas. Eu, por minha vez, assumo hoje com profundo pesar.
Quisera eu fosse de outra forma, mas Deus reserva a cada um de nós o seu destino. Como dizia o
Senador Arolde de Oliveira, Deus quis, e, quando Deus quer, quem impedirá?

V. Exas. também alcançaram esta Casa do Parlamento após terem escrito a sua história.
Eu, ainda jovem, os acompanhei em grande maioria. Fui às urnas e participei dos seus enredos.
Agradeço-lhes por isso, porque foi o que certamente me levou à política.

Não me assusta o Senado; assusta-me substituir Arolde de Oliveira, porque não se substitui a
história. O Senador Arolde se insere para sempre no rol dos grandes homens públicos deste País.
Esteve na vanguarda das comunicações, contribuindo decisivamente para o avanço tecnológico do
Brasil, da rádio ao celular. Tornou-se a grande referência no setor. Se hoje estamos vivendo o novo
mundo virtual, o celular na mão de cada brasileiro, devemos muito a ele, uma pessoa doce, mas
convicta das suas posições. Defensor dos valores da família e da pátria bradou: o Brasil acima de
tudo! Homem de Deus, de quem está hoje ao lado, junto com Ulysses Guimarães, Tancredo Neves,
expoentes da política brasileira, que, como ele, contribuíram na construção do nosso País.

Entra Arolde de Oliveira para a eternidade na nossa história. Pai de família, devoto da sua
esposa – grandes companheiros em velhice –, de sua filha Marina e de seus netos, a quem rendo a
minhas sinceras homenagens, rogando pelo conforto divino.

Somos todos vencedores, Arolde de Oliveira, tanto eu, junto com você, como também a minha
colega, agora suplente imediata, Renata Guerra. Nossa eleição, por apenas 0,37% de margem de
vantagem sobre o seu concorrente, evidencia o esforço de toda a chapa na acumulação dos votos
necessários e sem distinção. Nossos eleitores, que depositaram a confiança neste mandato, fizeram
a diferença definitivamente.

Não começo do zero a escrever aqui a minha história. Aqui o Senador Arolde de Oliveira
empresta-me a sua história, e eu a recebo com eterna gratidão. Ascendi rápido, mas ascendi
pela minha formação profissional, pelo meu engajamento político e experiência como secretário de
Estado e de Município do Rio de Janeiro, predicados destacados pelo Senador Arolde de Oliveira
que me conduziram a essa chapa vencedora e, não por acaso, como seu suplente.

Estou aqui para representar o povo brasileiro. Estou aqui para representar especialmente o
povo do Estado do Rio de Janeiro e da minha cidade do Rio de Janeiro, para estimular a virtude
cívica, pilar da República e valiosa para toda a nossa sociedade. Que Deus me guie nessa missão.
Recordo-me do Senador Arolde no seu primeiro dia de trabalho me dizer: ”Portinho, prepare-se
para a minha reeleição”, porque acreditava na vida. E eu pretendo concluir o seu mandato com a
honra e o respeito a todo cidadão brasileiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Gostaria de cumprimentar o Senador Carlos Portinho e agradecer também a presença do Líder
Rodrigo Pacheco, do Senador Marcos Rogério, Presidente da Comissão de Infraestrutura do Senado
Federal, que vieram aqui também prestigiar a posse de V. Exa.

Também, como Presidente desta Casa, quero registrar o discurso de V. Exa., que emociona a
todos nós.

Pessoalmente, tive a oportunidade de conviver, enquanto Deputado Federal, com o Deputado
Arolde de Oliveira. Também tive a honra e o privilégio de conviver com o Senador Arolde, aqui, no
Senado Federal. Tenho certeza absoluta de que, cumprido o que manda a Constituição Federal, que
é dar a posse ao suplente na vacância do titular do cargo... Mas as palavras de V. Exa. emocionam
a todos nós.

O Senador Arolde também foi vítima do coronavírus, da Covid-19. Era membro desta Casa,
do Congresso brasileiro, há mais de três décadas exercendo o mandato, representando o Estado do
Rio de Janeiro. As palavras de V. Exa. também são as nossas palavras.

Quero cumprimentar os familiares do Senador Arolde e cumprimentar V. Exa. Sei que será
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uma grande missão honrar o mandato que o povo do Estado do Rio de Janeiro deu a V. Exa.
também, porque votou numa chapa, mas tenho certeza de que V. Exa. assume esse mandato
com este espírito de resgatar a memória e as lutas do Senador Arolde no exercício do mandato de
Senador da República.

Deus o abençoe nessa missão! Deus o proteja! Sinta-se abraçado por todos nós. E, nesta
missão de presidir esta Casa, eu quero, em nome de todos – eu tenho vários Líderes que estão
pedindo a palavra para as suas manifestações –, cumprimentar V. Exa. pelas palavras e pela
lembrança do Arolde.

Parabéns! V. Exa. entra no Senado da República tendo o nosso reconhecimento e reconhecendo
a história do Senador Arolde, a história de um homem público que lutou pelo Brasil por muitos
anos, que V. Exa. agora tem essa grande obrigação de resgatar. Deus o abençoe!

Quero cumprimentar o Governador, cumprimentar o Deputado Hugo e quero conceder a
palavra ao Senador Eduardo Braga, Líder do MDB.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - AM. Pela
ordem.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, meu caro Senador Carlos Portinho e
amigos que nos acompanham pela TV Senado, pela Rádio e pelas plataformas de mídias sociais, eu
quero aqui dizer que tive a notícia do falecimento do nosso Senador Arolde de Oliveira quando eu
estava internado também com Covid. Talvez tenha sido um dos momentos mais tristes por que
passei nos últimos anos, porque, imaginem a situação: eu estava com Covid, internado, passando
pelos desafios que o Covid impõe – essa é uma doença traiçoeira –, e, de repente, nós que estávamos
acompanhando, com um grupo de Senadores, o estado de saúde do Arolde tomamos a informação
de que o Arolde nos tinha sido levado pelo Covid-19, que retirou da política um grande brasileiro.

Eu não poderia, portanto, deixar de, primeiro, manifestar o meu pesar aos familiares, aos
amigos, à política brasileira pela perda de um grande brasileiro, de um grande democrata, de uma
pessoa doce, de um verdadeiro representante, no voto direto, do povo carioca, na mais alta Casa
Legislativa do País.

Nesses quase dois anos de convivência com o Arolde, nós tivemos a oportunidade de aprender
a conhecer alguém que defendia as suas ideias de forma convicta, sem que isso significasse machucar
as pessoas ou machucar aqueles que pensavam de forma diferente. Inúmeras vezes nós divergíamos,
mas sempre a próxima palavra do Arolde era uma palavra gentil, uma palavra de aproximação,
uma palavra de construção.

Portanto, eu quero aqui externar as minhas condolências, os meus profundos sentimentos ao
povo carioca, à família do Senador Arolde e a todos os seus amigos e desejar ao Senador Carlos
Portinho o cumprimento de um mandato com a mesma altivez, com a mesma desenvoltura e com
a mesma participação construtiva que o Senador Arolde nos ensinou nesses quase dois anos de
convivência.

E para encerrar, Sr. Presidente, eu quero agradecer ao amigo Davi Alcolumbre e a todos,
indistintamente, a todos os Senadores e Senadoras pelas palavras de apoio, pelas orações, pelo
carinho que recebemos no momento em que enfrentávamos também o Covid-19.

Hoje eu reassumo as atividades no Senado, reassumo as atividades também na política. Estou
bem, estou 100%, graças a Deus! Eu quero agradecer a Deus, em primeiro lugar, e agradecer a todos
os amigos e a todas as amigas, Senadoras, companheiros meus do Amazonas, que se manifestaram
em rede social, se manifestaram por WhatsApp. Peço desculpas a muitos que eu não tive condições
de atender.

Quero apenas encerrar dizendo, meu Presidente, que seja de onde for, seja de onde vier, a
vacina que for aprovada pela Anvisa precisa ser aplicada, sim, em todos os brasileiros! Essa é
uma doença traiçoeira. Nós não podemos achar que vamos vencê-la com facilidade. Ela pega as
pessoas de forma diferente. E ela não manda aviso, ela não manda recado. Ela tem uma progressão
geométrica. Quem já teve sabe.
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Portanto, eu acho que temos que deixar a política de lado, e, seja de onde for a vacina que for
aprovada pela Anvisa, nós precisamos receber essa vacina e precisamos vacinar os brasileiros.

No mais, é só agradecer.
Muito obrigado a todos e a todas! E obrigado, Papai do Céu! Estamos bem, vamos à luta,

porque nós temos muitas, mas muitas tarefas para defender o Brasil e os nossos brasileiros para o
enfrentamento do Covid e dos efeitos econômicos e sociais que esse Covid vem trazendo a todos.

No mais, mais uma vez, o meu pesar pela perda do amigo, do companheiro Senador Arolde.
E que seja bem-vindo o Senador Carlos Portinho!

Muito obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado, Líder Eduardo.
Vou conceder a palavra... Há vários Senadores que pediram pela ordem, mas há uma questão

de ordem do Senador Carlos Fávaro.
Eu queria pedir atenção ao Plenário. Nós fizemos um entendimento – eu acho que o Senador

Carlos Fávaro vai falar sobre este assunto –, há praticamente 20 dias, sobre a sessão de hoje, e o
Senador Carlos Fávaro fez um requerimento de retirada de pauta do item 1. (Requerimentos nos

2594, 2595 e 2596/2020 - Vide Item 2.1.2 do Sumário)
Eu queria pedir a compreensão dos Líderes e dos Senadores sobre a agenda que foi estabelecida

nesta semana. Os três projetos que eu pautei para esta semana foram construídos num amplo
entendimento de todos os Líderes e de todos os Senadores na sessão deliberativa presencial no
esforço concentrado. Eu, como Presidente da Casa, tomei uma decisão, àquela altura, de fazer
uma conciliação. O Líder do Governo pleiteava a votação da autonomia do Banco Central; o Líder
do Partido dos Trabalhadores pleiteava a votação do projeto que está como item 2 da pauta; e
o Líder do Democratas pleiteava a votação do item 1 da pauta. Eu queria pedir a atenção dos
Senadores porque foi feita uma conciliação, foi feita uma construção para que pudéssemos votar os
três projetos 20 dias depois, nesta sessão de hoje, com a importância e a relevância dos projetos
para todas as bancadas, tanto que nós não tivemos, hoje pela manhã, reunião de Líderes, porque já
estavam previamente estabelecidas, há 20 dias, as matérias que nós votaríamos hoje.

Eu queria fazer um apelo a todos os Senadores, porque, depois que eu vi o requerimento
do Senador Carlos Fávaro, em seguida apareceram oito, nove, dez requerimentos com o mesmo
teor. Como nós fizemos uma conciliação para a votação dos três projetos, eu confesso a V. Exas.
que eu não fico confortável em tirar um item da pauta e votar os outros itens, porque foi isso
que me motivou, na reunião do esforço concentrado, a fazer o entendimento para a votação, tanto
que eu disse, naquela reunião, que eu iria colocar na pauta os três projetos que eram pedidos de
várias bancadas nessa concertação, no entendimento que construímos todos os dias. Nesse sentido,
eu queria pedir a atenção dos Senadores todos que fizeram requerimentos. Eu não me sentirei
confortável em votar nenhuma matéria se for retirada uma de pauta hoje.

Então, eu vou fazer uma avaliação. Se nós retirarmos uma matéria de pauta, eu vou encerrar
a sessão e nós vamos organizar para a outra semana todos os três projetos ou para a próxima
quinta-feira, porque eu não vou agir de uma maneira numa sessão presencial do esforço concentrado
para atender o conjunto dos Senadores com o conjunto dos pedidos de cinco, seis, sete, oito partidos
políticos que integram a Casa e hoje retirar um item com nove requerimentos aqui e votar os outros
dois. Eu vou cair na mesma situação daquele dia, quando eu retirei todos de pauta e marquei esta
sessão.

Então, eu queria fazer esse apelo, de maneira muito carinhosa, a todos os autores do requeri-
mento, para que fizéssemos uma avaliação para nós votarmos todos os projetos hoje e deixarmos o
debate das matérias para a Câmara dos Deputados, porque eles vão retornar para cá e porque, se
tirar um projeto, eu vou sentir que prejudiquei os outros. Assim, de fato, a gente retira logo todos
os três e marca outra data para a gente votar. Eu quero votar. Quem for a favor vote ”sim”, quem
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for contra vote ”não”, mas eu quero votar os três, porque senão eu vou acabar desmerecendo um
ou outro projeto que ficou acordado 20 dias atrás.

Concedo a palavra ao Senador Carlos Fávaro.
O SR. CARLOS FÁVARO (PSD - MT. Pela ordem.) – Sr. Presidente, muito obrigado.
Antes de tudo, eu queria dar as boas-vindas ao Senador Carlos Portinho. Que Deus o abençoe

neste mandato! Que ele venha cumprir o seu papel com muito esmero e com muita dedicação,
representando o povo do Rio de Janeiro, assim como o representava o nosso querido e amado amigo
e irmão Senador Arolde, que Deus recolheu ao céu. Eu senti muito, senti na pele esse Covid. Tenho
a certeza de que ele está agora nos braços de Deus e de que o Senador Carlos Portinho vai cumprir
o seu papel com muita determinação, representando o povo do Rio de Janeiro.

Sr. Presidente, com relação a esse assunto, eu fiz o requerimento e a questão de ordem,
porque entendo – e respeito o seu posicionamento e até compreendo agora o acordo feito entre as
Lideranças – que a matéria é uma matéria tão relevante que mereceria um amplo debate e quem
sabe até ser votada em uma sessão presencial, diante da relevância da matéria.

Diante do seu posicionamento, que eu compreendo – e esse é um grande papel do líder –,
eu gostaria de pedir ao senhor, então, que pudesse transferir esse primeiro item da pauta para
o último item da pauta hoje, para que eu pudesse ter um tempo de falar com os demais colegas
que subscreveram esse item, esse pedido de ordem meu para a retirada de pauta, para que nós
pudéssemos chegar a um entendimento e ainda votá-lo hoje. Seria até injusto da minha parte
também, depois que apresentei o requerimento, agora retirá-lo, sendo que os outros colegas, outros
nove, dez colegas o apresentaram junto comigo. Se o senhor pudesse fazer a inversão de pauta,
eu começaria a trabalhar, a falar com esses colegas, para, no final da sessão, a gente dar um
encaminhamento para retirar e votar essa matéria. Isso é possível?

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Senador Carlos, eu queria naturalmente agradecer a manifestação de V. Exa., mas, de fato, fazer
essa inversão da pauta é concretamente prejudicar a apreciação desse projeto.

Eu vou conceder a palavra ao Líder do Governo, Senador Fernando Bezerra Coelho, e, daqui
a pouco, nós vamos decidir: se a gente tirar esse projeto da pauta, eu vou me sentir na obrigação
depois de construir o entendimento de tirar os outros projetos da votação de hoje.

Senador Fernando Bezerra Coelho...
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Bra-

sil/MDB - PE. Pela ordem.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, eu também gostaria
de cumprimentar o Senador Carlos Portinho, que assume a vaga do nosso inesquecível amigo Arolde
de Oliveira, que prestou relevantes serviços ao Brasil como Deputado Federal e como Senador pelo
Estado do Rio de Janeiro.

Mas, indo direto à questão de ordem, Sr. Presidente, eu quero falar aqui como Líder do
Governo no Senado Federal. De fato, fizemos um entendimento, fizemos um acordo para que
esses três projetos pudessem ser apreciados pela ordem que foi defendida por V. Exa., tendo como
primeiro item de pauta esse projeto que é do Senador Marcos Rogério, relatado pelo Senador Acir.
Ele já foi relatado, a discussão já foi encerrada.

Concordamos, inclusive, Sr. Presidente, que a matéria fosse votada de forma simbólica, tanto
esse primeiro projeto quanto o segundo projeto, que é de autoria do Senador Rogério Carvalho,
relatado pela Senadora Kátia Abreu. Haveria apenas uma única votação nominal, que é a votação
nominal em relação à autonomia do Banco Central, porque se trata de lei complementar, e nós
precisamos de 41 votos.

Por isso eu quero fazer um apelo a todos os autores dos requerimentos. Essa é uma matéria
cujo debate vai ser aprofundado na Câmara, mas o Governo entende que a pauta principal de
hoje é a autonomia do Banco Central e os depósitos voluntários junto ao Banco Central. Essa é
uma matéria importantíssima para sinalizar para a economia brasileira que o Congresso Nacional
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está à altura dos desafios postos. Nós precisamos sinalizar que o Senado vai retomar a agenda
estruturante de reformas, para que o Brasil possa vencer essa grave crise econômica que nós estamos
enfrentando.

O Governo, no mérito, defende a posição do Ministério de Infraestrutura. Só que, neste
momento, quem fala é o Líder do Governo com a posição política do Governo, priorizando a agenda
que interessa ao Governo hoje. E interessa ao Governo, hoje, deliberar sobre o projeto do Senador
Rogério Carvalho e sobre o projeto do Senador Plínio Valério.

Portanto, eu queria fazer um veemente apelo. Eu conversei com o Senador Carlos Fávaro e
tive a compreensão e a impressão de que ele iria retirar o requerimento após consultar os demais
Senadores.

Portanto, eu faço um veemente apelo. Essa matéria de permissão ou autorização tem ainda
um longo caminho, pode ser aprofundada na Câmara e, certamente, voltará ao Senado. Agora,
deliberar hoje sobre a autonomia do Banco Central e sobre os depósitos voluntários junto ao Banco
Central é matéria urgente e é matéria de extrema relevância para a política econômica do Governo
do Presidente Jair Bolsonaro.

Por isso eu faço esse apelo veemente a todos os Líderes. Não foi fácil construir esse entendi-
mento de procedimento. Portanto, eu queria pedir aos autores dos requerimentos que pudessem
considerar esse meu apelo para que a gente pudesse prosseguir na avaliação da Ordem do Dia com
a ordem tal como V. Exa. determinou e com os projetos que precisam ser deliberados.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado, Senador Fernando.
Concedo a palavra ao Senador Jorginho Mello.
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Pela ordem.) –

Presidente Davi, minha saudação! Quero cumprimentar V. Exa.
Quero cumprimentar, primeiro, o Senador Carlos Portinho pela sua posse. Ele assume o

mandato de um grande brasileiro, que era o Arolde de Oliveira. Era uma pessoa com quem todos
nós passávamos o máximo de tempo possível para conversar. Ele sempre tinha um conselho, ele
sempre tinha uma história boa para nos contar.

Então, quero abraçar toda a família do Arolde e dizer que ele nos deixou em um momento de
muita importância para o Brasil.

Mas, pelo que vi, pela manifestação de Carlos Portinho, Deus foi tão generoso para o Rio
de Janeiro que mandou para cá um Senador qualificado, um Senador que vai... Não é que ele vá
substituir na integralidade o nosso querido Arolde de Oliveira, mas é um Senador qualificado. O
Arolde até nisso foi responsável! Até nisso ele foi responsável, tendo um suplente de Senador à
altura do Rio de Janeiro e do povo brasileiro.

Então, eu quero abraçar o Carlos Portinho.
Receba o abraço da Bancada do Partido Liberal, para que V. Exa. se sinta parte deste

Congresso, deste Senado. E, juntos, vamos enfrentar todas as dificuldades possíveis que vamos ter
pela frente. Receba o nosso abraço.

Sr. Presidente, quero pedir a V. Exa. também que nos conceda a possibilidade de trazer para
o Plenário o PL 5.029, que é a terceira fase do Pronampe. Está com V. Exa. Já está tudo acertado
com o Governo, com o Líder do Governo, com o próprio Ministério da Economia, com todos. Eu
gostaria de pedir a V. Exa. que, se pudesse, desse a relatoria para a Senadora Kátia Abreu, que eu
ficaria muito satisfeito, porque ela já está por dentro, ela participou das negociações. Tudo aquilo
que a gente podia fazer, ela já fez. Então, eu queria pedir a V. Exa. que, se pudesse, trouxesse essa
matéria na quinta-feira ou amanhã – V. Exa. é que sabe, porque é quem faz a pauta.

Então, eu agradeço a oportunidade de fazer o registro sobre o Senador e de pedir essa
deliberação, esse encaminhamento a V. Exa.
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Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Amanhã, Senador Jorginho – quero aproveitar para informar ao Plenário –, nós teremos sessão do
Congresso Nacional. Os Líderes estão reunidos desde as 14 horas e construíram um entendimento
em relação à votação dos PLNs e dos vetos. Amanhã, às 10 horas da manhã, nós teremos sessão na
Câmara; às 16 horas, no Senado; e, às 19 horas, na Câmara. Então, amanhã, nós teremos, enfim, a
sessão do Congresso Nacional. E essa matéria fica registrada para a sessão de quinta-feira.

Concedo a palavra ao Senador Esperidião Amin.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Pela

ordem.) – Muito obrigado.
Eu vou ser muito breve nas três colocações que vou fazer.
Em primeiro lugar, quero abraçar o Senador Carlos Portinho e quero abraçar a família do

meu querido amigo de quase 50 anos de parceria, de mais de 40 anos de companheirismo, de
admiração e de amizade, Arolde de Oliveira. Fomos mais ou menos contemporâneos nos primórdios
da modernização das comunicações no Brasil. Eu terei sempre como memória o bom exemplo
patriótico de Arolde de Oliveira.

Segundo, eu acho que o Líder Fernando Bezerra foi muito correto, faço minhas as suas palavras
a respeito do PL 3.819.

Eu fui contra o PDL, e V. Exa. se lembra disso. Tercei com armas. Divergi do nosso querido
amigo Rodrigo Pacheco, nosso constitucionalista, que está de aniversário hoje – aproveito para
cumprimentá-lo, assim como cumprimento, pelo retorno triunfal, o Eduardo Braga, aqui entre nós,
para a alegria de todos nós. Divergi, e ele apresentou o projeto de lei.

Eu posso não concordar com o mérito. Mas o senhor, na verdade, assumiu esse compromisso
antes da reunião presencial, e o Senador Fernando Bezerra também. E eu me curvo ao compromisso,
não ao mérito, mas ao compromisso. Eu acho que nós temos que deliberar.

Então, eu o cumprimento e informo ao meu amigo Carlos Fávaro que V. Exa. está certo ao
cumprir o compromisso, como está certo o Líder Fernando Bezerra. Isso ajuda a conduzir a Casa
neste período de resolução remota, porque é difícil, é uma coisa muito dura lidar com o binário
”sim” e ”não”.

E, finalmente, Sr. Presidente, eu estou aqui para retificar um pedido. Também nas reuniões
presenciais, eu pedi para haver urgência na votação de um projeto de lei que versa sobre os limites
do Parque Nacional de São Joaquim, como o senhor se lembra. O decreto que criou o Parque
Nacional de São Joaquim – o Senador Jorginho está acompanhando e o Senador Dário Berger
também – é de 1961. Vejam bem, ele é do Governo Jânio Quadros, quando não existiam os recursos
tecnológicos de hoje. Esse parque foi enriquecido pelos catarinenses como vários outros.

Eu peço uma pequena prorrogação para concluir o meu pensamento.
Eu estou pedindo o seguinte: não quero apressar a votação. Eu quero que haja a audiência

pública que foi requerida pelo próprio Senador Fabiano Contarato. Só que nós estamos com as
audiências públicas proibidas pelo sistema remoto. Então, eu quero pedir duas coisas. Peço que
V. Exa. priorize, para a primeira ocasião que houver, a audiência pública que o Senador Fabiano
Contarato pediu e peço também – tenho certeza de que o Senador Jorginho Mello pede também,
assim como o Senador Dário Berger e os Deputados que se notabilizaram nesse esforço, como
a Deputada Carmen Zanotto, a Deputada Geovania de Sá, a Deputada Angela Amin, enfim, o
nosso fórum da bancada de Santa Catarina, Deputado Jorginho, pois nós já pedimos – que seja
prorrogada a Portaria do ICMBio no 219.

Os senhores vejam bem: em 18 de março, prorrogou-se essa portaria por 60 dias, Líder
Fernando Bezerra, só que, nos 60 dias, nós atravessamos apenas um pedaço da pandemia. Então,
eu peço ao ICMBio que prorrogue, pelo menos até o ano que vem, essa portaria que criou um grupo
de trabalho para discutir o mesmo assunto, e, enquanto isso, nós vamos diligenciar para fazer a

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



16 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 4 Novembro 2020

audiência pública, além das várias audiências públicas que já foram feitas desde o tempo em que
o Presidente Temer e o Ministro Zequinha Sarney... O Ministro esteve aqui em Santa Catarina
num grande debate na nossa Assembleia Legislativa. Mas eu não quero acelerar. O que eu quero é
marcar um limite maior para a discussão.

Então, primeiro, peço ao ICMBio que prorrogue a portaria que venceu no dia 18 de maio –
portanto, já está perempta. Segundo, peço a V. Exa., Sr. Presidente, que mude o compromisso.
Não quero votar o projeto, não. Eu quero que haja uma audiência pública, se possível conjunta
com a Câmara, mas, pelo menos, liderada pelo Senador Fabiano Contarato, uma audiência pública
que permita atualizar a discussão sobre esse assunto. Espero que V. Exa. me atenda e rogo ao
ICMBio que ouça o que estou falando.

E vou apresentar, como anexo a essas minhas palavras, um dossiê sobre todas as audiências
públicas que já ocorreram na esperança de que pelo menos mais uma no Senado e mais uma na
Câmara ilustrem o assunto, deixem-no bem às claras. Ninguém quer passar essa deliberação sem
que a sociedade acompanhe e sem que os Municípios da Serra Catarinense, os não desapropriados,
os já desapropriados e os parques que nós criamos, como o Parque da Serra Furada, participem da
discussão, para mostrar que Santa Catarina não tem latifundiário nessa parada e, segundo, tem
preservado uma região espetacular. E, com muito orgulho, Senador Jorginho Mello, nós construímos
em Santa Catarina a Serra do Rio do Rastro, que percorre esse espaço sem nenhuma agressão
ambiental e é considerada em vários sites do mundo a rodovia mais bonita do mundo – do mundo
–, sinal de que nós sabemos e soubemos conservar a natureza.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Muito obrigado, Senador Esperidião Amin.
Eu tenho muitos Senadores inscritos aqui. Eu faço questão de ouvir todos os Senadores até

para a gente tomar uma decisão em conjunto sobre a pauta da sessão de hoje.
Eu queria agradecer ao Senador Amin pelas palavras, agradecer ao Senador Fernando também

pelas palavras, reconhecer, em nome do Senador Carlos Fávaro, também o requerimento de V.
Exa., mas V. Exa. reconhece que nós construímos isso, Senador Fávaro. E é essa a missão aqui.
Eu tento da melhor maneira possível. Eu fico muito feliz quando o Senador Fernando e o Senador
Amin agora fazem essa manifestação em defesa dessa maneira de conduzirmos a reunião, porque,
na verdade, foi uma conciliação de três projetos importantíssimos e, de fato, a gente conseguiu
contemplar toda a Casa. Eu, honestamente, fiquei surpreso, mas reconheço que cada Parlamentar
tem autonomia e autoridade de fazer os requerimentos, mas eu acabo ficando nessa questão de ter
que decidir.

E eu queria pedir novamente, apelar aos Senadores... Essas matérias vão tramitar na Câmara
dos Deputados, são matérias importantes. É um sinal que nós estamos dando para o Brasil do
ponto de vista do equilíbrio fiscal. E a gente precisa atender todos os interesses legítimos de todas
as bancadas, tanto os autores, como os relatores. Então, eu queria apelar para todos os Senadores
que pudessem também fazer essa reflexão diante do que disse o Líder Fernando, diante do que disse
o Líder Amin, sem pedir para um Senador votar favorável ou contrário, mas para registrar que,
se fosse possível, nós votássemos simbolicamente. Eu faço o registro daqueles contrários dos dois
projetos primeiros e deixaríamos para votar apenas o terceiro projeto com uma votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador Oriovisto Guimarães.
O SR. ORIOVISTO GUIMARÃES (PODEMOS - PR. Pela ordem.) – Eu quero fazer

um apelo, Sr. Presidente, mas, antes do apelo, eu quero dar as boas-vindas e felicitar o nosso
Senador Líder do PMDB, que está bem de saúde, que volta ao nosso meio – eu estou muito feliz –,
e quero dar as boas-vindas também ao Carlos Portinho, que substitui o nosso saudoso Arolde de
Oliveira, homem a quem eu aprendi a respeitar e admirar.

Sr. Presidente, eu quero juntar – ou, quem sabe, conciliar – o pedido do Senador Carlos Fávaro
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com o pedido do Senador Bezerra. Sr. Presidente, não pode o menos condicionar o mais. Não
pode o interesse peculiar de um setor de transportes impedir que se vote uma pauta extremamente
importante para todo o País. Como o senhor mesmo bem disse, vamos dar uma sinalização ao
mercado no momento em que o País está à beira do abismo, com uma dívida interna quase chegando
a 100% do PIB, muito em função da pandemia, de todos os gastos que tivemos, num momento
em que a curva de juros é ascendente, num momento em que o dólar está em valores explosivos,
podendo ir mais longe, e, o que é mais grave, Sr. Presidente, num momento em que o Congresso
Nacional e o Governo Federal sofrem de uma paralisia. As coisas não andam. Não andam. Nada
acontece. A reforma tributária, tudo indica, não vai sair, a reforma administrativa, tudo indica,
não sai este ano ainda, a votação da PEC emergencial e do pacto federativo também não tem
andado. Mais do que nunca, nós precisamos dar um sinal para o mercado. Eu concordo totalmente
com o senhor. O senhor está certíssimo, e o Líder Fernando Bezerra também está certíssimo. E,
hoje, como me coube, a pedido do Líder Alvaro Dias, orientar o partido, já adianto que o Podemos
votará favoravelmente, que a nossa orientação será favorável à independência do Banco Central,
será favorável aos depósitos voluntários, que devem ter um belo reflexo no mercado.

Mas, Sr. Presidente, respeitando o seu compromisso, eu queria lembrar que houve um
compromisso de que os três projetos seriam votados hoje. Não houve o compromisso de que o
número um seria este, que o número dois seria aquele e o número três seria aquele outro. O senhor
não fez esse compromisso. Portanto, não há nenhuma dificuldade em o senhor atender o pedido do
Senador Carlos Fávaro e colocar como número três o PL 3.819. Se for para o número três e nós
tivemos mais tempo para negociar, isso vai facilitar a aprovação do 3.819. Eu quero dizer que pelo
menos nove Senadores com quem eu conversei ainda há pouco, se for o item 1, me disseram que
vão todos votar contra, e nós não gostaríamos de votar contra. Se nós tivermos um pouco mais de
tempo para negociar, pode ser que esses votos todos sejam favoráveis ao PL 3.819.

Então, para o bem do Projeto 3.819, e salientando que o senhor não estará quebrando o seu
compromisso, eu lhe peço que atenda ao pedido do Senador Carlos Fávaro e o coloque para número
três, inverta a pauta. Se não, desde já, eu requeiro que seja feita votação nominal para o PL 3.819.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Eu tenho aqui... Eu queria agradecer, Senador Oriovisto.
Na verdade, eu estabeleci essa cronologia com o Líder Fernando Bezerra Coelho, com o

Senador Plínio e com o Senador Rogério Carvalho em relação aos três projetos e aos autores dos
projetos por conta do compromisso político estabelecido no Plenário. Mas eu queria fazer uma
consulta agora ao Plenário porque eu acho que a fala do Senador Oriovisto, de fato, vai na busca
do entendimento.

Então, eu queria agradecer, Senador Oriovisto, porque também reconheço que a gente precisa
votar esses projetos.

A minha preocupação é porque eu tenho nove requerimentos de retirada de pauta aqui. Se
os autores do requerimento tirarem o requerimento e eu fizer a inversão de pauta – colocar esse
projeto em terceiro na pauta –, e se eu não tiver nenhuma surpresa com o requerimento de retirada,
tiver o apoio dos Senadores para votarem simbolicamente e eu registrar aqueles que são contra, eu
até de me submeto.

Aquilo com que eu fico preocupado é eu fazer a inversão da pauta para dar mais tempo de a
gente discutir, a gente votar os outros dois projetos e eu acabar prejudicando o entendimento que
eu construí na sessão presencial do esforço concentrado. E aí vai parecer que eu fiz isso, ou não,
para prejudicar o autor, o relator e os interessados no item 1, que é um tema polêmico, porque
você está tratando de concessão e concessão tem que ser feita por licitação. Isso está assegurado na
legislação.

Então, é uma maneira de esse assunto ser debatido, e ele ainda vai para a Câmara dos
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Deputados, mas eu sei que V. Exa. está buscando o entendimento para a gente votar os três
projetos. A ordem foi uma construção que eu fiz com o Líder Fernando, o Líder do Governo, que,
mesmo com o Governo sendo contrário a esse assunto, aceitou discutir mais esse assunto na Câmara
para conseguir a votação dos outros dois projetos, porque, inclusive, um é de autoria do Partido
dos Trabalhadores, do Líder do PT.

Então, foi uma concertação de partidos autores e partidos relatores com o Governo que nos
trouxe até aqui.

Então, de fato, se eu tiver o apoio dos Senadores, há oito Senadores inscritos, eu vou ouvir
todos, porque a gente vai decidir, no final, se vamos continuar com a sessão ou não, mas eu vou
ouvir os oito. Se os Senadores autores dos requerimentos aceitarem retirar os requerimentos e a
gente deixar por último a votação do primeiro item para o terceiro, mas que a gente delibere hoje
por esse acordo de procedimento, porque, inclusive, o acordo de procedimento que foi construído
com os Líderes foi que o item 1 e o item 2 seriam simbólicos e só o item 3, que é mais polêmico,
seria votação nominal, até porque precisa de votação nominal e de 41 votos nesse projeto...

Se a gente vai inverter e vai deixar por último esse projeto, que era um acordo simbólico e
passa a ser nominal, e apresenta-se um requerimento de retirada, eu vou ficar muito constrangido,
porque eu construí esse acordo e nós estamos aqui, na sessão do Senado Federal, construindo um
entendimento no meio da votação – e eu achava que esse entendimento tinha sido construído 20
dias atrás.

Mas houve, de fato, esses requerimentos e aí eu queria deixar esta mensagem para os autores
dos requerimentos. Se os autores dos requerimentos aceitarem retirar os requerimentos, eu coloco o
segundo item para primeiro item, coloco o terceiro item para segundo item, sendo que só um terá
votação nominal, e eu deixo o primeiro item para o terceiro item. E aí me aparecer um requerimento
de votação nominal ou de retirada de pauta vai ser um constrangimento para a Presidência e para
os Senadores que estão construindo o entendimento dos outros projetos. Mas é uma reflexão e eu
vou ouvir os inscritos. No final, eu vou decidir como conduzir.

Concedo a palavra à Senadora Kátia Abreu.
A SRA. KÁTIA ABREU (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO. Pela ordem.)

– Presidente, eu cumprimento todos os colegas. Dou também as boas-vindas ao nosso Senador do
Rio de Janeiro, que, tenho certeza, está à altura para representar aquele Estado em substituição ao
Senador Arolde de Oliveira, cuja família eu quero abraçar e com ela me solidarizar.

Sr. Presidente, eu quero fazer coro com o Senador Fávaro e também com o Senador Oriovisto:
passarmos essa votação para o terceiro item da pauta para nos dar opção de ainda negociar pontos
importantes.

Eu queria só lembrar aos colegas Marcos Rogério, Rodrigo Pacheco e Acir Gurgacz que não
significa que essa matéria tenha uma oposição explícita. Nós estamos num momento muito delicado,
porque está vindo aí a regulamentação das ferrovias no mesmo diapasão de autorização, permissão,
concessão; está vindo a BR do Mar, que é a regulamentação da cabotagem, e essa regulamentação
é uma modificação profunda que estamos propondo aqui no dia de hoje, certo? Nós sabemos que a
Constituição Federal nos dá as três opções – concessão, permissão e autorização – e que cabe ao
Congresso Nacional dizer, em todas as modalidades de transporte público, quer seja pelo mar, quer
seja pelo ar, quer seja pelos trilhos ou pelas estradas – nós podemos e devemos dizer –, qual dos
três modelos nós queremos.

Então, eu acho muito temerária, sim, essa discussão, embora haja o acordo. Se nós conseguir-
mos passar essa matéria para o terceiro item e desenharmos isso melhor, eu fico mais tranquila,
mesmo porque, Sr. Presidente, as outras duas matérias, se me permite falar, são tão distantes
do primeiro item em termos de gravidade e importância para o País que elas fogem da alçada de
matérias partidárias. Eu não estou votando com o Governo, não. Essa matéria é minha há muito
tempo, da Senadora Kátia Abreu e de vários Senadores, mesmo porque a que eu relato é do PT,
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que teve a brilhante iniciativa de protocolar. Eu também protocolei depois deles. Então, esse é um
objetivo da Nação, do Congresso Nacional, e não do Governo Federal ou de partidos.

O Fernando Bezerra querer colocar essa condição, de tão importantes que são essas duas
matérias, de sucumbir ao outro item eu acho temerário e acho grave diante de toda a Nação e
diante de todo o Brasil.

É incomparável a independência do Banco Central e os depósitos voluntários, São duas
matérias complexas, profundas. O Brasil está no fundo do poço, nós estamos em uma situação
radicalíssima de dificuldades. Então, não dá para condicionar esses dois pontos a nada. Nós temos
de votar é o projeto de falência das empresas, nós temos de votar as duas reformas. Elas não são
partidárias. Não se trata de uma troca de matérias a serem aprovadas aqui; é uma questão de
compromisso com o País.

O transporte rodoviário atinge os pobres, atinge os mais humildes, que não têm carro, bicicleta
nem moto. Então, independentemente de discutirmos aqui o mérito – e não estou discutindo o
mérito –, eu acho muito grave votarmos dessa forma... Não é açodada – não quero usar esta palavra.
Eu sei que os colegas estão ansiosos pela aprovação dessa matéria, mas, com todo o companheirismo
e amizade que tenho pelos três, eu acho uma matéria muito delicada para ser decidida assim, dessa
forma.

Portanto, passando para o item três, eu imagino que a gente possa encontrar mais um acerto,
mais um acordo para enfrentarmos essa matéria.

Inicialmente, eu imaginei que fosse mais simples, até dei declaração a favor, mas, depois
de aprofundar na matéria, de estudar os dois artigos da Constituição, de estudar o parecer da
Consultoria do Senado, o que eu recomendo a todos, vi que é uma matéria que requer de nós mais
dedicação, mais capricho, mais observação e mais detalhismo. Nós estamos tratando de um marco
regulatório que não é para quem consegue transportar grãos, não é para quem tem navios, não é
para quem pode andar de avião. Nós estamos falando de um marco regulatório de pessoas simples,
humildes e pobres, que é o do transporte rodoviário.

Então, eu me associo aos colegas para que nós possamos alterar a ordem da matéria.
Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Concedo a palavra à Senadora Soraya Thronicke.
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS) – Boa

tarde, Sr. Presidente. V. Exa. me ouve bem?
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Sim, perfeitamente.
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS. Pela

ordem.) – O.k.
Presidente, em primeiro lugar, eu gostaria aqui de dar as boas-vindas ao Senador Carlos

Portinho por mais que tenha sido por uma situação tão difícil como foi a perda nossa, neste Planeta,
do nosso amigo, o Senador Arolde de Oliveira. Que Deus o tenha e que sua família seja confortada
e se sinta abraçada por todos nós. O Senador Arolde fará falta, mas eu tenho certeza de que
o Senador Carlos Portinho fará o melhor tanto em honra do nome do Senador Arolde quanto
representando o Estado do Rio de Janeiro.

Eu quero dizer, em relação, agora, à votação desse primeiro item, que eu acabo de voltar
do Ministério da Infraestrutura, acabo de estar com o Ministro Tarcísio, e o Ministro Tarcísio
é absolutamente contra a apreciação desse projeto de lei neste momento. Então, se o Ministro
Tarcísio não é Governo, eu gostaria de saber dos senhores quem é Governo.

Quero também fazer coro às palavras do Senador Oriovisto e da Senadora Kátia Abreu e
perguntar aos senhores: quem é que está ansioso pela votação desse projeto de lei? Que ansiedade
é essa? Porque o Brasil não está ansioso com a aprovação desse projeto de lei, mas o Brasil está
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ansioso com a aprovação da autonomia do Banco Central e dos depósitos voluntários.
Antes de qualquer coisa, o nosso compromisso primeiro é com a população brasileira, e não

com os acordos aqui, entre 81, de que a maioria não participou. Eu vou dizer para os senhores
que nós não temos tempo a perder. Nós estamos perdendo pessoas aí fora, nós temos um acordo
anterior a qualquer acordo depois desse, que é o acordo de votar somente – somente! – aquelas
questões urgentes em relação ao Covid. E o primeiro item da pauta não é questão urgente em
relação ao Covid.

Vocês vão me desculpar, eu não tenho tempo para ficar alisando absolutamente ninguém,
então vamos ser absolutamente sinceros aqui, primeiramente, com o povo brasileiro e, segundo,
com o Governo. Nós aqui, lá atrás, e o DEM... O DEM é um partido que assumiu ser base do
Governo. Então, se é base do Governo, está chantageando o Governo, por quê? E não é chantagear
governo também, não. Como diz a própria Senadora Kátia Abreu, eu estou falando em nome do
povo brasileiro. Eu estou falando em nome do povo brasileiro! Então, ou o Governo entra num
acordo e me diz que é a favor desse projeto de lei...

E eu não quero discutir mérito. Nós temos que ter tempo – eu quero mais um minutinho,
Presidente! Eu quero ouvir o Ministro Tarcísio aqui, porque o Ministro Tarcísio tem números. Nós
não podemos votar por conta de uma articulação apenas política e deixar a articulação... Deixar o
técnico, o Ministro falar. Deixar o Ministro dar todos os números, que o povo brasileiro não sabe e
que a maioria dos Senadores não sabe.

Então, nós temos que ter responsabilidade, palavra e fio do bigode com o povo brasileiro em
primeiro lugar. Eu não estou aqui para julgar absolutamente nada nem ninguém. Sou favorável aos
dois próximos projetos de lei e peço que coloquem em votação o meu requerimento de adiamento,
e não de colocar em terceiro lugar, porque não dá tempo sequer de ouvirmos o Ministério da
Infraestrutura, que tem os números. É o técnico que sabe nos passar todas as questões que
são pertinentes ao caso. Porque nós temos que ter a responsabilidade não de decidir apenas
politicamente aqui – nós não temos falado em ciência?

E outra: votação simbólica jamais! Isto para mim é um tapa na cara: votação simbólica em
algo tão profundo, tão sério, que é o direito de ir e vir dos mais humildes, como disse a própria
Senadora Kátia Abreu. E isso significa uma questão importante, também relativa à pandemia, que
é o bolso do brasileiro, e não é em benefício.

Agora, a autonomia do Banco Central e depósitos voluntários são questões extremamente
sérias para resolvermos no dia de hoje. E vamos trabalhar com mais essa questão? Não ouvimos
sequer o Ministro da Infraestrutura. Então, eu vou fazer aqui, mesmo que não caiba... A gente tem
apreciado coisas que não cabem no Regimento, coisas que estão fora de todo e qualquer acordo.
Por que não colocar também um requerimento agora, mesmo que seja fora do Regimento Interno,
para o ouvirmos, um requerimento de convite do Ministro Tarcísio?

Agora, às cegas, meus amigos? E eu digo para vocês: do que eu tenho ouvido dos dados do
Ministério da Infraestrutura, se eu perguntar aqui para os 81 Senadores, não vão saber responder.
Então, se a gente vai decidir às cegas... Porque eu estava cega nessa história, e por isso a gente não
debateu, mas algo assim tem que ser debatido com parcimônia e estar favorável neste momento
para o povo brasileiro. Então, eu quero que o povo brasileiro entenda item por item desse projeto
de lei, porque eu fui pega de surpresa. Então, eu acho que temos que debater. Não estou dizendo
que sou contra ou a favor, de forma alguma, mas neste momento não temos condição de discutir.

Eu peço, Presidente, que coloque em votação o meu requerimento e que, por favor, jamais
haja uma votação simbólica desse projeto de lei, caso tenhamos o azar, o desprazer de termos
de votá-lo hoje. O problema é ser hoje. Não é o mérito que eu estou discutindo; é a pressa em
debater algo tão importante para o nosso País e, principalmente, para a abertura de mercado, que
é bandeira primordial deste Governo. É minha bandeira, e eu vou estar traindo todas as pessoas
que votaram em mim.
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Muito obrigada, Sr. Presidente.
Peço que coloque em votação.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Primeiro, eu queria... Eu vou passar a palavra ao Senador Fernando Bezerra Coelho, que pede
questão de ordem, como Líder do Governo nesta Casa, mas eu – acho que nunca fiz isso enquanto
Presidente do Senado Federal – mas eu acabo de ser instado, depois do depoimento, da manifestação
de S. Exa. a Senadora Soraya, porque ela fez algumas acusações gravíssimas em relação à condução
desse processo e, não sei por que, envolveu o meu partido, o Democratas, o DEM.

Como Presidente do Senado, eu acho que tenho o reconhecimento de todos os Senadores
quanto à forma imparcial com que tenho tentado conduzir a Presidência do Senado, ouvindo do PT
ao PSDB, passando pelo próprio Democratas, até o PSC, enfim, todos os partidos que têm assento
nesta Casa. Eu não entendi a manifestação da Senadora Soraya quando disse que o Democratas
faz parte do Governo, que está botando na pauta um projeto... Eu sou o Presidente, e o Presidente
tem a autoridade regimental de pautar as matérias para deliberação no Plenário do Senado Federal.
E, como a Senadora Soraya, com todo respeito, falou o nome DEM, de Democratas, o meu partido,
eu fiquei agora, de fato, muito constrangido, porque ela fala isso depois de uma audiência com S.
Exa. o Ministro Tarcísio, o Ministro da Infraestrutura.

A minha preocupação agora é saber, Senador Fernando, essa audiência com o Ministro Tarcísio,
de que a Senadora participou... E eu agora vou apresentar um requerimento convocando o Ministro
Tarcísio para saber, de fato, qual é o entrave grande desse projeto para a votação de hoje, porque
a política, o Plenário do Senado Federal construiu esse entendimento, e quem o avalizou... E eu
escuto aqui o Líder do Governo. Na sessão deliberativa do Plenário, eu não escuto a manifestação
do Ministro. Quando o Líder do Governo fala, ele fala em nome do Governo. Mesmo falando
que ele estava contrário à aprovação desse projeto, mas que o interesse das outras matérias era
fundamental para o Governo, era uma forma de compatibilizar a compreensão e a conciliação no
Plenário do Senado Federal.

Então eu vou conceder a palavra ao Senador Fernando, porque aparentemente o Governo não
consultou o Ministro Tarcísio para saber se era possível votar, e o Ministro Tarcísio conseguiu o
apoio de muitos Senadores para serem contrários a esse projeto, sendo que tinha sido feito um
entendimento com o Líder do Governo, que falou em nome do Governo e é quem eu escuto aqui no
Plenário para construir a pauta. Porque para a próxima reunião de Líderes eu não vou convocar o
Ministro Tarcísio para participar e para construir a agenda; vou convocar e convidar o Líder do
Governo para participar da sessão.

Eu vou avaliar quais providências eu vou tomar do ponto de vista da Casa, mas vou conceder
a palavra ao Líder Fernando, que é o Líder do Governo, que eu escuto na sessão do Senado Federal.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Bra-
sil/MDB - PE. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, eu queria fazer
alguns reparos à palavra da Senadora Soraya.

Essa matéria foi apreciada pela primeira vez no mês de junho. Houve um amplo debate a
respeito desse tema: se se pode conceder através de autorização ou se temos que ir para a linha da
permissão, conforme diz o texto constitucional. Nós conseguimos, naquela oportunidade, depois
de um amplo debate em que a minha posição, que era a posição do Ministro Tarcísio, foi apoiada
também pelo Senador Esperidião Amin e pelo Senador Izalci, retirar a matéria de pauta, com a
compreensão de V. Exa., para que a gente pudesse buscar um acordo.

Eu pedi 30 dias para tentar construir um acordo entre os Senadores Rodrigo Pacheco, Acir
Gurgacz e o Ministério de Infraestrutura. Ao longo desse período, até a matéria voltar a ser
discutida, agora já em sessão remota, no mês de outubro, houve um amplo debate. Tanto foi assim
que se esgotou o debate, a discussão foi encerrada. V. Exa. ouviu um lado e ouviu o outro. Então,
me estranha muito dizer que a Casa não está informada sobre o projeto, sobre o tema. Nós tivemos
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sucessivas reuniões debatendo esse tema. Tentamos construir um entendimento. Não foi possível
construir o entendimento. V. Exa. me ouviu falando em nome do Governo.

E aí gostaria que houvesse um pouco mais de respeito da Senadora Soraya em relação às
minhas iniciativas como Líder do Governo na Casa. Quando eu tomo a iniciativa política, eu
consulto o Ministro da Secretaria de Governo, que é o Ministro Ramos. Nós sabíamos que o
Ministro Tarcísio tinha uma posição, que era uma posição de defesa do uso das autorizações, mas
o Governo ponderou que é de interesse do Governo votar hoje as matérias do Banco Central e
a matéria dos depósitos voluntários, deixando essa matéria para ser aprofundada, mesmo com a
manifestação da posição contrária do Governo, mas aceitando a votação simbólica, sem nenhum
demérito para o debate, até porque o debate foi encerrado. O debate ocorreu no Senado Federal.
Foi tudo feito às claras.

Na realidade há um ponto que eu acho que ninguém está considerando: o setor de transporte
interestadual, de transporte estadual foi tão afetado como o setor aéreo, para o qual nós autorizamos
a liberação de recursos, de financiamentos para não deixar o setor quebrar. O que se colocou...
E inclusive o Ministro Tarcísio informou à Casa o número de autorizações que foram concedidas,
o que foi disponibilizado para todos os Senadores. Durante a pandemia, em que o volume de
passageiros transportados se reduziu a mais de um terço, as autorizações continuaram sendo
concedidas, aviltando a concorrência desse setor.

Eu estou dando apenas argumentos para mostrar que é importante haver uma sinalização
por parte do Senado Federal para que a gente possa forçar a mudança na resolução da ANTT,
para que se possa chegar a um acordo, sem prejuízo da posição do Ministério de Infraestrutura,
sem prejuízo da posição do Ministro Tarcísio. Nós temos ainda todo um debate a ser travado na
Câmara, temos ainda a disposição de setores do Senado Federal de construir um entendimento
ainda administrativo. Evitamos a votação do projeto de decreto legislativo, que foi para preservar
a política iniciada pelo Governo Federal.

Portanto, eu acho que, de certa forma, houve excessos cometidos pela Senadora Soraya, que
atingem a mim, como Líder do Governo, e que atingem a V. Exa., como Presidente do Congresso
Nacional e do Senado Federal, mas todos nós estamos motivados no sentido de atender ao interesse
maior da Nação brasileira. Esse é um assunto polêmico, é um assunto em que cabe divergência, sim,
mas não existem interesses escusos. Não existem aqui interesses subalternos. Todos nós queremos
o melhor para o nosso País, todos nós queremos a melhor livre concorrência, a competição!

Agora, como se dá a competição através de um regime de autorização? Quais são as
responsabilidades impostas ao regime de autorizações vis-à-vis o regime de permissão ou de
concessão?

É isso que determinados segmentos do setor empresarial... Nós que prezamos pela livre
iniciativa, nós que prezamos pela defesa da empresa privada, será que nós vamos aviltar os conceitos
de concorrência num momento tão delicado que a economia está vivendo?

Portanto, eu acredito, Sr. Presidente, que, apesar de a matéria ter suscitado todo esse debate,
eu acho que nós temos um caminho a ser construído que vai em cima da palavra feita pelo Senador
Oriovisto. Nós poderíamos acordar e colocar como terceiro item da pauta, como V. Exa. sugeriu,
ganharíamos tempo para que esses oito, nove, dez Senadores, que estão buscando esse entendimento
no texto, possam conversar com o Senador Acir, possam conversar com o Senador Marcos Rogério,
com o Senador Rodrigo Pacheco, para que a gente possa chegar, eventualmente, a um texto que
atenda todos, mas fazendo uma votação, sim, simbólica. Não há nenhum problema em termos uma
votação simbólica e registrarmos os votos contrários, inclusive o meu, para podermos ressalvar a
posição do Governo.

Portanto, não existe nenhuma contradição nisso! O que o Governo quer é fazer avançar a
Ordem do Dia que foi definida pelo Presidente do Senado Federal e que contempla interesses do
Governo. O Governo está sendo atendido em votações de matérias centrais para o Banco Central do
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Brasil, para blindar toda a política monetária, para dar um sinal de que nós não estamos trocando
nada, nós não estamos fazendo aqui nenhuma barganha. Todos sabem que a pauta de votação do
Senado Federal é negociada com os Líderes.

O que estávamos fazendo agora na reunião de Líderes do Congresso Nacional se não negociando
derrubada de vetos, manutenção de vetos, votação de PLNs? É assim, a política é feita assim,
conciliando os interesses, conciliando as partes! E nós construímos isso.

E aqui quero registrar a compreensão e o apoio do Presidente do Senado Federal, Senador Davi
Alcolumbre, que, de fato, intermediou essa concertação para poder privilegiar todas as Lideranças
partidárias envolvidas.

Portanto, eu queria fazer um apelo à minha amiga Senadora Soraya. Tenho muito respeito
pelo seu trabalho como Senadora. Apenas pedi a palavra porque achei que em determinadas frases
houve um certo excesso verbal, mas acho que todos nós estamos juntos para poder, hoje, ter um
grande dia para o Senado Federal, um grande dia para o Brasil, deliberando matérias importantes
que consultam os interesses da nossa Nação.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado, Senador Fernando.
Concedo a palavra ao Senador Reguffe.
O SR. REGUFFE (PODEMOS - DF. Pela ordem.) – Sr. Presidente, eu queria apenas

fazer aqui uma solicitação.
Como são três temas polêmicos e está havendo muita divergência, eu queria apenas solicitar

que tudo fosse votado de forma nominal, até para que a população soubesse como cada um está
votando.

Como são temas que estão causando divergências, eu acho que seria importante que todos
fossem votados de forma nominal.

Apenas quero fazer essa solicitação a V. Exa.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Está bom, Senador Reguffe.
Senador Fabiano Contarato.
O SR. FABIANO CONTARATO (Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE - ES.

Pela ordem.) – Sr. Presidente, eu quero dar boas-vindas ao Senador Carlos Portinho e, a o mesmo
tempo, saudar e externar a minha solidariedade aos familiares e amigos do nosso querido Senador
Arolde de Oliveira.

Quero também aqui, Sr. Presidente, registrar o meu agradecimento ao Senador Esperidião
Amin por ter essa sensibilidade da audiência pública do projeto de lei e do requerimento que eu fiz
na Comissão de Meio Ambiente do Senado.

Sr. Presidente, eu peço, por gentileza, um pouco do tempo de V. Exa. e dos Senadores e
Senadores, porque, em 27 anos como delegado de polícia e 21 anos como professor de Direito, eu
não poderia me furtar em externar aqui minha indignação com a decisão judicial que absolveu um
acusado de estupro. Essa decisão judicial, Sr. Presidente, não só absolveu o acusado, mas condenou
todas as mulheres brasileiras.

Nós não podemos, diante de um crime hediondo, transferir essa responsabilização para a
mulher. Diante disso, eu tomo a liberdade – eu serei breve – para fazer a leitura, porque se encontra
sobre a mesa do Senado Federal um requerimento de minha autoria. E convido aqueles Senadores
que o quiserem subscrever para manifestar um voto de repúdio.

Requeiro, nos termos do art. 222, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, inserção
em ata de voto de repúdio ao Advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson
Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago Carriço de Oliveira, por deturparem fatos de
um crime de estupro [...] [com base em acusações misóginas].
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No último mês, uma excrecência jurídica ocorreu na 3a Vara Criminal de Florianópolis.
André de Camargo Aranha, filho de um empresário influente, foi absolvido da acusação
de crime de estupro, pois ele teria cometido um ”estupro culposo” [...].

Olha, nós sabemos que é premissa, em Direito Penal, que só existe crime culposo quando é
previsto em lei. A regra é que todos os crimes têm como elemento subjetivo da conduta o dolo, seja
ele o dolo direto, quando há intenção, ou quando o seu comportamento assume o risco de produzir.
Mas, no crime de estupro, nós temos que analisar é a vítima, se ela tem ou não capacidade de
consentir. Então, nunca, em toda a minha carreira como delegado e professor de Direito Penal,
tomei conhecimento de um absurdo jurídico tão grande.

O estupro, previsto no art. 213 do Código Penal, é crime que não admite a modalidade
culposa. Em outras palavras: é crime onde a intenção sempre está presente. É crime
doloso.
Não importa se a vítima está dormindo ou se está alcoolizada, drogada ou sob qualquer
outro efeito. [Aliás, isso é até mais grave, porque caracteriza um outro crime, chamado
estupro de vulnerável.] Não havendo consentimento, fica configurado o crime de estupro.
Além da sentença proferida, o trecho da audiência divulgado pelo site The Intercept
Brasil é estarrecedor. Enquanto o advogado da defesa, Cláudio Gastão da Rosa Filho,
humilha Mariana Ferrer, mostrando fotos da vítima e fazendo comentários impertinentes
e misóginos, o Juiz Rudson Marcos se limita a dizer que a audiência poderia ser suspensa
para que Mariana se recompusesse.
Até quando as mulheres continuarão sendo responsabilizadas por crimes cometidos por
homens?
Me alinho ao posicionamento do eminente Ministro do Supremo Tribunal Federal Gilmar
Mendes, segundo o qual ”o sistema de Justiça deve ser instrumento de acolhimento, jamais
de tortura e humilhação” [Fecho aspas].
Esperamos que o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, o Ministério Público de Santa
Catarina, a Ordem dos Advogados do Brasil, o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho
Nacional do Ministério Público apurem a responsabilidade dos agentes envolvidos. É o
que propomos com o presente voto de repúdio.

Sr. Presidente, não só isso: eu irei representar também, junto ao Conselho Nacional de Justiça
e ao Conselho Nacional do Ministério Público, para a cabal apuração desses fatos, porque nós não
podemos – mais uma vez o Brasil sendo campeão de crimes de violência contra a mulher – transferir
para ela, penalizá-la num crime bárbaro, como é o crime contra a dignidade sexual.

Muito obrigado, Sr. Presidente. E eu conto com o apoio das Sras. e dos Srs. Senadores que
queiram subscrever esse voto de repúdio.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Eu tenho ainda seis Senadores inscritos aqui, mas o autor do projeto – Senadora Rose, eu tenho
o Senador Rogério Carvalho, o Senador Vanderlan, o Senador Randolfe Rodrigues, o Senador
Alessandro Vieira e V. Exa. –, diante do debate que foi estabelecido, pediu pela ordem, e, como
ele está aqui no Prodasen, eu queria passar a palavra ao Senador Marcos Rogério para que ele
pudesse fazer a sua manifestação como autor do projeto e naturalmente aguardar a manifestação
do Senador Marcos Rogério para a gente saber se segue com a lista de inscrição ou se entra na
Ordem do Dia, conforme o entendimento estabelecido aqui pelos Senadores da República.

Concedo a palavra ao Senador Marcos Rogério.
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO. Pela ordem.) –

Sr. Presidente, nobre Senador Davi Alcolumbre, Sras. e Srs. Senadores, acompanhei atentamente
as manifestações em relação a essa matéria, a esse projeto, que é de minha autoria, e o Senador
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Esperidião Amin fez, agora há pouco, um registro da tramitação desse tema, que começou com
a discussão de um PDL que era relatado por mim. E, naquele momento, o Senador Esperidião
Amin e outros Senadores questionaram aspectos ligados à constitucionalidade desse PDL, porque o
decreto se baseava em uma lei que reputo – e aí é um julgamento meu – inconstitucional. Não por
acaso, há questionamentos justamente nessa direção no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Naquele momento, diante dos apelos que foram feitos, retiramos de pauta a discussão do
PDL e apresentamos o projeto de lei justamente para ajustar a legislação aos termos do art. 175
da Constituição Federal, combinado com o 21 e com o 22 da Constituição. Por quê? Porque a
Constituição estabelece o modelo, o modelo concorrencial, e, de forma excepcional, ela vai tratar da
hipótese de autorização, que não segue o modelo concorrencial. É bom que se diga que não há sequer,
no âmbito da ANTP, um critério de ordem cronológica – não há. O critério é subjetivo, é direcionado.
Então, quando apresento o projeto na forma que apresentei, estou apontando justamente para o
certame concorrencial, para a disputa livre, desimpedida, desconectada de qualquer outro interesse
subalterno. Então, atribuir a esse projeto qualquer outra vertente, qualquer outro rótulo é ir contra
a lógica. Se há o entendimento de que é preciso ampliar o rol das autorizações, dentro de critérios
objetivos, aí é possível discutir. Agora, o critério concorrencial é o critério da concessão e da
permissão. Autorização é critério precário, muito fruto justamente das decisões discricionárias da
ANTT.

Mas eu queria fazer dois registros e concluir, Sr. Presidente. A Senadora Soraya, por quem
eu tenho um grande respeito, penso que foi infeliz na sua colocação quando faz alusão, inclusive,
ao partido de V. Exa., que é também o meu, cobrando posição com relação ao Governo. Eu sou
Vice-Líder do Governo Bolsonaro e tenho um alinhamento muito grande com o Governo nos temas
que são discutidos nesta Casa, inclusive defendendo as pautas do Governo. E sabe o Líder do
Governo, Fernando Coelho, que está aqui, que nessa matéria do Banco Central eu particularmente
tenho dificuldade de votar neste momento – e V. Exa. também –, porque eu acho que é um tema
que deve ser aprofundado no debate. Mas, a par dos argumentos do Senador Fernando Coelho,
que colocou comigo, inclusive, o Presidente do Banco Central no dia, a Senadora Kátia Abreu
e outros Senadores, eu entendo o momento e acho que é importante votar esta matéria, mesmo
tendo algumas restrições, não em relação ao mérito, mas em relação ao momento: você fazer uma
mudança desse porte sem um debate mais aprofundado, sem mensurar os impactos efetivos dessa
decisão. Mas superei as minhas preocupações iniciais e anuí com a votação da matéria no dia de
hoje, fruto de um entendimento que foi construído naquele momento. Eu sou do diálogo e sou do
entendimento.

Agora, fazer uma cobrança nesses termos que a Senadora Soraya fez, além de não ser correto,
não ser uma regra fidalga, também me parece fugir um pouco da urbanidade que deve nortear
o comportamento dos Senadores. Ela cobrou posição em relação ao Governo. Tempos atrás nós
votamos aqui uma matéria com relação ao aumento de salário de servidores, e a Senadora votou
contra o veto do Governo naquele momento. Só vota com o Governo quando é conveniente?

Então, em uma matéria ou em outra matéria, um ou outro Senador vai votar de maneira
diferente a depender das suas compreensões e da sua base eleitoral. Isso é natural, é da política, faz
parte do processo, mas eu não tenho direito de cobrar de outro Senador uma posição que favorece
o meu entendimento circunstancialmente naquele momento se em outro momento eu tive uma
posição diametralmente diferente.

Então, apenas faço esse registro pelo respeito que tenho à Senadora Soraya, mas ela não foi
cobrada em relação a essa posição lá atrás pelos governistas, como acho que não é justo fazê-lo
neste momento. Mas, a par do conjunto dos argumentos dos Senadores que fizeram aí apelos para
que se adiasse essa votação para o final da lista de hoje – nós votarmos primeiro o Banco Central e,
na sequência, votarmos os outros dois projetos –, Sr. Presidente, eu queria, num gesto de confiança
com relação à questão do cumprimento dos acordos e dos ritos, ainda que no mérito se divirja
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aqui ou acolá, mas em relação a procedimentos, eu queria fazer um apelo a V. Exa., considerando
inclusive a fala que o Líder Fernando Bezerra fez agora há pouco – e o Líder Fernando Bezerra tem
sido um Líder conciliador nesta Casa, construtor de pontes nesta Casa, como muitos outros Líderes
e Senadores também o tem, inclusive a oposição, ajudando nas matérias que nos interessam como
Governo –, eu queria fazer um apelo a V. Exa., que retirasse essa matéria. É na condição de autor
que estou pedindo que a retirasse da pauta, não apenas para votar no final da sessão de hoje, mas
que a gente pudesse votá-la na quinta-feira, dentro desse entendimento que estamos construindo,
num ato de confiança com os Senadores e os Líderes aqui presentes, e que focássemos o nosso
esforço naquilo que é, talvez, neste momento – e há concordância em relação a isso –, o projeto
principal da noite, que é a autonomia do Banco Central. Eu peço desculpas aqui aos Senadores e,
especialmente, ao Relator da matéria, mas, na condição de autor e considerando os argumentos que
vi aqui, penso ser a decisão mais sábia e que vai nos permitir concluir esta noite com uma votação
que é simbólica para o Brasil e para os interesses, sobretudo, da estabilidade econômica do País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Muito obrigado, Senador Marcos Rogério.
Por solicitação do autor da matéria, determino à Secretaria-Geral da Mesa que retire o projeto

da pauta da sessão deliberativa de hoje.
Reitero e agradeço os cumprimentos, porque, de fato, o Senador Oriovisto Guimarães trouxe

ao Plenário do Senado Federal a importância dos outros dois itens da pauta de deliberação da sessão
de hoje para o Brasil nesse contexto. Reconheço a legitimidade e a autoridade de cada Parlamentar
que apresentou requerimento de apresentá-los aqui na sessão, porque regimentalmente amparados
estão para fazê-los, mas, de fato, na busca dessa conciliação liderada pela fala do Senador Oriovisto
Guimarães, que trouxe a importância do assunto, e ouvindo as manifestações de todos os Senadores,
quero cumprimentar o autor do projeto, Senador Marcos Rogério, que, ao tempo em que poderia
aceitar a inversão de pauta, faz um gesto ainda mais importante com esta Casa e com aqueles
que têm posição contrária, na busca da construção de um voto conciliatório para um projeto tão
importante que o Senado Federal está deliberando após tantas reuniões tratando desse assunto.

Então, eu informo ao Plenário que eu vou retirar da pauta esse projeto. Eu vou colocar esse
projeto como primeiro item da pauta de quinta-feira e aí, em vez de duas ou três horas de tempo
para que os Senadores possam estudar esse projeto, que é importante, todos nós teremos dois dias
para fazermos as ponderações e construirmos um entendimento para deliberarmos na quinta-feira.

Determino à Secretaria-Geral da Mesa que retire da pauta o primeiro item de votação e o
inclua como primeiro item da sessão de quinta-feira próxima.

Eu consulto, ainda, se os Senadores que estão inscritos ainda desejam se manifestar, porque
quero logo entrar...

Ainda desejam? Ainda desejam.
Eu vou conceder a palavra ao Líder Nelsinho Trad.
O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS. Pela ordem.) – Sr. Presidente, apenas para

saudar, na qualidade de Vice-Líder do PSD, substituindo o Líder Otto, o novo Senador do partido,
que vem substituir uma pessoa realmente insubstituível, o Senador saudoso Arolde de Oliveira,
uma pessoa que é unanimidade aqui dentro da Casa, por sua simplicidade, por sua humildade e por
sempre estar incentivando os colegas a superarem as dificuldades do dia a dia. Então, eu venho aqui,
na qualidade de eventual Líder do PSD, saudar o nosso novo membro, Senador Carlos Portinho, e
dizer a ele que nosso partido estará sempre pronto a ajudá-lo a desempenhar um mandato à altura
do nosso querido e saudoso Arolde de Oliveira.

Também quero informar, Sr. Presidente, que eu fui convidado pelo Vice-Presidente Hamilton
Mourão a participar da viagem à Amazônia que será feita amanhã, com doze Embaixadores e
mais cinco Ministros de Estado, na tentativa de mudar essa narrativa ambiental tão ruim para o
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nosso País que a gente constata circular no meio internacional. É uma oportunidade de nós, como
representantes do Senado, testemunharmos realmente o que lá está acontecendo, conversar com as
pessoas que lá moram e fazer com que essa situação possa ser devidamente colocada à tona, seja
para o lado que for. Que a verdade possa prevalecer, que essa narrativa – de um lado, de que lá
há muita queimada e muito desmatamento e, de outro lado, de que não há nada, que é só uma
intriga – possa ser verificada. Isso não pode ficar nesse pingue-pongue. Nós temos que esmiuçar
esse assunto, e nada melhor do que uma iniciativa como essa para já darmos o primeiro passo nesse
contexto.

No meu regresso, que será na sexta-feira, eu farei um relatório. Como é um assunto que
desperta muito interesse entre muitos Senadores, praticamente da Casa toda, irei disponibilizá-lo
para as pessoas poderem ter noção do que constatamos nessa viagem.

No mais, é isso, Presidente. Prazer falar contigo! Um abraço a todos os colegas.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado, Senador Nelsinho, Vice-Líder do PSD.
Senador Alessandro Vieira.
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Senado Independente/CIDADANIA

- SE. Pela ordem.) – Obrigado, Sr. Presidente. Boa noite!
Já me sinto contemplado pela retirada de pauta e aproveito o momento para subscrever o

pedido do Senador Fabiano Contarato e demandar de V. Exa. que já o coloque em votação. A
defesa da mulher não pode ser apenas um jogo de palavras. É muito importante que o Senado da
República aproveite essa oportunidade para consolidar uma posição em defesa dos direitos das
mulheres e de repúdio absoluto ao preconceito e ao machismo que atinge esse tipo de situação, onde
a vítima é tratada como criminosa. Então, peço compreensão e celeridade de V. Exa. nesse tema.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Senador Alessandro, será encaminhado, nos termos regimentais, o voto de repúdio apresentado pelo
Senador Fabiano. A Mesa está aguardando os Senadores que queiram subscrevê-lo, como V. Exa.
já fez oralmente.

Senador Randolfe Rodrigues.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE -

AP. Pela ordem.) – Muitíssimo obrigado, Presidente.
São três questões. E procurarei ser bem breve, Sr. Presidente, visto que a questão mais

polêmica o próprio eminente Senador Marcos Rogério já ajudou a resolver.
Mas a primeira, Presidente, é saudar o novo Senador, nosso colega Carlos Portinho. Pela

forma com que se apresentou aqui, ele demonstra que estará à altura do povo do Rio de Janeiro,
do belíssimo povo do Rio de Janeiro, e também do nosso saudoso Senador Arolde de Oliveira, que
deixa uma enorme lacuna aqui para todos nós. Essa situação que ocorreu com o Senador Arolde,
vítima da pandemia da Covid-19, só nos lembra, Presidente, do quanto é urgente a necessidade de
vacina.

Estou aqui em Macapá. V. Exa. tem conhecimento disto: já está em curso aqui uma segunda
onda da academia. Os hospitais, em especial o Hospital Universitário, já estão com todos os seus
leitos de UTI ocupados. Há sete dias que nós estamos com a suspensão inclusive das atividades da
campanha eleitoral. O Sr. Governador e o Sr. Prefeito deverão inclusive, por decreto, prorrogar
e, nas próximas horas, tomar medidas mais restritivas. Isso só prova que é urgente, é necessário
termos a vacina, porque só a vacina poderá nos libertar de todos os males da pandemia. Seja a
AstraZeneca, seja a CoronaVac, nós precisamos da vacina, e o Senado tem que inclusive, o quanto
antes, pressionar e deliberar sobre isso.

Eu queria, Sr. Presidente, só fazer um testemunho, inclusive em seu favor, e suspeito sou,
porque, veja, toda esta pauta que está para ser votada no dia de hoje eu a questionei na sessão
do Senado passada. Eu fui um dos Líderes que questionaram V. Exa. e os demais Líderes sobre
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pautar esses temas. Podem até alguns, como eu, julgarem que não são urgentes, temos inclusive o
direito, não temos compromisso com o mérito, com nenhum dos três temas, mas sou testemunha,
Presidente, da conduta e da condução de V. Exa. em relação a esse tema. V. Exa. anunciou
essa pauta com antecedência e, como responsável pela pauta que é como Presidente do Senado,
antecipou a data em que seria realizada, e aqui estamos. Veja, embora eu divirja, Presidente, não
pode haver nenhum questionamento – por mais que tenha – de que não teve aviso prévio sobre essa
pauta. Eu me sinto no dever, por ter divergido inclusive, de prestar esse testemunho da conduta
correta que V. Exa. teve em relação a esses temas. Eu acho que os três temas devem inclusive ser
pautados e votados nominalmente, por serem polêmicos os três projetos de lei. Mas, enfim, esses
projetos foram pautados para votar.

Por fim, Presidente, eu não poderia deixar de me pronunciar sobre o gravíssimo, o dramático
caso da publicitária Mariana Ferrer. O que ocorreu hoje foi um acinte à Justiça brasileira, uma
demonstração do que é o patriarcado no nosso Brasil. O patriarcado é isto: é um sistema
que permanece oprimindo a mulher em todas as formas possíveis e, principalmente, nas formas
institucionais. O dia de hoje... O que ocorreu hoje, o que ocorreu nessa famigerada audiência
envergonha a Justiça brasileira. Eu quero secundar os meus colegas, o Senador Fabiano Contarato,
meu querido companheiro de partido, e o Senador Alessandro.

Eu tinha também um voto de repúdio no mesmo sentido, portanto, quero não somente
subscrever o voto de repúdio que está proposto, mas subscrever também a representação ao
Conselho Nacional de Justiça, ao Conselho Nacional do Ministério Público – e incluo, Fabiano, a
Ordem dos Advogados do Brasil –, contra esse senhor chamado Cláudio Gastão da Rosa Filho, que
é o autor dos piores atos. Houve dois estupros nessa audiência. O primeiro, do senhor estuprador,
que é o responsável pelo estupro, André de Camargo; o segundo, foi um estupro moral, que diz
respeito à atuação do advogado naquela audiência.

Então, eu quero subscrever. Acho, inclusive, meu caríssimo Fabiano, meu caríssimo Alessandro,
que o protagonismo primeiro da subscrição deve ser das colegas Senadoras e nós subscreveremos
juntos esse requerimento, mas as primeiras a serem autoras desses requerimentos devem ser as
Sras. Senadoras, assim como das representações ao Conselho Nacional do Ministério Público, ao
Conselho Nacional de Justiça e à Ordem dos Advogados do Brasil.

É urgente! E eu peço, também de igual forma, Presidente Davi Alcolumbre, que V. Exa.
submeta o voto de repúdio que foi aqui proposto – com certeza, é proposto primeiro pelas colegas
Senadoras e subscrito também por nós.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado, Senador Randolfe.
Eu tenho uma ordem de inscrição. O Senador Vanderlan retirou. Eu vou encerrar as inscrições

aqui para a gente iniciar a votação do item 2, que passa a ser o item 1. Mas eu vou conceder a
palavra agora ao Senador Rogério Carvalho; em seguida, ao Senador Major Olimpio, que está aqui
conosco, e vou encerrar... Ah, não! Ao Senador Esperidião Amin e à Senadora Rose de Freitas.
São os quatro.

Senador Rogério Carvalho.
O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

SE. Pela ordem.) – Obrigado, Presidente.
Primeiro, eu quero cumprimentar o Senador Carlos Portinho, desejar a ele sucesso aqui nesta

empreitada, os meus sentimentos à família do Senador Arolde de Oliveira e que o Carlos Portinho
possa cumprir seu desígnio aqui e representar o povo do Rio de Janeiro, que precisa de uma
representação à altura da grandiosidade do Estado do Rio de Janeiro.

Segundo, Sr. Presidente, eu quero aqui me solidarizar ao requerimento e, em nome da
Bancada do PT, subscrevê-lo – e toda a Bancada vai subscrever o requerimento do Senador Fabiano
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Contarato. A humilhação de Mariana Ferrer nos causa repulsa. Pior, ainda, é ver que a agressão
veio de quem deveria acolhê-la. Mariana é vítima. O Brasil não aceita estupro culposo, isso não
existe. Todos os agentes envolvidos nessa cena de horror e no crime devem ser punidos. Portanto,
a Bancada do PT inteira subscreve o requerimento do Senador Fabiano Contarato.

Em terceiro lugar, eu quero dizer que eu, assim como o Senador Randolfe Rodrigues, na
sessão passada – e eu quero fazer justiça à V. Exa. –, pedi que fosse adiada a votação, e V. Exa.
pautou para hoje os três temas, ainda que nós tenhamos divergência quanto ao mérito desses
temas. Tentaram fazer uma confusão e passar para o País que havia um acordo... Havia um acordo
de procedimentos que era pautar os temas que estão há meses ou até anos na pauta para serem
apreciados pelo Plenário do Senado. Portanto, V. Exa. cumpriu com o que se comprometeu e
pautou na sequência que foi acordada com os Líderes, reservando o direito de cada partido, de cada
Parlamentar de ter sua posição de mérito.

E acho que deve ser mantido para a próxima sessão o item 1 da pauta, já que o autor pediu
que fosse feito o seu remanejamento: que ele fosse retirado de pauta e colocado na próxima sessão.

E eu queria concordar, me solidarizar a V. Exa. e me solidarizar a todos aqueles que, por
algum motivo, se sentiram ofendidos, ou seja, o ato político não pode ser criminalizado por quem
está na política. Nós precisamos descriminalizar toda a atividade política, o que é um bem enorme
para o País.

Por fim, eu queria pedir a V. Exa., sobre uma questão de ordem que eu fiz, que ela possa ser
apreciada no momento oportuno. Eu já quero deixar registrado aqui que eu fiz uma questão de
ordem para quando da apreciação do projeto de autonomia do Banco Central, ou seja, nós vamos
apreciar a matéria, a matéria vai ser apreciada pelo Plenário do Senado, mas eu queria fazer a
minha questão de ordem que não tem a ver com retirada de pauta, mas é uma questão de ordem
que eu queria que fosse colocada para apreciação. Que eu possa me manifestar antes da votação.

Por fim, eu quero, de novo, dizer ao Fabiano Contarato que ele conta com o apoio de toda a
nossa bancada no seu requerimento.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado, Senador Rogério Carvalho.
Eu queria, em nome do Senado Federal, colocar como item extrapauta, para que nós pudés-

semos deliberar aqui, no Plenário do Senado Federal, este requerimento que foi apresentado pelo
Senador Fabiano Contarato e outros Senadores que assim o subscreveram: o voto de repúdio ao
advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago
Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo a vítima a sofrimento
e humilhação. (Requerimento no 2621/2020 - Vide Item 2.1.2 do Sumário)

A Presidência submeterá a matéria diretamente à sua votação simbólica.
Em votação o requerimento.
Os Senadores e as Senadoras que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado por unanimidade no Plenário do Sendo Federal.
Será cumprida a deliberação de Plenário.
O próximo Senador é a Senadora Rose de Freitas.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES. Pela ordem.) – Sr. Presidente, antes de

mais nada, muito obrigada. Eu tenho certeza de que V. Exa. me ouvirá, como sempre me ouviu,
com atenção, sobretudo para nos ajudar a corrigir um erro na condução das coisas dentro da Casa
– erro da nossa parte também – no que diz respeito a uma matéria desta natureza.

Imagine V. Exa. que hoje estamos, o dia inteiro, nós as Senadoras, as Parlamentares, as
líderes femininas do Brasil inteiro nos mobilizando contra esta atitude déspota deste Juiz e deste
Promotor. Quando meu colega Contarato, querido colega, que respeito muito, coloca sobre a
mesa um requerimento deste... E nós já estamos fazendo uma representação junto à Corregedora
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que acabamos de eleger, a Maria Thereza de Assis Moura, para apoiar, inclusive, as atitudes de
um Conselheiro que encaminhou a ela um ofício de gabinete com a proposição de instauração
de reclamação disciplinar à atuação do Magistrado – processo criminal, imputação de estupro
a vulnerável, atitude deplorável a que submeteu a vítima, com apuração, inclusive, de eventual
responsabilidade criminal... Acontece que, enquanto falava o Contarato... E, quando se iniciou a
sessão, eu me inscrevi, pedi pela ordem... Eu sou a Procuradora do Senado Federal eleita pelas
minhas colegas. Imagine qual é o constrangimento em que eu estou aqui agora com as pessoas
entendendo que nós não tivemos nenhuma iniciativa, quando, logo no início da sessão, eu pedi
a palavra pela ordem. Graças a Deus, existe o Contarato, e agradeço muito ao Randolfe pela
correção das suas palavras, sobretudo porque nos chama a responsabilidade de que nós não podemos
simplesmente votar no requerimento sem que nós na Procuradoria da Mulher do Senado Federal
pudéssemos nos pronunciar.

Presidente, eu lhe peço muito carinho com as palavras que eu quero lhe dizer – já lhe disse
tantas, mas hoje especialmente. Eu sou uma mulher. Eu não posso estar diante de um requerimento
de um colega simplesmente para assiná-lo quando estou à frente da Procuradoria do Senado Federal.
Eu assino qualquer requerimento do Senador Contarato, mas, neste momento, desculpem-me meus
colegas, como disse o Randolfe, não há protagonismo. Há uma união nacional de mulheres do Brasil
inteiro se pronunciando, que entraram aqui nessa rede pedindo: ”Pelo amor de Deus, Senadora, fale
nossa posição, diga o que as mulheres pensam”. Nós pensamos como pensa você, Contarato, nós
pensamos exatamente como você pensa, mas precisamos dar voz à Kátia e a todas as Senadoras
que estão aqui dentro deste quadro político, para que possamos expressar essa via-crúcis que nós
temos em nossa vida, política ou não, atravessando, inclusive, todos esses tribunais de Justiça,
onde se postam o Promotor Thiago Carriço e o Juiz Rudson, com tamanha ousadia de humilharem,
constrangerem, degradarem uma pessoa na condição de vítima para que ela seja exposta como a
provocadora do estupro, expondo imagens... Até as lágrimas que vertiam no rosto dessa mulher
foram impedidas de rolar livremente, porque o Juiz dizia: ”E não chore!”. E eu não posso, desculpe,
Contarato querido... Quando você tomar uma iniciativa desta e dizer ”isso diz respeito a todas as
mulheres do Brasil” – e você é nosso companheiro –, faça conversando com todas nós para que nós
possamos ter uma só voz. E, para mim, independe de ser uma voz de mulher ou de homem. O
Gilmar acabou de ter um pronunciamento muito importante; está aqui o Conselheiro, que eu quero
ressaltar o nome, Henrique Ávila, na posição que tomou frente ao Conselho Nacional de Justiça,
como conselheiro.

Eu quero dizer, Sr. Presidente... Eu sempre lhe disse o quão importantes foram suas decisões
em relação ao trabalho das mulheres, ao espaço de luta das mulheres e, sobretudo, ao apoiamento
que nos deu, mas, neste momento, numa situação grave como esta – eu ouvi suas palavras –,
conceda o espaço para que as mulheres possam falar, porque precisamos falar! Não podemos ficar
entaladas nem submetidas a constrangimentos de alguém de A Folha de S.Paulo ou de O Globo nos
perguntar qual é a posição das mulheres. A nossa posição é a posição do Contarato. Não estamos
brigando para que hoje esteja aqui a Kátia dizendo isso, a Rose dizendo isso, a Zenaide dizendo
isso, ninguém; só queremos que, ao final e ao cabo, antes de votar este requerimento, nos acolham,
com palavras de indignação, de luta, de procedimento, de posicionamento que todas nós mulheres
brasileiras temos e que, por um fato histórico na minha vida, estou aqui a representar dentro do
Senado Federal, com todas as minhas colegas. Portanto, essa humilhação a que foi submetida essa
mulher, essa estratégia...

Outra coisa: queremos pedir – já pedimos – que o Ministério Público estude a anulação dessa
sentença. Não existe estupro culposo, essas coisas inventadas pelo Juiz para proteger uma vítima
que a sociedade repudia! Estupro é crime inafiançável! Que brincadeira é essa?!

Permita-me, Presidente, por favor: meu dedo fica levantado algumas vezes, eu me inscrevo
pela ordem, mas, neste momento, eu tenho que contar mesmo com a sensibilidade de V. Exa., o
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que sempre tive, para que V. Exa. dê voz às mulheres para que elas possam se pronunciar. A
expectativa do Brasil em cima desta sessão aqui é muito grande.

Srs. Senadores, Sr. Presidente, eu peço, por favor, que V. Exa. junte os procedimentos
todos, que, tenho certeza, serão de outros, como Alessandro e outros mais, para que a gente possa
encaminhar à Corregedora e ao Ministério Público e denunciar ao Conselho Nacional de Justiça,
para que a gente possa ver expurgadas da vida jurídica deste País pessoas que desservem totalmente
à Justiça, que não têm respeito às mulheres! Somos iguais e, para ser igual, tem que se pronunciar
igual, se posicionar igual, respeitar. E não é dar dignidade, é reconhecer a dignidade da mulher!

Eu peço desculpas às minhas colegas se não fui tão oportuna. É que tenho este defeito de não
ficar brigando por oportunidades e de achar que o conjunto dos posicionamentos é que fortalece a
luta.

Sr. Presidente, na sua mesa estão todas as atitudes que a Procuradoria da Mulher tomou,
e tenho certeza de que estará com V. Exa. a da Câmara Federal também. Alguém recolheu o
papel, porque disse que não poderia ser um requerimento só, que deveriam ser dois, mas estará à
disposição na internet, para que todos possam entender o que é essa degradação da Mariana Ferrer
diante deste País.

Eu queria dizer a ela, se ela me ouve, e nós sabemos que estamos todas ligadas: Mariana,
este episódio chama a atenção da opinião pública, mas chama à consciência da Justiça para que
não ela possa aceitar pareceres como este, sentenças como esta que humilham você, humilham as
mulheres, degradam a luta das mulheres, mas, com certeza, não podem ser levadas em conta, têm
que ser repudiadas. Eu não sou advogada, mas eu disse que esta sentença tem que ser anulada pelo
Ministério Público. É o apelo que nós fazemos.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
Obrigada, Contarato, pela sua iniciativa.
E muito obrigada, Randolfe, pelas suas palavras em reconhecimento deste conjunto de pessoas

que nós temos que fazer por um país mais democrático e mais igual.
Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP)

– Senadora Rose, a Mesa aguardará a manifestação da Procuradoria da Mulher que V. Exa.
encaminhou à Presidência para fazermos um encaminhamento, já que nós aprovamos em Plenário...
E nós colocaremos em anexo a representação que V. Exa., como Procuradora da Mulher nesta
Casa, fará ao Conselho Nacional de Justiça e a todos os órgãos que V. Exa. citou ainda há pouco.
Vamos fazer em conjunto os dois documentos.

Concedo a palavra ao Senador Major Olimpio.
O SR. MAJOR OLIMPIO (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - SP. Pela ordem.) –

Sr. Presidente, Senadores, Brasil nos acompanhando, em primeiro lugar, Senador Carlos Portinho,
que Deus o abençoe e toda a sorte representando o Rio de Janeiro nesta Casa! O lamento e as
nossas orações pela perda do Arolde. Arolde e eu morávamos no mesmo hotel, e, todos os dias pela
manhã, eu tive a grata felicidade de ter um amigo no café da manhã, sempre com um sorriso amigo
de sujeito idealista. Que Deus o tenha!

Quero dizer à Senadora Rose, ao Contarato, ao Randolfe e a outros que se manifestaram a
nossa total e irrestrita solidariedade à manifestação, seja no requerimento, seja na manifestação
da Procuradoria. É importante deixar claro que o Brasil nem a Justiça compactuam com essas
barbaridades. É lamentável! Nós temos de confiar na Justiça, mas, muitas vezes, nós temos
posicionamentos omissos de juiz. Na semana passada, eu representei no CNJ contra um juiz de
Guararapes, porque ele colocou em liberdade três traficantes com 130kg de drogas, dizendo ainda
que os policiais não tinham o direito de ter uma conduta contra os cidadãos. Logicamente, em 24
horas, o Tribunal de São Paulo desfez essa decisão e essa manifestação arbitrária, que merece ser
repreendida.
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Sr. Presidente, uso este momento para dizer que, na iniciativa de três jovens universitárias
– uma com 17, uma com 20, outra com 21 anos –, elas saíram coletando assinaturas em defesa
do livro no Brasil contra, logicamente, o Projeto no 3.887, do Governo, que estabelece uma CBS
de 12% e acaba com o benefício em relação a livros. Essas jovens conseguiram recolher mais de
1 milhão de assinaturas em 15 dias – a meta das meninas era de 50 mil assinaturas –, tanto que
despertaram a atenção do Brasil e de todos os setores envolvidos na cadeia de produção de livros
no País. Elas recolheram essas assinaturas eletrônicas dirigidas a V. Exa., como Presidente do
Congresso. O Senador Roberto Rocha, como Presidente da Comissão Mista, por problema de saúde
de familiares, não pôde receber essas assinaturas e me delegou isso, mas eu faço questão de dizer a
V. Exa. e a todos os Senadores que esse 1 milhão de assinaturas representa o anseio da sociedade
brasileira. Nós precisamos buscar e otimizar recursos tributários, mas não impedindo ou tornando
mais caros os livros no Brasil. Eles tiveram essa sapiência de encaminhar ao nosso Presidente do
Congresso, que vai fazer isso ser distribuído pela Comissão Mista da Reforma Tributária e pelas
nossas Comissões temáticas. E, Sr. Presidente, é um marco, é inédito, em quinze dias, três jovens
darem um recado para o Congresso Nacional.

Muito obrigado a V. Exa. por me dar a palavra neste momento. Nós temos dois temas
fundamentais para votarmos agora, mas digo a V. Exa. que o Brasil acredita no seu Congresso, o
Brasil acredita na postura que terá o Congresso Nacional, defendendo a educação, a cultura e a
disseminação de livros como uma bela e única solução para a melhoria da qualidade de vida do
povo brasileiro.

Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado, Senador Major Olimpio.
O Senador Izalci Lucas também subscreve o requerimento. O Senador Izalci Lucas, Líder

do PSDB, subscreve o requerimento, que já foi aprovado e votado no Plenário do Senado Federal.
O Senador Major Olimpio também faz a subscrição e todos os Senadores. Foi aprovado por
unanimidade. Então, vou solicitar à Secretaria-Geral da Mesa que registre a presença de todos os 67
Senadores que votaram, por unanimidade, o requerimento e que faça a subscrição no requerimento
que será encaminhado aos órgãos de correição.

Há uma manifestação aqui. Eu vou iniciar a Ordem do Dia, mas há uma solicitação de vários
Senadores, que foi feita no decorrer da sessão, para que nós pudéssemos tentar votar – era o nosso
entendimento – simbolicamente este projeto, que é o Projeto de Lei no 3.877. Só que houve vários
Senadores que pediram que a gente pudesse votar nominalmente os dois projetos, já que nós tiramos
de pauta o primeiro item. E eu acho que a Mesa também precisa compreender a solicitação dos
Senadores. Eu vou pedir para a gente, no período da votação das matérias... A gente vai dando a
palavra para os Senadores que desejam se manifestar ao longo da votação de cada matéria. Então,
nós vamos ter duas votações nominais, o que foi pedido por vários Senadores e Senadoras na sessão
de hoje, atendendo, por exemplo, a um pedido do Senador Reguffe e do Senador Esperidião Amin.

Eu gostaria de informar aos Senadores e às Senadoras que, antes de iniciar a leitura do projeto,
foi apresentado um requerimento de destaque do Partido Cidadania, da Senadora Eliziane Gama, e,
como é um requerimento de destaque de Líder, eu vou deferi-lo. (Requerimento no 2613/2020
- Vide Item 2.2.1 do Sumário)

Eu não sei se a Senadora Eliziane ou o Vice-Líder, Senador Alessandro Vieira, pode ajudar a
votação e retirar o requerimento para que a gente possa fazer apenas uma votação nominal nesta
matéria, retirando o requerimento. Então, eu faço um apelo ao Senador Alessandro para, se for
possível, retirar o destaque do Cidadania.

Consulto o Senador Alessandro se a gente pode retirar o destaque apresentado pela Cidadania,
pelo Partido V. Exa.

O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Senado Independente/CIDADANIA
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- SE. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, a gente mantém o destaque. A gente entende que é
necessário o estabelecimento de um contrato no tocante à remuneração desses depósitos. Por conta
disso, salvo a recepção por parte da nossa Relatora, a gente mantém o destaque.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
O.k.

Então, vamos iniciar a matéria e vamos destacar o que foi apresentado pelo Cidadania.
Projeto de Lei no 3.877, de 2020, do Senador Rogério Carvalho, que autoriza o acolhimento

de depósitos voluntários de instituições financeiras pelo Banco Central.
Perante a Mesa foram apresentadas as Emendas de nos 1 a 5, que já foram disponibilizadas

na tramitação da matéria e que serão encaminhadas à publicação. (Emendas nos 1 a 5-PLEN -
Vide Item 2.2.1 do Sumário)

A matéria depende de parecer de Plenário.
Faço a designação da Senadora Kátia Abreu para proferir o seu parecer em Plenário.
Com a palavra a Relatora da matéria, Senadora Kátia Abreu.
A SRA. KÁTIA ABREU (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO. Para proferir

parecer.) – Obrigada, Sr. Presidente. Parabéns pela sua medida, pela sua atitude de fazer a
votação nominal, em que pese seja Relatora, mas acho que é justo. É uma matéria complexa, e os
colegas têm o direito de se manifestarem.

Eu tenho confiança de que nós conseguiremos – o Senador Rogério muito mais do que eu –
levar a maioria dos colegas ao convencimento.

Parabéns ao Marcos Rogério, que, também numa atitude sábia, retirou para a próxima
quinta-feira.

Então, vamos lá.
Vou ler uma parte, Sr. Presidente. Depois, principalmente nas emendas, quero justificar para

a Eliziane e para os demais por que o não aceite das emendas.
Em análise deste Plenário, o Projeto de Lei no 3.877, de 2020, do Senador Rogério Carvalho,

que autoriza o acolhimento de depósitos voluntários de instituições financeiras pelo Banco Central
do Brasil, que deverá apresentar relatório à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado sobre a
necessidade dos depósitos voluntários e a evolução da liquidez da economia e da presença de títulos
do Tesouro Nacional em sua carteira.

De acordo com o autor da proposição, parcela substantiva da Dívida Bruta do Governo Geral
é constituída por títulos na carteira do Banco Central, voltados apenas à gestão da liquidez da
economia, sem relação direta com qualquer questão fiscal. Daí já começa a divergência – a distorção,
aliás. O crescimento dos títulos do Tesouro na carteira do Banco Central se deu, principalmente,
em razão do acúmulo das reservas internacionais no período de 2005 a 2012, quando passaram de
US$50 bilhões para US$380 bilhões. A dívida bruta foi aumentada pela emissão desses títulos, cuja
finalidade não é cobrir déficits fiscais, mas neutralizar a expansão monetária oriunda do crescimento
das reservas.

Neste cenário, é fundamental a evolução do marco institucional do País, no sentido de separar
a atuação do Tesouro e da autoridade monetária em relação à gestão da liquidez da economia. Para
tanto, o presente projeto autoriza o Banco Central a acolher depósitos voluntários à vista ou a
prazo das instituições financeiras. Os depósitos voluntários configurariam novo instrumento de
gestão da liquidez, alternativo às operações compromissadas. Vale lembrar que este instrumento já
é utilizado por diversos países, inclusive pelo Banco Central americano, FED. Com isso, haveria
forte impacto potencial na redução da dívida bruta.

Quero, mais uma vez, parabenizar o nosso Rogério Carvalho pela autoria deste grande projeto.
O projeto de lei não adentra as competências privativas do Presidente da República. Portanto,

não tem vício de origem ou de iniciativa.
Consideramos que não se trata de assunto afeito à organização do sistema financeiro, mas tão
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somente a aspectos do sistema de fixação da taxa básica de juros pela política monetária, o que
dispensa a exigência de lei complementar para tratar da matéria.

Ademais, muito comumente, o Poder Executivo trata de assuntos afetos ao Sistema Financeiro
Nacional por mera medida provisória, que se converte na forma de lei ordinária, pois não são
relacionados à organização do Sistema Financeiro Nacional.

Portanto, a escolha por lei ordinária é adequada, pois não há no projeto de lei matéria reservada
à lei complementar pela Constituição Federal. Logo, correta a espécie normativa apresentada.

Quanto ao mérito, o PL 3.887 de 2020, de autoria do nobre Senador Rogério Carvalho,
estabelece significativa melhoria no relacionamento institucional entre o Banco Central do Brasil e
o Tesouro Nacional, que, juntos, trabalham pela economia do País, bem como possibilita a correção
de enormes distorções nos dados da dívida pública brasileira. E eu explico aqui. Como veremos,
tais distorções contribuem para aumentar o prêmio de risco soberano brasileiro e, por conseguinte,
elevam o custo de rolagem da dívida pública.

O conceito de dívida bruta, o conceito adotado pelo Brasil, não nos parece o mais adequado.
Nós temos uma definição do FMI e que também parametriza as agências de rating e nós temos a
dívida pública no conceito nacional. Então, não nos parece o mais adequado, pois, além de não ser
o utilizado internacionalmente, tem o inconveniente de seu valor poder flutuar em decorrência de
meras operações de ajuste de liquidez e não em função de resultados fiscais. Ou seja, aparenta uma
dívida que não provocou e não atingiu o fiscal. E apenas para retirar a liquidez do mercado, já é
contabilizada como dívida bruta geral. O Banco Central terá que vender títulos de sua carteira
livre para esterilizar o crescimento das reservas bancárias decorrente das operações de compra de
moedas estrangeiras no mercado, caso contrário a taxa de juros interbancária cairia abaixo da Selic,
podendo chegar próxima de zero. Assim, a dívida bruta crescerá sem que tenha havido qualquer
deterioração das contas públicas.

Em resumo nesse pedaço, Sr. Presidente, eu, com muita humildade, tento explicar, numa
forma mais roceira e simples, o que eu levei alguns meses para entender nessa complexidade de
tantos conceitos econômicos, justo eu, que sou da roça. É o seguinte: o Tesouro Nacional emite
títulos e faz dívida para cobrir o seu déficit. Quando ele vai pagar e vencem essas operações, ele tem
duas opções: ele paga e rola novamente ou ele paga e não faz nada, não abre dívida novamente. ”Ah,
então, isso é bom! O Tesouro paga a dívida e não a faz novamente.” Depende. Depende da situação,
porque às vezes o Tesouro não quer renovar a dívida porque os credores, os que vão investir, estão
aumentando muito o juro longo, quando nós falamos por várias vezes que nós tínhamos que aprovar
essa matéria, que juros de cinco anos já estão chegando quase a 8%. Então, diante da fragilidade
da dívida bruta, aqueles que podem comprar os títulos começam a aumentar os juros. Aí o Tesouro
fala assim: ”Não vou renovar, não vou mais aumentar a dívida”. O que acontece quando o Tesouro
faz isto: decide não rolar mais a sua dívida? Ele enche os bancos de dinheiro. Os bancos ficam
com dinheiro até o teto. O que o Banco Central tem que fazer? Tem que imediatamente lançar as
compromissadas para retirar esse mundo de dinheiro do mercado. Parece uma contradição, mas
são duas operações legítimas para enxugar o mercado. Para que enxugar o dinheiro dos bancos?
Porque o Conselho Monetário Nacional estabelece a taxa de juros da Selic, 2%, e, se nós tivermos
muito dinheiro nos bancos, o que é que vai acontecer, gente? Os juros vão cair ainda mais. As
pessoas vão procurar crédito e a inflação poderá subir.

Então o Banco Central, com uma política monetária, vai lá e lança as compromissadas. Ele
aumentou o endividamento? Não. Ele está só fazendo uma operação monetária para não piorar as
contas públicas. Então, ele atinge as compromissadas. Ele coloca um leilão e, se o Banco Central
não calibrar e tiver uma certa reserva, esse bônus, eles podem exigir bônus muito mais caros.

Então por que na conta do FMI entra a carteira do Banco Central? Por que a carteira do
Banco Central entra na conta do FMI como dívida bruta? Porque nos outros países, no Banco
Central desses países, eles são autorizados a ter depósitos voluntários e remunerados. Então os
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bancos, ao invés de, quando não têm clientes, porque não têm taxa de juros, e o dinheiro está
supitando pelo ladrão, começarem a emprestar entre eles... Quando eles começam a trocar dinheiro,
a taxa Selic vai a zero, e a taxa Selic só pode ir aonde o Conselho Monetário quiser, e o Conselho
Monetário decidiu que a taxa Selic é 2%. Então o Banco Central tem que lutar como louco para
não derrubar essa taxa Selic, ele tem que enxugar o mercado.

Se ele pudesse já fazer isso que nós estamos tentando autorizar hoje, o que significaria? O
Banco Central não iria fazer as compromissadas, porque as compromissadas podem e devem ter o
bônus que aqui eles pedem quando vão comprar esses títulos. Por que é compromissada? Porque
o Banco Central fala assim: ”Ó, investidor, eu vou te vender aqui títulos de 30 dias, mas eu vou
recomprar com 31. Com 31 dias, eu compro”. Por isto que são compromissadas: porque eu vendo e
já marco o dia de comprar.

Então, são prazos curtíssimos em que o juro não pode ser comparado. E eu já aproveito aqui
a demanda da Eliziane e do Alessandro e também o art. 1o do Rogério. Por que os juros não
podem ser os mesmos? Por que não podem comparar e vincular os juros do que o Banco Central
vai fazer com o que o Tesouro vai fazer? A resposta é simplíssima: porque todas as emissões do
Banco Central não passam de 45 dias, e as emissões do Tesouro são todas com mais de seis meses
e até dois anos. Então, são juros incomparáveis. Eu não posso tomar um dinheiro no Banco da
Amazônia, por exemplo, dos fundos constitucionais, com juros baratíssimos e longos, com o capital
de giro ou um cheque especial. Então, não posso condicionar, porque eu vou criar amarras para
que o Banco Central tome a decisão mais acertada naquele momento.

Aí, mais uma preocupação que eu gostaria de esclarecer – eu estou falando um pouco rápido,
e posso falar até um pouco mais calmo –: a outra coisa que isso pode evitar, e vai ser evitado, é
o seguinte: não existe lógica para o Banco Central remunerar o banco, remunerar o dinheiro dos
bancos, dos depósitos, acima da Selic, porque ele vai estar cometendo um haraquiri, ele vai estar
enfiando a espada nele mesmo, porque se ele pagar mais do que a Selic, ele vai estar desmoralizando
o Conselho Monetário Nacional. Então, ele vai emprestar menos do que a Selic, jamais mais do que
a Selic. Ao contrário, o Tesouro é que vai pagar mais juros na sua rolagem da dívida.

Então, eu gostaria que todos tivessem a convicção da grandeza desse voto. Ele é mais
importante do que a independência do Banco Central. Por quê? Porque quando nós autorizarmos
os depósitos voluntários, a conta livre do Banco Central, a carteira livre do Banco Central, todo
título que estiver na mão dele será contabilizado como dívida pública.

Vamos imaginar: o Tesouro enxuga, paga suas contas, faz o dever de casa e não rola mais
dívida. O que o Tesouro faz naquela hora? Ele manda um dinheiro para o Banco Central e fala
assim: ”Guarda esses títulos aí, porque, se o juro começar a cair demais e risco vir de inflação, você
compra as compromissadas”. Então, para o FMI esses 250 bilhões que estão lá depositados pelo
Tesouro na conta do Banco Central já são dívida, gente, que poderá virar compromissada, ficar
ainda mais cara e aumentar o risco Brasil. Quando eu autorizar os depósitos voluntários, o Tesouro
não precisará dar esses 250 bilhões para o Banco Central, para a sua carteira livre, que vão ser
contabilizados como dívida pública. Então, uma conta simples.

O Senador Jader – eu já adianto aqui uma emenda dele – queria que essa lei só começasse
daqui a dois anos. Até lá nós morremos, Jader. Por favor, eu respeito demais a sua ideia, mas não
dá. Sabe por quê? Porque, se nós aprovarmos os depósitos voluntários hoje, daqui a dois, três
anos, segundo o FMI, a nossa dívida pública será reduzida em 10%, a nossa dívida em comparação
ao PIB. E grande vantagem, Kátia. O que vai acontecer, porque, pelo FMI, hoje é 95% do PIB?
Em dois, três anos, Jader, operando com os depósitos voluntários, nós vamos reduzir a dívida em
10%, e isso faz cair o risco Brasil em 80%, que no final dá quase 1%. Aí a nossa análise de rating
vai lá para cima. Então, essa é a nossa grande questão no dia de hoje, mais importante do que a
independência do Banco Central.

No final de agosto de 2020, a carteira total de títulos do Tesouro administrada pelo Banco
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Central, considerando-se os papéis que estão no mercado que se encontram na carteira livres,
alcançava o valor de R$1,87 trilhão, 26% do PIB, uma enormidade. Esse número suja a estatística
da dívida – o nome certo é esse. Quando eu emito compromissadas, eu estou sujando a minha
dívida pública de forma desnecessária, porque ela não é verdadeira. Ela é apenas uma medida
monetária para tirar dinheiro do mercado. Não estamos aumentando o déficit ou a questão fiscal, o
nosso endividamento, na realidade. Esse número suja as estatísticas da dívida brasileira, distorce as
comparações com o nível de endividamento de outros países e, obviamente, eleva o risco soberano e
o custo de financiamento do Governo.

Claro, quem tem nota mais baixa tem que pagar (Falha no áudio.) ... juro mais caro (Falha
no áudio.) ... grande paga mais juro. Quem tem risco menor paga menos juro.

Por que dizemos que essa prática de regular a liquidez, ou seja, tirar dinheiro da praça, apenas
com a compra e venda de títulos públicos distorce as comparações com o nível de endividamento
de outros países? Porque ficamos com deslealdade inferior a vários países que estão fazendo o que
fazemos. A diferença é que lá há depósitos voluntários remunerados e aqui não. Simplesmente
porque a maior parte dos países desenvolvidos – eu já decorei –, como os Estados Unidos, a zona
do euro, a Coreia do Sul e mesmo países emergentes, como o México, por exemplo, autorizam seus
bancos centrais a receberem depósitos remunerados do sistema bancário ou, o que dá quase no
mesmo, permitem que seu Banco Central emita títulos próprios, que é o caso da Coreia do Sul.
É outra proibição brasileira, mas que ainda está valendo e vai valer. O Banco Central não pode
emitir dívida. Então, como ele faz? O Tesouro pega o título, passa para a carteira livre do Banco
Central, aí ele rola as compromissadas. Isso foi uma decisão brasileira. Esses passivos da autoridade
monetária não são computados pela metodologia utilizada mundo afora na dívida bruta, como se
faz no Brasil. Então, nós temos que corrigir essa distorção o mais rápido possível. Deve-se destacar
que a mudança proposta não é mero arranjo contábil ou estatístico. Isso aqui não é ficção, não é
fake, para maquiar as dívidas e enganar o mundo lá fora. Ao contrário, ela permite a separação
adequada, sobre o endividamento público, do efeito fiscal, real, verdadeiro, de cunho puramente
monetário ou cambial, para corrigir distorções do mercado naquele momento.

Tenho tanta coisa bonita para ler, mas eu vou cortando, porque sei que já estou cansando
todos.

Cabe ainda ressaltar que o projeto de lei em exame não tem a pretensão de resolver o
desequilíbrio das contas públicas brasileiras. Não é um milagre, gente! Mais do que uma questão de
estoques, nosso desajuste fiscal é um problema de fluxo. De nada adiantará ajustar a estatística de
dívida pública se o Brasil não começar a registrar superávits – então, a gente vai ficar só derrapando
e não vai andar adiante – e aumentar a sua taxa de crescimento. Aí vem a mesma velha cantilena,
as reformas, para diminuir despesas obrigatórias e eficiência no sistema tributário.

Então, é um conjunto que nós temos que votar urgentemente, que não é um acordo entre
partidos, mas um acordo entre Senadores que querem ver o Brasil ir adiante. É votar essas duas
matérias, a Lei de Falências, as duas reformas, a PEC do Oriovisto... São coisas maravilhosas com
as quais o Brasil vai andar.

O Alvaro Dias, na sua emenda, fala do que eu já expliquei. Ele quer juros inferiores pagos
pelo Tesouro. Não tem como. Inferiores aos do Tesouro é óbvio que serão, porque não passarão de
2% da Selic. Aí, como é que é? Eu não tenho que fazer nenhuma oferta de prêmios. Eu coloco, o
Banco Central coloca: ”Pessoal, vocês estão com muito dinheiro aí? Eu pago 1%, eu pago 1,5%, no
máximo 1,90% abaixo da Selic, e vocês deixam o dinheiro quietinho aqui aplicado, porque hoje não
pode remunerar”. Então, daqui a pouco, esse mundo de dinheiro vai ficar trançando nesses bancos
e derrubar os juros e, repito, subir a inflação.

A Emenda no 2...
Então, com todo o respeito, Alvaro Dias, este é o problema: não dá para amarrar esses juros,

taxas de juros que são de empréstimos diferentes, com endividamento diferente.
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O Fernando Bezerra colocou uma emenda muito importante, pela qual eu passei batida, mas,
graças a Deus, ele foi competente e apresentou, Rogério.

O Fernando Bezerra tem como objetivo possibilitar que o Banco Central acolha depósitos
voluntários de entidades não financeiras integrantes também do Sistema de Pagamento Brasileiro,
com condições de remuneração estabelecidas pela autoridade monetária, o que alcançaria algumas
espécies de fintechs ou, até mesmo, determinadas cooperativas. Então, eu achei interessante essa
emenda.

À Senadora Eliziane Gama eu peço desculpas, mas, de fato, não tenho aqui nenhum com-
promisso com banco. Ao contrário, eles têm me irritado muito nesses últimos dois anos, pela
concentração e pelos abusos, mas não dá para fazer uma ordem pelas compromissadas: ”Ó, a partir
de agora, nós vamos marcar um tempo aí de dois anos, três anos, e eu não vou usar compromissada
mais”. É como aquela promessa que a gente faz sempre: ”Eu não vou usar mais o cheque especial”,
mas, na hora em que adoece alguém na casa e eu preciso fazer alguma coisa extra... O Banco Central
tem que ter instrumentos, instrumentos poderosos de cumprir o seu foco, que é o gerenciamento
da liquidez bancária. Este é o foco principal do Banco Central do Brasil e do mundo inteiro: é
organizar, gerenciar essa liquidez. ”Há muito dinheiro na praça, há pouco dinheiro na praça, vamos
tirar, vamos colocar”. Então, ele fica nesse balanço e ele não pode ter prazos e uma determinação
assim tão expressa de que as compromissadas têm que acabar em ”x” tempo. É óbvio que, como
as compromissadas são bem mais caras para serem emitidas – caras no sentido de que inflam a
dívida bruta do Governo geral, que conta, inclusive, União, Estados e Municípios –, então, tudo isso
prejudicaria muito essa gestão e essa administração. E é exatamente por isso que nós não podemos
fixar esse tempo. É natural que isso aconteça, mas a autoridade monetária, nós que vamos votar a
independência do Banco Central, precisa ficar isenta de influência política de qualquer natureza,
quer seja do Presidente, quer seja do Congresso, quer seja do Supremo, de qualquer Poder, para
poder modificar uma regra que ela esteja trabalhando, certa, no rumo certo.

E ressalto aqui que o Roberto Campos, Presidente do Banco Central, na minha humilde
avaliação, modesta avaliação, tem sido uma pessoa muito íntegra e muito correta nas suas avaliações
até agora.

Bom, a emenda do Senador José Serra. Ele quer passar a quarentena de seis meses para um
ano. Senador José Serra, se se fizer assim, nenhum – nenhum – diretor, nenhum economista de alto
nível vai querer ir para o Banco Central, porque, se eu tiver que ficar fora do mercado por um ano,
eu nunca mais volto para ele. E o importante não é o que eu vou trazer – tudo de bom que eu
trouxer para o Banco Central de informações do mercado é útil –, mas o mais importante é o que
eu vou levar do Banco Central para fora.

Se você contabilizar seis meses, vocês têm que concordar comigo, Senador Serra, que a
conjuntura em seis meses é outra, que já virou de cabeça para baixo e não tem nada a ver. Então,
com um ano, nós vamos eliminar os bons, deixar de ter pessoas boas no Banco Central, e é uma
punição desnecessária. Em seis meses de conjuntura já mudou o País inteiro.

E a outra coisa é a gravação das reuniões do Copom. Acredito que isso é louvável – inclusive,
nos Estados Unidos, não é depois de oito anos que se publicam as reuniões do Copom; é depois de
cinco. Eu até concordo com você e acato que essa publicação possa ser feita após cinco anos dessas
reuniões feitas. Então, se foi feita hoje a reunião, daqui a cinco anos, ela deverá ser publicada. O
Senador José Serra pedia oito, e aí eu estou copiando os americanos, os europeus, que colocam
cinco anos, e achei que fica bom.

Sobre a do Jader Barbalho, eu já falei que ele queria só começar daqui a dois anos – e eu
brinquei que a gente, até lá, já morreria.

E o art. 1o do Rogério eu, com todo respeito, explico novamente: eu fiz essa modificação
justamente determinando taxa de juros. Você não se preocupe, porque o Banco Central jamais vai
estourar a Selic que ele mesmo decidiu. É como aceitar que alguém venha lhe pagar uma dívida
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com um cheque seu e você fale: ”Não, esse cheque eu não quero”. É uma desmoralização para a
política do Banco Central.

Então, não se preocupe, porque essa remuneração será sempre menor que a do Tesouro. A
não ser que a nossa taxa de juros vá para a estratosfera, que a inflação venha, que a gente não faça
as reformas... Aí, sim! Aí, sim, nós teremos problemas graves, porque é claro que essa remuneração
vai acompanhar sempre a Selic. Não há hipótese de o Banco Central estourar a sua própria Selic.

O que mais?
Colocamos toda a questão da publicidade. Quanto a isso, não há o menor problema. Os

balanços... Que o Branco Central venha à CAE, que venha ao Senado Federal colocar e demonstrar
os balanços. Isso não pode ser segredo mesmo.

E eu quero fazer aqui um reparo, porque estou vendo uma preocupação muito saudável dos
Senadores com relação à transparência nos depósitos voluntários. Eu quero informar a todos que
os depósitos voluntários remunerados são automaticamente publicizados. O que é escondido e
que ninguém conhece são as compromissadas. Tentem ver as compromissadas feitas por este País
pelo Banco Central e vejam se vocês conseguem. Só se fizer um pedido enorme ao Banco Central
solicitando a transparência, porque a gente não sabe, mas as aplicações dos depósitos voluntários
são absolutamente transparentes; não há como não serem.

Então, diante das argumentações, eu gostaria de recomendar o voto favorável.
Se eu não dei conta de explicar, vocês me perdoem. Podem fazer perguntas que eu estou

disposta a tirar as dúvidas de todos que quiserem e tiverem vontade de fazê-las.
Muito obrigada a todos! E quero registrar aqui a presença do meu Prof. Cláudio Adílson, da

MCM, que é meu professor de economia e Consultor há 15 anos. Se não fosse ele, eu não daria
conta de explicar minimamente isso aqui.

Muito obrigada a todos e um abraço. (Parecer no 156/2020-PLEN-SF - Vide Item
2.2.1 do Sumário)

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Obrigado, Senadora Kátia.

O parecer é favorável ao projeto e à Emenda no 2 e também, parcialmente, à Emenda no 4,
com a rejeição das demais emendas, na forma do Substitutivo.

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação.
O Senador Alessandro Vieira pediu a palavra para falar sobre o destaque logo após a fala da

Relatora da matéria. Então, eu vou dar uma pausa ao procedimento aqui e vou conceder a palavra
ao Senador Alessandro Vieira, autor do requerimento de destaque pelo Cidadania.

Com a palavra V. Exa.
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Senado Independente/CIDADANIA

- SE. Pela Liderança.) – Obrigado, Sr. Presidente.
Apenas desejo consultar a Relatora, diante da belíssima exposição que ela fez do seu relatório,

sobre se ela vê algum obstáculo, algum impedimento ou algum prejuízo em acatar, pelo menos, o
limitador da Selic como teto remuneratório do depósito.

Como ela bem ventilou, é apenas um excesso de cautela, mas que eu acho que representa
uma boa sinalização da intenção que nós temos, porque não se deve confundir independência do
Banco Central com absoluta desvinculação do interesse público. Então, o que se faz aí – e ela
relatou muito bem – é garantir que você não tenha o arroubou tresloucado de uma remuneração
que exceda e prejudique a própria política econômica.

Então, faço um apelo à Relatora para que ela acate este ponto da emenda, o teto remuneratório,
para que a gente faça a retirada do destaque.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Concedo a palavra à Relatora da matéria, Senadora Kátia Abreu.

A SRA. KÁTIA ABREU (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO. Como Rela-
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tora.) – Senador Alessandro, eu teria o maior prazer do mundo em acatar a sua emenda, mas não
é saudável para o Banco Central, inclusive para a sua imagem. Mesmo votando a independência do
Bando Central, nós temos todo o direito, de acordo com o mandato que nós dermos ao Presidente
do Banco Central, o Senado Federal tem todo o direito e o dever de tirar o Presidente do Banco
Central no meio do mandato se ele cometer loucuras. Se nós observarmos os últimos Presidentes de
Banco Central, desde Ilan até Roberto Campos, nós veremos um caminho bem diferenciado. E
aqueles que, por acaso, vierem a errar, nós os tiramos de lá, assim como o Presidente da República
pode, inclusive, pedir isso a nós. Se o homem está fazendo loucuras, nós o tiramos em 24 horas –
quanto a isso não há nenhum temor.

Então, essa liberdade, essa autonomia, esse crédito para uma instituição tão importante para
a macroeconomia... Nós devemos ceder essa liberdade ao Banco Central, dar essa confiança ao
Banco Central.

Desculpe-me.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Também nesse sentido, então, fica destacada a emenda do Cidadania.
Eu concedo a palavra ao Líder Eduardo Braga, que pede para falar sobre a matéria.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - AM. Pela

Liderança.) – Presidente; minha cara Kátia Abreu, eminente Relatora; meu caro Rogério Carvalho,
autor desse projeto, primeiro eu quero parabenizar o Rogério pela iniciativa, quero parabenizar a
Kátia pelo seu relatório e quero falar pelo MDB, porque, inúmeras vezes, nós nos posicionamos
em relação a essa questão do Banco Central, seja com relação à dívida pública, seja com relação à
autonomia do Banco Central.

Acho que a questão desse projeto, que trata de depósitos voluntários remunerados... Esta é a
questão básica: os depósitos serão voluntários no Banco Central, ou seja, o dono do dinheiro terá
que querer depositar o dinheiro no Banco Central, mas esse depósito, seja à vista, seja a prazo,
será remunerado pelo Banco Central. Sob que regra? Sob a regra de que esse dinheiro não estará
fazendo uma expansão monetária que poderá fazer com que haja perda do controle da inflação e
perda do valor da moeda.

Portanto, esse é um mandato que o Banco Central possui quando da sua instituição, e
esse projeto de lei vem dar um instrumento que permite o depósito voluntário. Portanto, não é
compromissado, não é emissão de dívida pública do Governo, mas esse dinheiro ficará remunerado
pelo Banco Central. E ele não poderá ter remuneração acima da taxa Selic. Por quê? Porque a
taxa Selic é a taxa de referência do mercado estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, a
quem o Banco Central também tem subordinação pela política monetária. Daí o Banco Central
compor o Conselho Monetário Nacional.

Portanto, essa é uma estruturação que traz um instrumento importante para o Governo,
importante para o País e importante para a economia, independentemente de que isso vá aumentar
a base de crédito ou não. Acho até que isso pode, de forma saudável, aumentar a expansão da base
de crédito, porque robustecerá a questão financeira do Banco Central. Isso dará ao Banco Central
capacidade de ele poder operar.

Nós vamos votar, logo em seguida, outra matéria, que trata da questão da autonomia do
Banco Central, de autoria do Senador Plínio Valério, e nós do MDB temos uma emenda que foi
acatada parcialmente, que estabelece uma espécie de duplo comando ou de dupla meta ao Banco
Central, levando em consideração exatamente esses aspectos.

Portanto, eu quero cumprimentar a Senadora Kátia, quero cumprimentar o Senador Rogério
e quero cumprimentar o Senador Fernando Bezerra e o Presidente do Senado porque, sem dúvida
nenhuma, essa matéria vem em um bom momento, em um momento em que o mercado está volátil,
em um momento em que a taxa de juros futura sofreu uma elevação em função de instabilidade, até
porque nós estamos vivendo neste momento uma segunda onda na Europa do Covid-19 e estamos
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terminando o processo eleitoral nos Estados Unidos, onde vamos saber o resultado de uma eleição
em um país que tem impacto, obviamente, na economia mundial. Tudo isso reflete na taxa de
juros no Brasil, reflete no câmbio da moeda brasileira em relação à moeda americana, e esses
instrumentos são importantes para que o Brasil possa ficar mais robusto para o ano de 2021, que
eu reputo um ano de grandes desafios, porque não teremos vida fácil no mundo fiscal e teremos,
portanto, que ter expansão monetária de forma saudável.

Portanto, quero cumprimentar a Senadora Kátia Abreu e o Senador Rogério e espero aprovar
também o relatório apresentado pela eminente Senadora.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação.

Como informei ainda há pouco, temos o destaque do Cidadania, que foi deferido pela
Presidência. A matéria destacada será votada após a matéria principal.

Eu queria antes, mais uma vez, consultar os Senadores. A gente vai votar o destaque daqui
a pouco de forma nominal, e eu queria fazer uma proposta para que a gente votasse, de forma
simbólica, o relatório apresentado pela Senadora Kátia e deixasse o destaque apresentado pelo
Cidadania para nós votarmos de maneira nominal.

Eu estou vendo no vídeo que praticamente todos os Senadores estão concordando com a
minha manifestação.

Então, eu vou submeter diretamente à votação simbólica o relatório apresentado pela Senadora
Kátia Abreu, Relatora da matéria, ressalvado o único destaque do Cidadania, que naturalmente
será feito de maneira nominal.

Os Senadores e Senadoras que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o Substitutivo.
Passamos agora para a votação do destaque.
Votação da Emenda no 3, destacada pela Senadora Eliziane Gama, Líder do Cidadania, e

defendida pelo Vice-Líder, o Senador Alessandro Vieira.
Concedo a palavra ao autor do requerimento, o Senador Alessandro Vieira, e, em seguida, à

Relatora.
Com a palavra, para fazer a defesa do seu destaque, o Senador Vice-Líder Alessandro Vieira.
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Senado Independente/CIDADANIA

- SE. Para encaminhar.) – Obrigado, Sr. Presidente.
Como já adiantei no apelo que fiz à Relatora, a emenda apresentada pela Líder Eliziane tão

somente traz um limitador, um teto para a remuneração. Esse teto já vem sendo referido na fala
dos próprios apoiadores do projeto, foi referido pela Relatora Kátia, foi referido agora pelo (Falha
no áudio.)

Então, nada mais justo do que colocar esse limitador no texto. Não prejudica a autonomia,
garante ao cidadão brasileiro a percepção de que nós estamos trabalhando para o consumidor final,
não para o banco. É muito importante que a gente tenha esse cuidado, porque não é o primeiro
projeto que votamos e aprovamos que garante a estabilidade do sistema financeiro. Aprovamos a
PEC 10, por exemplo, que foi profundamente generosa com o sistema financeiro. E agora novamente
fazemos um gesto nesse sentido.

Então reforço o apelo a todos os colegas. É uma emenda simples, objetiva, não prejudica a
eficácia do projeto. Esse é um tema que já vem sendo tratado desde o Governo Temer. Foi objeto
de projeto tramitado já no Congresso Nacional no passado e agora resgatado. Mas é importante
sinalizar que não se vai remunerar sem limite e sem controle a banca financeira.

Renovo o apelo e peço aos colegas a aprovação da emenda.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Agora concedo a palavra à Relatora da matéria, Senadora Kátia Abreu.
A SRA. KÁTIA ABREU (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO) – Sr. Presi-
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dente, eu não ouvi. Eu tive um corte na internet. Poderia repetir qual é a pretensão?
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Não, na verdade, eu concedi a palavra ao Senador Alessandro para fazer a defesa do destaque.
Agora, naturalmente, regimentalmente, eu passo a palavra a V. Exa. para defender o seu relatório.

A SRA. KÁTIA ABREU (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO. Como Rela-
tora.) – Ah, obrigada!

Senador Alessandro, não se trata apenas de um ponto de honra, absolutamente. Eu não
tenho nenhum ponto de honra nisso. Tudo que eu posso acrescentar da contribuição dos colegas,
eu tenho prazer em fazê-lo. E respeito muito a sua opinião e a sua preocupação. Mas eu acho que
é uma amarra um tanto desnecessária. Não vai nos fazer nenhum bem. Ela pode até nos fazer mal.

Por exemplo, eu cometi um equívoco aqui: quem determina a taxa Selic não é o Conselho
Monetário, é o Copom. Desculpem-me! O Copom é do Banco Central. A taxa Selic é observada
a cada 45 dias. E, na verdade, às vezes, nesse período, o Banco Central não sabe qual será a
alteração da taxa Selic. Por isso a reunião acontece a cada 45 dias, porque 45 dias é muito tempo
no mercado. Para nós, não, 45 dias voam, mas, para o mercado, 45 dias é nada. Então, nesses
45 dias, pode haver a necessidade de o Copom alterar a taxa Selic, e o Banco Central pode ter a
necessidade de fazer um depósito (Falha no áudio.) ... num prazo de 60 dias.

Então é uma amarra. Não é tão grave ou o fim do mundo, mas é uma amarra desnecessária,
em que não há riscos, mas que pode, numa hora determinada, atrapalhar o Banco Central de agir
nesse aspecto. Ele pode querer o prazo de 60 dias, e a reunião do Copom é feita a cada 45 dias.
Então pode haver essa mudança, e o Banco Central pode ficar comprometido na sua autonomia.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação remota.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – Eu
gostaria de informar ao Plenário um esclarecimento da Presidência: nesse destaque do Cidadania,
quem vota ”sim” vota a favor do destaque apresentado pelo Cidadania; quem vota ”não” vota com
o relatório da Senadora Kátia Abreu. Portanto, quem vota ”sim” vota com a emenda destacada;
quem vota ”não” vota com a Relatora da matéria.

Para a votação, vamos consultar a orientação das bancadas. Eu queria consultar os Senadores
se eu posso, no período da orientação...

Eu acho que o Senador Fernando, Líder do Governo, pede a palavra.
Senador Fernando...
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Bra-

sil/MDB - PE. Pela Liderança.) – É rápido.
Essa é uma matéria muito importante, e eu renovo um apelo ao Senador Alessandro para

atender as ponderações da Senadora Kátia.
Mas, sobretudo, quero dizer aos nossos colegas Líderes partidários que o Governo vai reco-

mendar o voto ”não”, porque acho que a Senadora Kátia foi muito enfática: nós não vamos ganhar
nada fixando a taxa Selic como taxa limite. Nós poderemos perder porque, na realidade, estaremos
fixando juros. Já tentamos isso na Constituinte de 1988, e foi realmente um passo equivocado. E
agora, que nós estamos numa construção nova, temos que ficar longe de qualquer limitação para a
taxa de juros.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Obrigado, Senador Fernando.

Só vou informar aos Senadores que o painel já está aberto para votação.
Reitero novamente: quem vota ”não” vota com a Relatora; quem vota ”sim” vota com o

destaque.
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Como vota o MDB rapidamente, Líder Eduardo?
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - AM. Para

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, exatamente porque não concordamos com o tabelamento de
juros através de lei é que votamos com o relatório da Senadora Kátia Abreu.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
MDB vota ”não”.

Como vota o PSD, Vice-Líder Nelsinho Trad?
O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS. Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, na

mesma esteira do Senador Eduardo Braga, nós do PSD encaminhamos a votação ”não”, diante do
excelente e didático relatório da Senadora Kátia Abreu.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
PSD orienta o voto ”não”.

Como vota o Vice-Líder do Podemos?
Como vota o Podemos, Senador Oriovisto Guimarães?
O SR. ORIOVISTO GUIMARÃES (PODEMOS - PR. Para orientar a bancada.) – Sr.

Presidente, o Podemos orienta o voto ”não”, mas eu não poderia deixar de parabenizar a Senadora
Kátia e o professor de economia dela porque ela deu uma aula. Eu, como economista, quero
aplaudir. Não poderia ter sido melhor a sua explanação. Eu não conseguiria fazer melhor.

Nós orientamos ”não” porque realmente é desnecessário. Nós vamos passar um atestado de
que não entendemos bem a matéria ao aprovar essa emenda. Então, a orientação é ”não”.

Parabéns à Senadora Kátia!
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

Podemos orienta o voto ”não”.
Eu agradeço o combinado com a Senadora Kátia de ela não tornar públicas as orientações

que passei para ela, auxiliando-a nesse relatório como professor de economia.
Muito obrigado, Senadora Kátia, pela reserva e pelo sigilo que nós estabelecemos na construção

desse relatório.
Como vota o Progressistas, Vice-Líder Senadora Kátia?
A SRA. KÁTIA ABREU (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO. Para orientar

a bancada.) – Presidente Davi, o senhor não me autorizou a dizer, mas eu quero lhe agradecer
sim por tudo que você tem me ensinado, inclusive a sabedoria, essa sabedoria que sobra nesse
judeu inteligente! Eu lhe agradeço por tudo. Mas, com toda a franqueza, eu quero lhe agradecer a
relatoria dessa matéria. Foi uma das mais importantes que eu já relatei durante o meu mandato.
Quero agradecer as suas palavras.

Olha, eu estou emocionada. Sinceramente, eu sonhava muito com esta possibilidade de nós
enxugarmos a nossa dívida e ficarmos mais fortes. Com a independência do Banco Central então,
eu estou totalmente realizada.

Então, nós acompanhamos. O Progressistas vota ”não” pelo destaque.
Obrigada, Presidente, por tudo.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado, Senadora Kátia.
O Progressistas vota ”não”.
Como vota o PSDB, Líder Izalci?
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - DF. Para orientar a

bancada.) – Presidente, o PSDB vota com a Relatora.
Quero parabenizar a Kátia pela relatoria, mas eu quero aproveitar a oportunidade também,

Presidente, e cumprimentar o Carlos Portinho, novo Senador, e lembrar aqui o nosso querido e
saudoso Senador Arolde. Tive o privilégio de conviver com ele em três mandatos na Câmara
Federal.
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Então, desejo muito sucesso ao Carlos, sei que a missão vai ser árdua para substituir um
Senador da competência do Arolde.

O PSDB vota ”não” nessa matéria, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

PSDB orienta o voto ”não”.
O Progressistas ali solicita à Secretaria-Geral da Mesa que coloque a orientação do Progressistas

”não”.
Como vota o PT, Líder e autor Rogério Carvalho?
O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

SE. Para orientar a bancada.) – Presidente, primeiro, eu quero cumprimentar a Senadora Kátia
Abreu, que fez um relatório muito bem-feito, foi muito didática, conseguiu mostrar a quem está
assistindo pela TV Senado a importância desse projeto, a possibilidade de a gente reduzir a nossa
dívida pública, reduzir os juros futuros, porque, com a redução da dívida pública, na hora de
renegociar os títulos, que decorrem do déficit fiscal, a gente tem um estoque menor de dívida
e, portanto, a gente diminui os juros futuros. Isso abre espaço fiscal no momento certo para o
investimento, para a geração de emprego, para o crescimento da economia. É o crescimento da
economia que pode, de fato, reduzir a relação dívida/PIB e melhorar o cenário econômico do nosso
País.

O projeto tem uma finalidade clara de limpar, como ela mesma disse, a sujeira que existe
em nossa dívida bruta em relação à dívida líquida, nós vamos aproximar a dívida bruta da dívida
líquida e nós vamos ter uma dívida num prazo... É óbvio que as operações compromissadas têm
dois anos, três anos, quatro anos – vai depender do tipo de título que foi colocado no mercado –,
mas, ao longo do tempo, a gente pode reduzir bastante essas operações compromissadas e esses
títulos, portanto, reduzindo a dívida pública brasileira e abrindo espaço para a geração de emprego,
renda, que é o que, no final das contas, os brasileiros esperam. Mas não é suficiente, a gente sabe
disso.

Eu acho que o nosso próximo passo é fazermos um debate profundo, Presidente, em relação
ao nosso marco fiscal. As nossas referências, o nosso marco fiscal no Brasil é muito rigoroso, muito
duro, o que impede o crescimento da economia e que estabelece regras não compatíveis com as
praticadas nos mercados de economia central, como o marco fiscal europeu e de outros países que
têm, hoje, uma flexibilidade maior na definição de regras fiscais para garantir o crescimento e a
mobilidade do Governo no sentido de promover o crescimento da economia. Então, acho que hoje a
gente dá um passo importante.

Eu fui muito questionado esses dias por que nós apresentamos esse projeto, se é de um
Governo de oposição. É importante que as pessoas entendam que o papel de quem está no Senado
e de uma bancada no Senado da República é o interesse público. Esse é um projeto de interesse
público, de interesse do País. O Governo passa, o País fica e a gente precisa deixar um legado para
o País e não para um Governo específico.

E, nesse sentido, eu quero agradecer a V. Exa., que se dispôs a pautar esse projeto, a pautar
essa matéria e atender a um pedido, inclusive, do nosso partido, que é um partido de oposição e
que tem uma posição contrária à autonomia do Banco Central. A gente não negociou a aprovação
ou pautar esse projeto em troca de dar apoio ao projeto de autonomia do Banco Central. A gente
tem uma posição contrária. É importante deixar isso claro.

Mas, no fim das contas, nós estamos aqui aprovando uma matéria de interesse público, de
interesse do País, de interesse de toda a sociedade brasileira.

Eu quero orientar a nossa bancada a votar com a Relatora pelo brilhante trabalho que ela fez,
pelas explicações que ela deu, pela forma didática como ela explicou e até porque há títulos que têm
uma taxa de juros um pouco maior, que foram emitidos para a emissão das tais compromissadas, e
a gente precisa que esse instrumento seja, de fato, efetivo, sem as amarras que podem atrapalhar a
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eficiência e a eficácia desse instrumento nas mãos da autoridade monetária, que é o Banco Central.
No mais, agradeço a todos os Senadores e Senadoras que aprovaram o projeto e parabenizo

todos por essa conquista no cenário econômico brasileiro.
Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado.
Temos, ainda, 22 Senadores que ainda não votaram. Gostaria de solicitar aos Senadores e

Senadoras, pois nós estamos em processo de votação nominal.
Como vota o Democratas, Líder Rodrigo Pacheco? (Pausa.)
Como vota o Cidadania, Líder Alessandro Vieira?
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Senado Independente/CIDADANIA

- SE. Para orientar a bancada.) – O Cidadania vota ”sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

Cidadania vota ”sim”.
Como vota o Democratas, Vice-Líder Marcos Rogério?
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO. Para orientar

a bancada.) – Sr. Presidente, o Democratas orienta o voto ”não” nesta matéria, no destaque.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

Democratas orienta o voto ”não”.
Como vota o PDT, Líder Acir?
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - RO. Para

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, minha saudação. Cumprimento-o pela maneira como está
conduzindo os trabalhos hoje.

Também cumprimento o autor deste projeto, nosso amigo Rodrigo, e a nossa Relatora Kátia
pelo brilhante relatório que faz. É uma matéria importante para a economia no nosso País.

Antes de encerrar, Presidente, cumprimento o meu amigo Eduardo Braga, que eu vejo hoje
voltando aos trabalhos com toda a saúde, assim como eu sempre o conheci.

Meus cumprimentos, Eduardo. É bom revê-lo de volta, com toda a energia e todo o gás.
E a indicação do PDT é voto ”não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

PDT orienta o voto ”não”.
Como vota o Republicanos, Senador Ney Suassuna?
O SR. NEY SUASSUNA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/REPUBLICANOS -

PB) – Sr. Presidente, antes de mais nada, agradeço (Falha no áudio.)
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Pois não, Senador.
Pode falar.
O SR. NEY SUASSUNA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/REPUBLICANOS -

PB. Para orientar a bancada.) – Estou entrando agora mesmo, Sr. Presidente.
Antes de mais nada, Presidente, eu queria louvar a forma como o senhor atingiu todas – mas,

nesta, de hoje, o senhor brilhou... Conseguiu ir de um lado para o outro e conseguiu fazer tudo o
que era necessário.

Segundo, eu queria parabenizar o substituto do Arolde, o Carlos Portinho. Queria lamentar a
passagem dele.

Queria agradecer a Deus por meu Líder do PMDB, a que tantos anos eu pertenci, estar aí
bem. Isso é muito bom.

Mas o show mesmo foi da nossa Senadora. A nossa Senadora foi didática, foi simples, foi
precisa. Eu já era fã, mais fã ainda estou. Parabéns, foi muito bem, e o partido vota ”não”.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
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Republicanos orienta o voto ”não”.
Como vota o PROS, Líder Telmário?
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS -

RR. Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, eu quero cumprimentar a todos os Senadores,
Senadoras, desejar uma boa-vinda ao Líder Eduardo Braga, que é meu vizinho aqui, de bloco...
Tenho certeza de que voltou com todas as energias.

Quero aqui, Presidente, mais uma vez cumprimentar também V. Exa. V. Exa. sempre
demonstrando paciência, um espírito democrático, valorizando todas as falas, todas as posições, e
é por isso que V. Exa., cada dia mais, se consolida na liderança do Senado. É tão bom ter um
Presidente como V. Exa. Fico muito honrado que seja do meu... Eduardo, é dali de perto de casa,
no Amapá. Então, você realmente nos enobrece.

E quero aqui, Kátia... Olha, você sempre dá show. Você é brilhante. Você é competentíssima!
Eu estive no seu Estado nesse final de semana, e todo mundo a quer muito bem e tem você

como essa pessoa realmente competente, essa pessoa proativa, e, sem nenhuma dúvida, você fez uma
relatoria, como todos já disseram, didática, com competência, nos trouxe informações importantes,
já me ajudando na minha relatoria de daqui a pouco. Você já adiantou muitas coisas que vão me
ajudar.

O PROS não poderia seguir um outro caminho a não ser acompanhar o belíssimo trabalho,
Kátia, que você fez. Tiro o chapéu.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
PROS orienta o voto ”não”.

Como vota o PL, Líder Jorginho?
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Para orientar a

bancada.) – Presidente Davi, primeiro quero cumprimentar V. Exa. pela desenvoltura, mas o
senhor foi forjado para isso. O senhor, a cada vez, melhora no respeito às opiniões, um conciliador
nato. V. Exa. merece o meu respeito e os meus cumprimentos.

Quero também cumprimentar a Senadora Kátia Abreu. Ela é uma mulher excepcional, uma
Senadora qualificada. Tudo que ela pega ela vai à exaustão. Isso é que forma a forma aguerrida
que ela tem e muito competente. É uma estudiosa, ela não brinca em serviço, então eu quero me
somar a ela e dizer a todos os Senadores que o Partido Liberal encaminha ”sim”. Aliás, voto ”não”.
”Sim” ao trabalho da Senadora Kátia, e ”não” a essa emenda. Portanto, o nosso voto é ”não”.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
PL vota ”não”. Com a Relatora.

Como vota a Rede, Líder Randolfe?
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE

- AP. Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, preliminarmente – eu não tinha destacado
anteriormente –, eu quero aqui também mandar um abraço todo especial ao meu amigo Eduardo
Braga, Líder do MDB. Ficamos muito felizes pelo seu pronto restabelecimento, por estar aqui
conosco, por ter superado esta coisa difícil que é o enfrentamento da Covid-19. Então, é uma
felicidade tê-lo conosco e bem de saúde, Eduardo.

A Rede, Presidente Davi, acompanha o destaque do Cidadania e vota ”sim” ao destaque.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – A

Rede orienta o voto ”sim”, com o destaque.
Pelo PSL, a Vice-Líder Soraia Thronicke.
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS. Para

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, primeiramente, eu quero também agradecer a Deus pelo
pronto restabelecimento do Senador Eduardo Braga, dar os parabéns ao Senador Rodrigo Pacheco,
porque hoje é o aniversário dele, e agradecer a V. Exa. por ter colocado em votação esses dois
projetos de lei e a gente ter conseguido encontrar um caminho. Por mais que não tenha agradado a
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muitos, eu agradeço a sua pronta aptidão para resolver problemas.
Só peço a V. Exa. que seja por convite a presença do nosso Ministro Tarcísio. Apenas isso.
Quero parabenizar a Senadora Kátia Abreu pelo brilhante relatório. A Senadora Kátia Abreu

sabe que eu sou fã das suas relatorias, todas elas muito conscientes e muito assertivas. É um
tema que lhe cabe muito bem e, quando a relatoria é sua, eu confesso que fico sempre muito mais
tranquila.

Então, o PSL orienta ”não”.
Obrigada. Parabéns!
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

PSL orienta o voto ”não”, com a Relatora.
Como vota o PSB, Líder Leila?
A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Senado Independente/PSB - DF. Para

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, o PSB orienta o voto ”não” ao destaque.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

PSB orienta o voto ”não”.
Como vota o PSC, Líder Zequinha? (Pausa.)
Estamos em dúvida.
Como vota o Governo, Líder Fernando?
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Bra-

sil/MDB - PE. Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, eu queria
cumprimentar, inicialmente, o meu Líder Eduardo Braga pelo pronto restabelecimento. Estamos
todos muito felizes com o seu retorno, com a sua volta às suas atividades.

Queria cumprimentar o Senador Rogério Carvalho e a Senadora Kátia Abreu, pelo trabalho
que desenvolveram, autor e relatora; cumprimentar o Presidente do Banco Central, Roberto Campos
Neto, e o Ministro Paulo Guedes, que muito contribuíram para esse consenso, para essa construção
de redação, em conjunto com o Senador Rogério Carvalho e sobretudo com a Relatora Kátia Abreu.

Foi uma grande vitória, avançamos bem e ainda temos o projeto de autonomia do Banco
Central.

Portanto, o Governo encaminha o voto ”não”.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Nós ainda temos dois Senadores que estão presentes na sessão.
Eu quero consultar os Senadores e acho que vou colher o voto deles aqui no sistema remoto.
Solicito ao Secretário Bandeira...
A Senadora Simone Tebet não está conseguindo votar? (Pausa.)
Senadora Simone, V. Exa. me ouve? (Pausa.)
Senadora Simone Tebet, V. Exa. me ouve?
A SRA. SIMONE TEBET (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - MS. Pela

ordem.) – Sim, Sr. Presidente, eu estou tentando votar. Acho que, em mais 30 segundos, eu
consigo.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Tudo bem.

Senador Wellington Fagundes, V. Exa. também... Nós estamos aguardando o voto de V. Exa.
Só faltam dois Senadores para a gente encerrar a votação.
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - MT) – Sr.

Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Pois não, Líder.
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - MT. Pela

ordem.) – Posso votar nominalmente? Não estou conseguindo. A senha não está acessando.
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O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Eu vou pedir ao Secretário-Geral, Dr. Bandeira, para fazer a votação...

O Senador Angelo Coronel já votou também.
Estamos aguardando apenas a Senadora Simone e o Senador Wellington.
Dr. Bandeira, conseguimos fazer a votação? (Pausa.)
O Dr. Bandeira pediu um minuto para nós...
Ah, a Senadora Simone já votou.
Senador Wellington, só um minuto, que o Dr. Bandeira detectou, aqui pelo sistema de votação

remota, que houve várias tentativas de V. Exa. Ele pediu um minuto para nós colhermos o voto de
V. Exa. e encerrarmos a votação.

Deixe-me aproveitar, antes de nós passarmos e encerrarmos essa votação: eu consultei a Dra.
Sabrina, nossa auxiliar aqui na Secretaria-Geral da Mesa, e parece que nós temos quatro destaques
apresentados por partidos diferentes, do item 3 da pauta. Eu vou aproveitar, enquanto nós estamos
colhendo o voto do Senador Wellington Fagundes – de que o Dr. Bandeira vai fazer a inserção no
projeto –, só para consultar os partidos: Podemos, Partido dos Trabalhadores e PSD...

São quatro ou são três? (Pausa.)
São três – perdão. Um foi retirado pelo Líder, pelo autor. Então, nós temos três destaques

na próxima votação. Então, era só para reflexão dos Líderes: é um destaque do Partido dos
Trabalhadores, um destaque do Podemos e um destaque do PSD. Para reflexão dos Líderes: se a
gente pode construir um consenso para termos apenas uma votação simbólica no texto principal.

Eu vou pedir para o Senador Plínio Valério fazer a votação em nome do Senador Wellington
Fagundes.

Senador Wellington Fagundes, V. Exa. vota...?
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - MT. Pela

ordem.) – Voto ”não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Vota ”não”, Senador Plínio – o Senador Plínio está aqui ao meu lado me secretariando. (Pausa.)
Ainda não foi lá. Vamos aguardar aqui. (Pausa.)
Pronto: consolidou, Senador Wellington Fagundes.
Vou encerrar a votação.
Está encerrada a votação.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que divulgue o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Votaram SIM 09 Senadores e Senadoras; NÃO, 62. (Lista de votação - Vide Item 2.2.1 do
Sumário)

Fica rejeitado o destaque.
Mantido o texto principal.
Encerrada a discussão, sem emendas, o Substitutivo é dado como definitivamente adotado,

sem votação.
A consolidação do texto e as adequações de técnica legislativa serão apostas aos autógrafos

da matéria.
Fica também dispensada a redação final.
Cumprimentando os Senadores e as Senadoras, a matéria vai à Câmara dos Deputados.
Passamos para o próximo item da pauta.
Projeto de Lei Complementar no 19, de 2019, de autoria do Senador Plínio Valério, que dispõe

sobre nomeação e demissão do Presidente e dos Diretores do Banco Central do Brasil.
A Presidência esclarece que a matéria já havia sido instruída pela Comissão de Assuntos
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Econômicos, nos termos dos Pareceres, relatados pelo Senador Telmário Mota:
– no 91, de 2019, favorável ao projeto, nos termos da Emenda no 3-CAE (Substitutivo); e,
– no 12, de 2020, favorável à Emenda no 5 e contrário à Emenda no 4, apresentadas perante a

Mesa.
Uma vez que a matéria será deliberada nos termos do Ato da Comissão Diretora no 7, de

2020, que institui o Sistema de Deliberação Remota, o prazo de emendamento da matéria já foi
reaberto.

Foram apresentadas as Emendas de nos 6 a 17, já disponibilizadas na tramitação da matéria
e que serão encaminhadas à publicação. (Emendas nos 6 a 17 - Plen - Vide Item 2.2.2 do
Sumário)

A matéria depende de novo parecer. Faço a designação do Relator da matéria, Senador
Telmário Mota.

Para proferir o seu parecer agora, de Plenário, com a palavra o Relator da matéria, Senador
Telmário.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR.
Para proferir parecer.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, eu fico lisonjeado em
relatar uma matéria dessa ordem. É uma matéria que já está batendo nas Comissões, Senador
Eduardo Braga, há quase 30 anos. Há quase 30 anos esta Casa vem tentando votar essa matéria, a
ponto que ela chegou agora, eu entendo, extremamente amadurecida.

O Senado, sem nenhuma dúvida, é uma Casa plural, e por essa razão nós recebemos, em
uma relatoria dessa magnitude, as mais diversas emendas, sempre com o objetivo de melhorar o
conteúdo, de aperfeiçoar, de oferecer ao País uma relatoria, um bom trabalho, no sentido de dar ao
Banco Central uma segurança em suas atividades. E foi nesse sentido, Sr. Presidente, que a gente
recebeu diversas emendas desde o primeiro momento: nós recebemos do Senador Eduardo Braga
uma emenda importante, que inclui, dentre outros objetivos do Bacen, o fomento ao pleno emprego;
recebemos também uma emenda do Senador Tasso Jereissati, que inclui, dentre outros objetivos do
Bacen, assegurar a estabilidade de preço, suavizar as flutuações do nível de atividades econômicas e
zelar pela solidez e eficiência do Sistema Financeiro Nacional. Além disso, Sr. Presidente, já agora,
nesses dias, recebemos inúmeras outras emendas: emenda da Senadora Rose de Freitas, emenda
do Senador Plínio, emenda do Senador Fabiano Contarato, emenda do Senador Rogério; as mais
diversas emendas.

Nesse sentido, a gente vai fazer a relatoria, e vamos colocando, Sr. Presidente, as emendas
que foram acatadas, as emendas que foram contempladas de forma parcial, as que não foram de
forma parcial, as que foram rejeitadas, explicando a razão daquelas que não foram acatadas.

Portanto, Sr. Presidente, eu queria dizer que se trata do Projeto de Lei Complementar no

19, de 2019, do Senador Plínio Valério, do nosso querido Estado do Amazonas, que dispõe sobre a
nomeação e demissão do Presidente e diretores do Banco Central do Brasil.

Eu queria, para a gente dar uma certa celeridade, considerando que o projeto tem uma grande
explanação, começar, Sr. Presidente, pela análise.

A matéria será apreciada pelo Plenário, nos termos do Ato da Comissão Diretora no 7, de
2020, que institui o Sistema de Deliberação Remota do Senado Federal.

Entendemos que não há óbices constitucionais ao projeto em análise, pois, conforme estabelece
o art. 48, inciso XIII, da Carta Magna, cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre matéria
financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações. Ademais, o assunto em
tela não figura entre as competências privativas do Presidente da República, previstas nos arts. 61
e 84 de nossa Constituição.

Quanto à espécie normativa utilizada, verifica-se que a escolha de veiculação da matéria por
um projeto de lei complementar revela-se adequada. Conforme dispõe o art. 192 da Constituição
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Federal, o Sistema Financeiro Nacional será regulado por leis complementares. Portanto, a
proposição também não afronta dispositivos de natureza formal objetiva da Carta Magna, sendo,
assim, constitucional.

O PLP tampouco apresenta óbice no tocante à juridicidade e regimentalidade. A proposição
está redigida em conformidade com a boa técnica legislativa, observando os preceitos da Lei
Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998. Não há inclusão de matéria diversa ao tema
expresso em sua ementa.

Finalmente, sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria não tem implicação direta
sobre o sistema tributário e orçamentário, vale dizer, não implica renúncia de receita e nem aumento
de despesa fiscal.

O PLP é meritório e não há nada nele que impeça a sua aprovação integral. Trata-se de
uma questão importante, particularmente em anos eleitorais e quando há, no poder, governos com
viés populista, seja de direita, seja de esquerda. A simples disposição legal de que há autonomia
formal, com a não coincidência de mandatos com o Presidente da República, evita até mesmo
interpretações muitas vezes equivocadas de que o Banco Central do Brasil deixou de aumentar a
taxa básica de juros para conter a inflação por causa de pressões político-partidárias ou eleitorais.

Há pelo menos um século, a função primordial de qualquer banco central é garantir estabilidade
monetária. A confiança dos agentes da economia e, sobretudo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, da
população de que a moeda soberana manterá seu poder de compra ao longo do tempo é fundamental
para o desenvolvimento econômico e social do País. Nesse sentido, Srs. Senadores e Sras. Senadoras,
é não apenas desejável, mas necessária a reafirmação de que o combate à inflação por meio da busca
pela estabilidade de preços é parte essencial do mandato legal do BC, compreensão que norteou a
elaboração do substitutivo já aprovado pela Comissão de Assuntos Econômicos. É no poder-dever
de assegurar a estabilidade de preços que o Banco Central encontra sua missão institucional por
excelência.

Além disso, Srs. Senadores e Senadoras, a crise financeira global veio deixar claro que a
garantia da estabilidade monetária depende igualmente de outros fatores socioeconômicos relevantes,
demandando que os bancos centrais ampliem o seu foco de atuação. Primeiro, não há como se atingir
estabilidade de preços sem um sistema financeiro estável e eficiente, que possibilite a tempestiva...
Segundo, é sabido que flutuações exacerbadas do nível de atividade econômica afetam diretamente
o nível de preços e a curva inflacionária, exigindo atenção da autoridade monetária.

Quanto à emenda do Senador Eduardo Braga, à qual me referi há pouco, defendendo o
crescimento econômico e o pleno emprego como objetivos do Banco Central, a avaliação inicial,
acolhida pela Comissão de Assuntos Econômicos, foi de que bancos centrais não têm o condão de
afetar o crescimento sustentável, ou seja, de longo prazo, razão pela qual a prática internacional
atribui a bancos centrais o objetivo fundamental de assegurar a estabilidade de preços. Bancos
centrais devem ser isolados da influência política para evitar a utilização de política monetária
inadequada com objetivo de gerar crescimento insustentável de curto prazo, ao sabor das influências
advindas do ciclo político, que, ao fim e ao cabo, resultam na desancoragem das expectativas, no
crescimento da inflação corrente e na redução do crescimento econômico, com impacto negativo no
nível de emprego. No meu último relatório àquela Comissão, destaquei que atribuir mandato duplo
abriria espaço para o Banco Central ser afetado pelo ciclo político, sendo potencialmente mais
pressionado a estimular a atividade econômica e o emprego no curto prazo, visando a benefícios
políticos e eleitorais, em detrimento de uma inflação mais alta no futuro próximo – dilema entre
curto versus longo prazo.

Todavia, com as novas interações ocorridas posteriormente à conclusão da análise da matéria
pela Comissão de Assuntos Econômicos, inclusive com a participação do Senador Eduardo Braga,
ao qual eu agradeço, e de representantes do Banco Central, permitiram compreender que é possível
contemplar na atuação do Banco Central as legítimas preocupações com o pleno emprego, sem dar
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azo aos riscos cogitados na minha última manifestação.
Com efeito, até mesmo como decorrência dos fatores anteriores – estabilidade e eficiência do

sistema financeiro e suavização das flutuações do nível de atividade econômica –, a busca do pleno
emprego tem maiores possibilidades de ser bem-sucedida numa economia em que as flutuações do
nível de atividade econômica são graduais, o sistema financeiro é robusto e funciona de maneira
eficiente e a moeda soberana retém o seu valor.

Por isso, faz-se necessário contemplar expressamente no mandato legal que, sem prejuízo de
sua missão fundamental de assegurar a estabilidade monetária, o Banco Central deve atuar não
apenas em busca da estabilidade e eficiência do sistema financeiro e da suavização das flutuações
do nível de atividade econômica, mas também, na medida de suas possibilidades, para fomentar o
pleno emprego. A inserção desses objetivos em lei tem o mérito não somente de formalizar a sua
relevância para o cumprimento da missão primordial do Banco Central, como também de garantir
segurança jurídica à atuação multifacetada da autoridade monetária.

O novo parágrafo único do art. 1o do PLP passaria a ter a seguinte redação:

Art. 1o O Banco Central do Brasil tem por objetivo fundamental assegurar a estabilidade
de preços.
Parágrafo único. Sem prejuízo de seu objetivo fundamental, o Banco Central do Brasil
também tem por objetivos zelar pela estabilidade e pela eficiência do sistema financeiro,
suavizar as flutuações do nível de atividade econômica e fomentar o pleno emprego.

Cabe destacar, ainda, que procuramos aprimorar o PLP anteriormente apreciado na forma de
um substitutivo.

Dessa forma, propomos no art. 2o do substitutivo ao PLP a determinação legal para que o
Conselho Monetário Nacional estabeleça as metas para a política monetária, cabendo ao Banco
Central do Brasil o cumprimento dessas metas. Além das prestações de contas ao Parlamento,
essa é uma forma de submeter um banco central autônomo aos ditames de um governo eleito. Na
prática, é o que ocorre atualmente com o Decreto no 3.088, de 21 de junho de 1999, que estabelece
a sistemática de ”metas para a inflação” como diretriz para fixação do regime de política monetária.
Juridicamente, passará a ser uma exigência legal.

Além disso, o art. 6o do substitutivo ao PLP estabelece que o Banco Central seria qualificado
como “autarquia de natureza especial”. Na legislação em vigor, embora o Banco Central seja
autarquia federal, seu Presidente é titular de cargo de Ministro de Estado. Essa configuração dá
certo nível de autonomia administrativa ao Banco Central, na medida em que o Presidente do
Banco Central é auxiliar direto do Presidente da República (art. 76 da Constituição), o que permite
que várias providências de natureza administrativa e operacional sejam realizadas diretamente pelo
próprio Banco Central (sob a supervisão do Ministro de Estado Presidente do Banco Central, na
forma do art. 87, parágrafo único, da Constituição), sem necessidade de intervenção de Ministério ao
qual esteja vinculado. Afinal, não há de se falar de vinculação de um Ministério a outro Ministério.

Ocorre que o cargo de Ministro é incompatível com mandato fixo, pois, por força da Constitui-
ção, o Ministro de Estado é livremente demissível pelo Presidente da República. Caso o PLP no 19,
de 2019, se limitasse a instituir mandatos fixos para os dirigentes do Banco Central, o Presidente
da autarquia deixaria de ser Ministro e, com isso, o Banco Central perderia o pouco de autonomia
administrativa que hoje tem, retornando à condição de autarquia integralmente supervisionada pelo
Ministro da Economia. Em outras palavras: a mera atribuição de mandatos fixos não é suficiente
para garantir autonomia ao Banco Central; ao revés, essa limitada alteração legal retiraria parte da
autonomia que o Banco Central hoje tem.

Para evitar esse retrocesso, o art. 6o do substitutivo ao PLP estabelece que a entidade
seria qualificada como “autarquia de natureza especial”, não se subordinando a Ministério algum.
Como resultado dessa mudança, prevê-se a atribuição, à autarquia, de relativa autonomia técnica,
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operacional, administrativa e financeira.
Note-se, no entanto, que, na forma do art. 6o, §1o, do substitutivo, o Banco Central

corresponderá a órgão setorial nos sistemas da administração pública. Isso significa que o Banco
Central não será subordinado a Ministério algum, mas estará no mesmo nível dos Ministérios dentro
de cada um desses sistemas (de planejamento e de orçamento, de administração financeira, de
pessoal civil, dentre outros), devendo atender, assim como os Ministérios, às normas que disciplinam
todos os sistemas da administração federal.

As normas do art. 6o estão conectadas, portanto, à posição que se espera que o Banco Central
venha a assumir dentro da administração federal, isto é, uma autarquia que operará de modo
relativamente autônomo em relação aos ministérios do Governo.

O dispositivo não coloca o Banco Central fora do Poder Executivo, tampouco o habilita a
apresentar propostas orçamentárias e a gerir suas receitas de forma desvinculada da administração
federal. Em verdade, o Banco Central continuará observando as normas aplicáveis a toda a
administração federal, inclusive integrando todos os seus sistemas, mas o fará diretamente, sem
necessidade de intermediação por um ministério, ao qual esteja subordinado. No mais, os parágrafos
do art. 6o, além de ajuste na periodicidade dos balanços do Banco Central, que passarão a ser
anuais, em lugar de semestrais, como ocorre hoje, visam apenas a preservar disposições que já são
aplicáveis ao Banco Central sob a legislação atual, em especial a Lei no 4.595, de 1964, e a Lei no

13.820, de 2019, para impedir que sejam tacitamente revogadas.
Em suma, a finalidade da redação conferida ao art. 6o do PL está em evitar que o Banco Central

venha sofrer retrocessos em sua atual qualificação no âmbito da administração federal, permitindo
que suas atividades continuem a ser desempenhadas com relativa autonomia administrativa e
operacional frente aos ministérios que compõem o Poder Executivo. Não se está diante, assim,
de nenhum tipo de modificação legal que crie incentivos para demandas de cunho meramente
corporativista. O que se pretende é evitar que a retirada do cargo de Ministro de Estado da
estrutura da autarquia reduza o espaço de autonomia de que hoje dispõe para gerir seus recursos e
para administrar sua força de trabalho.

A Senadora Rose de Freitas apresentou a Emenda no 6, de Plenário, em que dispõe sobre a
responsabilização civil, penal e administrativa que o Presidente e diretores do Bacen podem sofrer
devido a atos praticados no exercício do mandato.

E aí, Senadora, o Presidente e os diretores do Banco Central são agentes públicos e, nessa
condição, seus atos já se submetem aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência (incluindo seus desdobramentos de economicidade e razoabilidade), não por
força de mera norma legal, mas por expresso comando constitucional (art. 37 da Constituição da
República).

O §4o do art. 37 da Constituição e a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, já dispõem que a
prática de atos em contrariedade a esses princípios implicará “a suspensão dos direitos políticos,
a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao Erário, na forma e
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”.

Vê-se que a matéria objeto da Emenda no 6 já está devidamente regulada não apenas em
normas legais, como também na própria Constituição. Trazer nova norma legal tratando dos
mesmos temas, mas com aplicação restrita ao Presidente e aos diretores do Banco Central do Brasil,
apenas agregaria insegurança jurídica ao ordenamento jurídico nacional diante da multiplicidade
de normas com teor similar e âmbitos de aplicação distintos.

Portanto, entendo que a sua emenda está contemplada no ordenamento jurídico do nosso
País.

Diante do exposto, recomenda-se a rejeição da emenda.
A Emenda no 7, de Plenário, de autoria da Senadora Rose de Freitas, exige que os currículos

dos indicados aos cargos de Presidente ou Diretor do Bacen devem ser disponibilizados para consulta
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pública e anexados ao ato administrativo que fez a indicação.
Não se revela razoável ou adequado inserir em projeto de lei complementar, que trata de

autarquia do Banco Central, uma norma de caráter eminentemente operacional, a exemplo da
proposição que dispõe sobre a divulgação de currículo dos indicados ao cargo de Presidente ou
Diretor da autarquia.

Tal norma, da mesma forma que outras normas que digam respeito ao ato administrativo de
indicação para cargos públicos, seria mais adequadamente veiculada, caso julgada conveniente a
sua edição, no Regimento Interno do Senado Federal (art. 52, XII, da Constituição) ou em decreto
presidencial (art. 84, inciso VI, alínea “a” da Constituição).

Deste modo, recomenda-se a rejeição da emenda, por entender que, até a hora em que esses
currículos chegam, quando são sabatinados esses diretores e presidentes, são muito mais do que
expostas as grades curriculares dos seus membros.

A Emenda no 8, de Plenário, de autoria do autor do PLP, Senador Plínio Valério, trata
das atuais autoridades do Banco Central, dando prazo de 90 dias após a vigência da lei para a
nomeação do Presidente e diretores, dispensando aprovação pelo Senado Federal para indicados
que já estejam no exercício do cargo. Entendemos que a emenda aprimora o nosso substitutivo,
que foi revisado e atualizado, ou seja, quem já está no cargo não precisa mais ser sabatinado – ele
pode ser, realmente, aproveitado.

As Emendas nos 9, 10 e 11, de Plenário, são de autoria do Senador Fabiano Contarato, por
quem eu tenho muito carinho e respeito. A Emenda no 9 dispõe que a composição da Diretoria
Colegiada no Banco Central deve contar sempre com pelo menos quatro representantes de cada sexo.
Em que pese a importância de se criar mecanismo para garantir o equilíbrio de gênero, entendemos
que a medida pode ser excessivamente restritiva e pode ser debatida, de forma mais geral, para
ocupantes de cargos públicos em diversos casos. Desse modo, é uma questão relevante que pode ser
objeto de outro projeto. Diante do exposto, recomendamos que a emenda não seja acatada, porque
o princípio número um, o princípio primeiro da avaliação de um indicado é o currículo. Então,
eu não tenho nenhuma dúvida de que mulheres e homens terão currículos que preencherão todos
esses pré-requisitos. E é hoje muito cultural e tradicional dos governantes – o Eduardo, que foi
Governador, sabe disso – mesclar o seu secretariado entre homens e mulheres. Então, não tenho
nenhuma dúvida de que elas serão contempladas com a sua grade curricular, que preencherá os
pré-requisitos.

A Emenda no 10 dispõe sobre vedações relativas à incompatibilidade de exercício de mandato
no Banco Central do Brasil com outras atividades, bem como circunstâncias. Ainda, estende a
quarentena para dois anos. O autor da emenda argumenta que o período de seis meses seria curto
demais e deve ser proporcional à relevância do papel desempenhado pela pessoa que detém o
cargo público. A Lei 12.813, que disciplina o conflito de interesses no exercício de cargos no Poder
Executivo Federal, em seu art. 6o, dispõe que o período de quarentena deve ser de seis meses,
tempo que entendemos ser razoável. Deste modo, acatamos parcialmente a emenda de V. Exa.

Temos que entender o seguinte princípio: hoje, para um ministro, que detém também
informações preciosas, são seis meses. Então, eu comparo nesse sentido: imaginemos três avenidas
numa só direção. O sistema de trânsito conta para uma velocidade de 60km/h, na outra conta de
50km/h, na outra bota 30km/h. Olha só: para os magistrados são três anos, para os ministros
são seis anos e para o Presidente do Banco Central a gente coloca dois anos? Nós vamos criar
numa só direção três avenidas paralelas com três regras diferentes. E mais: é bom lembrar que
o Banco Central é quem vai ficar pagando essas pessoas após o afastamento. É por isso que nós
consideramos que seis meses seria o ideal.

A Emenda no 11 cria algumas exigências adicionais para os candidatos ao posto de Presidente
ou Diretor do Banco Central. Inclui requisitos específicos sobre atuação pretérita no setor privado.
Excluem-se pessoas que possam ter levado empresas à falência ou à insolvência. Entendemos que
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essas exigências, embora sejam importantes para atuação na gestão de empresas estatais, não são
necessárias para os cargos de alta direção do Banco Central, que já possuem uma série de exigências
específicas. Ademais, cabe ao Senado Federal avaliar a indicação da Presidência da República
no caso concreto, conforme o currículo e a reputação de cada candidato. Deste modo, propomos
a rejeição da emenda. Ao ser sabatinado, ele vai ser extremamente execrado, no sentido de se
conhecer tudo dele. Aí o Senado vai dizer se este cara serve ou não serve, vai haver a avaliação
total; não é através do currículo, mas, sim, da sabatina que vai haver toda essa oportunidade.

O Senador Rogério Carvalho, nosso médico de Sergipe, nosso Líder do PT, apresentou as
Emendas nos 12 e 13. A Emenda no 12 tem teor semelhante à Emenda no 10. Entendemos que se
encontra contemplada, ao menos parcialmente, em nosso substitutivo. A Emenda no 13 estabelece
que o mandato do Presidente do Banco Central seria coincidente com o do Presidente da República,
o que contraria o espírito do PLP no 19, de 2019, e, por conseguinte, recomendamos a sua rejeição.

É chover no molhado, não estaria alterando nada. E eu aqui lembro, Senador Rogério, que
o PPA é votado no Governo para servir a outro, a mesma coisa do Presidente do Banco Central.
Então, se a gente tiver que fazer coincidir com o início de um mandato, isso prejudicaria o espírito
do projeto tão benfeito pelo Senador Plínio.

O Senador Paulo Paim, pelo qual tenho todo o carinho e respeito, apresentou três emendas.
A Emenda no 14 altera a regra de escolha do Presidente do Banco Central e da Diretoria Colegiada,
antecipando-a para o primeiro ano de mandato do Presidente da República. Entendemos que este
tipo de alteração desconfigura o objetivo do PLP no 19, motivo pelo qual recomendamos também,
Senador Paim, a sua rejeição, rasgando o nosso coração.

A Emenda no 15 amplia o prazo de quarentena para 12 meses. Já incorporamos uma série de
restrições aos ocupantes do cargo de Presidente e Diretor do Banco Central. Contudo, entendemos
que o prazo de quarentena deve ser igual ao preconizado na Lei específica que regula os conflitos
de interesses, Lei no 12.813, de 2013, que estabelece prazo de seis meses. Deste modo, nosso
entendimento é de que a emenda foi parcialmente contemplada, como foi ainda agora a do Senador
Fabiano.

As normas sobre o quadro de pessoal do Banco Central do Brasil já existem no ordenamento
jurídico nacional, nos termos da Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998. Além de serem aplicáveis as
normas gerais da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que alcança os servidores públicos federais,
são também aplicáveis as normas específicas da Lei no 9.650, de 1998, que dispõe justamente sobre
o Plano de Carreira dos servidores do Banco Central. Não é, portanto, necessário que se inclua
dispositivo como o proposto na presente emenda. Diante do exposto, recomendamos a rejeição da
emenda. É essa transferência de servidores.

O Senador Jaques Wagner, nosso Líder, da Bahia, apresentou a Emenda de no 17 que altera
o art. 10 do nosso substitutivo. Esta emenda aumenta o período de quarentena para 12 meses e
cria um período de três anos nos quais as ex-autoridades do Banco Central deverão encaminhar
relatórios semestrais ao Banco Central sobre atividades desempenhadas com potencial conflito
de interesses. Ainda, estabelece que durante o período de quarentena a ex-autoridade receberia
remuneração compensatória a ser paga pelo Banco Central. Entendemos que esta emenda já foi
acatada parcialmente em nosso substitutivo e incluímos a remuneração compensatória para que
fique clara que a questão está na lei.

Portanto, Sr. Presidente, vou ao voto.
Diante do exposto, somos pela aprovação do PLP no 19, de 2019, rejeição das Emendas nos 6,

7, 9, 11, 13, 14 e 16, e acatamos a Emenda no 8 e parcialmente as Emendas nos 10, 12, 15 e 17,
na forma do Substitutivo em anexo. (Parecer no 157/2020-PLEN-SF - Vide Item 2.2.2 do
Sumário)

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
parecer é favorável ao Projeto de Lei Complementar no 19, de 2019, pela rejeição das Emendas 6, 7,
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9, 11, 13, 14 e 16; e parcialmente favorável às Emendas 10, 12, 15 e 17, na forma do Substitutivo
apresentado.

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação.
O Senador Telmário pede a palavra? (Pausa.)
Senador Telmário, Relator? (Pausa.)
Está sem som. Está sem som, Senador. (Pausa.)
Agora.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR.

Como Relator.) – Vamos fazer uma retificação, Sr. Presidente, no Substitutivo.
No §2o do art. 5o, onde se lê art. 2o, na verdade, é art. 3o. Será o correto.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

O.k. É apenas uma correção redacional.
Eu tenho aqui dez oradores inscritos. Mas, antes de eu passar a palavra ao Líder Rogério

Carvalho e ao Líder Eduardo Braga, eu queria fazer a leitura dos destaques e consultar os autores
dos destaques sobre se nós poderíamos construir um entendimento para a retirada dos referidos
destaques ou até mesmo a construção, com o Relator da matéria, de um entendimento.

Foi apresentado o Requerimento do Partido dos Trabalhadores no 2.606, de autoria do Líder
Rogério Carvalho, destaque da Emenda no 12. O destaque foi deferido, mas o Relator atendeu
parcialmente à emenda destacada. (Requerimento no 2606/2020 - Vide Item 2.2.2 do
Sumário)

Por isso, eu consulto o Líder Rogério Carvalho sobre se ele se sente contemplado no que diz
respeito ao período de quarentena que V. Exa. destacou de doze meses e que o Relator atendeu
parcialmente com seis meses. Se V. Exa. se sentir contemplado, eu faço este apelo a V. Exa. para
a retirada desse destaque.

O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
SE. Pela Liderança.) – O eminente Relator, meu amigo Telmário Mota, atendeu aos seis meses no
final, mas ele não atendeu à quarentena prévia, ou seja, alguém que está no mercado financeiro
pode sair do mercado financeiro e ir diretamente para a Presidência do Banco Central. Em vez
de manter doze meses, como é a nossa emenda, ele manteve seis meses e não estabeleceu uma
quarentena prévia, o que é muito importante em se tratando do Banco Central.

Portanto, eu mantenho o destaque.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Portanto, o Partido dos Trabalhadores mantém o destaque.
O Requerimento 2.611 foi retirado pelo autor. (Requerimento no 2611/2020 - Vide Item

2.2.2 do Sumário)
O Requerimento 2.612, de autoria do Líder Alvaro Dias, é um destaque do §3o do art. 5o do

Substitutivo. Ele fica deferido como destaque, mas eu consulto o Vice-Líder do Podemos, Senador
Oriovisto Guimarães, sobre se V. Exa. pode fazer o entendimento em relação a esse destaque.
(Requerimento no 2612/2020 - Vide Item 2.2.2 do Sumário)

O SR. ORIOVISTO GUIMARÃES (PODEMOS - PR. Pela Liderança.) – Presidente
Davi, eu conversei ainda há pouco com o Senador Alvaro Dias e me entendi com ele. Mas, antes de
colocar a posição do partido, eu só queria observar ao Relator, que eu quero cumprimentar, que, no
§3o, existe um problema muito sério, que é a questão da interinidade.

Veja, eu não estou querendo fazer uma legislação para o Presidente Bolsonaro – eu entendo
que a lei vai valer para todos os Presidentes que virão. Na hipótese de vacância do cargo de
Presidente do Banco Central, que é um cargo extremamente importante, nós teríamos um interino.
Esse interino elimina a independência do Banco Central, porque todo interino fica na mão do
Presidente, que poderá, a qualquer tempo, nomear outro. Há pouco tempo, nós tivemos o exemplo
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do Ministério da Saúde em que o Gen. Pazuello ficou interino por muito tempo. Isso seria caótico no
caso do Presidente do Banco Central. Nós estaríamos, ao mesmo tempo, anulando a independência
do Banco Central, que estamos aprovando agora.

Então, eu faço a minha sugestão ao Relator que se inclua, no §3o, ao mesmo tempo em que
retiro o destaque de Alvaro Dias, que concordou comigo – vamos retirar –, que a interinidade não
poderá ser superior a 60 dias ou a 90 dias ou ao número que ele achar adequado. Tem de haver
um prazo, porque senão nós poderemos ter uma situação em que o Presidente fique como interino
durante dois anos, o que seria caótico. Seria anular, na prática, o que nós estamos aprovando agora.

O Podemos faz essa observação e retira o destaque, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Eu, ao tempo em que agradeço a V. Exa. pela retirada do destaque, consulto o Relator da matéria
se consegue ver a possibilidade – ou até mesmo o próprio Líder Senador Fernando Bezerra Coelho,
que construiu esse entendimento – sobre essa observação do Senador Oriovisto.

De fato, essa observação é muito pertinente, porque a interinidade pode acabar não causando
a independência que nós queremos, que é um sonho de décadas, da autonomia do Banco Central.
Então, eu acho que foi boa observação, pertinente observação, mas eu queria consultar o Relator e
o Senador Fernando se têm alguma manifestação sobre a possibilidade de acatar como uma emenda
de Relator agora essa observação.

Senador Telmário.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR.

Como Relator.) – Presidente, primeiro, eu quero agradecer ao Senador Oriovisto por ter retirado o
destaque e colocar essa boa observação, pertinente observação. Mas vamos analisar no contexto.

O interino já é um sabatinado pelo Senado, é um dos diretores. Para a gente estabelecer
prazo, o novo Presidente também vai entrar numa sabatina pelo Senado. Então, veja: nós vamos
trabalhar com pessoas que já estão ali, sabatinados que já têm autonomia, que não têm nenhuma
indicação direta do Presidente sem autorização desta Casa. Eu entendo que é uma necessidade
iminente. Essa vacância logo vai ser preenchida em prazo mais rápido possível, mas entendendo
que não depende só da vontade de ”a” ou de ”b”, porque passa pelo crivo da nossa Casa e o que
está na interinidade já passou por esse crivo, já tem essa independência, já tem mandato. Portanto,
não corre o risco, como bem colocou o Senador Oriovisto, como o caso de um ministro, porque o
ministro fica ao bel-prazer da nomeação ou exoneração de um Presidente. Ali não é o caso.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Obrigado, Senador Telmário.

Então, não...
Essa matéria vai ainda à Câmara dos Deputados para ser longamente debatida lá e, como

Casa iniciadora, ela retornará ao Senado Federal. Então, teremos tempo para aperfeiçoar e construir
o entendimento, Senador Oriovisto, mas foi uma bela observação, pertinente.

Obrigado, Senador Telmário.
Eu queria consultar agora – já que foi retirado o destaque do Podemos e aí temos o destaque

do PT apenas – o Líder Nelsinho Trad sobre o destaque do PSD, destaque da Emenda no 7. Ele
fica deferido porque tem amparo regimental, mas eu queria consultar o Senador Nelsinho Trad se V.
Exa. pode avaliar a possibilidade de retirar o destaque. (Requerimento no 2618/2020 - Vide
Item 2.2.2 do Sumário)

O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, eu tenho a
certeza de que dá para atender à solicitação e ao apelo feito por V. Exa., até porque o Relator,
meu caro amigo Senador Telmário, há de incorporar na redação final do seu relatório a proposição
de dar publicidade ao currículo dos indicados para ocupar os cargos perante o Banco Central.

É uma proposta franciscana, sem polêmica, a que praticamente todos nós somos a favor, não
só os Senadores, mas também a sociedade como um todo. A publicidade e a transparência são
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muito importantes para o acompanhamento da sociedade.
Então, reitero aqui, com a concordância da autora desse requerimento, Senadora Rose, que

o Líder Telmário reforce, na redação final do seu relatório, essa questão da transparência e da
publicidade.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Nesse caso, V. Exa. retirará o destaque? (Pausa.)

Senador Nelsinho, V. Exa...
O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS. Pela Liderança.) – Não ouvi, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Só para eu saber se nós vamos votar o destaque.
O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS) – Retire.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Retira o destaque?
O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS) – Retire, desde que o Senador Telmário se

comprometa a reforçar, a incorporar, na sua redação final, essa questão da transparência e
publicidade dos currículos, porque eu acho que não há nenhum motivo para não assim fazer.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Senador Telmário...

Está sem som.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR.

Como Relator.) – Sim, Presidente, eu não vejo nenhuma dificuldade em atender à demanda do
Senador Nelsinho, da Senadora Rose. Mas é bom entender, Sr. Presidente, que esses currículos
já estarão amplamente divulgados, feita a publicidade deles e feita a sabatina, porque ele vai
passar pelo Senado. É, por exemplo, quando o próprio Senador Nelsinho vai fazer a sabatina dos
embaixadores, na Comissão. Ali já está pública, notória toda a grade curricular, Senador Nelsinho.
Então, não tenha dúvida de que essa sua demanda vai ser atendida dentro exatamente das próprias
exigências do regulamento do Senado.

Agora, Sr. Presidente, eu queria ter uma fala com o Senador Rogério antes. Queria fazer
mais um apelo ao Senador Rogério. Olhe só, o Senador Rogério propõe uma quarentena antes de
uma pessoa...

Posso falar, Sr. Presidente?
Posso falar, Rogério?
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Claro, claro!
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR)

– Então, veja, a sua proposição, no seu destaque que eu não contemplei, mas contemplei em parte,
seis meses, que era o que você queria e que não constava. Você quer que um ano antes a pessoa
fique sem ocupar um cargo em instituição financeira. E de que o cara vai viver? Olhe só, nós
estamos querendo acreditar que a indicação é de uma pessoa honesta, que vai viver daquele salário,
que vai viver daquelas atividades ali. Então, se você vai deixar o cara um ano desempregado...
Quem vai ficar um ano desempregado esperando essa indicação?

Eu queria só colocar, para a nossa racionalidade, que, com relação a essa indicação, nós temos
o privilégio, o privilégio de fazer a sabatina. Esta Casa vai sabatinar, esta Casa vai questionar,
esta Casa vai revirar a vida dessa pessoa. Se ali houver alguma coisa errada, esta Casa tem uma
autonomia robusta de dizer: ”Não! Você não serve por isso ou por aquilo”. Então, não é o fato de
o cara ficar um ano fora que vai tirá-lo de uma atividade ou de uma influência nesse sentido.

Eu queria fazer um apelo a V. Exa., que é um cara sempre coeso, uma pessoa que tem
colaborado. Acabamos de aprovar um projeto maravilhoso, de autoria de V. Exa., muito bem
relatado pela Senadora Rose. Eu queria tentar triscar nesse coração desse médico, desse Senador,
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desse sergipano, para a gente deixar a Rose ir para casa mais cedo, porque eu estou vendo a carinha
dela triste, querendo fechar hoje os nossos trabalhos.

Fica aqui o meu apelo.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Se eu fosse o autor do destaque, eu retiraria todos os destaques desse projeto e de mais dez para a
frente.

Senadora Rose, eu vi que V. Exa. quer fazer uma manifestação sobre a questão do currículo
e eu vi também que o Senador Nelsinho pretende atender V. Exa., mas o certo é que o Senador
Telmário argumentou que já há uma publicidade em relação ao currículo. Eu queria pedir permissão
ao Líder Nelsinho, pois eu queria ouvir a Senadora Rose, porque ela fez uma manifestação, e
novamente apelar para o Senador Telmário para ver se consegue clarear mais esta questão até para
que ela seja atendida. Então, em relação a este destaque do PSD, eu preciso de uma solução e eu
queria ouvir a Senadora Rose um pouco e o Senador Nelsinho para tomar um encaminhamento se
nós vamos deliberar ou não este destaque.

Senadora Rose.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES. Pela ordem.) – Presidente, eu me sinto

muito contemplada pela fala do Senador Nelsinho Trad.
Eu só não gostaria de ouvir o Telmário fazer esse apelo tão contundente quanto o que ele

fez com o Rogério, mas eu quero dizer, Senador Telmário, que não há nada que vá prejudicar
o seu relatório. É uma coisa caracterizada pelo Senador Nelsinho Trad como franciscana. Nós
estamos falando da mesma coisa, mas V. Exa. tem que reconhecer que a publicidade dada pelos
órgãos políticos e executivos não é suficiente para que a população passe a se interessar por aquelas
pessoas que comandam a economia, principalmente no Banco Central. Então, dar publicidade a
um currículo é uma medida, no seu relatório, pequena demais, irrisória demais para que o senhor
considere indispensável a sua rejeição.

Eu é que lhe peço agora – usando as suas palavras, não o seu carisma, mas as suas palavras
bem enfáticas – para dizer que dar publicidade aos indicados que vão ocupar um cargo de tamanha
importância não é redundante; é porque está na exigência do Senado, é porque cada vez mais
nós precisamos envolver a população nos atos administrativos, quer seja na indicação, quer seja
na divulgação de um currículo... E tenha certeza de que hoje a população já conhece mais a
metodologia de trabalho do Executivo ao indicar nomes importantes para essas funções públicas.

Eu vou reiterar a V. Exa. que não há nada... Eu não vou prejudicar a votação e não retirar o
destaque, mas eu gostaria de apelar a V. Exa. para que, no seu relatório final, coloque a publicidade
com tamanha ênfase como a que eu estou neste embate com V. Exa. É isto aí: é publicidade para
que a pessoa possa consultar publicamente também as pessoas que estão sendo indicadas com
tamanho poder para desempenhar funções importantes. Então, desculpe-me... Eu gosto muito da
sua verve, mas, desta vez, eu queria que fosse a favor dentro do seu relatório, até atendendo o nosso
Líder também, que foi muito companheiro e partilhou desta minha preocupação. É apenas mais
uma maneira de envolver a sociedade civil nos debates, nos rumos que este País trava através da
economia, através até da indicação desses quadros, que são administrativos, que acabam debatendo
conosco na referência...

O senhor fala de uma maneira – só acrescentando – que parece que o debate e a sabatina são
suficientes para você encontrar... Muitas vezes, a exposição pública é mais; ela nos oferece mais
elementos para que a gente possa conhecer os indicados. E a população também tem o direito de
fazê-lo. É isso.

Meu Líder Telmário, não gaste o seu latim todo comigo, por favor. É só para atender essa
proposta muito simplória até.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
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Senador Telmário, Relator.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR.

Como Relator.) – Sr. Presidente, na reeleição da Senadora Rose, eu vou fazer questão de não
passar pelo Espírito Santo, porque vai findar fazendo eu votar nela, esquecendo de votar em mim,
pois, quando essa mulher usa o microfone, esta Casa toda fica batendo palma! Eu olhei para o
Eduardo, e ele ficava com a cabeça assim ó... Eu pensava que ele era até... Na minha terra, chama
isso de tiquiri, aquele que balança a cabeça confirmando.

Rose, está contemplado o seu apelo. Ele é justo, não há nenhuma dúvida. A mídia vai ajudar
a divulgar. A gente pode pecar pelo excesso, nunca pela omissão. Você está colocando mais uma
oportunidade de o brasileiro conhecer quem vão ser os novos diretores. Você merece os meus
aplausos, e o Nelsinho, o meu abraço – sem o Covid, ouviu, Nelsinho?

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP)
– Senador Telmário, como é o nome do que fica balançando a cabeça? Eu não entendi direito.
(Pausa.)

Está sem som, Telmário.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR)

– É tiquiri, aquele negocinho que fica na pedra balançando a cabeça – calango, calango, calango!
(Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Olhem, o único que não caiu na cantada do Relator Telmário foi o Rogério Carvalho.

Enfim, foi retirado o destaque do Podemos, destaque pelo 2.612.
Foi contemplado o destaque do PSD, destaque pelo 2.618, que também fica retirado.
E a gente vai votar, logo em seguida, o destaque do Partido dos Trabalhadores, destaque da

Emenda no 12.
O Senador Eduardo Braga, o Líder Eduardo, eu acho que pediu a palavra antes de nós

iniciarmos a votação e acho também que o Senador Rogério Carvalho fez a inscrição aqui no sistema
antes de iniciarmos a votação. Então, eu vou conceder a palavra ao Líder Eduardo Braga, ao Líder
Rogério Carvalho e ao Líder Fernando Bezerra Coelho.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - AM. Pela
Liderança.) – Presidente, Sras. Senadoras, Srs. Senadores, primeiramente, cumprimento o Senador
Plínio pela iniciativa e pela autoria do projeto de autonomia do Banco Central. Como já foi dito
aqui por alguém antes de mim, esta é uma matéria que vem sendo discutida no Congresso há muitos
anos. Eu quero cumprimentar o Senador Telmário, que teve a capacidade de reformular o seu
relatório de acordo com que os entendimentos iam avançando para que nós pudéssemos construir
esta solução que nos traz hoje à votação.

O ponto central desta questão é exatamente um mandato a ser dado para os dirigentes do
Banco Central com absoluta autonomia, o que pressupõe, como foi defendido aqui por vários,
primeiro, ampla publicidade – e aí o que abunda não prejudica, quanto mais publicidade se der, é
importante. Também é importante deixar claros a quarentena e os impedimentos subsequentes a
um mandato no Banco Central, com direito à recondução por uma única vez.

O mais importante de tudo isso é para que serve essa autonomia no Banco Central. Se for
simplesmente para desconectar a política monetária da política de desenvolvimento econômico do
País, eu seria contra e não estaria, neste momento, apoiando o relatório do Senador Telmário. Por
quê? Porque, quando elegemos, pelo voto direto, o Presidente da República, estamos elegendo um
plano de governo, estamos elegendo um compromisso com a economia brasileira, um compromisso
com relação à inflação, um compromisso com relação ao crescimento econômico e um compromisso
com relação aos trabalhadores, ao desemprego. Ao contrário do que muitos podem pensar, o Banco
Central tem, sim, responsabilidade pelo crescimento econômico e tem, sim, responsabilidade sobre
o índice de desemprego ou o índice de emprego da economia. Ainda há pouco, na matéria anterior,
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nós discutimos sobre a questão do depósito voluntário, a questão do enxugamento da oferta de
moeda, do crédito, etc. Tudo isso tem impacto na geração de emprego e na sobrevivência das
empresas no Brasil. Portanto, dar um mandato ao Presidente do Banco Central, seja com sabatina,
seja com publicidade, seja como for, é dar a alguém que não recebeu o voto direto da população um
mandato que apenas o Senado, por resultados de má gestão, por dolo, por má-fé ou por questões
graves, poderia tirar, como estabelece o substitutivo do eminente Senador Telmário.

O que me trouxe a pedir a palavra é o fato de que apresentei uma emenda – e venho lutando
sobre ela desde o debate na CAE – exatamente estabelecendo um comando em que o Banco Central
assume a responsabilidade sobre a política de preço, a política monetária, mas também assume um
compromisso com relação à questão do crescimento econômico e da geração de emprego. Não se
pode perder isso de vista para uma instituição em que nós estamos dando a autonomia e estamos
dando o mandato.

Eu quero aqui cumprimentar V. Exa., Presidente Davi, pela condução; o Líder Fernando
Bezerra, pela condução; o Presidente do Banco Central, pela forma aberta como ele buscou construir
uma solução de um texto junto com o Relator, o Senador Telmário, o que nos possibilita hoje votar
com absoluta convicção o projeto do Senador Plínio Valério, do meu Estado, meu colega Senador,
e, ao mesmo tempo, recomendar a aprovação do parecer do Senador Telmário.

Eu creio que, dessa forma, nós estamos assegurando uma política monetária executada pelo
Banco Central de forma autônoma, através do que se estabelece no Conselho Monetário Nacional
– as reuniões do Copom serão cada vez mais, portanto, independentes, transparentes –, mas, ao
mesmo tempo, dizendo a eles: ”Vocês não podem deixar de ter como meta a questão do crescimento
e a geração de emprego”. Eu acho que isso nos dá a condição de votar a matéria.

E eu quero cumprimentar o Presidente Davi, o Líder Fernando Bezerra, o nosso Relator
Telmário e, na mesma oportunidade, quero cumprimentar o Presidente Roberto Campos Neto e
o Ministro Paulo Guedes, que tiveram a sensibilidade de entender que era necessário avançar e
estabelecer esses comandos para o Banco Central.

Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado.
Com a palavra o Líder Rogério Carvalho.
O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

SE. Pela Liderança.) – Presidente, inicialmente, eu queria trazer uma questão de ordem que eu
queria ter feito antes do início da votação.

Primeiro, esta é uma matéria que deveria ser de iniciativa do Executivo, porque mexe na
estrutura do Governo, que mexe na estrutura do Estado, e essa é uma prerrogativa exclusiva
do Executivo. Então, há uma inconstitucionalidade que precisa ser apreciada. Na Câmara, há
um projeto de iniciativa do Executivo que está tramitando. Esse projeto, inclusive, coloca que o
mandato inicia no segundo ano do mandato do Presidente, ou seja, a proposta que vem do Governo
é um pouco mais atrelada à questão eleitoral, à questão da vontade popular, que é quem elege o
Presidente, que é quem tem a prerrogativa de estabelecer a política fiscal e de coordenar, junto com
o Banco Central, a política monetária. Então, essa é uma questão que eu queria deixar consignada.
Primeiro, este projeto tem um vício de iniciativa. Eu queria ter levantado essa questão de ordem,
mas não tive a oportunidade.

E aí as minhas desculpas ao Senador Plínio Valério, por quem eu tenho grande apreço, mas
há um vício de iniciativa. Esta é uma matéria que tem que ser de iniciativa do Executivo. E há um
projeto de lei na Câmara, e, com certeza, vai tramitar aquele e não este que nós estamos discutindo
hoje aqui, pela questão da constitucionalidade.

A outra questão é sobre o que abunda não excede. Tudo bem, a regra de seis meses de
quarentena já é uma regra geral, ela já está definida; não há contemplação da parte do Senador
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Telmário Mota, isso já está definido como regra geral. Se, pelo menos, tivessem aí colocado um
afastamento ou uma questão de não estar vinculado a uma instituição financeira privada seis meses
antes, talvez, a gente pudesse ter um entendimento. Por isso, não temos um entendimento, porque
é preciso que alguém que vai assumir uma tarefa tão relevante, de importância tão grande para o
País, tenha esse descolamento do mercado e do interesse privado.

Para concluir, Presidente, a gente está fazendo um debate que deveria ser feito depois, porque,
veja, a nossa posição é contrária a esta autonomia que está sendo proposta para o Banco Central
por vários motivos. O primeiro motivo é quem se elege tem que ter capacidade de coordenar e
articular a política fiscal com a política monetária. E o Banco Central do Brasil hoje já tem grande
autonomia operacional, não há interferência nos últimos Presidentes do Banco Central... A gente
tem visto grande autonomia, o Copom define a política monetária. A outra questão é que, nos
últimos 20 anos, nós não estamos vendo no mundo este debate sobre a autonomia do Banco Central
como a gente está propondo. O que a gente viu foi, na década de 80, nos Estados Unidos, o Governo
e o Banco Central disputarem, e isso ter sido uma tragédia para aquele país, o que gerou uma crise,
no início da década de 80, com o Governo e o Banco Central.

Então, nós precisamos avaliar o que estamos propondo aqui. Nós estamos dando autonomia
em relação ao Governo, mas não estamos dando autonomia em relação ao mercado, ou seja, damos
autonomia em relação à vontade popular, que é de onde emana, em uma democracia, a vontade,
o desejo sobre que rumos um país tem de tomar, mas nós não damos autonomia em relação ao
mercado quando permitirmos que uma pessoa saia do sistema privado, do interesse comercial
diretamente para dirigir aquele que é o responsável pela política monetária do País.

Então, diante disso, eu mantenho o destaque e vamos à votação.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP)

– Só para informar: eu tenho uma lista de oradores inscritos. Há alguns Senadores que estão
perguntando sobre a lista de oradores inscritos no Sistema Remoto de Deliberação. Eu tenho aqui
o Senador Fernando Bezerra Coelho, o Senador Ney Suassuna, o autor do projeto, Senador Plínio
Valério, e o Senador Oriovisto Guimarães. Eu vou ouvir esses que vão falar agora em relação ao
projeto e, quando eu iniciar a votação do projeto, eu passo a palavra aos outros que estão cobrando
o início da lista dos oradores inscritos e àqueles que estão fazendo inscrição.

Com a palavra o Senador Fernando Bezerra Coelho.
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Bra-

sil/MDB - PE. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, Sra. e Srs. Senadores, após ouvir as palavras
do Senador Eduardo Braga e as palavras do Senador Rogério Carvalho, penso ser importante que
possamos sublinhar essa votação história desta noite no Senado Federal.

Na realidade, nós estamos empoderando o Senado Federal, nós estamos dando toda a
competência ao Senado Federal para, de fato, defender a autonomia do Banco Central, blindar a
política monetária do Governo Federal, para que passemos uma mensagem de que ninguém vai
rodar a maquininha, de que não haverá maquininha rodando para financiar gasto público. Nós
teremos o compromisso com a estabilidade da moeda, o compromisso com o crescimento econômico
e o compromisso com a geração de emprego.

Então, acho que a votação desta noite consagra aquilo que eu disse à tarde para a imprensa
brasileira. Na realidade, o Senado está mandando um recado de que está à altura dos desafios
que nós estamos enfrentando e que nós estamos, de certa forma, dando um chega para lá nos
pessimistas, que não acreditavam que a retomada da agenda estruturante do País seria feita antes
das eleições.

E, por isso, Sr. Presidente, eu preciso fazer alguns registros. Primeiro, reconhecer o papel
de todos os 81 Senadores, mesmo daqueles que vão votar contra o mérito da proposta, como bem
relatou o Senador Rogério Carvalho, como me disse o Senador Weverton ao traduzir a posição do
PDT. Nós vamos deliberar essa matéria porque ela está madura e encontra amplo apoio para ser
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apreciada e deliberada pelo Senado Federal. E, aí, eu quero destacar o papel do autor, do Senador
Plínio Valério. Foi fundamental a iniciativa de Plínio Valério para que essa matéria pudesse ser
deliberada no dia de hoje, as negociações de que ele participou com o Presidente Roberto Campos
Neto. Plínio Valério não quis ser o único protagonista; ele teve uma postura correta no sentido de
agregar o apoio de muitos Senadores a essa proposta do seu projeto.

Quero destacar aqui o Relator, Telmário Mota, que se colocou à disposição para construir o
consenso, sobretudo acolhendo a proposta do meu Líder Eduardo Braga, que era contrário a essa
proposição da forma como o texto saiu na Comissão de Assuntos Econômicos, mas, através do
diálogo com Roberto Campos Neto, com Paulo Guedes, conseguiu sugerir um texto que foi acatado
pelo Senador Telmário e que conseguiu construir esse amplo entendimento.

Quero também destacar o papel fundamental, importantíssimo, de V. Exa., Presidente Davi
Alcolumbre. Na realidade, V. Exa. acompanhou essas tratativas há mais de 90 dias, procurando
definir o momento correto em que a matéria iria amadurecer para merecer um apoio amplo dentro
da Casa Alta do Congresso Nacional. Portanto, eu tenho que fazer esse registro à sua decisão de
escolher o timing, o momento para que a matéria pudesse ser apreciada.

E, finalmente, quero aqui agradecer à Senadora Kátia, que também foi uma brava guerreira,
não só porque relatou a proposta do Senador Rogério Carvalho, mas porque ajudou a construir um
entendimento no Senado Federal para a autonomia do Banco Central. A Senadora Kátia busca
sempre trazer essa agenda de reformas para dentro do Congresso Nacional e foi decisiva para a
construção desse ambiente que nós estamos vivenciando na noite de hoje.

Por isso, Sr. Presidente, eu quero dizer que me encontro feliz em poder dar um passo tão
importante, como nós vamos dar na noite de hoje, votando matérias fundamentais, importantes e
mostrando, de novo, a liderança de V. Exa. Quando muitos imaginavam que a agenda de reformas
iria começar pela Câmara dos Deputados, é o Senado Federal que puxa a agenda de reformas em
primeiro lugar, sob a liderança de V. Exa., e, ainda vivendo o momento eleitoral, o Senado Federal
manda um recado claro para toda a sociedade brasileira de que estará à altura dos desafios que o
momento político está a nos ensejar.

Por isso eu quero agradecer de todo o coração a compreensão de todos os Senadores, de todas
as Senadoras, e agradecer a V. Exa. pelo dia de hoje, pelo trabalho, pela construção de que V.
Exa. foi o artífice principal, para que a gente pudesse chegar a uma deliberação tão importante
para os destinos do Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Muito obrigado, Senador Fernando.
Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna.
O SR. NEY SUASSUNA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/REPUBLICANOS -

PB. Pela ordem.) – Srs. Senadores, eu quero falar da felicidade em que eu estou hoje.
Só para o senhor ter uma ideia, Sr. Presidente, eu começo louvando as palavras do Líder

Fernando Bezerra: o senhor, realmente, hoje brilhou com toda essa articulação que conseguiu para
que nós estejamos votando.

Eu quero, com toda a certeza, dizer que eu queria estar no lugar do Senador Plínio, que foi o
autor, e queria ter tido um Telmário como hoje ele apareceu.

Nos meus mandatos anteriores, eu escrevi três livros, dizendo o quê? Trancados na Gaveta,
Mofando na Gaveta e Continuam na Gaveta.

Em 2005, eu apresentei o Projeto de Lei do Senado no 73, que era exatamente sobre a
autonomia do Banco Central. Não havia ambiente, não era o timing, e eu não tive o Plínio,
tampouco o Telmário, tampouco esse Brasil mais aberto e um Senado que realmente está discutindo,
lutando, fazendo tudo para dar partida em tudo isso. Eu mandei para cada Senador – e vão receber
– esses projetos, que são alertas que poderiam ter mudado a nossa realidade. Começam em 1995 e
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vão até o último ano em que fui Senador, nos meus mandatos.
Pois bem, hoje eu estou felicíssimo em ver isso ocorrer, estou felicíssimo em ver que os países

desenvolvidos todos têm isso pelo que a gente está hoje lutando. É hora de a gente gritar de
felicidade, dizendo: ”O nosso Banco Central tem autonomia”. E é o nosso Senado que hoje está
dando isso na frente de todos, porque isso está sendo apresentado e será apresentado a toda a nossa
população.

Parabéns, Senado; parabéns, meu Presidente; parabéns aos Líderes; parabéns, Telmário;
parabéns ao Plínio; parabéns ao Líder Bezerra. Graças a Deus vocês existem e estão conseguindo
fazer um sonho meu, de 2005. Estou feliz.

Votarei ”sim” com muita alegria.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Muito obrigado, Senador Ney Suassuna.
Eu vou conceder agora a palavra ao autor do projeto, Senador Plínio Valério.
O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - AM. Pela ordem.) –

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, que as minhas primeiras palavras sejam para o Senador
Telmário, que espertamente fugiu das pegadinhas do PT. Simplesmente, o PT queria acabar com
o projeto, mudando inteiramente o seu teor. E elogiar e tranquilizar meu amigo Rogério: há um
compromisso firmado com o Deputado Rodrigo Maia, do Senador Tasso e meu, de que ele esperaria
a aprovação do nosso projeto para apensar o da Câmara ao nosso. Ou seja, cumpriu o acordo, e
todo homem que cumpre acordo é digno de elogio.

Esse projeto foi apresentado no dia 12 de fevereiro de 2019, alguns dias após nós sermos
empossados. Eu ouvi muito, li muito, vi pessoas dizendo que isso fazia parte, era coisa do Governo
atual, que era coisa do Presidente do Banco Central. Eu não conhecia ninguém deles. Eu cheguei
aqui livre, liberto, solto como eu sou ainda hoje, independente. Se tenho algum mérito, foi o de
perceber que chegou o momento. Daqui a um ano, dois anos... Porque eu via as entrevistas do
Paulo Guedes, e eu conversava com Arthur Virgílio, que teve um projeto assim, e percebi que era
uma questão de tempo. E esse tempo chegou graças aos senhores e às senhoras, pois é um Senado
diferente, é um Senado totalmente diferente.

Estudante ainda em Brasília – não sei se aqui ou em Manaus –, eu ouvi Roberto Campos, o
avô de Roberto Campos falar da vontade que ele tinha de dar autonomia. Eu era estudante ainda.
Levei 36 anos para chegar ao Senado da República. Tenho um viés amazônico que é muito grande
– e tenho orgulho desse viés amazônico –, mas eu estou Senador da República. Portanto, eu quero
traduzir isso aqui em uma linguagem popular. Muito economês, muita tecnicidade.

Eu quero dizer a você, brasileiro, a você, brasileira, qual foi o objetivo real deste projeto: tirar
das mãos do Presidente de plantão, que, quando o time dele perde no futebol, chega de mau humor
e demite o Presidente do Banco Central.

Eu ouvi também muita gente falar em independência do Banco Central. Não! O meu projeto
não torna independente o Banco Central. É autonomia para que ele possa, numa liberdade, não ser
demitido da noite para o dia, executar o que foi traçado em comum acordo com o Governo. Nós não
estamos tirando, como eu fui acusado por alguns bolsonaristas, poder do Presidente. Ele continua
com o poder. Ele indica, mas, como o Fernando Bezerra disse, trazendo para o Senado, porque é
aqui que se decide. É a única instituição que pode fazer algo em cima de Presidente e Supremo
Tribunal. Nós trouxemos para cá. Portanto, esse foi o objetivo. Este é o objetivo: autonomia, que
não é independência. O Presidente, repito, vai continuar apontando, nomeando seus diretores, mas
o Senado vai aprovar ou não.

E este é o pulo do gato que o PT quis tirar: a nova diretoria, que vai ser sabatinada no
Senado, assume no primeiro dia útil do terceiro ano do mandato do Presidente, seja ele quem for,
A, B, C ou D. Ele vai ter que aguentar esses dois anos, porque a política traçada vai poder ser
executada. E onde é que está nisso o bom? Os investidores, nacionais e internacionais, vão ter a
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segurança jurídica, a segurança moral, a segurança de que não haverá demissão ao bel prazer. E
vão fazer o quê? Investir. E, investindo, vem o quê? Emprego.

Então quero traduzir para você, brasileiro: são duas pontas. Aqui a gente começa com a
tecnicidade toda, mas chega lá, na ponta, onde eu quero: o Brasil precisa de investimento, o Brasil
precisa de segurança jurídica, o que o Supremo não dá. O Supremo não nos garante nada, porque
vive mudando de opinião ao bel prazer. Mas o Senado tem que dar essa garantia.

Eu estou orgulhoso.
Suassuna, se eu pudesse, se ainda desse tempo, eu pediria para você assinar o projeto comigo.

Pediria, porque não inventei nada. Está aqui desde 1990. Se algum mérito eu tenho, repito, foi o
de perceber que iria chegar o momento no Governo atual.

E eu quero dizer, meu Presidente Davi, que a gente sempre conversava, e eu dizia, ”Davi, não
me ama mais. Você não gosta”... E o Davi: ”Amo, sim. Calma. Oportunamente”, que é o que o
nosso amigo, o Senador Kajuru, sempre combate. Mas o seu ”oportunamente” foi... Mas cada um
de nós...

Neste momento, sai Plínio Valério de cena, sai Telmário de cena e entra o Senado. O Senado
está fazendo história neste momento. Estes Senadores, estas Senadoras estão fazendo história. Que
não citem o meu nome, que não citem o do Telmário, mas que citem o Senado. Enfrentamos o
problema. Estamos a dizer ao povo brasileiro que vocês têm Senadores e Senadoras da República
cientes e conscientes do que representam para o País.

Em por último, quero dizer, Presidente Davi, ao povo brasileiro que também está chegando
o momento de se votar aqui a taxação das grandes fortunas. Chegou a hora de os bilionários
contribuírem com o que conseguiram com tanto suor, com tanto trabalho, mas chegou a hora de
contribuir. É o que eu penso e vou continuar pensando. Dia 12 de fevereiro de 2019, apresentei o
projeto. Ninguém nem me conhecia aqui no Senado. Portanto, não passou pela mão do Governo.

Obrigado, Presidente.
Obrigado, Senado.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado, Senador Plínio Valério.
Agora vou conceder a palavra ao último Senador inscrito antes de iniciarmos a votação e

passarmos para a lista de oradores, ao tempo da votação.
Senador Oriovisto Guimarães.
O SR. ORIOVISTO GUIMARÃES (PODEMOS - PR. Pela Liderança.) – Sr. Presi-

dente, eu queria fazer primeiro um apelo ao Líder Rogério Carvalho, ainda insistir para que ele
reconsiderasse o seu destaque.

Senador Rogério Carvalho, com todo o respeito que eu tenho pelo senhor, eu quero antes de
mais nada cumprimentá-lo pelo projeto anterior, de sua autoria, tão bem relatado pela Senadora
Kátia, ao qual votei favoravelmente e no qual revelou um excelente conhecimento de economia.

No entanto, Senador Rogério, dois argumentos seus me preocupam, e eu os coloco para sua
consideração.

Primeiro, é a questão da quarentena prévia. Veja, a quarentena prévia, se nós fôssemos
aplicá-la retroativamente, nenhum presidente do Banco Central até hoje teria sido nomeado. Lula
não teria nomeado Henrique Meirelles. O atual Presidente não poderia ser Presidente porque veio
do Banco Bozano, que depois passou a ser Santander. Ilan Goldfajn não poderia ter sido Presidente
do Banco Central. Querer uma quarentena prévia significa o quê? Mais ou menos assim: eu vou
contratar um médico, mas o médico não pode ter exercido a profissão nos últimos seis meses. Ou o
senhor vai contratar um recém-formado ou o senhor vai contratar alguém que o mercado não aceita
que exerça a profissão.

Todo Presidente do Banco Central tem que vir necessariamente do setor financeiro. Se nós
limitarmos, se nós exigirmos uma quarentena prévia, nós vamos escassear as possibilidades de trazer
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talentos para presidir o Banco Central, será absurdamente injusto com o Presidente que estiver aí
ou será absurdamente injusto com o mercado porque nós vamos simplesmente dizer: talentos em
finanças não podem mais ser contratados, só aqueles que ficaram desempregados nos últimos seis
meses ou só os recém-formados. Então, eu não consigo entender essa questão da quarentena prévia.

Segundo, Senador, não é possível ter autonomia com relação às leis de mercado. Elas não
dependem da nossa vontade. Ninguém consegue ter autonomia com relação à oferta e procura;
ninguém consegue ter autonomia com relação a efeito e demonstração; ninguém consegue ter
autonomia sobre a questão da quantidade de dinheiro impresso se não guardar íntima relação com
a evolução do PIB.

Esses são fatos que todo Governo que tentou negar – haja vista o Sarney, congelamento,
economias planificadas – se saiu sempre muito mal. Nós podemos ter autonomia com relação às
barbaridades de um Presidente que manda imprimir muita moeda ou que cria desconfiança no
mercado, mas nós não podemos ter autonomia com relação às leis do mercado, como não se pode
ter autonomia com relação às leis da física. Ninguém vai ser autônomo com relação à gravidade ou
com relação à lei do empuxo ou outras leis assim.

Eu entendo a sua preocupação, respeito, elogio o seu projeto anterior, mas lhe peço encareci-
damente que reconsidere esse destaque porque me parece que ele incorre em duas questões que
contrariam um pouco a lógica das coisas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Eu vou dar um minuto para o Senador Rogério Carvalho porque ele pediu rapidamente a palavra.
Com a palavra o Senador Rogério Carvalho.
O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

SE. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, estamos num debate de alto nível, mas, com todo respeito
a todos, não existem só gênios e cérebros no mercado financeiro. Existem gênios e cérebros em
universidades, nos bancos públicos. O Tombini não veio de nenhuma instituição financeira. Então,
não é que não haja gênio e genialidade fora do mercado financeiro ou fora das instituições financeiras;
existem em várias instituições acadêmicas e que podem dar a sua contribuição, inclusive funcionários
de carreira do próprio Banco Central.

A outra questão que eu queria também dizer é que no mundo inteiro os bancos centrais estão
emitindo moeda para poder conter a crise. Então, a gente precisa se atualizar em relação ao que
acontece no mundo neste momento. Nós não podemos pensar o mundo com a cabeça de 20 anos
atrás.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP.
Fala da Presidência.) – Queria agradecer a todos os Senadores e queria pedir permissão, antes
de iniciarmos a votação deste importante projeto na sessão de hoje, para agradecer a todos os
Senadores que participaram do debate até este horário e aproveitar esta oportunidade para fazer
uma fala de reflexão e de agradecimento a esta sessão.

O Brasil percorreu uma longa jornada em busca da estabilidade da moeda e do controle da
inflação, que teve início no Plano Real, ainda nos anos 90.

O Projeto de Lei Complementar 19, de 2019, que concede autonomia formal ao Banco Central,
encerra o último capítulo de uma difícil travessia que fazia de todos nós um País menor e confere
ao Brasil o que lhe faltava: soberania monetária, uma antiga conquista de países avançados.

O Parlamento e a sociedade brasileira vêm debatendo este tema há quase 30 anos e acredito
que estamos maduros para dar esse passo gigante na nossa inserção internacional. Será mais uma
demonstração de maturidade política e de força da nossa democracia. É um passo que vai nos
colocar no nível de governança monetária das economias desenvolvidas no mundo.

O modelo de Banco Central independente ou, mais especificamente, com autonomia operacional
vem se mostrando, ao longo dos anos, como o mais eficiente para se obter e manter o controle da
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inflação no longo prazo, com os menores custos para a sociedade.
A inflação, como sabemos, é o mais injusto dos impostos. A inflação penaliza sobretudo

os mais pobres, aqueles que não têm como se defender da alta dos preços. Basta lembrarmos
que, infelizmente, por experiência própria, em nosso País, os períodos de inflação descontrolada
estiveram sempre associados a pioras significativas da distribuição de renda e das condições de vida
dos mais pobres. A inflação também é uma inimiga poderosa do crescimento econômico sustentado
e da geração de empregos. Para crescerem, empresas e países precisam investir para ampliar a
sua capacidade de produzir e ofertar bens e serviços, mas é praticamente impossível investir e
produzir sem estabilidade de preços, sem que haja um horizonte minimamente previsível para o
planejamento econômico.

Também, por experiência própria, sabemos que períodos de descontrole da inflação estão
sempre associados a muita especulação e a poucos investimentos. Não surpreende, portanto, que
os países que mais crescem são os que têm estabilidade monetária, em especial inflação baixa
e previsível. O controle da inflação, portanto, é uma condição básica para o desenvolvimento
econômico e social do País.

E, como já mencionei anteriormente, estou convencido de que a concessão da autonomia
formal ao Banco Central é o caminho mais eficiente, com menores custos para a sociedade, para se
obter e preservar a estabilidade dos preços.

No modelo que está sendo votado, o Conselho Monetário Nacional, que faz parte do Governo
eleito, define uma meta para a inflação, e o Banco Central, órgão técnico, recebe um mandato legal,
com autonomia operacional, para assegurar que essa meta seja cumprida – e isso sem interferências
políticas em qualquer direção. Portanto, quem define a meta para a inflação são os representantes
do Governo eleito, os que têm mandato popular para estabelecer essa diretriz.

A autonomia do Banco Central se restringe, assim, ao cumprimento dessa meta e também a
assegurar a estabilidade e a solidez do sistema financeiro.

O Presidente e os diretores do Banco Central passam a ter mandatos fixos e só podem ser
demitidos em caso de descumprimento das suas funções. Além de um comportamento e de uma
reputação insuspeita, a contrapartida dessa segurança institucional concedida à diretoria do Banco
Central é a obrigação de entregar para a sociedade e seus representantes o controle da inflação e a
estabilidade macroeconômica.

O que a autonomia formal faz é conceder uma importante blindagem institucional ao Banco
Central, retirando-o das pressões e das disputas políticas de curto prazo, e isso gera benefícios
notáveis para os países que adotaram esse modelo. A razão é muito simples: a credibilidade do
Banco Central junto aos agentes econômicos sobe exponencialmente quando se sabe que o seu
compromisso básico é inarredável, é com o controle da inflação, e que ele está livre das injunções e
disputas políticas para atingir tal objetivo.

A confiança de que a meta será cumprida pela autoridade monetária, em praticamente qualquer
circunstância – repito: em praticamente qualquer circunstância –, traz a confiança aos agentes
econômicos, que, neste contexto, limitam seus reajustes de preços e alinham suas expectativas com
a meta da inflação estabelecida.

Esse comportamento favorável dos agentes, por sua vez, torna mais fácil o cumprimento
da meta, criando um verdadeiro círculo virtuoso, e o resultado disso é inflação baixa, estável e
previsível.

Essa tem sido a experiência amplamente exitosa dos países que adotaram esse modelo. Acredito
que o objetivo de termos um controle permanente da inflação deve deixar a arena política de lado e
passar a ser um ponto de consenso, de concórdia em nossa sociedade, e deve ser tratado de forma
técnica por um Banco Central com autonomia operacional.

Quando observamos o que aconteceu no front inflacionário nos últimos anos, é inegável que
tivemos avanços muito significativos: a inflação declinou de forma acentuada desde o Plano Real; o
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Banco Central fez progressos em sua governança, fruto do trabalho competente de seu notável corpo
técnico e diretores comprometidos em assegurar a estabilidade de preços e o bom funcionamento
do mercado financeiro.

Alguns podem olhar para este progresso e afirmar que a autonomia não é necessária. Ao
contrário, Senadores e Senadoras, a história dos países mostra que os avanços infelizmente nunca
estão inteiramente garantidos. O desenvolvimento é uma construção quase que diária, e, para isso
se materializar, é fundamental aperfeiçoar e consolidar os avanços institucionais. A concessão da
autonomia operacional do Banco Central está inserida precisamente nesse contexto.

Temos, portanto, uma oportunidade histórica para encerrarmos esse triste capítulo do descon-
trole inflacionário. Que as próximas gerações sejam poupadas nesse projeto e que possam se dedicar
aos temas que realmente importam para o desenvolvimento econômico e social do nosso País.

Eu agradeço a todos os Senadores e Senadoras que nos ajudaram a construir essa agenda, a
todos que nos ajudaram e que entenderam a importância da votação da matéria, inclusive àqueles
que são contrários a ela, mas que deram a oportunidade de o Senado da República tomar a dianteira
de uma matéria tão importante do ponto de vista do equilíbrio fiscal e do ajuste das contas públicas,
e elevarmos o Brasil ao nível de países desenvolvidos por todo o mundo.

Parabéns a todos os Senadores que nos ajudaram a construir! Cumprimento o Senador autor
da matéria, cumprimento o Senador Relator da matéria, mas divido com esta Casa essa conquista.

Décadas foram esperadas para esse encontro, e esse encontro acontece na Casa da República,
na Câmara Alta do Parlamento brasileiro, no Congresso Nacional, no Senado Federal, e isso é
graças ao entendimento, ao discernimento de todos os Senadores e Senadoras que compõem esta
Casa, que, com certeza, ficarão registrados na história do Brasil.

Muito obrigado a todos os Senadores e Senadoras!
Passamos agora à discussão e votação do projeto e das emendas nos termos do parecer, em

turno único, ressalvado o único destaque.
Informo ao Plenário que a matéria depende para a sua aprovação do voto favorável da maioria

absoluta da composição desta Casa, ou seja, pelo menos 41 votos ”sim”.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para darmos início à deliberação remota.
A votação está aberta.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Para orientar as bancadas, consulto como vota o MDB, Líder Eduardo Braga.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - AM. Para
orientar a bancada.) – Sr. Presidente, diante de tudo o que já foi dito, nós apoiamos o parecer do
Senador Telmário com o seu substitutivo, que estabelece o duplo comando, não apenas o controle
monetário, mas também a obrigatoriedade de que a autonomia do Banco Central também passa
pelo compromisso com geração de emprego e crescimento econômico.

Portanto, o MDB encaminha ”sim”, a favor do relatório do eminente Senador Telmário,
cumprimentando o Relator e mais uma vez cumprimentando o autor, Plínio Valério.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
MDB orienta o voto ”sim”.

Como vota o PSD, Líder Nelsinho Trad?
O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS. Para orientar a bancada.) – Voto ”sim”, Sr.

Presidente. Oriento a bancada a votar ”sim”.
Parabéns pela condução de V. Exa. e também pelo relatório do Senador Telmário e pela

brilhante proposição do Senador Plínio Valério!
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

PSD orienta o voto ”sim”.
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Como vota o Podemos, Líder Oriovisto?
O SR. ORIOVISTO GUIMARÃES (PODEMOS - PR. Para orientar a bancada.) – O

Podemos vota ”sim”, Sr. Presidente, e aproveita para cumprimentar o Relator e o autor do projeto
e para parabenizá-lo por suas palavras, porque realmente hoje esse é um marco na história do nosso
País. Eu tenho muito prazer de votar ”sim” e encaminhar o voto ”sim” do Podemos.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
Podemos orienta o voto ”sim”.

Como vota o Progressistas, Senadora Kátia? (Pausa.)
Perdão!
Senador Diego Tavares, como Vice-Líder...
O SR. DIEGO TAVARES (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - PB. Para orientar

a bancada.) – Sr. Presidente, quero parabenizá-lo pela condução do trabalho, nesta tarde e noite,
desde que iniciamos, com muita ética e de forma muito bem conduzida.

O Progressistas orienta o voto ”sim”, aprovando, por este momento histórico que estamos
vivendo hoje, que é, com certeza, o de dar autonomia ao nosso Banco Central.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
Progressistas orienta o voto ”sim”.

Como vota o PSDB, Líder Izalci Lucas?
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - DF. Para orientar a

bancada.) – Presidente, eu não poderia deixar de parabenizar o autor, o nosso colega do PSDB
Senador Plínio Valério, que, durante muito tempo, vinha reivindicando a votação dessa matéria,
que já estava no Senado há anos e anos.

Então, parabéns, Plínio, pela iniciativa! O Brasil avança muito com essa sua proposta.
Quero parabenizar também o Telmário pelo relatório. Aliás, quero parabenizar todo o Senado

pela aprovação dessa matéria. Essa matéria é importante para o País.
Eu queria aproveitar, Presidente, a oportunidade para fazer uma pergunta a V. Exa. V. Exa.

colocou como primeiro item da pauta de quinta-feira o projeto que foi retirado de pauta. V. Exa.
poderia informar se o de no 6.549, o do Fust e o de no 4.554, que nós combinamos, vão estar na
pauta na quinta-feira?

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
PSDB orienta o voto ”sim”.

Eu vou olhar aqui o que foi que nós acordamos, Senador Izalci, e já aviso V. Exa.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - DF) – O.k.!
Voto ”sim”, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

PSDB orienta o voto ”sim”.
Como vota o PT, Líder Rogério Carvalho?
O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

SE. Para orientar a bancada.) – Presidente, primeiro eu queria só fazer uma observação de que a
dupla militância ficou secundarizada no relatório do meu colega querido Telmário Mota. Primeiro,
se houver inflação, a questão do emprego e da atividade econômica estará secundarizada. Essa
é só uma observação que eu gostaria de fazer. A segunda é que, quanto à autonomia do Banco
Central, ele já tem hoje, do ponto de vista prático, uma autonomia operacional. O que nós estamos
tratando aqui é simplesmente a questão do mandato, e esse mandato é uma autonomia em relação
ao voto, à vontade popular, e não em relação ao mercado.

Por isso, o PT orienta o voto ”não”.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

PT orienta o voto ”não”.
Como vota o Democratas, Líder Marcos Rogério?
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O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO. Para orientar
a bancada.) – Presidente, Senador Davi Alcolumbre, este é um dia histórico para o Brasil. A
orientação do Democratas é o voto ”sim”, cumprimentando o Relator da matéria, o Senador
Telmário Mota, e o conjunto dos Senadores por esse profundo debate, ao final com a aprovação da
autonomia do Banco Central.

O Democratas orienta o voto ”sim”.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

Democratas orienta o voto ”sim”.
Informo aos Senadores que ainda teremos a votação de um destaque em seguida, destaque do

Partido dos Trabalhadores.
Aqui no painel, ainda temos 35 Senadores; estamos aguardando que exerçam o direito de

voto.
Como vota o Cidadania, Líder Alessandro Vieira?
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Senado Independente/CIDADANIA

- SE. Para orientar a bancada.) – Obrigado, Sr. Presidente.
Antes de tudo, quero parabenizar o autor do projeto, o Senador Plínio Valério, que teve uma

persistência elogiável. Agradecendo pelo momento de maior autonomia do mercado financeiro
regulado brasileiro, o Cidadania vota ”sim”.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
Cidadania orienta o voto ”sim”.

Como vota o PDT, Vice-Líder Acir? (Pausa.)
Como vota o Republicanos, Líder Ney Suassuna?
O SR. NEY SUASSUNA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/REPUBLICANOS -

PB. Para orientar a bancada.) – Presidente, parabéns pela condução!
Telmário, parabéns por toda a sua relatoria!
Plínio, parabéns!
Este é um dia de muita alegria! E, com muita alegria, muita alegria mesmo, eu digo que o

nosso partido vota ”sim”.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

Republicanos orienta o voto ”sim”.
Como vota o PROS, Relator e Líder Telmário?
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR.

Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, eu quero, antes de tudo, agradecer a todos os Senadores,
especialmente ao Senador Plínio, que teve a sensibilidade de trazer para a nossa apreciação um
projeto tão importante para o nosso País. E V. Exa. dispensa até comentário. V. Exa. é realmente
o grande maestro dessas grandes obras, desses grandes projetos que têm sido votados nesta Casa.

Sem nenhuma dúvida, Presidente, eu fico muito feliz em ter relatado essa matéria, porque esta
Casa tinha um hábito que talvez os novos Senadores não conheçam: as grandes matérias que eram
votadas nesta Casa só tinham um Relator. Agora não; todos têm a oportunidade de participar
efetivamente de projetos importantes para a Nação brasileira.

O PROS, cuidando de todos nós, vota ”sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

PROS orienta o voto ”sim”.
Como vota o Partido Liberal, Senador Jorginho?
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Para orientar a

bancada.) – Sr. Presidente, cumprimento V. Exa. e cumprimento também o Telmário.
Telmário, você é um índio dos bons! Fez um relatório porreta, soube transigir, soube ajeitar,

ciscou para dentro, aceitou participações. Quero cumprimentá-lo. Você, a cada dia, está melhor,
Telmário! É o povo no poder mesmo, como você diz. Eu gosto desta sua expressão: ”Telmário no
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Senado é o povo no poder”.
Eu espero, Sr. Presidente, que essa autonomia, esses mandatos sirvam para que o Banco

Central tenha força econômica e política para tomar os bancos, para que os bancos realmente não
tomem conta. Tomara que essa autonomia – voto com esse propósito, o Partido Liberal encaminha
”sim” com esse propósito – sirva para cuidar das taxas de juros, para que os bancos não sejam tão
mortos de fome como são até hoje. Que o Banco Central possa ter mais força e mais autoridade
para puxá-los pela rédea e não deixar que tomem conta do Brasil, para que eles se preocupem com
a inflação, com o emprego, com o crescimento! Voto com essa convicção.

O Partido Liberal vota ”sim”.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

Partido Liberal orienta o voto ”sim”.
Como vota a Rede, Líder Randolfe Rodrigues? (Pausa.)
Senador Fabiano Contarato, Vice-Líder... (Pausa.)
Como vota o PSL, Senadora Soraya Thronicke?
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS. Para

orientar a bancada.) – Presidente, esse assunto já vem sendo discutido no Senado há 30 anos.
Outros nove projetos já foram apresentados no Senado sugerindo a autonomia do Banco Central com
mandatos fixos para a sua cúpula, e o primeiro deles foi em 1991. Sete das iniciativas foram projetos
de lei complementar, e as outras duas, propostas de emendas à Constituição, todos arquivados.
Por isso, parabéns a V. Exa. por tudo o que conseguiu conquistar, por concretizar este grande
momento. Este é um momento histórico!

O PSL orienta o voto ”sim”.
Parabéns, Telmário!
Parabéns ao Senador Plínio Valério!
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado, Senadora Soraya.
O PSL orienta o voto ”sim”.
Como vota o PSB, Líder Leila Barros? (Pausa.)
Como vota o PSC, Líder Zequinha? (Pausa.)
Eu vou chamar alguns Senadores que ainda não votaram, antes de passar a palavra ao Senador

Fernando: Senadora Leila Barros, Senador Vanderlan Cardoso, Senador Weverton, Senador Angelo
Coronel, Senador Carlos Fávaro, Senador Ciro Nogueira, Senador Jader Barbalho, Senador Alvaro
Dias, Senador Flávio Bolsonaro, Senador Acir Gurgacz.

Como vota o Governo, Líder Fernando?
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Bra-

sil/MDB - PE. Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, já prestei
as minhas homenagens e o meu reconhecimento a todos os colegas do Senado Federal, mas é o
momento também de prestar uma homenagem ao Presidente Jair Messias Bolsonaro, porque a
autonomia do Banco Central fez parte de seu programa de governo e essa foi uma das matérias
priorizadas junto ao Ministro Paulo Guedes e junto ao Presidente do Banco Central, Roberto
Campos Neto.

Portanto, o Presidente Bolsonaro dá mais um passo na concretização dos seus compromissos
assumidos com o povo brasileiro, e o Governo, na área econômica, dá demonstrações inequívocas
de que está consciente dos desafios que tem a enfrentar. Resolvida a questão da política monetária
certamente até o final do ano, o Governo, em parceria mais uma vez com o Congresso Nacional,
haverá de vencer o desafio da política fiscal, que é tão grave e que precisa de votações urgentes de
matérias que possam alavancar o crescimento e o desenvolvimento do nosso País.

O Governo vota ”sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
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Líder Weverton entrou em contato com a Secretaria-Geral da Mesa e solicitou, para a orientação
do PDT, o voto ”não”.

Nós temos ainda oito Senadores que eu estou aguardando votar. Eu vou iniciar a lista de
oradores escritos, no tempo em que a gente aguarda a votação dos Senadores.

Lembro novamente: peço que os Senadores permaneçam em sessão, porque nós temos um
destaque para votar logo em seguida.

Pela ordem de inscrição, concedo a palavra ao Senador Paulo Paim.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Para

discutir.) – Boa noite, Presidente Davi!
Cumprimento todos os que estão no debate no dia de hoje, especialmente autores e relatores:

Marcos Rogério, Acir Gurgacz, Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Plínio Valério e Telmário Mota.
Não há como não registrar, Sr. Presidente, a saudade por termos perdido o nosso amigo

Senador Arolde. Fica aqui minha solidariedade a ele, a todos os familiares dele naturalmente e aos
amigos.

Bem-vindo, Senador Carlos Portinho!
Um abraço também ao Senador Eduardo Braga, pela sua recuperação!
Mas, Presidente, eu não poderia deixar de falar neste momento também sobre a postura –

ficam aqui minhas homenagens – da Senadora Rose de Freitas mediante um massacre: o violento
ato de estupro contra a jovem Mariana Ferrer, que tinha 21 anos.

Senadora Rose de Freitas, assinei, com orgulho – eu respeito muito a posição de V. Exa. não
só na luta das mulheres, mas em todas lutas que trava –, todos os requerimentos encaminhados por
V. Exa., como também os do Senador Fabiano Contarato.

Sr. Presidente, quero, neste momento, também falar um pouquinho sobre a sessão de amanhã.
Felizmente, amanhã, vamos ter uma sessão do Congresso que considero de suma importância.
Vamos, enfim, votar o Veto 13, que trata do auxílio emergencial, que vai estender esse auxílio para
algo entre 10 milhões e 12 milhões de pessoas, entre eles aqueles que estão na agricultura familiar,
os setores mais vulneráveis.

Acho importante também que a gente derrube o veto da ultratividade. É uma proposta...
Já era uma lei assegurada para garantir que os acordos firmados pelas entidades patronais de
trabalhadores, se não houvesse acordo, valeriam no segundo ano. Infelizmente, foi derrubada essa
lei, e, agora, somente derrubando o veto é que nós vamos chegar lá.

Quero também, Sr. Presidente, fazer uma rápida ponderação sobre a questão do veto sobre a
desoneração da folha. Eu quero dizer que isso merece também uma reflexão. Eu sou totalmente
favorável a desonerar a folha, desde que se coloque alguma coisa no lugar. Como é que fica a
nossa previdência se você tirar a principal fonte de recurso, que são bilhões de reais que vêm da
folha de pagamento, e não colocar algo no lugar? Por isso, se caminharmos nesse sentido, vamos
pensar rapidamente na tributação sobre grandes fortunas, lucros e dividendos e, naturalmente,
vamos avançar também da reforma tributária. A reforma tributária neste momento é fundamental,
olhando para o futuro.

E é claro que, nesse tema, eu acompanharei o meu Líder, votando ”não”.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Ainda temos três Senadores. Eu vou chamar o próximo Senador e depois eu vou continuar a lista
de inscrição.

Concedo a palavra ao Senador Humberto Costa.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PE.

Para discutir.) – Sr. Presidente, Sras. Senadoras, Srs. Senadores, primeiramente quero, aqui, mais
uma vez, lamentar o falecimento do Senador Arolde de Oliveira. Quero saudar o seu substituto,
seu suplente, que agora assume, Carlos Portinho, e quero também aqui dizer da minha alegria de
ver, de volta e recuperado, o Senador Eduardo Braga.
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Mas, Sr. Presidente, quero falar sobre esse projeto que nós acabamos de votar agora e que teve
a defesa, quer dizer, a oposição por parte do nosso Líder. Eu me sinto perfeitamente contemplado,
mas quero reforçar aqui os equívocos que ele representa. Primeiro, o vício de iniciativa. Eu entendo
que não poderia jamais ser um Parlamentar a tomar a iniciativa de definir um projeto que garantisse
a autonomia do Banco Central. Segundo, o fato de que estamos abrindo mão da soberania popular.
O povo elege um governo para que ele exerça o seu poder integralmente e, muito especialmente,
no que diz respeito à política econômica. Desse modo, eu entendo que é impossível se fazer uma
política econômica ampla, governamental, quando há uma independência, uma autonomia dos
dirigentes do Banco Central, que poderão adotar políticas que se contraponham inclusive àquelas
que são as gerais, do ponto de vista econômico, por parte do Governo. Por exemplo: o Governo
quer fazer o País crescer, e o Banco Central, tão somente controlar a inflação. Temo também a
captura por parte do mercado, já que isso funciona e nós temos visto, muito claramente no Brasil,
que a diretoria do Banco Central, muitas vezes, toma decisões para beneficiar segmentos do setor
financeiro, e não exatamente a população. Então, eu quero reforçar meu voto contrário a essa
medida.

Por último, eu queria aqui também manifestar o meu repúdio total, completo, a esta trinca
que hoje deu uma demonstração de misoginia, de machismo, de desrespeito pela condição humana:
o advogado, o promotor e o juiz que elaboraram essa audiência com a jovem Mariana Ferrer,
estuprada por um playboy, por um rico, um branco. Se tivesse sido um negro, com certeza o
tratamento dado ao réu teria sido muito diferente. Uma vergonha! E o que nós esperamos é
que o Conselho Nacional Justiça, o Conselho Nacional do Ministério Público e a própria OAB
tomem medidas contra esse desrespeito total, integral, aos direitos humanos e à mulher muito
especialmente, Sr. Presidente.

Muito obrigado pela atenção.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Próximo Senador inscrito: Senador Esperidião Amin. (Pausa.)
Senador Esperidião Amin. (Pausa.)
Senadora Kátia Abreu. (Pausa.)
Senador Carlos Fávaro. (Pausa.)
Senador Nelsinho Trad. (Pausa.)
O Senador Nelsinho está sem áudio. Eu vou chamar o próximo, em seguida chamo V. Exa.
Senadora Simone Tebet. (Pausa.)
Senadora Rose de Freitas.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES. Para discutir.) – Presidente, antes de

mais nada, parabéns pelo andamento das votações. Recuperamos aqui a capacidade de acompanhar
tudo que este País exige de todos nós, que é o rito do trabalho com a capacidade também de
aprovar projetos que são importantes. Parabéns para o Senador Plínio Valério, à Kátia. Não
irreconhecível... A manifestação, aliás... Reconhecidas as manifestações de todos.

Queria dizer a V. Exa. que, no mês de outubro, nós deixamos a desejar em muitas matérias
relativas às mulheres. E eu gostaria de não perder a oportunidade de hoje falarmos também sobre
a questão do Novembro Azul. V. Exa. sabe que essa matéria é de nossa autoria, que nós lutamos
muito, exatamente mais ou menos na linha do que falei para o Senador Telmário, pela publicidade,
efetivamente pela conscientização, pela informação à sociedade, que é fundamental para a tomada
de posições.

O que acabamos de ouvir do Senador Humberto faz um panorama, passando uma régua geral
nas posições que nós estamos adotando todo dia, toda hora, reafirmando a postura do Senado de
dar instrumentos, mais instrumentos, mais informações à sociedade, para que ela possa se posicionar
sempre. Quando falamos do que aconteceu em relação à publicitária, deixa todos nós com um
nó na garganta, porque achamos que, ao longo de tanto tempo, construindo matérias, tomando
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iniciativas, as coisas podem mudar.
Infelizmente, no que diz respeito à política pública de comunicação, nós temos muito, muito a

desejar. Felizmente, em relação à violência, o Governo tem feito uma publicidade que nos chama a
atenção.

Em relação às outras matérias que elenquei, como, por exemplo, o câncer de mama ou o
câncer de próstata, há necessidade de ampliar o debate sobre a saúde da população, tratando dessa
matéria específica do câncer. Eu queria dizer que nós temos muitas... Acendemos ao Congresso
Nacional e, há muito anos, quando nós criamos o Outubro Rosa, isso passou a ser uma bandeira de
luta das mulheres, dos homens do País inteiro. Não há um restaurante em que você entra em que
os homens...

Eu pediria, Presidente, um pouquinho mais de tempo.
Há uma fita, há uma lembrança, há um pronunciamento, mas nós precisamos de instrumentos

para tudo isso que eu falei aqui agora. Instrumentos para combater o câncer de mama: precisa-se
de mamógrafos, precisa-se de comunicação, conscientização. Instrumentos para combater e prevenir
o câncer de próstata: precisa-se de médicos, precisa-se de conscientização da população.

Mas o que tudo isso tem a ver com a Ferrer. Estou falando da comunicação. Quando o
Telmário me respondeu que: ”Poxa vida, mas há um currículo que está aí, não precisa falar”, isso
é um instrumento de divulgação que dá a arma necessária para o povo brasileiro, para qualquer
dessas frentes – até para a indicação de um nome para o Banco Central –, saber que ele tem a
informação devida e apropriada.

Muito bem! Eu estou pedindo ao Presidente que faça o mesmo gesto em relação ao Novembro
Azul, que acenda o Congresso Nacional, que a gente fale sobre isso. Líder Eduardo Braga, é tão
importante que nós ressaltemos a política pública de saúde a favor da população com informação.
E eu terminaria a questão do Novembro Azul me voltando à fala Humberto Costa.

Eu sei o que todos os senhores pensam e sentem. Sei! Não preciso que ninguém faça um
discurso, não preciso que o Eduardo Braga se pronuncie, não preciso que o Esperidião fale, nem
o Ney Suassuna, que eu conheço há muitos anos, nem o Izalci, Elmano Férrer, eu não preciso
que ninguém fale sobre o que nós estamos sentindo hoje. Parece, veja... Há muito tempo, eu não
votaria de jeito nenhum, Sr. Presidente, pela autonomia do Banco Central, mas aprendi, ao longo
dessa caminhada, que, quando não há soluções que nos contemplem na parte ideológica, há as
soluções que são viáveis, como disse o Senador Eduardo Braga, e que podem nos apontar, coesionar
as forças para construir um outro cenário em que nós possamos abrigar e cobrar responsabilidade.

Certa vez um ministro me chamou para pedir um voto, e eu disse a ele: ”Por que você está
me pedindo esse voto, eu já ia votar?”. ”Ah, mas é porque dizem que a senhora é meio assim de
esquerda”. E eu falei: ”Não; sendo ou não sendo, eu quero lhe dar todos os instrumentos para que
eu possa lhe cobrar amanhã a responsabilidade pelos seus atos”. Se eu não lhe der, amanhã você
olha para mim e diz: ”Olha, eu não tenho Coaf, portanto eu não posso punir as corrupções”. Então,
o que estamos fazendo hoje é isso.

O que eu quero pedir, Sr. Presidente, nesse oceano de ideias e de desabafo que eu estou
colocando é o seguinte: não sei mais... Qualquer lei, Senador Eduardo, eu posso escrever, já
escrevi todas, até que o reincidente da violência doméstica tenha um cadastro social que o
impeça de continuar no emprego. Sendo uma pessoa hostil à sociedade, hostil à mulher, hostil ao
reconhecimento da igualdade, da dignidade, que ele seja demitido. Até isso eu já cheguei a fazer.
Não dá para suportar, gente – não dá, não dá –, a postura de um juiz, um promotor, um advogado
conhecido nacionalmente diante de uma mulher, fragilizada pela violência, vítima da violência, e
que ela seja agredida e humilhada, degradada diante de um tribunal, e que nós possamos achar que
isso é um fato e que nós vamos consumá-lo com essas nossas manifestações. Nós precisamos ter
mecanismos mais eficientes para punição: a perda da profissão, a perda da carreira, a perda da
cadeira, para que as pessoas reconheçam, porque são danos irreversíveis. O Esperidião Amin sabe
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o que eu estou falando, o Paim sabe, porque somos companheiros dessa caminhada.
Então, Sr. Presidente, eu queria dizer assim: eu me senti hoje – não sou mulher de arrefecer

na luta – debilitada. É como se me faltassem elementos. Li todas as mensagens, todas as cobranças,
vou respondê-las todas hoje ainda, mas eu me senti debilitada. Eu deixo uma pergunta para os
meus colegas. Nós estamos nos fortalecendo na votação da autonomia do Banco Central, eu estou
pedindo que se reforce a luta do câncer de próstata, como se fez no câncer de mama, mas eu estou
pedindo a todos os senhores, por favor, que pensem e consigam nos responder. Nós mulheres do
Brasil – e falo aqui, tenho certeza, se não por todas, pela maioria –, o que podemos fazer para que
essa violência não continue a frequentar tribunais, sindicatos? Eu ia dar um exemplo aqui que não
quero dar agora, mas para que ela não continue existindo, para que a gente tenha capacidade de
confrontar a indignidade dessa violência cotidiana.

Em muitas escolas em que debati, em muitas faculdades, em sindicatos, em associações, em
muitos painéis, eu encontrei moças, jovens que chegavam e diziam: ”Eu fui violentada”. Podem ter
certeza, ela superou, virou advogada, está lá na frente, mas ainda leva uma marca na sua alma.
E isso não acabou, não diminuiu, continua insidiosamente sendo colocado nos jornais e praticado
dentro de um tribunal.

Acredite, Sr. Presidente, acredite, estou lhe falando como mãe, como avó também: é
insuportável saber que os nossos braços são curtos, as nossas letras são poucas para que a gente
possa enfrentar essa violência terrível. Eu me vejo hoje olhando para a Mariana e dizendo para
ela que eu sou incapaz, que eu só posso fazer este discurso, pedir apoio a vocês. Eu não preciso,
não tem um sentado nessa cadeira, nem o Portinho que chegou hoje, ninguém, ninguém, que não
esteja a favor da justiça e da punição a esse juiz, a esse promotor – ao exercício do advogado não
sei se é possível fazê-lo, porque ele tem o livre arbítrio de fazer a sua defesa ou acusação como bem
entender. Mas um juiz sentar numa cadeira para proferir uma sentença dessa não é possível.

Eu recorro ao Rodrigo, a todos os Rodrigos, eu recorro ao Fernando, eu recorro ao Eduardo
Braga, recorro a V. Exa., recorro ao Izalci, ao Diego, à Simone, a todos: que nos deem um caminho
em que possamos ter a verdadeira punição para que exemplarmente esses crimes não continuem
acontecendo todos os dias. Nem se aproveitando da pandemia, em que o sofrimento era tão grande,
o inusitado sofrimento da Nação brasileira e do mundo, nós tivemos alguma trégua. Pelo contrário:
aumentou o feminicídio, aumentou a violência doméstica, inclusive a violência com os idosos e com
as crianças.

Desculpem-me se eu me emocionar. Nunca vou deixar, no dia em que eu perder a capacidade
de me indignar, eu não quero estar sentada nesta cadeira, eu acho que terei perdido o sentido da
vida. Por favor, fica aqui o apelo: nos ajudem a nós mulheres brasileiras a encontrar um mecanismo
ou mecanismos que nos ajudem a proteger dessa indignidade que assusta as mulheres, quando
verter uma lágrima é ser proibido de chorar, porque aquilo é uma farsa. Não, é um sofrimento.
E, em nome desse sofrimento, eu peço, Sr. Presidente, a todos os Líderes que aqui estão, ao
Fernando querido, ao Rogério, a todos vocês que nos ajudem a construir, sentar junto, encontrar
maneiras para que possamos criar um instrumento de punição que possa, de uma vez por todas,
exterminar essa violência gratuita, indigna, que cria diferenças que solapam o caráter de uma
mulher, a dignidade dela e o respeito que ela deveria ter.

Desculpe-me aí, Sr. Presidente, mais uma vez.
Quando o senhor acender as luzes do Congresso de azul, eu vou lembrar que V. Exa. é sempre

parceiro. E tenha certeza de que eu lhe faço esse apelo por acreditar muito em V. Exa., muito nos
meus colegas todos que aqui estão.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Muito obrigado, Senador Rose.
Eu vou pedir permissão à Senadora Simone e aos outros oradores inscritos e vou encerrar a
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votação. Há vários Senadores pedindo para a gente iniciar a votação do destaque. Eu vou encerrar
esta votação – temos o destaque para votar – e continuo em seguida, no período da votação do
destaque, a chamar os Senadores que estão inscritos nesta lista e na próxima lista.

Está encerrada a votação.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Votaram SIM 56 Senadores e Senadoras; votaram NÃO 12. (Lista de votação - Vide Item
2.2.2 do Sumário)

Está aprovado o Substitutivo.
Ficam prejudicados o projeto e as demais emendas.
Passamos à votação da Emenda, destacada pelo Líder do PT, no 12.
Concedo a palavra ao autor do requerimento e, em seguida, ao Relator da matéria.
Com a palavra o Senador Rogério Carvalho.
O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

SE. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, eu apresentei esse destaque porque, com a autonomia do
Banco Central, a gente precisa preservar o interesse público. E, para preservar o interesse público,
a gente precisa evitar que, como aconteceu recentemente, um diretor do Banco Central, que vem
para assumir a função, tenha que se desincompatibilizar, vender as suas ações em bancos privados,
para assumir uma instituição que vai cuidar de todo o sistema. Há um conflito de interesses claro
entre o interesse público e o interesse privado. Isso não quer dizer que eles não possam coexistir,
que não possam caminhar juntos, mas cabe à gente estabelecer os limites para isso.

A minha proposta foi colocar um ano. Se o Relator tivesse colocado seis meses para a saída
e seis meses para a entrada, não ter nenhuma vinculação com nenhuma instituição financeira e
nenhuma vinculação de interesse privado ou interesse no setor financeiro, ficaria mais fácil para a
gente encaminhar de forma diferente.

Por isso, nós temos um posicionamento contrário à autonomia do Banco Central – e já
falamos por que: isso fere a autonomia, fere o princípio da democracia, que é a vontade popular
prevalecer. E, como disse também, o duplo mandato ficou secundarizado na questão do trabalho,
do aquecimento da economia.

Então, fica aqui o nosso apelo a todos os Senadores para que a gente possa, por excesso de
precaução, ter uma quarentena antes e depois da saída de um diretor do Banco Central.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Com a palavra o Relator, Senador Telmário.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR.

Como Relator.) – Sr. Presidente, eu ainda insisto que a quarentena antes fica praticamente inviável,
porque, veja, nós vamos indicar para esse cargo tão importante uma pessoa que, às vezes, está
altamente capacitada e que faz parte de uma iniciativa privada – que não seja só o banco, porque
a proposta do Senador Rogério é que venha da iniciativa privada. Quer dizer, se você veio da
iniciativa privada e é um cara altamente preparado, você tem que se submeter a uma quarentena
de um ano, tem de ficar um ano fora? Imagine um jogador um ano fora. Ele não joga a mesma
bola dos que estão em atividade.

Então, é preciso que a gente passe... E essas indicações vão passar por toda uma sabatina do
Senado. Então, ele vai passar por todo um questionamento, todo um preparo. Imagine como é que
a pessoa vai estar inteirada de um Banco Central se estiver totalmente fora do contexto. Quando
você não faz parte de nenhum grupo, de nenhuma atividade, você deixa de acessar informações
importantes. Como diz o ditado, você vai comer pelas beiradas. Você só vai ficar informado do que

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



4 Novembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 75

a mídia está falando. Então, é preciso você vivenciar aquela situação para levar a sua riqueza de
conhecimento prático, teórico para esse cargo tão importante.

Portanto, eu acho que é um excesso de zelo do Senador, da proposta do Senador, que não vai
absolutamente dar isenção ao novo diretor ou dar à população brasileira, ao Banco Central uma
tranquilidade que me parece um exagero. Eu acho que nós devemos partir do princípio de que a
pessoa tem idoneidade, de que a pessoa está preparada, de que a pessoa realmente vai servir à
Nação brasileira.

Eu tenho dito até – dia desses eu falei isto numa Comissão – que, hoje, por exemplo, o
conceito do Tribunal de Contas tem que mudar. Ele chega a uma Prefeitura, Senador Eduardo, e
já parte do princípio de que todo Prefeito é ladrão e todo Vereador é trombadinha, quer dizer, só
há uma versão. Você tem que ter as duas versões. Por exemplo, numa auditoria, você tem que ter
as duas versões. Eu trabalhei em banco por 19 anos; fui de contínuo a gerente e auditor. Hoje, por
exemplo, se eu voltasse ao banco, eu estaria totalmente alheio ao sistema financeiro. É importante
realmente que você esteja participando.

Portanto, eu defendo... Por isso, inclusive, eu não acatei essa proposição, porque eu achei que
ela estava fora do contexto, com todo o respeito ao Senador.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação remota.

A Presidência esclarece que quem votar ”sim” vota a favor da emenda destacada pelo Líder
Rogério Carvalho e quem votar ”não” vota com o Relator da matéria, Senador Telmário Mota.

A votação está aberta.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Concedo a palavra, para a orientação da bancada, ao Líder do MDB.

Como vota o MDB?
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - AM. Para

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, meu caro Senador Rogério
Carvalho, eu quero discordar de V. Exa. com muito carinho e com muito respeito, porque essa
espécie de pré-quarentena efetivamente não faz sentido.

Como bem disse ainda há pouco o Oriovisto e agora o Telmário, antes de ser escolhido nenhum
dos profissionais que entendem do controle monetário, que entendem da operação do sistema
financeiro brasileiro, que entendem do funcionamento dos bancos no Brasil estará desempregado, a
não ser que ele seja incompetente e que não sirva para a função.

Portanto, nós vamos acompanhar a posição do Relator e vamos encaminhar o voto ”não”.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

MDB orienta o voto ”não”.
Como vota o PSD, Líder Nelsinho?
O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS. Para orientar a bancada.) – Eu não estou botando

no vídeo porque o meu sinal está ruim, mas nós, na mesma esteira do Senador Eduardo Braga,
vamos recomendar o voto ”não”. Ficaremos com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
PSD orienta o voto ”não”, com o Relator.

Como vota o Podemos, Líder Oriovisto?
O SR. ORIOVISTO GUIMARÃES (PODEMOS - PR. Para orientar a bancada.) – O

Podemos orienta o voto ”não”.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

Podemos orienta o voto ”não”.
Informo aos Senadores e às Senadoras que o painel já está aberto e já podem votar.
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Como vota o Progressistas, Senador Diego?
O SR. DIEGO TAVARES (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - PB. Para orientar

a bancada.) – Presidente, nós do Progressistas orientamos o voto ”não”, seguindo a orientação
do Relator. Com todo o respeito ao destaque apresentado pela emenda do Senador Rogério, mas
orientamos o voto ”não”.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
Progressistas orienta o voto ”não”.

Como vota o PSDB, Líder Izalci?
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - DF. Para orientar a

bancada.) – Sr. Presidente, o PSDB orienta ”não”, vota com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

PSDB orienta o voto ”não”, com o Relator.
Como vota o PT, Líder Rogério Carvalho?
O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

SE. Para orientar a bancada.) – Vota ”sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

PT orienta ”sim”, com o destaque.
Como vota o Democratas, Senador Marcos Rogério? (Pausa.)
Senador Rodrigo Pacheco. (Pausa.)
Senador Jayme Campos.
Senador Jayme? (Pausa.)
Pois não, Senador.
Senador Jayme Campos, V. Exa. me ouve? (Pausa.)
Como vota o Cidadania, Senador Alessandro? (Pausa.)
Como vota o PDT, Líder Weverton? (Pausa.)
Como vota o Republicanos, Líder Ney Suassuna?
O SR. NEY SUASSUNA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/REPUBLICANOS -

PB. Para orientar a bancada.) – Vota ”não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

Republicanos orienta o voto ”não”.
Como vota o PL, Líder Jorginho?
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Para orientar a

bancada.) – Presidente, o Partido Liberal vota ”não”.
E, reafirmando aquilo que já falei anteriormente, que essa autonomia sirva para frear os

bancos, cuidar da microeconomia e da economia, não deixar os bancos avançarem no bolso dos
brasileiros. Então, por isso, eu voto contra. Nós votamos contra, votamos ”não”.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Como vota a Rede, Líder Randolfe? (Pausa.)

Como vota o PSL, Senadora Soraya?
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS. Para

orientar a bancada.) – O PSL orienta o voto ”não”, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

PSL orienta o voto ”não”.
Ainda temos muitos Senadores que ainda não votaram. A Presidência convida os Senadores e

Senadoras que estão presentes na sessão. Temos 73 Senadores presentes e ainda temos 35 Senadores
que ainda não votaram.

Como vota ao PSB, Líder Leila Barros?
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – Quarenta

e cinco, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Como vota o PROS, Líder Telmário?

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR.
Para orientar a bancada.) – ”Não”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O
PROS orienta o voto ”não”.

Como vota o Governo, Senador Fernando?
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Bra-

sil/MDB - PE. Para orientar a bancada.) – O Governo vota ”não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O

Governo vota ”não”.
Já temos 39 Senadores que votaram. Estamos aguardando ainda... Aliás, 41. Estamos

aguardando ainda 28 Senadores. Enquanto nós aguardamos os Senadores, eu vou voltar à lista de
inscrição.

Ah, o Senador Marcos Rogério se conectou.
Como vota o Democratas, Senador Marcos Rogério?
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO. Para orientar

a bancada.) – Sr. Presidente, o Democratas orienta o voto ”não”.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Democratas orienta o voto ”não”.
Vou retomar a lista de oradores inscritos.
Concedo a palavra à Senadora Simone Tebet.
A SRA. SIMONE TEBET (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - MS. Para

discutir.) – Obrigada, Sr. Presidente.
Eu não poderia deixar de aproveitar este primeiro momento em que estou participando do

Plenário virtual para fazer aqui uma homenagem, uma lembrança carinhosa ao nosso sempre,
agora eterno, Senador Arolde de Oliveira. Eu poderia dizer apenas duas coisas, que é o que está
hoje aqui no meu coração. Primeiro, estar com o Senador Arolde era se sentir estar em paz. Era
um Senador que conseguia, no meio de toda essa balbúrdia, de todo esse conflito, de todos esses
momentos difíceis do Senado Federal e da quadra brasileira, serenar o coração de cada um de nós
quando estava presente. E a segunda característica que eu acho muito importante, Senador Davi
Alcolumbre: era um Senador que não precisava sorrir. O sorriso estava no olhar dele. O Senador
Arolde sorria com o olhar. Olhar para o Senador Arolde era sentir o sorriso no brilho do olhar dele.

Então, fica minha homenagem carinhosa, emocionada. E que a família tenha o seu consolo
por saber que ele foi um grande homem público.

Sr. Presidente, peço desculpa ao Senador Plínio, peço desculpa ao Senador Telmário, mas o
tempo é muito curto. Eu vou pedir mais pelo menos 30 segundos, mas preciso aqui me manifestar,
agora não como mulher, nem como Senadora, porque a Senadora Rose, como sempre – é nossa
Procuradora não é à toa –, falou por todos nós.

Senadora Rose, V. Exa. não falou pela maioria das mulheres, V. Exa. falou por todas as
mulheres, mas me permita aqui falar como jurista e como advogada.

Presidente Davi Alcolumbre, eu tenho 50 anos de idade. Eu me formei aos 21 anos. Eu tenho,
portanto, quase 30 anos de advocacia, embora não possa exercê-la porque estou na vida pública há
20. E eu nunca vi uma audiência como essa! Eu assisti ao vídeo da audiência da Mari Ferrer. Eu
não quero saber nem o que aconteceu, que foi grave. Não é isso que nós estamos discutindo. O
que nós estamos discutindo é o sistema judiciário brasileiro. O sistema judiciário brasileiro não
é isso que nós vimos nesse vídeo. Nós vimos uma audiência... Um verdadeiro conluio! Eu estou
colocando em suspeição essa audiência. E é isso que nós temos que levar em conta.

Mais do que exigir que a Ordem dos Advogados do Brasil, de acordo com o Código de Ética,
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analise a conduta desse advogado, que o Conselho Nacional do Ministério Público investigue esse
promotor de justiça, depois de troca de promotor, que o Conselho Nacional de Justiça apure,
abra processo e puna disciplinarmente esse juiz, independentemente de qualquer coisa, eu estou
colocando em suspeição o processo como um todo.

A minha filha, que é estudante de Direito, acompanha este caso há dois anos, Sr. Presidente.
Ali há situações que geram nulidade absoluta do processo. A veste da Mari, o vestido, a roupa que
ela estava usando no dia, com sangue, desapareceu, Sr. Presidente. A prova do crime desapareceu.
Troca-se de promotor porque o primeiro promotor atestou que era estupro de vulnerável. O
advogado cometeu um outro estupro, porque foi um estupro verbal que ele fez em relação a essa
moça. A audiência em si é uma aberração jurídica. Independentemente se houve ou não houve
o estupro, o que nós estamos dizendo aqui é que o sistema judiciário brasileiro precisa dar uma
resposta à sociedade brasileira.

Nós já estamos fazendo a nossa parte, Senadora Rose. V. Exa. falou que se sente inerte. Não,
o Congresso Nacional avançou como nunca nos últimos seis anos, aprovando e aperfeiçoando as
leis. O que nós precisamos é anular esse processo para dar um exemplo à Nação de que o sistema
judiciário brasileiro respeita a mulher. O que nós presenciamos – desculpe-me, Sr. Presidente, V.
Exa. que é marido, V. Exa. que é pai, V. Exa. que é filho –, o que nós recebemos hoje, as mulheres
brasileiras, vendo esse vídeo... Repito: não interessa se aconteceu ou não aconteceu; interessa o que
aconteceu naquela audiência pública. Nós, mulheres, recebemos um tapa na cara quando aquele
advogado chega para ela mostrando uma foto que não tem nada – ela estava totalmente vestida –,
dizendo que ela era vulgar, que ela não merecia ser filha de quem quer que seja, e não mereceria
sequer ser esposa de pessoas de bem.

Enfim, Sr. Presidente, lamentável, mas que esse episódio sirva para que nós possamos dar um
fim a essa barbárie, que o Judiciário, repito, tome providências e que a Ordem dos Advogados do
Brasil chame à responsabilidade esse advogado. E nesse aspecto eu quero parabenizar V. Exa.:
o Senado Federal saiu na frente. V. Exa. estava presidindo a sessão, eu estava acompanhando o
Jornal Nacional, vimos o Twitter de V. Exa. no Jornal Nacional representando todos nós, e Rose
falando por nós. Então, nós demos a resposta: a moção de repúdio que aprovamos, representação
no Conselho Nacional de Justiça...

Agora, para encerrar, Sr. Presidente. Agora, com a palavra a Justiça brasileira, agora com a
palavra os Conselhos Nacionais do Ministério Público e da Justiça, e com a palavra agora a Ordem
dos Advogados do Brasil.

Nós, mulheres, a bancada feminina, ficaremos atentas sob a orientação da nossa Procuradora,
Senadora Rose de Freitas.

Muito obrigada, Sr. Presidente, pelo tempo dispensado, mas é o apelo que faço em nome da
minha filha, que acompanha esse caso há dois anos, estudando Direito, indignada quando assistiu
esse filme. Eu vi lágrimas no olho de uma jovem e eu sei que ela representa a mulher jovem, que
quer um Brasil decente, que iguale homens e mulheres em direitos e em obrigações.

Parabéns, Sr. Presidente, pelo dia de hoje, grande avanço para o País.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado, Senadora Simone.
Senador Fernando.
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Bra-

sil/MDB - PE. Pela ordem.) – Davi Alcolumbre, eu gostaria de propor a data da sessão solene em
homenagem ao centenário de vida do Senador Nilo Coelho, que já foi aprovada pela Casa. Ficou de
ser definida a data da homenagem, e eu consultaria V. Exa. se essa sessão de homenagem poderia
ser realizada no dia 19, quinta-feira, às 10h da manhã, como sugestão para V. Exa. de agendamento
da sessão de homenagem ao centenário de vida do Senador Nilo Coelho, Presidente do Congresso
Nacional.
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O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –
Sim. Nós não temos aqui uma data. No dia 19 não temos nenhuma sessão solene – e, logo depois da
eleição, teremos sessão na terça, quarta e quinta – e, como é pela manhã, eu defiro a solicitação de
V. Exa. e determino à Secretaria-Geral da Mesa que tome as providências cabíveis para fazermos a
sessão solene, que já foi aprovada em Plenário e agora estamos organizando com V. Exa. a data
para o dia 19 de novembro, quinta-feira. Deve ser às 9h da manhã, Senador Fernando.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Bra-
sil/MDB - PE) – Às 9h. Está perfeito.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Está bom.
Senador Nelsinho Trad, pela lista de oradores. (Pausa.)
Senador Izalci Lucas.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - DF. Para discutir.) – Pre-

sidente, eu quero manifestar aqui a minha preocupação com a Ação Direta de Inconstitucionalidade
5.668, proposta pelo PSOL.

Eu participei ativamente da aprovação do Plano Nacional de Educação. Foi um debate de
quatro anos. E há essa matéria, que faz parte do art. 2o, inciso III, que fala da teoria de gênero.
Eu fui o autor do destaque que aprovou a redação do Senado. A Câmara aprovou um projeto, foi
para o Senado, o Senado colocou uma redação que está na Constituição e nós, então, destacamos
e aprovamos essa lei, que é a lei do Plano Nacional de Educação, a Lei no 13.005, de 2014. O
PSOL entrou questionando essa redação. Ora, cabe ao Congresso Nacional trabalhar essa matéria,
votar essa matéria. Não cabe ao Supremo voltar a discutir essa matéria, que foi bastante discutida.
E foram quatro anos de debate. Portanto, é evidente que o Ministro Edson Fachin poderia ter
inadmitido a ação, mas ele acatou a ação e foi para o Plenário.

Eu pediria a V. Exa. que nós Congressistas ficássemos atentos à decisão do Supremo, porque
é inadmissível o Supremo querer legislar sobre essa matéria. Nós já a decidimos. Esse projeto foi
encaminhado em 2010 e foi votado em 2014, quatro anos de debate.

Portanto, quero fazer esse registro e espero que o Pleno não altere aquilo que o Senado, que o
Congresso Nacional decidiu e que é lei hoje, a 13.005. A redação dada é a redação que está na
Constituição. Nenhum tipo de discriminação é permitido. Nós não podemos aceitar colocar apenas
uma, senão teria que colocar para os gordinhos, para os magrinhos, por raça. Então, a lei acatou
aquilo que está na Constituição. É um registro que eu quero fazer para que o Congresso não abra
mão da sua prerrogativa, que é legislar. Não cabe ao Supremo tratar dessa matéria, Presidente.

E depois peço a V. Exa. com relação à pauta de quinta-feira.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – Eu

vou iniciar a próxima lista de oradores sem publicar, porque há dois Senadores que estão inscritos,
que já pediram, que eu estou vendo aqui no Plenário, enquanto a gente aguarda a votação dos
Senadores.

Concedo a palavra ao Senador Jaques Wagner.
O SR. JAQUES WAGNER (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - BA.

Para discutir.) – Em primeiro lugar, Sr. Presidente, amém, porque eu estou inscrito aqui desde o
começo, respeitando a ordem da mão levantada, mas, eternamente, o ”pela ordem” sai furando
tudo na nossa Casa e acaba que a gente não consegue falar na hora em que gostaria e o que eu
gostaria de ter falado antes da votação da autonomia.

Mas eu quero saudar V. Exa. e todos os colegas, cumprimentar o suplente do querido Senador
Arolde de Oliveira, desejando-lhe toda a sorte e a luz do mundo para cumprir bem a sua tarefa, e
mandar o meu abraço fraterno a toda a família e aos amigos do querido Senador Arolde de Oliveira.
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Independentemente da concordância ou não de ideias, como muitos já disseram, ele era um homem
de uma fidalguia e de um relacionamento extremamente positivo para a Casa.

Quero repugnar, como muitos já fizeram, Sr. Presidente, aquela cena dantesca do julgamento
daquela senhora em Santa Catarina. É um absurdo que, nos dias de hoje, ainda haja isso.

Querida Senadora Rose de Freitas, é que as leis não derrubam o edifício de preconceitos que
se constrói na cabeça das pessoas. Eu não quero reduzir o debate a isso, mas o líder de uma nação
deve ou deveria ser um exemplo para a nação. Quando o líder da Nação diz que fraquejou por ter
uma filha ou se dirige a uma mulher dizendo ”você não merece ser estuprada”, seguramente, ele
não contribui para a quebra desse edifício de preconceito erigido ao longo de muitos e muitos anos
na cabeça das pessoas. É óbvio que o tema é muito mais complexo, mas eu acho que cada um de
nós, além de leis, tem que dar o exemplo. E fica aqui minha repulsa ao advogado e à leniência do
juiz e do membro do Ministério Público ao verem uma senhora que era vítima ser vilipendiada por
palavras e não se manifestarem.

Por fim, sobre a matéria, eu quero ressaltar que o projeto apresentado pelo meu querido Líder
Rogério é um projeto que já constava inclusive do programa de governo do nosso candidato Haddad
em 2018 e que, antes disso, em 2016, a Presidenta Dilma já havia remetido ao Congresso Nacional
matéria do mesmo teor sobre depósitos voluntários. E é óbvio que quem não tinha interesse
em que essa matéria caminhasse era o chamado mercado. Tantos acham que nós não podemos
desrespeitá-lo, mas o mercado achava ótimo que a nossa dívida fosse alta, mesmo artificialmente
inflada por conta do que hoje chamamos de depósitos voluntários, porque, quanto mais alta a
dívida, mais baixa nossa nota; e, mais baixa a nossa nota, mais caros custavam os empréstimos que
iriam tomar.

Felizmente, hoje nós somos credores em moeda estrangeira, obra, com muito orgulho, dos
nossos governos, que deixaram mais de US$350 bilhões em estoque. Então, nós somos credores.
Devemos em moeda nacional. Na moeda estrangeira, somos credores.

Portanto, parabéns à Casa por ter aprovado esse projeto, que, na minha opinião, cumpre
um papel muito maior, com todo o respeito a todos os colegas que o defenderam e comemoram o
projeto do Senador Plínio aprovado agora, porque nós estamos, como já disse o Senador Suassuna,
atrasados. E, quando, às vezes, a gente está atrasado, novas ideias surgem.

O mundo hoje discute a nova política monetária. O mundo hoje discute a harmonia entre
política monetária e política fiscal, porque o Banco Central, com a autonomia – porque já havia a
autonomia operacional –, se ele sobe juros para conter a inflação, não está escrito que o Governo
Federal – não sei quem será o Governo Federal – não fará gastos em excesso para recuperar a
popularidade.

Foi assim na crise incitada em 1980, tanto na Alemanha, quanto nos Estados Unidos, com a
autonomia do Banco Central. E parece que nós descobrimos a pólvora, que agora tudo se resolverá.
Se for bom, eu bato palmas e saúdo o Líder Eduardo Braga por, pelo menos, ter incluído na
autonomia a obrigação tão importante quanto o equilíbrio fiscal. E eu estou à vontade, porque, em
oito anos de governo na Bahia e mais seis agora do meu sucessor, também do PT, é invejável a
situação fiscal da Bahia, porque ninguém é irresponsável.

Porém, tão importante quanto a meta de inflação é a meta de inclusão social, porque, se o
Chile estourou, é porque ninguém resiste à exclusão; se a Grécia estourou, é porque ninguém resiste
à exclusão; se os coletes amarelos apareceram na França, é porque ninguém resiste à exclusão.
Então, não há sociedade equilibrada se nós não equilibrarmos inclusão social com responsabilidade
fiscal, desenvolvimento e crescimento – não existe. Não vamos sonhar com a paz do cemitério;
vamos sonhar com a paz das ruas e de todas as pessoas empregadas.

Então, eu só quero dizer que eu não acho que hoje, em que já se discute uma nova política
monetária no mundo, em que os bancos centrais estão trocando papeis de médio e longo prazo
por papeis de curto prazo para não acontecer o que acontece no Brasil... Eu pergunto: por que
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o Banco Central brasileiro, que já teve, com a PEC 10, a autorização deste Congresso Nacional
para cumprir essa operação, até hoje não faz isso e assiste aos 8% a que já chegaram, como disse a
Senadora Kátia Abreu, os juros para seis ou sete anos?

Então, eu quero deixar essas minhas palavras. Não torcerei, nunca, contra, mas eu não
quero vender ilusão: um país, depois que inventou a pedalada para cassar uma Presidente, para
recuperar a credibilidade vai demorar. Não é só a autonomia que vai devolver a credibilidade,
porque democracia não pode ser uma questão de conveniência. Nós não podemos mudar regras ao
bel-prazer daquele que está vigorando.

Então, eu quero parabenizar, de qualquer forma, V. Exa., que, mais uma vez, como bom
patrício, fez o equilíbrio salomônico e, com a mesma paciência que V. Exa. tem tido desde a sua
eleição, naquele dia tão difícil, conseguiu conduzir independentemente.

Eu não concordar, com a expectativa; eu acho que não vai mudar muito. Eu acho que o
Senador Plínio fez isso com a melhor das intenções. Eu só acho que a gente tem de estar antenado
com o que está acontecendo no mundo, porque, senão, quando a gente entra no trem é quando
todo mundo está saltando dele.

Mas, de qualquer forma, os meus parabéns a V. Exa. Eu sei que V. Exa. esticou o meu
tempo, porque eu lhe cobrei juros e correção monetária, apesar de já não existirem mais, por eu ter
ficado por tanto tempo aqui esperando.

Muito obrigado e boa noite a todos.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – V.

Exa. tem crédito junto à Presidência, Senador Wagner.
O debate de hoje foi tão importante para o Brasil que, de fato, importa ouvir a opinião até

daqueles que divergem do projeto, mas que ajudam na sua construção. Então, eu me penitencio
em relação a ter deixado V. Exa. aguardar tanto tempo para fazer a sua manifestação, mas eu o
cumprimento pelo brilhante pronunciamento, olhando outra vertente da votação da matéria de
hoje.

Eu reconheço a grandeza de V. Exa. do ponto de vista da política, V. Exa. que tem, ao
longo de sua vida pública, se dedicado à defesa dos brasileiros, especialmente dos baianos, que lhe
deram mais esse mandato de Senador da República, mas eu quero reconhecer também o papel
das oposições nesta Casa. A construção da votação de todas as matérias, independentemente da
posição ideológica de um partido ou de outro, sempre se deu – e agora, na pandemia, mais ainda –
com a busca da conciliação em torno de uma agenda que possa ser institucional e republicana até
mesmo com aqueles que são contrários às matérias.

Então, assim, eu quero recolher a manifestação de V. Exa. e, ao mesmo tempo, agradecer a
V. Exa. e a todos os Líderes partidários que têm nos ajudado a conduzir o Senado da República
respeitando as diferenças partidárias e colocando matérias importantes a favor do Brasil. Isso é, de
fato, trabalhar pelos brasileiros, como nos comprometemos quando assumimos os nossos mandatos.

Concedo a palavra à Senadora Zenaide Maia, que está inscrita na próxima lista, enquanto eu
aguardo a votação dos Senadores.

A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RN.
Para discutir.) – Sr. Presidente, colegas Senadores, eu não poderia deixar de dizer da minha
indignação, do meu repúdio em relação ao tratamento que foi dado à Mariana Ferrer, uma jovem
que aos 21 anos foi estuprada.

Onde ela esperava ter apoio, um juiz, um promotor e um advogado a torturaram psicologica-
mente; descobriram outra maneira de agredir cada vez mais as mulheres deste País. E, como Rose
de Freitas e Simone Tebet, que falaram em nome de todas as mulheres, eu queria dizer aqui ao
Brasil da minha indignação e que, juntamente com os colegas Senadores, nós estamos entrando no
Conselho Nacional de Justiça, no Conselho Nacional do Ministério Público e na OAB, pois, do
jeito que Simone Tebet, a nossa colega, falou, não é possível que este País se cale diante de uma
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barbárie dessas! O julgamento foi uma cena grotesca, uma tortura, uma verdadeira tortura, ou
seja, a vítima (Falha no áudio.)

... doloso. Em 2020, a gente vê mais essa forma de violência contra a mulher no País! E digo
mais: como o Senador Humberto Costa falou, se o réu fosse preto e pobre, com certeza a sentença
não teria sido essa. Eu, sinceramente, quando vi o julgamento, senti náuseas, e a gente não pode
se calar. Não só este Congresso, mas todas as mulheres desse País têm que ficar indignadas, Sr.
Presidente.

Agora eu queria falar sobre a autonomia do Banco Central. Eu tenho a mesma opinião, penso
como Jorginho Mello: eu votei contra, mas ele votou cobrando isso. Também quero que dê certo,
mas uma coisa que eu contesto aqui: foi dito que era para atrair investidores. Colegas Senadores, a
gente já ouviu isso com a Emenda 95: ”Vamos botar teto, que os investidores virão”; ”vamos fazer
a reforma trabalhista, tirando direitos de trabalhadores, que os investidores virão”; ”vamos fazer a
reforma da previdência, que os investidores virão”. Digo: o que faz investidor vir para um país é a
segurança jurídica – como eu tenho minha dúvida dessa autonomia do Banco Central. Mas quero
dizer o seguinte: é a demanda, gente. Não vem investidor se não houver comprador. Não vem, se
não houver demanda. Ninguém vai ampliar o seu negócio num país se não houver demandas. Se
foi tirado o poder de compra dos trabalhadores, quem vai comprar?

Então, eu espero que dê certo essa autonomia, mas o meu medo é essa autonomia em relação
ao Estado: nós vamos ter um Banco Central acima do Estado? Acima dos Poderes, dos três
Poderes brasileiros? E, de repente, esse banco deve se ligar só ao mercado financeiro. E por que o
Banco Central, com autonomia, com R$1,2 trilhão que este Senado aqui, o Congresso aprovou, está
deixando os bancos não investirem nas micro e pequenas empresas desse País, que é quem gera
emprego e renda, é quem alavanca a economia?

Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) –

Obrigado, Senadora Zenaide.
Nós não temos mais Senadores inscritos. Eu vou encerrar essa votação, vou proclamar o

resultado e vou encerrar a sessão.
Está encerrada a votação.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que divulgue o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP. Fala
da Presidência.) – Votaram SIM, 12; NÃO, 50. (Lista de votação - Vide Item 2.2.2 do
Sumário)

Está rejeitado o destaque.
Encerrada a discussão, sem emendas, o Substitutivo é dado como definitivamente adotado,

sem votação.
Discussão em turno único. (Pausa.)
Encerrada a discussão em turno único, suplementar.
A consolidação do texto e as adequações de técnica legislativa serão apostas aos autógrafos

da matéria, fica dispensada a redação final.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
A Presidência informa aos Senadores e às Senadoras que está convocada sessão deliberativa

remota para quinta-feira, 05 de novembro, às 16h, com pauta a ser divulgada pela Secretaria-Geral
da Mesa, nos termos do Ato da Comissão Diretora no 07, de 2020.

Novamente, eu agradeço a presença de todos os Senadores e Senadoras e, cumprida a finalidade
desta sessão deliberativa remota do Senado Federal, a Presidência declara o seu encerramento.

Boa noite aos Senadores e Senadoras.
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(Levanta-se a sessão às 22 horas e 16 minutos.)
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SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 

COMUNICAÇÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
E NOME PARLAMENTAR 

DECLARAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em conformidade com o art. 

7º do Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do E~l A o,o O O 

()~ if \~ , em substituição a Se JJ A DO rz.. A/l,oLQC. Q.g. OL\ 1 VV\ 

adotarei o nome abaixo consignado e integrarei a bancada do Partido 

1)5)> 

Nome do Parlamentar ('.,{\Llo~ i() 'fl 1 · 1 IJ 00 

Sala das Sessõ 

Para mais informações, ligar para a Secretaria-Geral da Mesa: (61) 3303-5740 e 3303-4568. 

4 Novembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 85

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

DIPLOMA 
Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, o Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
de Janeiro, Excelentíssimo Desembargador Carlos Eduardo da Rosa da Fonseca Passos, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 215 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos 
resultados das eleições de 7 de outubro de 2018, expede o presente Diploma de 1° Suplente de Senador a 

aí f ) <• _,. /'1/, /. , /2 (~ A /. , _,. á;,. /2 ,_,, ;, / /2 1 1 '?-'. /. , - p ;, /4 /2 ,_,, ;,:i,,, /2 qi-" l rf<_~f/2 J1
;,;, ~,r.,g§ «! r~n1ti§tg c,1-,u}ft'l(;n ~u 

eleito pelo Part2 conforme Ata das Eleições. 

_/ 

Desembargado)"tarlos Eduardo da Rosa da Fonseca Passos 
Presidente..:efu Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 

'2... ... 
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Número de eleitores aptos a votar: 12.401 .199 

Total de votos apurados: 18.948.882 

Votos em branco: 1.689.111 

Votos nulos: 3.293.790 

Abstenções na circunscrição: 2.926.758 

O candidato eleito encontra-se quite com o serviço militar. 

Nome: Carlos Francisco Portinho 
Impresso em: 13/12/2018 
Código de autenticidade do diploma: de33657308a1692dbb7a139974651f0c 

4 Novembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 87

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



88 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 4 Novembro 2020

Requerimentos
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2594, DE 2020

Retirada do PL nº 3819/2020 da pauta da Ordem do Dia.

AUTORIA: Senador Carlos Fávaro (PSD/MT), Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE),
Senador Alvaro Dias (PODEMOS/PR), Senador Angelo Coronel (PSD/BA), Senadora
Soraya Thronicke (PSL/MS), Senador Fabiano Contarato (REDE/ES), Senador Jean Paul
Prates (PT/RN), Senador Jorge Kajuru (CIDADANIA/GO), Senador Luiz do Carmo
(MDB/GO), Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES), Senador Reguffe (PODEMOS/DF),
Senador Roberto Rocha (PSDB/MA), Senador Romário (PODEMOS/RJ), Senador
Vanderlan Cardoso (PSD/GO)

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do RQS 2594/2020.
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Gabinete do Senador Carlos Fávaro

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 235, III, “d”, 7, do Regimento Interno do

Senado Federal, a retirada do PL 3819/2020, que “altera a Lei nº 10.233, de 5 de

junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre coletivo interestadual

e internacional de passageiros desvinculado da exploração da infraestrutura seja

realizado por meio de permissão”, da pauta da Ordem do Dia desta Sessão.

JUSTIFICAÇÃO

Desde 2014 (Lei 12.996) a legislação permite a outorga dessa

modalidade de transporte para empresas privadas por meio de autorização, em

vez de concessão. A autorização é um ato discricionário (ou seja, não depende de

licitação) e pode ser entregue ou retirada a qualquer momento.

Além disso, em 2019 o governo federal adotou a Política Federal

de Estímulo ao Transporte Rodoviário Coletivo Interestadual e Internacional

de Passageiros (Decreto 10.157, de 2019). A mudança na legislação traria mais

problemas para o setor de transportes num momento em que as empresas já

enfrentam dificuldades em função da pandemia de covid-19.

Diante o exposto, solicito a retirada de pauta do projeto

supramencionando, possibilitando sua melhor discussão nas comissões desta casa,

dado que a matéria não é de carater urgente para ser deliberada neste momento

de pandemia.
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Requeiro, nos termos do art. 235, III, “d”, 7, do Regimento Interno do Senado Federal, a retirada do PL 3819/2020,
que “altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre coletivo interestadual
e internacional de passageiros desvinculado da exploração da infraestrutura seja realizado por meio de permissão”,
da pauta da Ordem do Dia desta Sessão.

Sala das Sessões, 2 de novembro de 2020.

Senador Carlos Fávaro
(PSD - MT)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2595, DE 2020

Retirada do PL 3819/2020 da pauta da Ordem do Dia.

AUTORIA: Senadora Soraya Thronicke (PSL/MS), Senador Carlos Fávaro (PSD/MT)

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do RQS 2595/2020.
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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 235, III, “d”, 7, do Regimento Interno do

Senado Federal, a retirada do PL 3819/2020, que “altera a Lei nº 10.233, de 5 de

junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre coletivo interestadual

e internacional de passageiros desvinculado da exploração da infraestrutura seja

realizado por meio de permissão”, da pauta da Ordem do Dia desta Sessão.

JUSTIFICAÇÃO

Entendemos que o Projeto de Lei 3.819, de 2020 que altera a Lei

nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre

coletivo interestadual e internacional de passageiros desvinculado da exploração

da infraestrutura seja realizado por meio de permissão, reclama profundo debate

sobre o assunto, com a participação ampla da sociedade.

Em que pesem as meritórias intenções, a proposta traz consequências

negativas ao marco regulatório do setor, atualmente em vigor.

Por mudar substancialmente o marco regulatório, entendemos que

uma eventual aprovação por esta Casa Legislativa, sem que haja uma ampla

reflexão, debate e participação dos setores envolvidos, bem como  da sociedade -

paralisaria os processos de outorga de autorização em andamento, prorrogando a

operação por poucos grupos econômicos por tempo incalculável.

É importante, então, mais tempo para a reflexão a fim de avaliarmos

as consequências à população.
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Requeiro, nos termos do art. 235, III, “d”, 7, do Regimento Interno do Senado Federal, a retirada do PL 3819/2020,
que “altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre coletivo interestadual
e internacional de passageiros desvinculado da exploração da infraestrutura seja realizado por meio de permissão”,
da pauta da Ordem do Dia desta Sessão.

Sala das Sessões, 2 de novembro de 2020.

Senadora Soraya Thronicke
(PSL - MS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2596, DE 2020

Adiamento da discussão do PL nº 3819/2020, pautado na Ordem do Dia de 03/11/2020.

AUTORIA: Senadora Soraya Thronicke (PSL/MS), Senador Carlos Fávaro (PSD/MT)

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do RQS 2596/2020.
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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 279, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, adiamento da discussão do PL 3819/2020, que “altera a Lei nº 10.233, de 5 de

junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre coletivo interestadual

e internacional de passageiros desvinculado da exploração da infraestrutura seja

realizado por meio de permissão”, para audiência da Comissão de Serviços de

Infraestrutura.

JUSTIFICAÇÃO

Entendemos que o Projeto de Lei 3.819, de 2020 que Altera a Lei

nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre

coletivo interestadual e internacional de passageiros desvinculado da exploração

da infraestrutura seja realizado por meio de permissão, reclama profundo debate

sobre o assunto, com a participação ampla da sociedade.

Em que pesem as meritórias intenções, a proposta traz consequências

negativas ao marco regulatório do setor atualmente em vigor.

Por mudar substancialmente o marco regulatório, entendemos que

uma eventual aprovação por esta Casa Legislativa, sem que haja uma ampla

reflexão, debate e participação da sociedade - paralisaria os processos de outorga

de autorização em andamento, prorrogando a operação por poucos grupos

econômicos por tempo incalculável.
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Deste modo, é absolutamente essencial que sobre esse tema seja ouvida

a Comissão de Serviços de Infraestrutura, que tem competência regimental para

tratar da matéria. Não sendo, portanto, recomendável a discussão no momento

em que as comissões estão impedidas de se reunir e em que o formato das sessões

prejudica o debate da matéria.

 A deliberação apressada, e sem a devida oitiva do colegiado

responsável da Casa, pode gerar prejuízos irreparáveis para toda a sociedade.

Sala das Sessões, 2 de novembro de 2020.

Senadora Soraya Thronicke
(PSL - MS)
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SENADO FEDERAL
 

REQUERIMENTO N° 2621, DE 2020

Voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao

Promotor de Justiça Thiago Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de

estupro, expondo a vítima a sofrimento e humilhação.

AUTORIA: Senador Fabiano Contarato (REDE/ES), Senador Acir Gurgacz (PDT/RO),

Senadora Kátia Abreu (PP/TO), Senadora Leila Barros (PSB/DF), Senador Alessandro

Vieira (CIDADANIA/SE), Senador Alvaro Dias (PODEMOS/PR), Senadora Mailza Gomes

(PP/AC), Senadora Mara Gabrilli (PSDB/SP), Senador Angelo Coronel (PSD/BA), Senador

Antonio Anastasia (PSD/MG), Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES), Senadora

Simone Tebet (MDB/MS), Senadora Soraya Thronicke (PSL/MS), Senadora Zenaide Maia
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 
 

REQUERIMENTO Nº  , DE 2020 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 222, caput, do Regimento Interno 

do Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio 

Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça 

Thiago Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, 

expondo a vítima a sofrimento e humilhação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No último mês, uma excrecência jurídica ocorreu na 3ª Vara 

Criminal de Florianópolis: André de Camargo Aranha, filho de um 

empresário influente, foi absolvido de acusação por crime de estupro, pois 

ele teria cometido um “estupro culposo”, tese criada pelo Promotor de Justiça 

Thiago Carriço de Oliveira. 

Nunca – em toda minha carreira como Delegado e Professor de 

Direito Penal – tomei conhecimento de um absurdo jurídico tão grande.  

O estupro, previsto no art. 213 do Código Penal, é crime que 

não admite a modalidade culposa. Em outras palavras: é crime onde a 

intenção sempre está presente. É crime doloso.  

Não importa se a vítima está dormindo ou se está alcoolizada, 

drogada ou sob qualquer outro efeito. Não havendo consentimento, fica 

configurado o crime de estupro.  
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 
 

Além da sentença proferida, o trecho da audiência divulgado 

pelo site The Intercept Brasil é estarrecedor. Enquanto o advogado da 

defesa, Cláudio Gastão da Rosa Filho, humilha Mariana Ferrer, mostrando 

fotos da vítima e fazendo comentários impertinentes e misóginos, o juiz 

Rudson Marcos se limita a dizer que a audiência poderia ser suspensa para 

que Mariana se recompusesse. 

Até quando as mulheres continuarão sendo responsabilizadas 

por crimes cometidos por homens? 

Me alinho ao posicionamento do Eminente Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, Gilmar Mendes, segundo o qual “o sistema de 

justiça deve ser instrumento de acolhimento, jamais de tortura e 

humilhação”. 

Esperamos que o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, o 

Ministério Público de Santa Catarina, a Ordem dos Advogados do Brasil, o 

Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público 

apurem a responsabilidade dos agentes envolvidos. É o que propomos com 

o presente voto de repúdio.  

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2020. 

 

Senador FABIANO CONTARATO 
(REDE/ES) 
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EMENDA Nº         - PLEN 

(AO PL Nº 3.877, DE 2020) 

 

Dê-se ao Parágrafo Único do Art. 1º a seguinte redação: 

“Art. 1º. ................................................................................................ 

Parágrafo único. As remunerações dos depósitos referidos no caput 
serão estabelecidas pelo Banco Central do Brasil de acordo com os 
respectivos prazos e deverão ser inferiores do que os juros pagos pelo 

Tesouro Nacional a títulos com “duration” equivalente à dos referidos 
depósitos.” 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos depósitos remunerados tem paralelo na 

prática de vários países. Além de prover o Banco Central com um instrumento adicional 

de política monetária, a medida tanto tenderia a mitigar a divergência atualmente 

observada nos conceitos de dívida líquida e bruta, quanto reduzir a dependência da 

autoridade monetária com relação ao Tesouro Nacional. Contudo, propomos com esta 

duas alterações no texto. 

Os depósitos voluntários remunerados, em princípio, não devem competir 

com as emissões de títulos públicos realizadas pelo Tesouro Nacional. Nesse sentido, se 

a taxa de juros for igual ou superior a um título público federal, os depósitos competir iam 

com os títulos do Tesouro, dificultando as colocações da autoridade fiscal. O texto 

original do PL veda uma taxa superior, mas permite que seja igual aos títulos públicos, o 

que também deveria ser evitado, já que, em sendo os depósitos entendidos como ativos 

substitutos da dívida do Tesouro, os compradores poderiam ser desestimulados a 

participar das emissões dos títulos, reduzindo a demanda, o que levaria a uma queda no 

preço dos títulos – implicando uma maior taxa de juros – elevando o custo do 

endividamento. Com isso, os recursos a serem aplicados nos depósitos remunerados 

também teriam custo maior, já que pagariam taxas iguais a dos títulos com prazo 

equivalente, cujo remuneração se elevou em decorrência da redução da demanda dos 
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papéis públicos. Assim, tanto os títulos do Tesouro quanto os depósitos remunerados 

seriam negativamente afetados em razão dos juros terem aumentado.  

Ademais, caso as taxas fossem iguais, dificultaria a possibilidade de o Banco 

Central atuar no formato da curva de juros para os diferentes prazos ou sua estrutura a 

termo. Ao oferecer uma taxa abaixo dos títulos de prazo médio equivalente, pode alterar 

a demanda dos títulos mais longos – e suas taxas de juros - conforme a conveniência da 

política monetária. Por fim, com relação a um limite superior da remuneração, os 

depósitos remunerados devem ter a possibilidade de representar uma punição ao 

“empoçamento” de recursos nos bancos, já que seriam remunerados a uma taxa abaixo 

dos títulos federais. Anote-se que, sendo necessário, por uma questão de política 

monetária, promover um enxugamento de liquidez, basta ao Banco Central do Brasil fixar 

uma taxa muito próxima dos títulos públicos com uma diferença muito pequena (alguns 

centésimos de ponto percentual, ou “basis points”). 

A outra alteração proposta refere-se ao conceito de maturidade equivalente, 

que pode ser entendido como o tempo até o vencimento do título (“maturity”), fato esse 

inconveniente, já que títulos de maior prazo tendem a ter fluxo de pagamentos 

intermediários, o que faz com que o prazo médio – calculado pela média dos prazos de 

pagamentos de cada fluxo ponderado pela participação do valor presente daquele fluxo 

em relação ao valor presente de todos os fluxos do papel – seja menor do que sua 

maturidade. Por exemplo, um título de 10 anos de maturidade, com apenas um pagamento 

de principal e juros no vencimento, tem “duration” igual a 10 anos, enquanto um título 

com mesma maturidade, mas pagamento de juros semestral e principal no vencimento 

apresenta “duration” inferior.  Destarte, entendemos que, ao substituir o termo 

“maturidade” por “duration”, o dispositivo fica mais claro e condizente com os conceitos 

utilizados tanto pela literatura financeira quanto pelos participantes do mercado de renda 

fixa.  

Ante a relevância do assunto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, de outubro de 2020. 

 

Senador ALVARO DIAS 

Líder do PODEMOS 
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 EMENDA Nº       - PLEN 

(ao PL nº 3.877, de 2020) 

 

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo:  

Art. X O art. 14 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 14. É o Banco Central do Brasil autorizado a acolher depósitos 
de entidades não financeiras integrantes do Sistema de Pagamentos 

Brasileiro, consoante remuneração, limites, prazos, formas de 

negociação e outras condições por ele estabelecidos.”  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem como objetivo aperfeiçoar a proposta 

de ampliação dos instrumentos de atuação à disposição do Banco Central já 

consubstanciada no presente Projeto de Lei, bem como nos PLs n.º 

9248/2017, de autoria do Poder Executivo; e 3288/2020, de autoria da 

Senadora Kátia Abreu.  

 

Nesse contexto, busca-se permitir que o Banco Central possa 

estabelecer prazos, limites, remuneração, entre outras condições, não apenas 

para os depósitos acolhidos das instituições integrantes do Sistema 

Financeiro, como também daquelas integrantes do Sistema de Pagamentos 

Brasileiro – SPB, de que trata a Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013.  
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 O art. 14 da Lei no 12.865/2013, em sua redação vigente, já 

atribui ao Banco Central competência para acolher depósitos de instituições 

de pagamentos.  

 

Tal inovação permitiu segurança para novos entrantes no 

mercado, em especial das fintechs, e maior competição no mercado de 

pagamentos, o que tem promovido impactos positivos por meio da redução 

de custos – decorrentes do uso intensivo de tecnologia –, bem como pelo 

aumento da transparência e da disponibilização de serviços seguros, ágeis e 

de menor custo para os consumidores.  

 

O art. 12, inciso I, da mesma Lei previu, ainda, que os recursos 

mantidos em contas de pagamento constituem patrimônio separado, não se 

confundindo com o patrimônio próprio da instituição de pagamento.  

 

Visando a conferir maior segurança a tais recursos, a 

regulamentação editada pelo Banco Central estabeleceu que os saldos dessas 

contas podem ser mantidos exclusivamente em títulos públicos federais ou 

em contas de depósito mantidas na Autarquia.  

 

A presente emenda busca aprimorar o arcabouço normativo 

hoje existente, conferindo expressamente ao Banco Central, quanto às contas 

nele mantidas pelas instituições de pagamento, a mesma latitude regulatória 

que existirá em relação às contas de depósito nele mantidas por instituições 

financeiras, de modo que a Autarquia possa dispor sobre “remuneração, 

limites, prazos, formas de negociação e outras condições”.  
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Com isso, espera- se que a autoridade monetária se encontre 

devidamente aparelhada para adotar soluções igualmente seguras e eficientes 

em relação a tais contas de depósitos.  

 

Nesses termos, solicitamos o apoio dos pares à presente 

emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 
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EMENDA Nº      - PLEN 
(ao Projeto de Lei nº 3.877, DE 2020) 

 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 3.877, de 2020, a seguinte 
redação: 

 

“Art. 1º ............................................................................ 

................................................................................................... 

§ 1º As remunerações referidas no caput serão estabelecidas 
pelo Banco Central do Brasil, de acordo com os respectivos prazos, 

e não poderão ser maiores do que a incidência diária da taxa média 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic). 

§ 2º Banco Central do Brasil terá um prazo de três anos, a 
partir da entrada em vigor desta Lei, para a redução do volume das 

operações compromissadas para, no máximo, 3% (três por cento) 
da Dívida Bruta do Governo Geral - DBGG.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Sabemos que as operações compromissadas e as operações 

com depósitos voluntários são ambas os mecanismos para estabelecer a 
taxa básica de juros na meta estabelecida pelo Banco Central do Brasil. 

Sabemos também que, conforme o objetivo de curto prazo da política 
monetária de debelar a inflação e, de acordo com a sustentabilidade da 
política fiscal de um país, a taxa básica de juros pode ser 

momentaneamente superior ao custo de captação de recursos da dívida 
pública.  

Ainda assim, consideramos mais adequado dispor que o Banco 
Central do Brasil estabeleça a remuneração dos depósitos voluntários, 

tendo como teto a taxa Selic, em vez do custo de captação dos recursos do 
Tesouro Nacional, como dispõe o PL nº 3.877, de 2020.  

Também avaliamos como adequado que o Banco Central do 
Brasil tenha um prazo para substituir o atual mecanismo de operações 

compromissadas pelo mecanismo de depósitos voluntários.  
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Portanto, conclamo os ilustres Parlamentares a aprovarem esta 
Emenda. 

Sala das Sessões, 

Senadora ELIZIANE GAMA 
(CIDADANIA/MA) 
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   SENADO FEDERAL 
   Gabinete do Senador JOSÉ SERRA 

EMENDA Nº      - PLEN 
(ao Projeto de Lei nº 3.877, DE 2020) 

 

Dê-se aos arts. 2º, 3º e 4º do Projeto de Lei nº 3.877, de 2020, 

as seguintes redações, renumerando-se o atual art. 3º para art. 5º: 

 

“Art. 2º ............................................................................ 

................................................................................................... 

§ 1º O Banco Central do Brasil divulgará semestralmente 

Demonstrativo de Depósitos Voluntários das instituições 
financeiras.  

§ 2º Além do disposto no caput, o Banco Central do Brasil 
prestará contas trimestralmente ao Congresso Nacional, na forma em 
que regulamentar, sobre as operações realizadas com depósitos 

voluntários remunerados das instituições financeiras.”  

“Art. 3º As reuniões do Comitê de Política Monetária 

(Copom) do Banco Central do Brasil serão gravadas e os arquivos 
digitais dos respectivos áudios receberão identificação única, 
inequívoca e imutável a ser divulgada juntamente com a Ata da 

reunião, cujos conteúdos, devidamente transcritos, serão publicados 
após 8 (oito) anos contados a partir da respectiva reunião.” 

 

“Art. 4º A Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:  

 

“Art. 6º ............................................................................. 

...................................................................................................  

Parágrafo único. Para os ocupantes de cargos de direção no 
Banco Central do Brasil, o período de impedimento de que 

trata o inciso II do caput deste artigo será de 1 (um) ano, 
contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 

demissão ou aposentadoria.” (NR).” 
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JUSTIFICAÇÃO 

As propostas da presente Emenda objetivam dar transparência 
ainda maior ao novo mecanismo para estabelecer a taxa básica de juros, que 

substituirá as operações compromissadas com títulos do Tesouro Nacional 
por depósitos voluntários das instituições financeiras no Banco Central.  

Além disso, preveem a divulgação, após período de 8 anos, dos 
áudios das reuniões que estabelecem a meta para a política da taxa básica de 

juros da economia e ampliação do período da chamada “quarentena”, de seis 
meses para um ano, para os ocupantes de cargos de direção do Banco Central 

do Brasil.  

Sobre a divulgação dos áudios das reuniões do Copom, 

devemos observar que o Brasil instituiu o Comitê em 1996, a exemplo do 
que já era adotado pelo Federal Open Market Committee (FOMC), do Banco 

Central dos Estados Unidos da América, que o adotou em 1994, e pelo 
Central Bank Council, do Banco Central da Alemanha. Em junho de 1998, 
o Banco da Inglaterra também instituiu o seu Monetary Policy Committee 

(MPC), assim como o Banco Central Europeu, desde a criação da moeda 
única em janeiro de 1999.  

Todavia, ao contrário do que ocorre nos EUA, por exemplo, que 
divulga a completa transcrição e áudio das reuniões após 5 (cinco) anos de 

cada reunião, ainda não temos essa prática, que ajudará a entender a posição 
de cada participante da reunião. 

Acreditamos que, juntamente com as prestações de contas sobre 
os mecanismos de política monetária ao Congresso Nacional, a medida 

ajudará a assegurar transparência do processo de troca de um mecanismo por 
outro em proveito da comparabilidade internacional. 

No que diz respeito à “quarentena” dos diretores do Banco 
Central do Brasil, sabemos que, em razão das atribuições que lhes cabem, 

esses servidores têm acesso a informações que dizem respeito à conjuntura 
econômica e à gestão da política monetária e cambial e, ainda, à própria 
estratégia de regulação e supervisão dos mercados e dos agentes sujeitos à 

fiscalização do Banco Central.  

Além disso, o exercício dos cargos de direção pode implicar o 

conhecimento de informações privilegiadas sobre pessoas e instituições 
supervisionadas, que podem constituir um importante elemento atrativo à 

contratação de tais profissionais após a desvinculação deles da Autarquia.  

Para evitar a concorrência desleal e o favorecimento a agentes 

privados, em decorrência de tais circunstâncias, entendemos que o período 
de “quarentena”, previsto na Lei nº 12.813, de 2013, que é de seis meses, 
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apesar do avanço da adoção da Lei, é curto demais para o propósito a que se 
destina. É preciso aumentá-lo para que, na hipótese específica de ocupantes 
de cargos de direção, o conflito de interesses seja efetivamente prevenido.  

Portanto, conclamo os ilustres Parlamentares a aprovarem esta 
Emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador JOSÉ SERRA 

PSDB-SP 
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EMENDA Nº       -PLEN 
(ao PL nº 3877, de 2020) 

Altere-se o art. 3º do Projeto de Lei n° 3.877, de 2020, 

com a seguinte redação: 

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor dois anos após o 
fim da vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, 
ou de sua possível prorrogação, o que ocorrer por 
último.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei nº 3.877, de 2020, propõe que os Bancos 

possam fazer depósitos voluntários no Banco Central, sendo 

remunerados por isso, criando mais uma despesa obrigatória para a 

União. 

Neste momento que o país está vivendo, com queda de 

arrecadação de impostos, perda de empregos e fechamento de 

empresas, devido a crise imposta pelo coronavírus, é preciso pensar 

em soluções que ajudem a população brasileira e não que aumentem 

a remuneração dos Bancos. 

Segundo dados divulgados pelo Banco Central, os 

bancos lucraram R$22,4 bilhões no primeiro trimestre deste ano e 

R$18,4 bilhões no segundo. Embora esses valores, se somados, 

sejam 31,9% menor do que os lucros obtidos no primeiro semestre 

00005
PL 3877/2020
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de 2019, demonstram claramente que mesmo durante a crise os 

bancos continuam lucrando. 

Se esse projeto de lei for aprovado, haverá uma 

diminuição de liquidez de moeda no mercado interno, fazendo com 

que os recursos que poderiam ser utilizados para ajudar empresas e 

até mesmo pessoas físicas, através de empréstimos, fiquem cada 

vez mais escassos. 

Por isso, proponho a presente emenda com o intuito de 

que este projeto só possa entrar em vigor após dois anos do término 

da vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, que reconheceu a 

situação de calamidade pública nacional, ou após o término da 

vigência de uma possível prorrogação do mesmo, o que ocorrer por 

último. 

Dessa forma, será possível que a economia do país 

possa se recuperar, sem onerar ainda mais os cofres públicos e 

mantendo a possibilidade de que empresas e pessoas fís icas 

possam continuar correndo atrás de empréstimos junto aos bancos. 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 2020. 

Senador JADER BARBALHO 
(MDB/PA) 
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PARECER Nº 156, DE 2020-PLEN/SF

De PLENÁRIO, em substituição às Comissões 
Temáticas, sobre o Projeto de Lei nº 3.877, de 

2020, que dispõe sobre o acolhimento, pelo Banco 
Central do Brasil, de depósitos voluntários à vista 

ou a prazo das instituições financeiras. 

Relatora: Senadora KÁTIA ABREU 

I – RELATÓRIO 

Em análise deste Plenário, o Projeto de Lei (PL) nº 3.877, de 
2020, do Senador Rogério Carvalho, que autoriza o acolhimento de depósitos 

voluntários de instituições financeiras pelo Banco Central do Brasil, que 
deverá apresentar relatório à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado 

sobre a necessidade dos depósitos voluntários e a evolução da liquidez da 
economia e da presença de títulos do Tesouro Nacional em sua carteira.  

Ademais, estabelece que a remuneração dos depósitos voluntários não 
poderá ser maior do que os juros pagos pelo Tesouro Nacional para títulos 

com prazos equivalentes.  

O PL contém três artigos. O art. 1º estabelece o objeto descrito 

na ementa e a equivalência entre a remuneração dos depósitos e dos títulos 
do Tesouro Nacional. O art. 2º dispõe sobre a prestação de contas do Banco 

Central à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal.  Já o art. 
3º determina a cláusula de vigência, que é imediata à publicação. 

De acordo com o autor da proposição, parcela substantiva da 

Dívida Bruta do Governo Geral é constituída por títulos na carteira do Banco 
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Central (BC), voltados à gestão da liquidez da economia, sem relação direta 
com a questão fiscal. O crescimento dos títulos do Tesouro na carteira do BC 

se deu, principalmente, em razão do acúmulo das reservas internacionais no 
período de 2005 a 2012, quando passaram de US$ 50 bilhões para US$ 380 

bilhões. A dívida bruta foi aumentada pela emissão desses títulos, cuja 
finalidade não é cobrir déficits fiscais, mas neutralizar a expansão monetária 

oriunda do crescimento das reservas. 

Neste cenário, é fundamental a evolução do marco institucional 

do país, no sentido de separar a atuação do Tesouro e da autoridade 
monetária em relação à gestão da liquidez da economia. Para tanto, o 

presente projeto autoriza o Banco Central a acolher depósitos voluntários à 
vista ou a prazo das instituições financeiras. Os depósitos voluntários 

configurariam novo instrumento de gestão da liquidez, alternativo às 
operações compromissadas. Vale lembrar que este instrumento já é utilizado 
por diversos países, inclusive pelo Banco Central americano (FED). Com 

isso, haveria forte impacto potencial na redução da dívida bruta. 

No prazo regulamentar, com a sistemática adotada para as 

sessões remotas em substituição às Comissões, não foram apresentadas 
emendas.  

II – ANÁLISE 

 Formalmente, compete privativamente à União legislar sobre 

sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais, consoante o 
inciso VI do art. 22 da Constituição Federal. Cabe ao Congresso Nacional, 

mediante sanção do Presidente da República, dispor sobre as matérias que 
são de competência da União, em especial matéria financeira, cambial e 

monetária, instituições financeiras e suas operações, conforme art. 48, inciso 
XIII, da Constituição. O projeto de lei não adentra as competências 

privativas do Presidente da República, que estão previstas nos arts. 61 e 84, 
da Carta Maior. O projeto em análise, portanto, não tem vício de origem ou 

de iniciativa.  

Consideramos que não se trata de assunto afeito à organização 

do sistema financeiro, mas tão somente a aspectos do sistema de fixação da 
taxa básica de juros pela política monetária, o que dispensa a exigência de 

lei complementar para tratar da matéria. Portanto, não se enquadra na 
exigência apontada pelo art. 192 da Carta Magna.  
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Por ser um questionamento comum quanto à necessidade de lei 
complementar ou de lei ordinária para tratar de assuntos relativos ao Sistema 

Financeiro Nacional (SFN), vamos nos estender quanto à reflexão da 
juridicidade do projeto de lei em comento. Muitas vezes, o questionamento 

é utilizado por aqueles que, eventualmente, querem se opor a um projeto de 
lei sem entrar no mérito da questão.  

Lembramos que, em relação à Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias 

e Creditícias, Cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências, que possui status de lei complementar, à luz do art. 192 da 

Constituição, o Supremo Tribunal Federal (STF) tem o entendimento de que 
apenas os dispositivos que se referem à estrutura do SFN são recepcionados 

como complementares pela Constituição Federal.  

Ademais, muito comumente, o Poder Executivo trata de 
assuntos afetos ao Sistema Financeiro Nacional por mera medida provisória, 

que se converte na forma de lei ordinária, pois não são relacionados à 
organização do Sistema Financeiro Nacional. 

Portanto, a escolha por lei ordinária é adequada, pois não há no 
projeto de lei matéria reservada à lei complementar pela Constituição 

Federal. Logo, correta a espécie normativa apresentada. Não obstante, 
devemos apenas observar que não poderá haver emissão de títulos pelo 

Banco Central, pois isso é proibido pelo art. 34 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A proposição está redigida em conformidade com a boa técnica 
legislativa, observando os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. Não há inclusão de matéria diversa ao tema expresso em 
sua ementa.  

Finalmente, sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria 
não tem implicação direta sobre o sistema tributário e orçamentário, vale 
dizer, não implica renúncia de receita e nem aumento de despesa fiscal. 

Quanto ao mérito, O PL 3887 de 2020, de autoria do nobre 

Senador Rogério Carvalho estabelece significativa melhoria no 
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relacionamento institucional entre o Banco Central do Brasil (BC) e o 

Tesouro Nacional (TN), bem como possibilita a correção de enorme 

distorção nos dados da dívida pública brasileira. Como veremos, tais 

distorções contribuem para aumentar o prêmio de risco soberano brasileiro 

e, por conseguinte, elevam o custo de rolagem da dívida pública. Para se 

entender melhor o alcance da medida, é útil lembrar os conceitos sobre a 

dívida bruta. 

A Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG), corresponde ao 

endividamento interno e externo da União e governos subnacionais, incluída 

a previdência social e excluídos o Banco Central e as empresas estatais. Ela 

engloba os títulos públicos em poder do mercado e a carteira livre do BC. É 

o adotado pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) e um dos principais

indicadores acompanhados pelas agências classificadoras de risco (rating). 

Já a Dívida Bruta no conceito do governo brasileiro (DBGG-br) 

exclui da DBGG a chamada carteira livre do BC, ou seja, aquela que não é 

lastro das operações compromissadas. 

O conceito de Dívida Bruta no conceito adotado pelo Brasil não 

nos parece o mais adequado, pois além de não ser o utilizado 

internacionalmente, tem o inconveniente de seu valor poder flutuar em 

decorrência de meras operações de ajuste de liquidez e não em função de 

resultados fiscais. Por exemplo, se o governo acumular reservas cambiais, O 

BC terá que vender títulos de sua carteira livre para esterilizar o crescimento 

das reservas bancárias decorrente das operações de compra de moedas 

estrangeiras no mercado, caso contrário a taxa de juros interbancária cairá 
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abaixo da Selic, podendo chegar próxima de zero. Assim, a Dívida Bruta 

crescerá sem que tenha havido qualquer deterioração das contas públicas. 

Não é só a acumulação de reservas que distorce as estatísticas 

da dívida pública brasileira. Em situações de grande incerteza, quando o 

custo de colocação de papéis do governo, preferivelmente de prazo longo, 

sobe muito, como está ocorrendo atualmente, o Tesouro pode optar por 

utilizar o colchão de liquidez de que dispõe, na sua conta única junto ao BC, 

para resgatar parte da dívida que está se vencendo. Mas se assim proceder, 

como ocorreria na compra de divisas, o BC terá que enxugar o excesso de 

liquidez formado por esse resgate líquido de títulos públicos. Isso será feito 

através da venda, na forma de operações compromissadas, de parte carteira 

livre do BC. Embora essa operação não afete a Dívida Bruta pelo critério 

FMI, a Dívida Bruta no conceito utilizado internamente, depois de cair com 

o resgate líquido, voltará a crescer, sem que tenha havido qualquer 

endividamento adicional do Tesouro Nacional.  

Mesmo a Dívida Bruta, conceito FMI, pode crescer em resposta 

a operações cambiais ou de mero ajuste de liquidez, dado que, 

impossibilitado pela Lei de Responsabilidade Fiscal de emitir títulos 

próprios e sem autorização legal para acolher depósitos remunerados dos 

bancos, o Banco Central necessita trabalhar com uma enorme carteira de 

títulos do Tesouro.  

A legislação vigente permite ao Tesouro Nacional fazer 

emissões diretas de títulos para o Banco Central caso haja necessidade de 

recompor sua carteira de modo a ter lastro para efetuar as operações 
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compromissadas. Tais emissões não envolvem caixa (não há crédito na 

Conta Única), tendo como contrapartida o aumento do patrimônio do BC. 

No final de agosto de 2020, a carteira total de títulos do Tesouro 

administrada pelo BC, considerando-se os papéis que estão em mercado 

(operações compromissadas) e os que se encontram na sua carteira livre, 

alcançava o valor de R$ 1,87 trilhão, ou seja, 26% do PIB, uma enormidade. 

Esse número “suja” as estatísticas de dívida brasileira, destorce as 

comparações com o nível de endividamento de outros países e, obviamente, 

eleva o risco soberano e o custo de financiamento do governo. 

Por que dizemos que essa prática de regular a liquidez apenas 

com a compra e venda de títulos públicos distorce as comparações com o 

nível de endividamento de outros países? Simplesmente porque a maior parte 

dos países desenvolvidos, como os Estados Unidos, a zona do euro, a Coréia 

do Sul, e mesmo países emergentes, como o México, por exemplo, autorizam 

seus bancos centrais a receberem depósitos remunerados do sistema 

bancário, ou, o que dá quase no mesmo, permitem que seu banco central 

emita títulos próprios (caso da Coréia do Sul). Esses passivos da autoridade 

monetária não são computados, pela metodologia utilizada mundo afora, na 

dívida bruta, como se faz no Brasil. 

Nesse sentido, é interessante citar o exemplo mencionado pelo 

Economista Carlos Kawal, em excelente artigo sobre o tema que estamos 

tratando aqui. Se adicionássemos à dívida bruta da Coréia do Sul a posição 

de títulos próprios do Banco Central Coreano (BoK), a DBGG desse país 
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seria 10 pontos percentuais do PIB maior do que a registrada nas estatísticas 

oficiais. 

Deve-se destacar que a mudança proposta não é mero arranjo 

contábil ou estatístico. Ela permite a separação adequada, sobre o 

endividamento público, dos efeitos da política fiscal, de outros, de cunho 

puramente monetário ou cambial. Idealmente, as variações da dívida pública 

devem refletir os resultados primários da execução do orçamento público 

(política fiscal) e o diferencial entre a taxa de juros incidente sobre a dívida 

pública e a taxa de crescimento econômico, e não meras operações de ajuste 

de liquidez. 

É importante esclarecer que o projeto de lei em exame não 

obriga o BC a substituir todo o volume de operações compromissadas por 

depósitos voluntários remunerados. O que se pretende é dotar a autoridade 

monetária de mais um instrumento de ação, que a ajudará a cumprir com 

maior eficiência e, provavelmente, com menores custos, seus objetivos, 

expressos na Lei 4595/64, especialmente os de garantir o poder de compra 

da moeda nacional, manter em nível adequado a liquidez da economia e zelar 

pela estabilidade e aperfeiçoamento do sistema financeiro.  

Ademais, não há como se taxar essa mudança legislativa de 

contabilidade criativa para reduzir artificialmente o nível de endividamento 

do País. Como já foi dito acima, o uso dos depósitos voluntários remunerados 

permite que o Brasil adote práticas já consagradas internacionalmente e torne 

as estatísticas de dívida pública comparáveis com as divulgadas pelos demais 

países. 
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Cabe ainda ressaltar que o projeto de lei em exame não tem a 

pretensão de resolver o desequilíbrio das contas públicas brasileiras. Mais do 

que uma questão de estoques, nosso desajuste fiscal é um problema de fluxo. 

De nada adiantará ajustar as estatísticas de dívida pública se o País não 

começar a registrar superávits primários e a aumentar sua taxa de 

crescimento econômico. Para isso serão necessárias reformas estruturais que 

possibilitem a redução das despesas obrigatórias como proporção do PIB, 

melhorem a eficácia e a eficiência de nosso sistema tributário, promovam 

maior justiça social, estimulem os investimentos, reduzam o desemprego e 

promovam a elevação da produtividade da economia. 

EMENDAS 

No prazo regimental foram apresentadas 5 emendas. A Emenda 

nº 1 do Senador Álvaro Dias propõe que as remunerações dos depósitos 

voluntários serão estabelecidas pelo Banco Central do Brasil de acordo com 

os respectivos prazos e deverão ser inferiores aos juros pagos pelo Tesouro 

Nacional a títulos com “duration” equivalente à dos referidos depósitos. 

Ocorre que o Banco Central tem como objetivo o gerenciamento 

da liquidez bancária para controle da taxa de juros de curtíssimo prazo (Selic) 

e, dessa forma, sua atuação se dá para prazos relativamente curtos 

(principalmente até 45 dias).  

Já o Tesouro Nacional, para fins de gerenciamento da dívida 

pública, emite títulos por prazos mais longos (em geral a partir de 6 meses). 

A diferença entre os prazos típicos de execução da política monetária e os de 
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gestão da dívida pode implicar que o uso das taxas pagas pelo Tesouro como 

referência para os depósitos voluntários resulte em valores que não façam 

sentido econômico, inviabilizando o uso dos depósitos voluntários para fins 

de política monetária.  

É o que aconteceria, por exemplo, quando os títulos públicos 

negociados em mercado secundário com vencimento próximo ao horizonte 

de atuação dos depósitos voluntários estejam com taxas desalinhadas com os 

objetivos de política monetária. Isso poderia ocorrer por diversas razões, 

inclusive expectativas quanto a mudanças na taxa básica de juros ou mesmo 

prêmios de risco e liquidez.  

No caso de esse desalinhamento gerar taxas dos títulos públicos 

abaixo daquelas praticadas pelo BC, a autoridade monetária se veria 

impedida de utilizar os depósitos voluntários, com potenciais graves 

prejuízos à condução da política monetária.  

Ademais, é essencial que se mantenha a independência entre as 

políticas fiscal e monetária, para fortalecimento institucional do País. Dessa 

forma, recomenda-se que, em linha com a melhor experiência internacional, 

os depósitos remunerados possam ter sua utilização orientada aos objetivos 

próprios da política monetária, sem a imposição de travas ou limites 

artificialmente subordinados aos propósitos de políticas públicas que seguem 

racionalidade fundamentalmente distinta. Diante do exposto, recomenda-se 

não acatar a emenda. 
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A Emenda nº2 do Senador Fernando Bezerra Coelho tem como 

objetivo possibilitar que o Banco Central acolha depósitos voluntários de 

entidades não financeiras integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro  

com condições de remuneração estabelecidas pela Autoridade Monetária, o 

que alcançaria algumas espécies de fintechs ou até mesmo determinadas 

cooperativas.  

Vale destacar que o art. 14 da Lei no 12.865/2013, em sua 

redação vigente, já atribui ao Banco Central competência para acolher 

depósitos de instituições de pagamentos.  

Portanto, de modo a garantir a isonomia com as instituições 

financeiras e assegurar maior competição e inovação no mercado de 

pagamentos é necessário conferir o mesmo tratamento regulatório entre essas 

instituições. Portanto, acatamos a emenda nº2.  

A Emenda nº 3, da Senadora Eliziane Gama, estabelece a taxa 

máxima de remuneração dos depósitos voluntários; e o prazo de três anos 

para a redução das operações compromissadas para um percentual de até 3% 

da Dívida Pública Bruta do Governo Geral. Consideramos que a emenda 

acerta ao observar que a taxa de remuneração dos depósitos voluntários será 

a atual taxa Selic, para determinar a taxa básica da economia. Mas nos parece 

fazer sentido vincular uma remuneração a outra, pois o sistema de operações 

compromissadas tende a ser substituído. Também consideramos adequado 

que o Banco Central do Brasil substitua um mecanismo pelo outro, mas 

acreditamos que seria temerário estabelecer um prazo, que pode até ser 
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longo, e um percentual arbitrário, que iria depender da trajetória futura da 

dívida bruta. Dessa forma, a Emenda deve ser rejeitada. 

A Emenda nº 4, do Senador José Serra, objetiva detalhar a 

prestação de contas do Banco Central ao Congresso Nacional quanto aos 
depósitos voluntários remunerados; estabelecer a divulgação de áudios das 

reuniões do Comitê de Política Monetária (Copom) após 8 (oito) anos; e 
aumentar o prazo de “quarentena” dos diretores do Banco Central de seis 

meses para um ano. 

Consideramos que a Emenda é meritória e incorporamos as 

alterações apresentadas ao art. 2º do Projeto de Lei.  

Em relação à gravação e divulgação das reuniões do Copom, 

acreditamos que o prazo deveria ser de 5 (cinco) anos, como faz o Banco 
Central dos EUA. Porém, a emenda deveria tramitar junto ao Projeto de Lei 
que trata da autonomia do Banco Central do Brasil.  

No que tange ao prazo de “quarentena”, consideramos o 

aumento proposto plausível e poderia ser até mesmo o disposto no inciso V 

do parágrafo único do art. 95 da Constituição Federal, que proíbe a advocacia 

por juízes antes de decorridos três anos do afastamento do cargo. Porém, 

mais uma vez, consideramos que a emenda deveria tramitar junto ao Projeto 

de Lei que trata da autonomia do Banco Central do Brasil. Dessa forma, a 

Emenda deve ser parcialmente acatada. 

A Emenda nº 5, do Senador Jader Barbalho, posterga a vigência 

do Projeto de Lei em análise para dois anos após o fim do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020. A 

argumentação é que o Projeto de Lei nº 3.877, de 2020, iria aumentar a 

remuneração dos bancos. A nosso juízo, a Emenda decorre de uma 

equivocada percepção acerca do Projeto de Lei em comento. Com a 
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aprovação do PL, os bancos não terão aumento da remuneração da taxa 

básica de juros, que é periodicamente determinada pelo Copom, mas apenas 

a transferência de um mecanismo pelo outro. Além disso, haverá a salutar 

tendência de que o custo de remuneração da dívida pública seja menor. Vale 

dizer, o PL ajudará a diminuir a remuneração paga aos credores da dívida 

pública. 

Finalmente, julgamos necessário alterar o parágrafo único do 

artigo 1º, do projeto de lei em exame. Nele é proposto que as remunerações 

dos depósitos voluntários não poderão ser maiores do que os juros pagos pelo 

Tesouro Nacional a títulos com maturidade equivalente à dos referidos 

depósitos. Tal limite pode ser impossível de ser determinado na prática. Parte 

dos depósitos remunerados tendem a ser acolhidos por prazos curtos, como 

ocorre hoje com as operações compromissadas, não havendo papel do 

Tesouro para servir como referência. Melhor é dar maior flexibilidade para 

o BC administrar esses depósitos, como ocorre em outros países.

Além disso aprimoramos a redação do artigo 2º, do projeto de 

lei, especificando que o Banco Central do Brasil apresentará, nas audiências 

públicas ordinárias junto à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado 

Federal informações detalhadas sobre o acolhimento dos depósitos a prazo 

das instituições financeiras.  

Ou seja, o Senado Federal, por meio da CAE, poderá realizar 

estrito acompanhamento de como a autoridade monetária está gerindo esse 

novo instrumento de que disporá. 
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Finalmente acrescentamos um novo artigo para que o Banco 

Central regulamente a remuneração, os limites, os prazos, as formas de 

negociação e outras condições para o acolhimento dos depósitos a prazo das 

instituições financeiras. 

Em síntese, é o nosso relatório. A aprovação do projeto de lei 

em comento concorrerá, em muito, para o aperfeiçoamento institucional das 

relações entre o Tesouro Nacional e o Banco Central do Brasil. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei n 3.877, de 2020, pelo acolhimento da Emenda nº 2, pela aprovação 

parcial da Emenda n° 4, e pela rejeição das Emendas de nº. 1, 3, e 5, nos 
termos do seguinte substitutivo: 

PROJETO DE LEI Nº 3.877, DE 2020 (SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre o acolhimento, pelo Banco Central 
do Brasil, de depósitos voluntários à vista ou a 

prazo das instituições financeiras.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a acolher 
depósitos voluntários à vista ou a prazo das instituições financeiras. 
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Parágrafo único. A remuneração dos depósitos referidos no 
caput será estabelecida pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 2º O Banco Central do Brasil apresentará, nas audiências 
públicas ordinárias junto à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado 

Federal informações detalhadas sobre o acolhimento dos depósitos a prazo 
das instituições financeiras previstos no art. 1º. 

§ 1º O Banco Central do Brasil divulgará semestralmente 
Demonstrativo de Depósitos Voluntários das instituições financeiras.  

§ 2º Além do disposto no caput, o Banco Central do Brasil 
prestará contas trimestralmente ao Congresso Nacional, na forma em que 

regulamentar, sobre as operações realizadas com depósitos voluntários 
remunerados das instituições financeiras 

Art. 3º. O Banco Central do Brasil regulamentará a 
remuneração, os limites, os prazos, as formas de negociação e outras 
condições para o acolhimento dos depósitos a prazo das instituições 

financeiras previstos no art. 1º. 

Art. 4º O art. 14 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 14. É o Banco Central do Brasil autorizado a acolher 

depósitos de entidades não financeiras integrantes do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro, consoante remuneração, limites, prazos, 

formas de negociação e outras condições por ele estabelecidos. ” 
(NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 
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, Relatora 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do Cidadania, nos termos do art. 312,

II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, da Emenda nº 03 ao PL 3877/2020, que “dispõe sobre o

acolhimento, pelo Banco Central do Brasil, de depósitos voluntários à vista ou a

prazo das instituições financeiras”.

JUSTIFICAÇÃO

Sabemos que as operações compromissadas e as operações com

depósitos voluntários são ambas os mecanismos para estabelecer a taxa básica de

juros na meta estabelecida pelo Banco Central do Brasil. Sabemos também que,

conforme o objetivo de curto prazo da política monetária de debelar a inflação

e, de acordo com a sustentabilidade da política fiscal de um país, a taxa básica

de juros pode ser momentaneamente superior ao custo de captação de recursos

da dívida pública. Ainda assim, consideramos mais adequado dispor que o Banco

Central do Brasil estabeleça a remuneração dos depósitos voluntários, tendo como

teto a taxa Selic, em vez do custo de captação dos recursos do Tesouro Nacional,

como dispõe o PL nº 3.877, de 2020. Também avaliamos como adequado que o Banco

Central do Brasil tenha um prazo para substituir o atual mecanismo de operações

compromissadas pelo mecanismo de depósitos voluntários.
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Requeiro, em nome Liderança do Cidadania, nos termos do art. 312, II, e parágrafo único, do Regimento Interno
do Senado Federal, destaque, para votação em separado, da Emenda nº 03 ao PL 3877/2020, que “dispõe sobre o
acolhimento, pelo Banco Central do Brasil, de depósitos voluntários à vista ou a prazo das instituições financeiras”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senadora Eliziane Gama
(CIDADANIA - MA)
Líder do Cidadania
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Quórum Simples

Votação Aberta

Partido Orientação
MDB NÃO

PSD NÃO

Podemos NÃO

PROGRES NÃO

PSDB NÃO

PT NÃO

DEM NÃO

PDT NÃO

Republica NÃO

Cidadania SIM

PROS NÃO

PL NÃO

REDE SIM

PSL NÃO

PSB NÃO

Governo NÃO

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz NÃO

Cidadania SE Alessandro Vieira SIM

Podemos PR Alvaro Dias NÃO

PSD BA Angelo Coronel NÃO

PSD MG Antonio Anastasia NÃO

PSD MT Carlos Fávaro NÃO

PSD RJ Carlos Portinho NÃO

PSD MG Carlos Viana NÃO

PROGRES PI Ciro Nogueira NÃO

MDB RO Confúcio Moura NÃO

MDB SC Dário Berger NÃO

PROGRES PB Diego Tavares NÃO

MDB AM Eduardo Braga NÃO

Podemos CE Eduardo Girão ABSTENÇÃO

MDB TO Eduardo Gomes NÃO

PROGRES PI Elmano Férrer NÃO

PROGRES SC Esperidião Amin NÃO

REDE ES Fabiano Contarato SIM
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Quórum Simples

Votação Aberta

MDB PE Fernando Coelho NÃO

PROS AL Fernando Collor SIM

Podemos PR Flávio Arns NÃO

Republica RJ Flávio Bolsonaro NÃO

PT PE Humberto Costa NÃO

PSDB DF Izalci Lucas NÃO

MDB PA Jader Barbalho NÃO

PT BA Jaques Wagner NÃO

MDB PE Jarbas Vasconcelos NÃO

DEM MT Jayme Campos NÃO

PT RN Jean Paul Prates NÃO

Cidadania GO Jorge Kajuru SIM

PL SC Jorginho Mello NÃO

MDB PB José Maranhão NÃO

PSDB SP José Serra NÃO

PROGRES TO Kátia Abreu NÃO

Podemos RS Lasier Martins SIM

PSB DF Leila Barros NÃO

PSD AP Lucas Barreto NÃO

PROGRES RS Luis Carlos Heinze NÃO

MDB GO Luiz do Carmo NÃO

PSL SP Major Olimpio NÃO

PSDB SP Mara Gabrilli NÃO

MDB PI Marcelo Castro NÃO

MDB AC Marcio Bittar NÃO

Podemos ES Marcos do Val NÃO

DEM RO Marcos Rogério NÃO

Republica RR Mecias de Jesus NÃO

PSD MS Nelsinho Trad NÃO

Republica PB Ney Suassuna NÃO

PSD AM Omar Aziz NÃO

Podemos PR Oriovisto Guimarães NÃO

PT RS Paulo Paim NÃO

PT PA Paulo Rocha NÃO

PSDB AM Plínio Valério NÃO

REDE AP Randolfe Rodrigues SIM

Podemos DF Reguffe SIM

MDB AL Renan Calheiros NÃO

PSDB MA Roberto Rocha NÃO

PSDB AL Rodrigo Cunha NÃO

DEM MG Rodrigo Pacheco NÃO

PT SE Rogério Carvalho NÃO
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Quórum Simples

Votação Aberta

Podemos RJ Romário NÃO

Podemos ES Rose de Freitas NÃO

PSD AC Sérgio Petecão NÃO

MDB MS Simone Tebet NÃO

PSL MS Soraya Thronicke NÃO

Podemos RN Styvenson Valentim NÃO

PSDB CE Tasso Jereissati NÃO

PROS RR Telmário Mota NÃO

PSD GO Vanderlan Cardoso NÃO

PL MT Wellington Fagundes NÃO

PDT MA Weverton SIM

PROS RN Zenaide Maia SIM

Davi AlcolumbrePresidente:

SIM:9 NÃO:62 1ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:73

Primeiro-Secretario
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei Complementar n°
19, de 2019, que "Dispõe sobre nomeação e demissão do Presidente e diretores do
Banco Central do Brasil."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES) 006; 007
Senador Plínio Valério (PSDB/AM) 008
Senador Fabiano Contarato (REDE/ES) 009; 010; 011
Senador Rogério Carvalho (PT/SE) 012; 013
Senador Paulo Paim (PT/RS) 014; 015; 016
Senador Jaques Wagner (PT/BA) 017

TOTAL DE EMENDAS: 12
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP 19, de 2019) 

Acrescenta –se onde couber: 

 

Art. XX -   O presidente e os diretores do BACEN serão 
responsabilizados civil, penal e administrativamente pelos todos atos 
praticados no exercício do mandato que atentem contra os princíp ios 

da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, eficiênc ia, 
economicidade e razoabilidade.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente emenda propomos a responsabilidade objetiva 
nas esferas civil, penal e administrativa por atos praticados no exercício de 
suas atribuições que estejam em desacordo com a legislação vigente e tenha 

o emprego de dolo ou culpa.  

Essa medida é indispensável para atender aos princípios da 

administração pública consagrados na carta magna.  

Por essas razões peço o apoio dos nobres senadores na 

aprovação da referida emenda.  

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
 

00006
PLP 19/2019

4 Novembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 139

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP 19, de 2019) 

Acrescenta –se onde couber: 

 

Art. XX -   O curriculum dos indicados para ocupar o cargo de 
presidente e, ou de diretor do BACEN deverá ser disponibilizado 
para consulta pública e anexado no ato administrativo da referida 

indicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente emenda propomos a dar publicidade ao 

curriculum dos indicados para ocupar cargos perante o BACEN.  

Essa medida é indispensável em cumprimento do princípio da 

publicidade aos indicados a ocupar funções públicas.  

Por essas razões peço o apoio dos nobres senadores na 
aprovação da referida emenda.  

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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EMENDA  Nº......... (PLENÁRIO), DE 2020 

(ao PLP nº 19, de 2019) 

 
 

Propõe nova redação ao caput do art. 8º do substitutivo do relator ao Projeto de 

Lei Complementar nº 19, de 2019, mantidos inalterados os respectivos incisos: 
 

Art. 8º Em até 90 (noventa) dias após a vigência desta Lei Complementar, 
deverão ser nomeados Presidente e oito Diretores do Banco Central do 
Brasil, cujos mandatos atenderão à seguinte escala, dispensando-se nova 

aprovação pelo Senado Federal para os indicados que, na ocasião, já 
estejam no exercício do cargo: 

I – o Presidente e dois Diretores terão mandatos até o dia 31 de dezembro 
de 2024; 

II – dois Diretores terão mandatos até o dia 31 de dezembro de 2023; 

III – dois Diretores terão mandatos até o dia 28 de fevereiro de 2023; 

IV – dois Diretores terão mandatos até o dia 31 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único. Será admitida uma recondução para o Presidente e para 
os Diretores do Banco Central do Brasil que houverem sido nomeados na 
forma prevista neste artigo. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Tendo em conta a previsão de mandatos de quatro anos não 
coincidentes para os membros da Diretoria Colegiada do Banco Central, nos 

termos do art. 4º do substitutivo, e da necessidade de estabelecer de pronto 
mandatos fixos a partir da vigência da Lei, o art. 8º proposto pelo relator prevê a 
nomeação de todos os membros da Diretoria Colegiada para mandatos de 

transição no dia 1º de janeiro de 2021. 

Tendo em conta o curto espaço de tempo entre a presente data e 

aquela estipulada no substitutivo, destacando que o referido PLP ainda tramitará 
na Câmara dos Deputados, há risco de a análise desta Lei Complementar no 
Congresso Nacional ultrapassar a data fixa estabelecida no caput do art. 8º. 
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Para eliminar esse risco, mantendo inalterado o mérito do 
substitutivo do relator, proponho que a nomeação dos membros da Diretoria 

Colegiada para os primeiros mandatos fixos previstos no art. 8º se dê em até 90 
(noventa) dias após a vigência da Lei. 

Destaco que a Lei estabelecerá prazo máximo para essa 
nomeação – 90 dias após a vigência – nada impedindo que o Presidente da 
República faça tal nomeação em prazo menor, seja de forma imediata para 
manter os atuais membros da Diretoria Colegiada, nos termos do caput do art. 

8º, seja para eventualmente nomear novos membros após o processo de 
indicação, sabatina e nomeação estabelecido no caput do art. 4º.   

Nesse sentido, peço o apoio dos ilustres pares para o acolhimento 
da presente emenda. 

Sala de sessões, 29 de outubro de 2020 

 

 

 

Senador PLÍNIO VALÉRIO 

(PSDB-AM) 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao Substitutivo do PLP nº 19, de 2019) 

Inclua-se no art. 4° do Projeto de Lei Complementar nº 19, de 
2019, na forma do substitutivo apresentado pelo relator, o § 5º com a seguinte 

redação: 

Art. 4° ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 5º A composição da Diretoria Colegiada do Banco 

Central do Brasil deverá contar a todo tempo com, ao 
menos, quatro representantes de cada sexo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde sua criação, em 1964, o Banco Central do Brasil contou 

com apenas 3 diretoras, entre as centenas de pessoas que já ocuparam este 
cargo de destaque na principal autoridade do Sistema Financeiro Nacional.1 

É evidente, portanto, que a desigualdade de gênero é um grave problema que 
impede a realização do mandamento constitucional de igualdade entre 
homens e mulheres na Administração Pública. 

Atualmente, apenas duas mulheres – Carolina de Assis Barros, 
Diretora de Administração, e Fernanda Nechio, Diretora de Assuntos 

Internacionais e Gestão de Riscos Corporativos – ocupam assentos na 
Diretoria do BCB. Anteriormente, Maria Celina Arraes havia ocupado o 

comando da Diretoria de Assuntos Internacionais entre 2008 e 2010. Sem 
políticas afirmativas de igualdade de gênero, não há qualquer garantia que 

esse cenário melhorará nos próximos anos. Pelo contrário, há grandes 
chances de que piore. 

O estabelecimento de uma cota mínima para mulheres na 
Diretoria do BCB é, assim, uma medida necessária para garantir que ocupem 

ao menos 44% das cadeiras na Diretoria, uma meta que se aproxima da 
paridade de gênero. 

                                                                 
1 BANCO CENTRAL DO BRASIL. Composição Histórica da Diretoria. Disponível em: 

<https://www.bcb.gov.br/content/acessoinformacao/Documents/historicodiretoria/comp_historica_BC
B_area.pdf>. Acesso em 27 out. 2020. 
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Além da importância representativa, o aumento da diversidade 
promove uma melhoria na tomada de decisões, garantindo maior pluralidade 

de opiniões e perspectivas entre os/as tomadores de decisão. Mulheres são 
estatisticamente mais confiantes no papel do Estado ao intervir na economia 

com gastos públicos, tributação e redistribuição de renda.2 A intervenção do 
Estado na economia, com um papel central do BCB, será, sem dúvidas, 

essencial para a recuperação da crise econômica que o país enfrenta 
atualmente.  

Os esforços internacionais de se promover a igualdade de 
gênero em espaços de tomada de decisão, como bancos centrais, têm 

ganhado força nos últimos anos. A ascensão de Christine Lagarde à 
Presidência do Banco Central Europeu é exemplo disso. Sob seu comando, 

o BCE estabeleceu meta para que mulheres ocupem mais de 40% das 
posições de gerência no banco até 2026.3  

O desequilíbrio de gênero em bancos centrais ainda é, no 
entanto, gigantesco. Apenas 14 dentre os 173 bancos centrais avaliados pelo 
Fórum Oficial de Instituições Financeiras e Monetárias (OMFIF, na sigla em 

inglês) são chefiados por mulheres. O Índice de Equilíbrio de Gênero 
calculado pelo OMFIF em 2020 chegou, na média global, a 27,5 pontos – 

quando equilíbrio perfeito corresponderia a um resultado de 100 pontos.4 

O Brasil tem, portanto, a oportunidade de dar um passo 

histórico no combate às desigualdades, instituindo a garantia de que ao 
menos 4 das 9 pessoas ocupando assentos na Diretoria Colegiada do Banco 

Central do Brasil sejam mulheres. 

Por essas razões, peço apoio aos nobres pares para aprovação 

da presente emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
(REDE/ES) 

                                                                 
2 STORLI, Marie. Gender Parity on the ECB matters. Disponível em: 
<https://www.positivemoney.eu/2020/10/gender-parity-ecb/>. Acesso em 27 out. 2020. 
3 EUROPEAN CENTRAL BANK. ECB announces new measures to increase share of female staff members. 

Disponível em: 
<https://www.ecb.europa.eu/press/pr/date/2020/html/ecb.pr200514~94dbb7c109.en.html >. Acesso 
em 27 out. 2020. 
4 OFFICIAL MONETARY AND FINANCIAL INSTITUTIONS FORUM. Gender Balance Index 2020. Disponível 
em: <https://www.omfif.org/wp-content/uploads/2020/03/GBI-2020.pdf>. Acesso em 27 out. 2020. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao Substitutivo do PLP nº 19, de 2019) 

Dê-se ao art. 10 do Projeto de Lei Complementar nº 19, de 2019, 
na forma do substitutivo apresentado pelo relator, a seguinte redação: 

 

Art. 10 É vedado ao Presidente e aos diretores do 
Banco Central do Brasil:  

I – exercer qualquer outro cargo, emprego ou função, 
públicos ou privados, exceto o de professor;  

II – manter participação acionária, direta ou indireta, 
em instituição do sistema financeiro que esteja sob 

supervisão ou fiscalização do Banco Central do Brasil, 
incompatibilidade que se estende a cônjuges e parentes até 

o segundo grau; 

Parágrafo único. Aplicam-se, pelo período de dois 
anos após o fim do mandato, ao Presidente e aos Diretores 

do Banco Central do Brasil as restrições referentes às 
situações que configuram conflito de interesses após o 

exercício do cargo ou emprego, sobre as quais dispõe o art. 
6 da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Inicialmente, propõe-se reintroduzir algumas das vedações, 

originalmente constante do PLP 19/2019, em relação a incompatibilidades 
do exercício de mandato no Banco Central do Brasil com outras atividades e 

circunstâncias.  
 
Propõe-se, também, estabelecer um período de “quarentena” 

pós-exercício da função pública para ex-Diretores do Banco Central do 
Brasil com objetivo de impedir que (i) sua atuação no comando da autarquia 

já seja contaminado por pretensões profissionais posteriores e (ii) que 
informações privilegiadas e sensíveis das deliberações do BCB sejam 

utilizadas em benefício de instituições financeiras sob sua supervisão. Ainda 
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que meritória, a referência à Lei de Conflito de Interesses é supérflua e, ao 
mesmo tempo, insuficiente. 

 
De um lado, a Lei nº 12.813, de 2013, já prevê, em seu art. 2, 

III, que se aplica a diretores e presidentes de autarquias, tornando o art. 10, 
supérfluo. De outro, a previsão de uma “quarentena” de apenas seis meses, 

após o fim do período de exercício da função pública (art. 6, II, da Lei nº 
12.813, de 2013), é insuficiente por constituir período demasiado curto, 

considerando, inclusive parâmetros internacionais. Afinal, o tempo de 
“quarentena” deve ser proporcional à relevância do papel desempenhado por 

aquela pessoa no setor público1, exigindo-se, no caso do BCB, uma regra 
específica, mais rígida do que aquela prevista na Lei de Conflito de 

Interesses. 
 

A título de referência, o Banco Central Europeu estabeleceu o 
período de um ano de limitação para engajamento profissional de ex-
diretores.2 Já nos Estados Unidos, o Federal Reserve também veda que 

funcionários de nível de gerência trabalhem em instituições financeiras que 
estavam sob sua supervisão.3 Na Bélgica, as restrições se aplicam por dois 

anos, enquanto na França alcançam três anos após o fim do exercício da 
função pública.4 

 
Pretende-se evitar, assim, os riscos associados à porta-giratória 

– ou revolving door – quando pessoas antes responsáveis por fiscalizar 
instituições financeiras e determinar a política monetárias nacional passam a 

trabalhar nestas mesmas instituições. Mesmo a aparência de impropriedade 
e de conflitos de interesse pode ser suficiente para ameaçar a credibilidade 

do Banco Central. 
 
Como referido, este Congresso Nacional já avançou no sentido 

de estabelecer restrições mais rígidas do que as incluídas neste projeto. O 
Senado Federal aprovou, em 1989, o Projeto de Lei do Senado nº 189/1989, 

                                                                 
1 TRANSPARENCY INTERNATIONAL. Cooling-off periods: regulating the revolving door. 

Disponível em: 

<https://www.transparency.org/files/content/corruptionqas/Cooling_off_periods_regulating_the_revolvin

g_door_2015.pdf>. Acesso em 27 out. 2020. 
2 EUROPEAN CENTRAL BANK. Code of Conduct for high-level European Central Bank Officials. 

Disponível em: <https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/EN/TXT/HTML/?uri=CELEX:52019XB0308(01)&from=EN>. Acesso em 27 out. 2020. 
3 FEDERAL RESERVE SYSTEM. Federal Reserve Board to broaden scope of post-employmen t 

restrictions for Reserve Bank senior examiners and officers. Disponível em: 

<https://www.federalreserve.gov/newsevents/pressreleases/bcreg20161118a.htm>. Acesso em 27 out. 

2020. 
4 TRANSPARENCY INTERNATIONAL EUROPE. Gamekeepers turned poachers: why cooling-off 

periods are necessary for ECB supervision. Disponível em: <http://transparency.eu/wp-

content/uploads/2017/03/TI_EU_ECB_cooling_off_Jan2013.pdf>. Acesso em 27 out. 2020. 
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o qual, entre outras medidas, institui um período de quarentena de dois anos, 
durante os quais ex-diretores não poderiam exercer atividade profissional 

para empresa nacional ou estrangeira, integrante do sistema financeiro ou 
que opere nos ramos de seguro e previdência, assim como em outras 

empresas sujeitas ao controle, fiscalização ou supervisão do Banco Central. 
Atualmente sob a numeração PLP 200/1989, o projeto aguarda parecer na 

CCJC da Câmara dos Deputados. 
 

Outras propostas de similar teor já avançaram em tramitação 
neste Congresso Nacional. O PL 6363/2016, do Deputado Glauber Braga, 

amplia o prazo de quarentena previsto na Lei de Conflito de Interesse (Lei 
nº 12.813 de 2013) para 1 ano, no caso de ex-Diretores do BCB. O PLP 

252/1998, apresentado pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso, vedava, 
pelo período de doze meses após o exercício do mandato no BCB, a 

realização de qualquer atividade profissional vinculada a instituições 
privadas sob supervisão da autarquia. 

 

Inspirados nestas proposições e reconhecendo as melhores 
práticas e recomendações internacionais, sugere-se o estabelecimento de um 

período mínimo de dois anos em que se aplicariam as restrições previstas na 
Lei de Conflito de Interesses para ex-Presidentes e ex-Diretores do Banco 

Central do Brasil após o fim de seus mandatos. 
 

Por essas razões, peço apoio aos nobres pares para aprovação 
da presente emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
(REDE/ES) 

 

4 Novembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 147

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



EMENDA Nº       - PLEN 
(ao Substitutivo do PLP nº 19, de 2019) 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 19, de 2019, 
na forma do substitutivo apresentado pelo relator, a seguinte redação: 

Art. 3º A Diretoria Colegiada do Banco Central do 
Brasil terá nove membros, sendo um deles o seu 

Presidente, todos nomeados pelo Presidente da República 
entre cidadãos brasileiros que, cumulativamente: 

I – tenham idoneidade moral e reputação ilibada; 

II – não se enquadrem nas hipóteses de 

inelegibilidade previstas na Lei Complementar nº 64, de 
18 de maio de 1990; 

III – não estejam inabilitados para o exercício de 
cargos de administração em instituições integrantes do 

sistema financeiro ou em companhias abertas; 

IV – não tenham sido declarados falidos ou 
insolventes, salvo se determinada, por decisão judicial 

transitada em julgado, a extinção de suas obrigações; 

V – não tenham sido responsabilizados 

administrativa, civil ou criminalmente pela falência ou 
insolvência de qualquer sociedade, ou por atos ou 

omissões praticados, na qualidade de controladores ou 
administradores de instituições do sistema financeiro; 

VI – tenham formação acadêmica compatível, nas 
áreas de Economia, Finanças, Direito, Contabilidade ou 

Administração; 

VII – tenham experiência profissional de, no mínimo, 

10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de 
atuação do cargo a que forem indicados; (NR) 

  

JUSTIFICAÇÃO 

Diretores e Presidente do Banco Central do Brasil exercem um 

papel central na determinação da política monetária e financeira nacional. 
Natural, portanto, que o preenchimento destes cargos esteja sujeito ao 
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atendimento de requisitos básicos de idoneidade moral e de experiência 
profissional e acadêmica, que, aqui, buscou-se detalhar. 

 
Os requisitos aqui propostos têm origem e inspiração em outros 

diplomas legislativos ou proposições, configurando uma rede de critérios 
mínimos para indicados e indicadas para estes cargos. 

 
Explicita-se, por exemplo, a aplicação dos critérios previstos no 

Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, para os/as indicados/as ao posto 
de Presidente ou Diretor/a do Banco Central do Brasil. A partir da inspiração 

da Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), detalha-se também a experiência 
profissional e acadêmica necessária para indicados. 

 
Por fim, a partir das referências do Projeto de Lei 

Complementar nº 252 de 1998, de autoria do Poder Executivo, foram 
incluídos requisitos específicos relacionados a eventual atuação pretérita de 
indicados no setor privado. Entende-se que pessoas responsáveis por levar 

uma empresa à falência, por exemplo, não podem ser indicadas para 
diretorias do Banco Central do Brasil. 

 
Por essas razões, peço apoio aos nobres pares para aprovação 

da presente emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
(REDE/ES) 
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EMENDA No  - PLEN 

(ao Substitutivo do PLP no 19, de 2019) 

 

 

Dê-se ao art. 10 do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 19, de 2019, 

a seguinte redação: 

“Art. 10 Fica vedado, após o exercício de cargo na diretoria colegiada do Banco 

Central do Brasil, no período de 12 (doze) meses, contado da data da dispensa, 

exoneração, destituição, demissão ou aposentadoria, aceitar cargo, estabelecer vínculo 

profissional ou de sociedade com pessoa física ou jurídica privada que desempenhe 

atividade relacionada à área de competência do cargo ocupado, incluindo instituições que 

sejam fiscalizadas ou reguladas pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. Também fica vedado assumir cargo na diretoria colegiada do 

Banco Central do Brasil, na hipótese de, nos 12 (doze) meses anteriores à entrada em 

exercício no cargo, ocorrência de vínculo profissional ou de sociedade com pessoa física 

ou jurídica privada que desempenhe atividade relacionada à área de competência do cargo 

ocupado, incluindo instituições que sejam fiscalizadas ou reguladas pelo Banco Central 

do Brasil.” 

    

 

JUSTIFICATIVA 

 

O PLP 19, de 2019, prevê autonomia formal do Banco Central, mediante 

mandatos fixos dos dirigentes, não coincidentes com o mandato do Presidente da 

República. Os dirigentes somente perderão seus mandatos em hipóteses específicas.  

No caso brasileiro, os presidentes do Banco Central, em quase todas as ocasiões 

nas últimas décadas, são oriundos do mercado financeiro e/ou foram para o mercado 

financeiro após deixarem o cargo. É o que se convencionou denominar “porta giratória”, 

em que não haveria a devida separação entre a atuação no cargo público e no setor 

privado.  

Neste contexto, é possível que a autonomia do Banco Central implique a captura 

da política monetária pelo mercado. Ou seja, haveria autonomia em relação aos poderes 

soberanos, democraticamente eleitos, mas não em relação ao mercado, o que poderá ter 

consequências, por exemplo, para a taxa de juros básica da economia, prejudicando a 

atividade econômica e a geração de empregos, sobretudo considerando o mandato único 

do Banco Central, diferente do que ocorre em países como os Estados Unidos (o FED 

tem duplo mandato). Tal fato é ainda mais grave diante da situação atual, de elevado 

desemprego, demandando forte coordenação das políticas monetária e fiscal para a 

retomada da economia. 
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Diante do exposto, pede-se apoio aos pares à presente emenda, que visa a mitigar 

o risco de captura da política monetária, mediante o estabelecimento, para cargos de 

direção no Banco Central, de quarentena de doze meses na entrada e na saída, evitando 

uma relação pouco republicana entre a atuação no mercado financeiro privado e no Banco 

Central, nociva ao interesse coletivo.      

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

(PT/SE) 
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EMENDA No  - PLEN 

(ao Substitutivo do PLP no 19, de 2019) 
 

Define os objetivos do Banco Central do Brasil e dispõe 

sobre sua autonomia e sobre a nomeação e demissão de 
seu Presidente e de seus Diretores. 

 

 

Dê-se ao § 1º do art. 4º e aos incisos I e III do caput do art. 8º do Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar nº 19, de 2019, as seguintes redações: 

“Art. 4º .................................................................................................................... 

................................................. 

§ 1º O mandato do Presidente do Banco Central do Brasil terá duração de quatro 

anos, com início no dia 1º de março do primeiro ano de mandato do Presidente da 

República. 

................................................................................................................................. 

................................ 

................................ 

Art. 8º ...................................................................................................................... 

.............................................. 

I – dois Diretores terão mandatos até o dia 31 de dezembro de 2024; 

............................................................................................................................. 

III – o Presidente e dois Diretores terão mandatos até o dia 28 de fevereiro de 

2023; 

....................................................................................................................... 

..............................................................................................” 

    

 

JUSTIFICATIVA 

 

O PLP 19, de 2019, prevê autonomia formal do Banco Central, mediante 

mandatos fixos dos dirigentes. De acordo com o Substitutivo apresentado pelo relator, o 

mandato do Presidente do Banco Central terá duração de quatro anos, sendo permitida 
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uma recondução, com início no dia 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Presidente 

da República. Os mandatos dos oito diretores do Banco Central também terão duração de 

quatro anos com possibilidade de uma recondução, mas serão não coincidentes, sendo 

trocados dois diretores a cada ano, para que não haja alteração de toda a diretoria em um 

único momento.  

A autonomia formal do Banco Central implica em perda de soberania popular, à 

medida que a condução da política monetária não poderá ser influenciada pelo governo 

eleito. Deve-se observar que as decisões do Banco Central têm uma forte natureza 

política, pois elas têm impacto distributivo e, além de afetar o nível de preços, afetam o 

crescimento econômico e o nível de emprego. Além do mais, não há na literatura 

econômica um consenso sobre a forma de conduzir a política monetária ante os diferentes 

cenários econômicos. Portanto, é salutar para a democracia que esse debate, com suas 

possíveis implicações políticas e distributivas, envolva a sociedade através dos seus 

representantes eleitos.  

No entanto, caso a maioria dos membros deste Senado Federal entenda que deva 

ser aprovada a proposta de mandatos fixos para os dirigentes do Banco Central, para 

minimizar a perda de soberania popular inerente a esta medida, propomos que o início do 

mandato do Presidente do Banco Central, que será o condutor da política monetár ia, 

ocorra no início do primeiro ano do mandato do Presidente da República. Propomos a 

data de 1º de março para início do mandato, de modo que haja tempo de sua indicação e 

sabatina pelo Senado Federal antes da sua nomeação. A presente medida evitará que um 

governo eleito tenha que passar metade do mandato com a condução da política monetária 

sendo executada por um presidente do Banco Central indicado pelo governo anterior.  

Diante do exposto, pedimos o apoio dos ilustres pares à presente emenda, que visa 

a mitigar a perda de soberania popular decorrente de uma eventual aprovação da 

autonomia formal do Banco Central.       

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

(PT/SE) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 19, DE 2019  

 

 

Dispõe sobre nomeação e demissão do 

Presidente e diretores do Banco Central 

do Brasil.  

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se ao caput e inciso I do art. 2º a seguinte redação: 

  
“Art. 2º O Presidente da República, a partir do segundo 

semestre do seu primeiro ano de mandato, indicará os 

nomes para Presidente e Diretores do Banco Central do 
Brasil, que terão mandatos não coincidentes de 

quatro anos, admitida uma  recondução, observadas  as  
seguintes condições: 

I – o mandato do Presidente do Banco Central se iniciará 
no primeiro dia útil do segundo ano do mandato do 
Presidente da República, e os mandatos dos diretores, 

sucessivamente, no primeiro dia útil do ano 
subsequente à sua aprovação pelo Senado Federal, 

assegurada a nomeação de três diretores no segundo 
ano do mandato do Chefe do Poder Executivo, três no 
terceiro ano e três no quarto ano; 

...................................” 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 2º coloca uma séria restrição ao Chefe do Executivo, que não 

poderia nomear o Presidente e Diretores do Banco Central a não ser a partir 

do 3º ano de seu mandato.  

O correto deve ser que a indicação seja feita no segundo semestre 

do priemiro ano, e a posse do Presidente, no início do segundo ano. Os 

demais diretores devem ser nomeados para ingressar de forma não 

coincidente, em anos subsequentes, de modo que haveria uma renovação a 
cada ano, mas ao longo do mandato seria assegurada uma certa estabilidade 
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no processo decisório da instituição, ou seja, o novo Presidente não nomearia 

todos os dirigentes do BACEN de uma só vez. 

Essa mesma regra já é adotada nas Agências reguladoras, como 

prevê a Lei nº 13.848, de 2019, e é uma recomendação para esse tipo de 

situação que evita tanto a “caputura” do ente regulador pelo Governo, como 

que haja uma total homogeneidade na sua composição que reflita apenas a 

conjuntura política do momento. A nomeação para mandatos não 

coincidentes, assim, é a melhor solução, e não conflita com o direito do 

Presidente de indicar quem ele ache que melhor representa a sua orientação 
política. 

 

Sala das Sessões, 

 

SENADOR PAULO PAIM 

PT-RS 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 19, DE 2019  

 

 

Dispõe sobre nomeação e demissão do 

Presidente e diretores do Banco Central 

do Brasil.  

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se ao inciso III do art. 3º a seguinte redação: 

  

“III – participar do controle societário ou exercer 
qualquer atividade profissional direta ou indiretamente, 

com ou sem vínculo empregatício, junto a instituições 

do Sistema Financeiro Nacional, após o exercício do 
mandato, a exoneração a pedido ou demissão 

justificada, por um período de dozes meses;” 
 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No caso do Banco Central, a quarentena de seis meses, aplicável 

de forma geral na forma da Lei de Conflito de Interesses, ou da Lei nº 13.848, 

de 2019, no caso das agências reguladoras, é insuficiente para proteger o 

interesse público. É notória a sensibilidade do sistema financeiro e sua 

volatilidade em razão da conjuntura e de informações de caráter reservado, 

além da influência que ex-dirigentes possam exercer sobre o Banco Central. A 

experiência internacional mostra que em certos casos a quarentena deve ser 

mais extensa, e há países que adotam quarentenas de até 2 anos após o 

agente deixar o cargo público, como ocorre no Japão, ou de um ano, como 

ocorre no Canadá. Há casos de períodos de “cooling off” de até 3 anos, como 
ocorre na França. 

Assim, a presente emenda visa ampliar a quarentena dos ex-

dirigentes do Banco Central para dozes meses, que é o mínimo razoável 

para esse caso, de forma a evitar os efeitos nefastos do “revolving doors” já 
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mais do que evidenciado a partir da supervalorização pelo mercado de ex-

dirigentes da instituição. 

Sala das Sessões, 

 

SENADOR PAULO PAIM 

PT-RS 

4 Novembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 157

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



 

 
 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar – Sl 2 – 70165-900  – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5232 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: w w w .senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 19, DE 2019  

 

 

Dispõe sobre nomeação e demissão do 

Presidente e diretores do Banco Central 

do Brasil.  

 

 

 
 

 
Acrescenta-se onde couber: 

 

Art. xx O Banco Central do Brasil contará com quadro de 

servidores próprio, constituído por carreiras exclusivas à Autarquia, para 

exercício de atividades típicas de Estado, com ingresso somente mediante 
concurso público específico. 

§ 1º Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do 
Banco Central do Brasil e para o Banco Central do Brasil. 

§ 2º A Diretoria Colegiada fixará os critérios para o provimento das 

Funções Comissionadas do Banco Central - FCBC, de exercício privativo dos 

membros das carreiras do Banco Central do Brasil. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

 Esta emenda visa robustecer o projeto e o conceito de Autonomia do Banco 

Central do Brasil, apresentado pelo PLP 19/2019, importante e necessário, porém 

insuficiente por não abranger em seu escopo original  o quadro de servidores altamente 

capacitado e qualificado da Autarquia, que em conformidade com a Lei 9.650, de 27 de maio 

de 1998, é responsável, entre outras atribuições, pela: supervisão do sistema financeiro; 

gestão do sistema de metas para a inflação, do sistema de pagamentos brasileiro e dos 

serviços do meio circulante; formulação, execução, acompanhamento e controle da política 

cambial, monetária e creditícia; da gestão das reservas internacionais; da gestão de 

instituições financeiras sob regime especial; emissão de moeda e papel-moeda; 

representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil; apuração da liquidez e 

certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em 

dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; tecnologia e segurança da 

informação; etc....  
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Por sua vez, faz-se mister reconhecer que para a manutenção do padrão alcançado 

pelo corpo funcional, reconhecido nacional e internacionalmente, algumas premissas foram 
e continuam sendo necessárias. 

A primeira que se destaca, é a do Banco Central do Brasil possuir quadro de 

servidores próprio, que possibilita, entre tantas outras vantagens que poder-se-ia enumerar, 

a de investimento tanto pessoal, do servidor, como institucional no desenvolvimento do 

servidor e produção de conhecimento a serviço da nação, com sua vinculação específica ao 
cumprimento dos objetivos do Banco Central do Brasil. 

Consequentemente o conjunto destas ações individuais, porém coletivamente 

planejadas, quando somadas resultaram, e assim deve continuar, no êxito da instituição 
com reconhecimento público e notório. 

Para preservar este estágio e dada a complexidade, o nível de especialização e 

responsabilidade de uma instituição pública, como o Banco Central do Brasil, faz-se 

necessário garantir que a seleção de seu quadro de servidores seja realizada por intermédio 
exclusivo de concurso público específico. 

Outra premissa cuja manutenção se faz necessária, é a da vedação da redistribuição 

de servidores de e para o Banco Central do Brasil, que possa vir a prejudicar a seleção 
realizada, bem como todo o investimento na vida profissional dos servidores.  

De igual forma, em consonância com o objetivo implícito de se evitar interferências 

externas no interior da Autarquia, e amparado na Lei 9.650/1998, prevemos também com 

esta emenda o estabelecimento de que apenas os membros das carreiras do Banco Central 

do Brasil poderão exercer as chamadas Funções Comissionadas do Banco Central. 

Ademais, o reconhecimento da expertise dos servidores se verifica em diversas 

oportunidades para as quais são chamados a prestar serviço como colaboradores, em 

especial ao Congresso Nacional, participando de Comissões Parlamentares de Inquérito, a 

instituições e organismos nacionais e internacionais de grande relevância, cumprindo de 

forma efetiva não só com seus deveres, mas  em especial a de bem representar o Estado 
Brasileiro. 

Por fim, outra premissa fundamental que melhor define o grau de especificidade do 

Banco Central do Brasil, como Autarquia Especial que é, também não está contemplada no 

texto do projeto original, qual seja, a identificação de que as atividades desenvolvidas pela 

autarquia são típicas de Estado, haja vista a complexidade, especialidade, abrangência e 

relevância de sua área de atuação, notadamente quanto à condução  da política monetária 
nacional e da supervisão do sistema financeiro nacional.    

 

 

Sala das Sessões, 

 

SENADOR PAULO PAIM 

PT-RS 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19 DE 2019 

 

Dispõe sobre nomeação e demissão do 

Presidente e diretores do Banco Central do 

Brasil. 

 

 

Dá nova redação ao art. 10 do Substitutivo ao Projeto de Lei 

Complementar nº 19, de 2019: 

“Art. 10. Fica vedado, após o exercício de cargo na diretoria colegiada 

do Banco Central do Brasil, no período de 12 (doze) meses, contado da data 

da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou aposentadoria, aceitar 

cargo, estabelecer vínculo profissional ou de sociedade com pessoa física ou 

jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de competência do 

cargo ocupado. 

§ 1º No período de que trata o caput, fica assegurado a ex-autoridade 

o recebimento da remuneração compensatória a ser paga pelo Banco Central 

do Brasil. 

§ 2º Transcorridos os 12 (doze) meses de que trata o caput, se houver 

o estabelecimento de vínculo profissional ou de sociedade com pessoa física 

ou jurídica privada que desempenhe atividade relacionada à área de 

competência do cargo ocupado, esta deverá encaminhar a cada 6 (seis) meses 

relatório para o Banco Central do Brasil, detalhando as atividades 

desempenhadas por um período de 3 (três) anos, conforme regulamento do 

Banco Central.” 

 

Sala das Sessões 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O PLP 19, de 2019, prevê autonomia formal do Banco Central, 

mediante mandatos fixos dos dirigentes, não coincidentes com o mandato do 

Presidente da República. Os dirigentes somente perderão seus mandatos em 

hipóteses específicas.  

No caso brasileiro, os presidentes do Banco Central, em quase todas 

as ocasiões nas últimas décadas, são oriundos do mercado financeiro e/ou 

foram para o mercado financeiro após deixarem o cargo. É o que se 

convencionou denominar “porta giratória”, em que não haveria a devida 

separação entre a atuação no cargo público e no setor privado.  

Neste contexto, é possível que a autonomia do Banco Central implique 

a captura da política monetária pelo mercado. Ou seja, haveria autonomia 

em relação aos poderes soberanos, democraticamente eleitos, mas não em 

relação ao mercado, o que poderá ter consequências, por exemplo, para a 

taxa de juros básica da economia, prejudicando a atividade econômica e a 

geração de empregos, sobretudo considerando o mandato único do Banco 

Central, diferente do que ocorre em países como os Estados Unidos (o FED 

tem duplo mandato). Tal fato é ainda mais grave diante da situação atual, de 

elevado desemprego, demandando forte coordenação das políticas monetária 

e fiscal para a retomada da economia. 

Diante do exposto, pede-se apoio aos pares à presente emenda, que 

visa a mitigar o risco de captura da política monetária, mediante o 

estabelecimento, para cargos de direção no Banco Central, de quarentena de 

doze meses. Transcorridos os 12 (doze) meses, se houver o estabelecimento 

de vínculo profissional ou de sociedade com pessoa física ou jurídica privada 

que desempenhe atividade relacionada à área de competência do cargo 

ocupado, esta deverá encaminhar a cada 6 (seis) meses relatório para o Banco 

Central do Brasil por um período de 3 (três) anos, detalhando as atividades 

desempenhadas.  

 

Senador JAQUES WAGNER 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

 

(PT/BA) 
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Senador TELMÁRIO MOTA – PROS/RR 

PARECER Nº 157, DE 2020-PLEN/SF

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Lei 
Complementar nº 19, de 2019, do Senador Plínio 

Valério, que dispõe sobre nomeação e demissão 
do Presidente e diretores do Banco Central do 

Brasil. 

Relator: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

Volta ao exame deste Plenário o Projeto de Lei Complementar 
(PLP) n° 19, de 2019, do Senador Plínio Valério, que tem por objetivo 

estabelecer requisitos para nomeação e demissão do Presidente e dos 
diretores do Banco Central do Brasil (BC), bem como vedações aos 

exercentes do cargo. O PLP busca conferir autonomia formal ao BC para que 
execute suas atividades essenciais ao país sem sofrer pressões político-

partidárias. 

A proposição tem seis artigos. Dessa forma, o PLP dispõe, em 

seu art. 1º, que o Banco Central do Brasil terá nove membros, sendo um deles 
o seu Presidente, todos nomeados pelo Presidente da República entre

brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos 
econômico-financeiros. 

Em seu art. 2º, estabelece que o Presidente da República, no 

segundo semestre do seu segundo ano de mandato, indicará os nomes para 

Presidente e diretores do Banco Central do Brasil, que terão mandatos de 
quatro anos, admitida uma recondução, observando-se que os mandatos do 

Presidente do Banco Central e de sua diretoria se iniciarão no primeiro dia 
útil do terceiro ano do mandato do Presidente da República, após aprovação 
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Senador TELMÁRIO MOTA – PROS/RR 

 

de seus nomes pelo Senado Federal, em votação secreta, precedida de 

arguição pública. Também estabelece que somente perderão seus mandatos 
nos casos de a) condenação criminal transitada em julgado; b) pedido de 

dispensa formulado pelo próprio interessado, cujas razões devem ser 
encaminhadas ao Presidente da República e ao Senado Federal; e c) 

demissão por iniciativa do Presidente da República, com justificação 
acompanhada da exposição de motivos, aprovada pelo Senado Federal, 

mediante votação secreta, sendo assegurada ao dirigente a oportunidade de 
esclarecimento e defesa, em sessão pública, anterior à deliberação.  

Conforme o § 1º do art. 2º, o PLP estabelece que fica dispensada 
a aprovação pelo Senado Federal de que trata o art. 1º, inciso I, no caso de o 

primeiro indicado para cada um dos cargos da diretoria, após a publicação 
da lei decorrente do PLP, já estiver no exercício daquele cargo. 

O art. 3º do Projeto trata das vedações aos membros da diretoria 

do Banco Central do Brasil.   

A seu turno, o art. 4º determina que o Presidente do BC deverá 

apresentar no primeiro e segundo semestres de cada ano o relatório de 
inflação e o relatório de estabilidade financeira, explicando as decisões 

tomadas no semestre anterior, no Senado Federal, em arguição pública. 

O art. 5º objetiva revogar o art. 14 da Lei nº 4.595, de 1964, que 

dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, 
cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências; e o art. 6º trata 

da cláusula de vigência, que é imediata. 

Na justificação, o nobre autor argumenta que a literatura 

econômica revela que o governo pode ser tentado a promover um maior 
crescimento de curto prazo, em períodos pré-eleitorais, criando pressões 

inflacionárias futuras, de modo a influenciar os resultados das eleições. A 
autonomia formal do Banco Central impede essas pressões e dá maior 
credibilidade à política monetária.  

Dessa forma, a aprovação do projeto deve levar à redução das 
expectativas inflacionárias e dos prêmios de risco inflacionários de longo 

prazo. Essa melhora nas expectativas poderá levar a taxa básica de juros a 

S
F

/
2

0
8

6
5

.
8

0
6

3
1

-
6

0

164 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 4 Novembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



Senador TELMÁRIO MOTA – PROS/RR 

um patamar menor e juros reais menores, melhorando o ambiente dos 

negócios e gerando círculo virtuoso na economia brasileira. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos 

Econômicos, onde tive a honra de ser designado relator. 

O PLP foi aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos no 
dia 12 de novembro de 2019 e foi encaminhado ao Plenário desta Casa, nos 

termos do substitutivo que o aprimorou. Foram apresentadas duas emendas 
em Plenário, o que levou à volta do PLP à CAE para que deliberasse sobre 

essas emendas. 

A emenda de autoria do Senador Tasso Jereissati, que 

acrescenta um parágrafo único aos objetivos do Banco Central, foi aprovada 
no âmbito da CAE. Nesta emenda se estabelecem outros objetivos ao Banco 
Central, in verbis: sem prejuízo de seu objetivo fundamental, o Banco 

Central do Brasil também tem por objetivos suavizar as flutuações do nível 
de atividade econômica e zelar pela solidez e eficiência do Sistema 

Financeiro Nacional. 

Submetido o novo substitutivo ao Plenário e enquanto se 

aguardava a deliberação final da matéria, novas rodadas de debate foram 
realizadas a respeito da emenda apresentada pelo Senador Eduardo Braga, 

inclusive com a participação do próprio Senador e de representantes do 
Banco Central, de modo a buscar a melhor redação para o PLP, sem afetar o 

cumprimento do objetivo fundamental de assegurar a estabilidade de preços. 

No prazo regulamentar, com a sistemática adotada para as 

sessões remotas, foram apresentadas doze novas emendas.  

A seguir passamos à análise do PLP e emendas recebidas. 
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II – ANÁLISE 

A matéria será apreciada pelo Plenário, nos termos do Ato da 
Comissão Diretora nº 7, de 2020, que institui o Sistema de Deliberação 

Remota do Senado Federal. 

Entendemos que não há óbices constitucionais ao projeto em 

análise, pois, conforme estabelece o art. 48, inciso XIII, da Carta Magna, 
cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre 
matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações. Ademais, o assunto em tela não figura entre as competências 
privativas do Presidente da República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa 

Constituição.  

Quanto à espécie normativa utilizada, verifica-se que a escolha 
de veiculação da matéria por um projeto de lei complementar revela-se 

adequada. Conforme dispõe o art. 192 da Constituição Federal, o Sistema 
Financeiro Nacional será regulado por leis complementares. Portanto, a 

proposição também não afronta dispositivos de natureza formal objetiva da 
Carta Magna, sendo, assim, constitucional. 

O PLP tampouco apresenta óbice no tocante à juridicidade e 
regimentalidade. A proposição está redigida em conformidade com a boa 

técnica legislativa, observando os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. Não há inclusão de matéria diversa ao tema expresso 

em sua ementa.  

Finalmente, sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria 

não tem implicação direta sobre o sistema tributário e orçamentário, vale 
dizer, não implica renúncia de receita e nem aumento de despesa fiscal. 

O PLP é meritório e não há nada nele que impeça a sua 
aprovação integral. Trata-se de uma questão importante, particularmente em 
anos eleitorais e quando há, no poder, governos com viés populista, seja ele 

de direita ou de esquerda. A simples disposição legal de que há autonomia 
formal, com a não coincidência de mandatos com o Presidente da República, 
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evita até mesmo interpretações muitas vezes equivocadas de que o Banco 

Central do Brasil deixou de aumentar a taxa básica de juros para conter a 
inflação por causa de pressões político-partidárias ou eleitorais.  

Há pelo menos um século, a função primordial de qualquer 
banco central é garantir estabilidade monetária. A confiança dos agentes da 

economia e, sobretudo, da população de que a moeda soberana manterá seu 
poder de compra ao longo do tempo é fundamental para o desenvolvimento 

econômico e social do país. Nesse sentido, é não apenas desejável, mas 
necessária a reafirmação de que o combate à inflação por meio da busca pela 

estabilidade de preços é parte essencial do mandato legal do BC, 
compreensão que norteou a elaboração do substitutivo já aprovado pela 

Comissão de Assuntos Econômicos. É no poder-dever de assegurar a 
estabilidade de preços que o BC encontra sua missão institucional por 
excelência. 

Além disso, a Crise Financeira Global veio deixar claro que a 
garantia da estabilidade monetária depende igualmente de outros fatores 

socioeconômicos relevantes, demandando que os bancos centrais ampliem o 
seu foco de atuação. Primeiro, não há como se atingir estabilidade de preços 

sem um sistema financeiro estável e eficiente, que possibilite a tempestiva 
transmissão da política monetária e a adequada alocação de crédito. 

Segundo, é sabido que flutuações exacerbadas do nível de atividade 
econômica afetam diretamente o nível de preços e a curva inflacionária, 

exigindo atenção da autoridade monetária.  

Quanto à emenda do Senador Eduardo Braga defendendo o 

crescimento econômico e o pleno emprego como objetivos do BC, a 
avaliação inicial, acolhida pela Comissão de Assuntos Econômicos, foi de 

que bancos centrais não têm o condão de afetar o crescimento sustentável, 
ou seja, de longo prazo, razão pela qual a prática internacional atribui a 
bancos centrais o objetivo fundamental de assegurar a estabilidade de preços. 

Bancos centrais devem ser isolados da influência política para evitar a 
utilização de política monetária inadequada com objetivo de gerar 

crescimento insustentável de curto prazo, ao sabor das influências advindas 
do ciclo político, que, ao fim e ao cabo, resultam na desancoragem das 

expectativas, no crescimento da inflação corrente e na redução do 
crescimento econômico, com impacto negativo no nível de emprego. 
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No meu último relatório àquela Comissão, destaquei que 

atribuir mandato duplo abriria espaço para o Banco Central ser afetado pelo 
ciclo político, sendo potencialmente mais pressionado a estimular a atividade 

econômica e o emprego no curto prazo, visando benefícios políticos e 
eleitorais, em detrimento de uma inflação mais alta no futuro próximo 

(dilema entre curto versus longo prazo). 

Todavia, com as novas interações ocorridas posteriormente à 

conclusão da análise da matéria pela Comissão de Assuntos Econômicos, 
inclusive com a participação do Senador Eduardo Braga e de representantes 

do Banco Central, permitiram compreender que é possível contemplar na 
atuação do Banco Central as legítimas preocupações com o pleno emprego, 

sem dar azo aos riscos cogitados na minha última manifestação. 

Com efeito, até mesmo como decorrência dos fatores anteriores 
(estabilidade e eficiência do sistema financeiro e suavização das flutuações 

do nível de atividade econômica), a busca do pleno emprego tem maiores 
possibilidades de ser bem-sucedida numa economia em que as flutuações do 

nível de atividade econômica são graduais, o sistema financeiro é robusto e 
funciona de maneira eficiente e a moeda soberana retém o seu valor. 

Por tudo isso, faz-se necessário contemplar expressamente no 
mandato legal que, sem prejuízo de sua missão fundamental de assegurar a 

estabilidade monetária, o Banco Central deve atuar não apenas em busca da 
estabilidade e eficiência do sistema financeiro e da suavização das flutuações 

do nível de atividade econômica, mas também, na medida de suas 
possibilidades, para fomentar o pleno emprego. A inserção desses objetivos 

em lei tem o mérito não somente de formalizar a sua relevância para o 
cumprimento da missão primordial do Banco Central, como também de 

garantir segurança jurídica à atuação multifacetada da autoridade monetária.  

O novo parágrafo único do art. 1º do PLP, passaria a ter a 
seguinte redação: 

Art. 1º O Banco Central do Brasil tem por objetivo fundamental 
assegurar a estabilidade de preços. 
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Parágrafo único. Sem prejuízo de seu objetivo fundamental, o 

Banco Central do Brasil também tem por objetivos zelar pela 
estabilidade e pela eficiência do sistema financeiro, suavizar as 

flutuações do nível de atividade econômica e fomentar o pleno 
emprego. 

Cabe destacar, ainda, que procuramos aprimorar o PLP 
anteriormente apreciado na forma de um substitutivo.  

Dessa forma, propomos no art. 2º do substitutivo ao PLP a 
determinação legal para que o Conselho Monetário Nacional estabeleça as 

metas para a política monetária, cabendo ao Banco Central do Brasil o 
cumprimento dessas metas. Além das prestações de contas ao Parlamento, 

essa é uma forma de submeter um banco central autônomo aos ditames de 
um governo eleito. Na prática, é o que ocorre atualmente com o Decreto nº 
3.088, de 21 de junho de 1.999, que estabelece a sistemática de "metas para 

a inflação" como diretriz para fixação do regime de política monetária. 
Juridicamente, passará a ser uma exigência legal. 

Além disso, o art. 6º do substitutivo ao PLP estabelece que o 
Banco Central seria qualificado como “autarquia de natureza especial”. Na 

legislação em vigor, embora o Banco Central seja Autarquia federal, seu 
Presidente é titular de cargo de Ministro de Estado. Essa configuração dá 

certo nível de autonomia administrativa ao Banco Central, na medida em que 
o Presidente do Banco Central é auxiliar direto do Presidente da República 

(art. 76 da Constituição), o que permite que várias providências de natureza 
administrativa e operacional sejam realizadas diretamente pelo próprio 

Banco Central (sob a supervisão do Ministro de Estado Presidente do Banco 
Central, na forma do art. 87, parágrafo único, da Constituição), sem 

necessidade de intervenção de Ministério ao qual esteja vinculado. Afinal, 
não há de se falar de vinculação de um Ministro a outro Ministro.    

Ocorre que o cargo de Ministro é incompatível com mandato 

fixo, pois, por força da Constituição, o Ministro de Estado é livremente 
demissível pelo Presidente da República. Caso o PLP no 19, de 2019, se 

limitasse a instituir mandatos fixos para os dirigentes do Banco Central, o 
Presidente da Autarquia deixaria de ser Ministro e, com isso, o Banco 

Central perderia o pouco de autonomia administrativa que hoje tem, 

S
F

/
2

0
8

6
5

.
8

0
6

3
1

-
6

0

4 Novembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 169

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



 
Senador TELMÁRIO MOTA – PROS/RR 

 

retornando à condição de Autarquia integralmente supervisionada pelo 

Ministro da Economia. Em outras palavras: a mera atribuição de mandatos 
fixos não é suficiente para garantir autonomia ao Banco Central; ao revés, 

essa limitada alteração legal retiraria parte da autonomia que o Banco Central 
hoje tem. 

Para evitar esse retrocesso, o art. 6º do substitutivo ao PLP 
estabelece que a entidade seria qualificada como “autarquia de natureza 

especial”, não se subordinando a Ministério algum. Como resultado dessa 
mudança, prevê-se a atribuição, à Autarquia, de relativa autonomia técnica, 

operacional, administrativa e financeira. 

Note-se, no entanto, que, na forma do art. 6º, § 1º, do 

substitutivo, o Banco Central corresponderá a órgão setorial nos sistemas da 
Administração Pública. Isso significa que o Banco Central não será 
subordinado a Ministério algum, mas estará no mesmo nível dos Ministérios 

dentro de cada um desses Sistemas  (de Planejamento e de Orçamento, de 
Administração Financeira, de Pessoal Civil, dentre outros), devendo atender, 

assim como os Ministérios, às normas que disciplinam todos os sistemas da 
Administração Federal. 

As normas do art. 6º estão conectadas, portanto, à posição que 
se espera que o Banco Central venha a assumir dentro da Administração 

Federal, isto é, uma autarquia que operará de modo relativamente 
autônomo em relação aos Ministérios do Governo. 

O dispositivo não coloca o Banco Central fora do Poder 
Executivo, tampouco o habilita a apresentar propostas orçamentárias e a 

gerir suas receitas de forma desvinculada da Administração Federal. Em 
verdade, o Banco Central continuará observando as normas aplicáveis a toda 

a Administração Federal, inclusive integrando todos os seus Sistemas, mas 
o fará diretamente, sem necessidade de intermediação por um Ministério, ao 
qual esteja subordinado. No mais, os parágrafos do art. 6º, além de ajuste na 

periodicidade dos balanços do Banco Central, que passam a ser anuais, em 
lugar de semestrais, como ocorre hoje, visam apenas a preservar disposições 

que já são aplicáveis ao Banco Central sob a legislação atual, em especial a 
Lei nº 4.595, de 1964, e a Lei nº 13.820, de 2019, para impedir que sejam 

tacitamente revogadas. 
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Em suma, a finalidade da redação conferida ao art. 6º do PLP 

está em evitar que o Banco Central venha sofrer retrocessos em sua atual 
qualificação no âmbito da Administração Federal, permitindo que suas 

atividades continuem a ser desempenhadas com relativa autonomia 
administrativa e operacional frente aos Ministérios que compõem o Poder 

Executivo. Não se está diante, assim, de nenhum tipo de modificação legal 
que crie incentivos para demandas de cunho meramente corporativista. O 

que se pretende é evitar que a retirada do cargo de Ministro de Estado da 
estrutura da Autarquia reduza o espaço de autonomia de que hoje dispõe para 

gerir seus recursos e para administrar sua força de trabalho. 

A Senadora Rose de Freitas apresentou a Emenda nº 6, de 

Plenário, em que dispõe sobre a responsabilização civil, penal e 
administrativa que o Presidente e diretores do Bacen podem sofrer devido a 
atos praticados no exercício do mandato.  

O Presidente e os Diretores do Banco Central são agentes 
públicos e, nessa condição, seus atos já se submetem aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (incluindo 
seus desdobramentos de economicidade e razoabilidade), não por força de 

mera norma legal, mas por expresso comando constitucional (art. 37 da 
Constituição da República). 

O § 4º do art. 37 da Constituição e a Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, já dispõem que a prática de atos em contrariedade a esses princípios 

implicará “a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 

previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.”  

Vê-se que a matéria objeto da Emenda nº 6 já está devidamente 

regulada não apenas em normas legais, como também na própria 
Constituição. Trazer nova norma legal tratando dos mesmos temas, mas com 
aplicação restrita ao presidente e aos diretores do BCB, apenas agregaria 

insegurança jurídica ao ordenamento jurídico nacional diante da 
multiplicidade de normas com teor similar e âmbitos de aplicação distintos. 

Diante do exposto, recomenda-se a rejeição da emenda. 
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A Emenda nº 7, de Plenário, de autoria da Senadora Rose de 

Freitas, exige que os currículos dos indicados aos cargos de Presidente ou 
diretor do Bacen devem ser disponibilizados para consulta pública e 

anexados no ato administrativo que fez a indicação. Esta Emenda dá mais 
transparência aos Currículos dos candidatos e entendemos que deve ser 

aceita e a incorporamos em nosso substitutivo.  

Finalmente, a Emenda nº 8, de Plenário,do autor do PLP, 

Senador Plínio Valério, trata das atuais autoridades do Banco Central, dando 
prazo de noventa dias após a vigência da lei para a nomeação do Presidente 

e Diretores, dispensando a aprovação pelo Senado Federal para indicados 
que já estejam no exercício do cargo. Entendemos que a emenda aprimora o 

nosso substitutivo que foi revisado e atualizado.  

As Emendas de nos 9, 10 e 11, de Plenário, são de autoria do 
Senador Fabiano Contarato. A Emenda no 9 dispõe que a composição da 

Diretoria Colegiada do Banco Central deve contar sempre com pelo menos 
quatro representantes de cada sexo. Em que pese a importância de se criar 

mecanismos para garantir o equilíbrio de gênero entendemos que a medida 
pode ser excessivamente restritiva e pode ser debatida, de forma mais geral, 

para ocupantes de cargos públicos em diversos casos. Deste modo, é uma 
questão relevante que pode ser objeto de outro Projeto. Diante do exposto, 

recomendamos que Emenda não seja acatada.  

A Emenda no 10 dispõe sobre vedações relativas a 

incompatibilidades do exercício de mandato no Banco Central do Brasil com 
outras atividades bem como circunstâncias. Ainda, estende a quarentena para 

dois anos. O autor da Emenda argumenta que o período de seis meses seria 
curto demais e deve ser proporcional à relevância do papel desempenhado 

pela pessoa que detém o cargo público. A Lei nº 12.813, que disciplina o 
conflito de interesses no exercício de cargos no Poder Executivo Federal em 
seu art. 6º dispõe que o período de quarentena deve ser de seis meses, tempo 

que entendemos ser razoável. Deste modo, acatamos parcialmente a 
Emenda. 

A Emenda no 11 cria algumas exigências adicionais para os 
candidatos ao posto de Presidente ou Diretor do Banco Central. Inclui 

requisitos específicos sobre atuação pretérita no setor privado. Excluem-se 
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pessoas que possam ter levados empresas a falência ou insolvência. 

Entendemos que estas exigências embora sejam importantes para atuação na 
gestão de empresas estatais não são necessárias para os cargos de alta direção 

do Banco Central, que já possuem uma série de exigências específicas. 
Ademais, cabe ao Senado Federal avaliar a indicação da Presidência da 

República no caso concreto, conforme o currículo e a reputação de cada 
candidato. Deste modo, propomos a rejeição da emenda.  

O Senador Rogério Carvalho apresentou as Emendas de nos 12 
e 13. A Emenda no 12 tem teor semelhante à Emenda no 10. Entendemos que 

se encontra contemplada, ao menos parcialmente, em nosso substitutivo. A 
Emenda de no 13 estabelece que o mandato do Presidente do Banco Central 

seria coincidente com a do Presidente da República o que contraria o espírito 
do PLP no 19, de 2019, e por conseguinte, recomendamos a sua rejeição. 

O Senador Paulo Paim apresentou três emendas. A Emenda no 

14 altera a regra de escolha do Presidente do Banco Central e da Diretoria 
Colegiada antecipando-a para o primeiro ano de mandato do Presidente da 

República. Entendemos que este tipo de alteração desconfigura o objetivo do 
PLP no 19, motivo pelo qual recomendamos sua rejeição. 

A Emenda no 15 amplia o prazo de quarentena para doze meses. 
Já incorporamos uma série de restrições aos ocupantes do cargo de 

Presidente e Diretor do Banco Central. Contudo, entendemos que o prazo de 
quarentena deve ser igual ao preconizado na Lei específica que regula o 

conflito de interesses, Lei no 12.813, de 2013, que estabelece prazo de seis 
meses. Deste modo, nosso entendimento é de que a Emenda foi parcialmente 

acatada. 

A Emenda no 16 dispõe sobre o quadro de pessoal do Banco 

Central, tema disciplinado na Lei no 9.650, de 1998. Entendemos que esse 
tema, embora relevante, deve ser disciplinado em lei própria e é atribuição 
do Poder Executivo Federal, consoante Constituição Federal, art. 61, que 

estabelece as iniciativas privativas do Presidente da República. Fere, ainda, 
os arts. 84 e 60, § 4º, da Constituição Federal. Diante do exposto, 

recomendamos a rejeição da Emenda.  
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O Senador Jaques Wagner apresentou a Emenda de no 17 que 

altera o art. 10 do nosso Substitutivo. Esta emenda aumenta o período de 
quarentena para 12 meses e cria um período de três anos nos quais as ex-

autoridades do Banco Central deverão encaminhar relatórios semestrais ao 
Banco Central sobre atividades desempenhadas com potencial conflito de 

interesses. Ainda, estabelece que durante o período de quarentena a ex-
autoridade receberia remuneração compensatória a ser paga pelo Banco 

Central. Entendemos que esta emenda já foi acatada parcialmente em nosso 
substitutivo e incluímos a remuneração compensatória para que fique clara 

essa questão na Lei.  

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, somos pela aprovação do PLP no 19, 
de 2019, rejeição das Emendas de números 6, 9, 11, 13, 14 e 16, e acatamos 
as Emendas de nº 7 e 8 e parcialmente as Emendas de nos 10, 12, 15 e 17 na 

forma do Substitutivo em anexo: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº   , DE 2019 

(SUBSTITUTIVO) 

Define os objetivos do Banco Central do Brasil e 
dispõe sobre sua autonomia e sobre a nomeação e 

demissão de seu Presidente e de seus Diretores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Banco Central do Brasil tem por objetivo fundamental 
assegurar a estabilidade de preços. 

S
F

/
2

0
8

6
5

.
8

0
6

3
1

-
6

0

EMENDA Nº 18 - PLEN (SUBSTITUTIVO)

174 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 4 Novembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



Senador TELMÁRIO MOTA – PROS/RR 

Parágrafo único. Sem prejuízo de seu objetivo fundamental, o 

Banco Central do Brasil também tem por objetivos zelar pela estabilidade e 
pela eficiência do sistema financeiro, suavizar as flutuações do nível de 

atividade econômica e fomentar o pleno emprego. 

Art. 2º As metas de política monetária serão estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, competindo privativamente ao Banco Central 
do Brasil conduzir a política monetária necessária para cumprimento das 

metas estabelecidas. 

Art. 3º A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil terá 

nove membros, sendo um deles o seu Presidente, todos nomeados pelo 
Presidente da República entre brasileiros idôneos, de ilibada reputação e 

notória capacidade em assuntos econômico-financeiros ou comprovados 
conhecimentos que os qualifiquem para a função. 

Art. 4º O Presidente e os Diretores do Banco Central do Brasil 

serão indicados pelo Presidente da República e por ele nomeados, após 
aprovação de seus nomes pelo Senado Federal. 

§ 1º O mandato do Presidente do Banco Central do Brasil terá
duração de quatro anos, com início no dia 1º de janeiro do terceiro ano de 

mandato do Presidente da República. 

§ 2º Os mandatos dos Diretores do Banco Central do Brasil

terão duração de quatro anos, observando-se a seguinte escala: 

I – dois Diretores terão mandatos com início no dia 1º de março 

do primeiro ano de mandato do Presidente da República; 

II – dois Diretores terão mandatos com início no dia 1º de 

janeiro do segundo ano de mandato do Presidente da República; 

III – dois Diretores terão mandatos com início no dia 1º de 

janeiro do terceiro ano de mandato do Presidente da República; e 
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Senador TELMÁRIO MOTA – PROS/RR 

 

IV – dois Diretores terão mandatos com início no dia 1º de 

janeiro do quarto ano de mandato do Presidente da República. 

§ 3º O Presidente e os Diretores do Banco Central do Brasil 

poderão ser reconduzidos uma vez, por decisão do Presidente da República, 
observando-se o disposto no caput na hipótese de novas indicações para 

mandatos não consecutivos. 

§ 4º O prazo de gestão do Presidente e de cada um dos Diretores 

do Banco Central do Brasil se estenderá até a investidura do sucessor no 
cargo. 

Art. 5º O Presidente e os Diretores do Banco Central do Brasil 
serão exonerados pelo Presidente da República: 

I – a pedido; 

II – no caso de acometimento de enfermidade que incapacite o 
titular para o exercício do cargo; 

III – quando sofrerem condenação, mediante decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão colegiado, pela prática de ato de 

improbidade administrativa ou de crime cuja pena acarrete, ainda que 
temporariamente, a proibição de acesso a cargos públicos; 

IV – quando apresentarem comprovado e recorrente 
desempenho insuficiente para o alcance dos objetivos do Banco Central do 

Brasil. 

§ 1º Na hipótese de que trata o inciso IV, compete ao Conselho 

Monetário Nacional submeter ao Presidente da República a proposta de 
exoneração, cujo aperfeiçoamento ficará condicionado à prévia aprovação 

por maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 2º Ocorrendo vacância do cargo de Presidente ou de Diretor 

do Banco Central do Brasil, um substituto será indicado e nomeado para 
completar o mandato, observados os procedimentos estabelecidos no art. 3º, 
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devendo a posse ocorrer no prazo de quinze dias, contado da aprovação do 

nome pelo Senado Federal. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, o cargo de Presidente do Banco Central 

do Brasil será exercido interinamente pelo Diretor com mais tempo no 
exercício do cargo e, dentre os Diretores com o mesmo tempo de exercício, 

pelo mais idoso, até a nomeação de novo Presidente. 

Art. 6º O Banco Central do Brasil é autarquia de natureza 

especial caracterizada pela ausência de vinculação a Ministério, de tutela ou 
de subordinação hierárquica, pela autonomia técnica, operacional, 

administrativa e financeira, pela investidura a termo de seus dirigentes e pela 
estabilidade durante seus mandatos, bem como pelas demais disposições 

constantes desta Lei Complementar ou de leis específicas destinadas à sua 
implementação. 

§ 1º O Banco Central do Brasil corresponderá a órgão setorial 

nos sistemas da Administração Pública Federal, inclusive nos Sistemas de 
Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração Financeira Federal, 

de Contabilidade Federal, de Pessoal Civil da Administração Pública 
Federal, de Controle Interno do Poder Executivo Federal, de Organização e 

Inovação Institucional do Governo Federal, de Administração dos Recursos 
de Tecnologia da Informação, de Gestão de Documentos de Arquivo e de 

Serviços Gerais. 

§ 2º Quando necessário ao registro, ao acompanhamento e ao 

controle dos fatos ligados à sua gestão e à formalização, à execução e ao 
registro de seus atos e contratos de qualquer natureza, o Banco Central do 

Brasil poderá optar pela utilização de sistemas informatizados próprios, 
compatíveis com sua natureza especial, sem prejuízo da integração com os 

sistemas estruturantes da Administração Pública Federal. 

§ 3º Os balanços do Banco Central do Brasil serão apurados 
anualmente e considerarão o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro, 

inclusive para fins de destinação ou cobertura de seus resultados e 
constituição de reservas. 
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§ 4º Os resultados do Banco Central do Brasil, consideradas 

todas as suas receitas e despesas, de qualquer natureza, serão apurados pelo 
regime de competência, devendo sua destinação ou cobertura observar o 

disposto na Lei nº 13.820, de 3 de maio de 2019. 

§ 5º As demonstrações financeiras do Banco Central do Brasil 

serão elaboradas em conformidade com o padrão contábil aprovado na forma 
do art. 4º, inciso XXVII, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas previstas na Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Art. 7º O art. 10 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10........................................................................................  

..................................................................................................... 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo com instituições 

financeiras públicas e privadas, consoante remuneração, limites , 
prazos, garantias, formas de negociação e outras condições 

estabelecidos em regulamentação por ele editada; 

..................................................................................................... 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de 

compra e venda de títulos públicos federais, consoante remuneração, 
limites, prazos, formas de negociação e outras condições 

estabelecidos em regulamentação por ele editada, sem prejuízo do 
disposto no art. 39 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000; 

..................................................................................................... 

XIV - aprovar seu regimento interno; e 

XV - efetuar, como instrumento de política cambial, operações de 
compra e venda de moeda estrangeira e operações com instrumentos 
derivativos no mercado interno, consoante remuneração, limites, 

prazos, formas de negociação e outras condições estabelecidos em 
regulamentação por ele editada. 

................................................................................................... 

§ 3º O Banco Central do Brasil informará previamente ao Conselho 
Monetário Nacional sobre o deferimento de operações na forma 
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estabelecida no inciso V do caput, sempre que identificar a 

possibilidade de impacto fiscal relevante.” (NR) 

 

Art. 8º Em até 90 (noventa) dias após a vigência desta Lei 
Complementar, deverão ser nomeados Presidente e oito Diretores do Banco 

Central do Brasil, cujos mandatos atenderão à seguinte escala, dispensando-
se nova aprovação pelo Senado Federal para os indicados que, na ocasião, já 

estejam no exercício do cargo: 

I – o Presidente e dois Diretores terão mandatos até o dia 31 de 
dezembro de 2024; 

II – dois Diretores terão mandatos até o dia 31 de dezembro de 
2023; 

III – dois Diretores terão mandatos até o dia 28 de fevereiro de 
2023; 

IV – dois Diretores terão mandatos até o dia 31 de dezembro de 
2021. 

Parágrafo único. Será admitida uma recondução para o 
Presidente e para os Diretores do Banco Central do Brasil que houverem sido 

nomeados na forma prevista neste artigo. 

Art. 9º O cargo de Ministro de Estado Presidente do Banco 

Central do Brasil fica transformado no cargo de Natureza Especial de 
Presidente do Banco Central do Brasil. 

Art. 10 É vedado ao Presidente e aos diretores do Banco Central 
do Brasil: 

I – exercer qualquer outro cargo, emprego ou função, públicos 

ou privados, exceto o de professor; 
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II – manter participação acionária, direta ou indireta, em 

instituição do sistema financeiro que esteja sob supervisão ou fiscalização do 
Banco Central do Brasil, incompatibilidade que se estende a cônjuges e 

parentes até o segundo grau. 

III – participar do controle societário ou exercer qualquer 

atividade profissional direta ou indiretamente, com ou sem vínculo 
empregatício, junto a instituições do Sistema Financeiro Nacional, após o 

exercício do mandato, a exoneração a pedido ou demissão justificada, por 
um período de seis meses. 

Parágrafo único. No período de que trata o inciso III deste 
artigo, fica assegurado à ex-autoridade o recebimento da remuneração 

compensatória a ser paga pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 11 O Presidente do Banco Central do Brasil deverá 
apresentar no primeiro e no segundo semestres de cada ano relatório de 

inflação e relatório de estabilidade financeira, explicando as decisões 
tomadas no semestre anterior, no Senado Federal, em arguição pública. 

Art. 12 Ficam revogados: 

I - o inciso VII do caput do art. 20 da Lei nº 13.844, de 18 de 

junho de 2019; 

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 4.595, de 1964: 

a) os incisos I, II e III do caput do art. 3º;  

b) os incisos I, II, XIV, XVI, XVII, XIX e XXV do caput e o § 

3º do art. 4º; 

c) o art. 6º; 

d) o art. 7º;  

e) o inciso IV do caput do art. 11; e  
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f) o art. 14; e 

III - o art. 11 da Lei nº 9.069, de 29 de junho 1995. 

Art. 13 O curriculum dos indicados para ocupar o cargo de 

presidente e, ou de diretor do BACEN deverá ser disponibilizado para 
consulta pública e anexado no ato administrativo da referida indicação. 

Art. 14 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2606, DE 2020

Destaque para votação em separado da  Emenda nº 12 - PLEN, apresentada ao PLP nº
19/2019.

AUTORIA: Líder do PT Rogério Carvalho (PT/SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, em nome da Liderança do PT, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, emenda 12 ao PLP 19/2019, que “dispõe sobre nomeação e demissão

do Presidente e diretores do Banco Central do Brasil”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2611, DE 2020

Destaque para votação em separado, dos termos "administrativa e financeira" do caput
do art. 6º, bem como do § 1º do art. 6º do substitutivo apresentado ao PLP nº 19/2019.

AUTORIA: Líder do PODEMOS Alvaro Dias (PODEMOS/PR)
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Gabinete da Liderança do Podemos

REQUERIMENTO Nº         DE         

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do Podemos, nos termos do art. 312,

II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, dos termos "administrativa e financeira" do caput do Art

6º, bem como do § 1º do Art. 6º do substitutivo do PLP 19/2019, que “dispõe sobre

nomeação e demissão do Presidente e diretores do Banco Central do Brasil”.

JUSTIFICAÇÃO

A autonomia administrativa e financeira não é uma condição

necessária para a autonomia da política monetária, que requer apenas que

os diretores que estabelecem a política monetária tenham mandatos estáveis

sem poderem ser demitidos conforme o desejo exclusivo do chefe do Poder

Executivo. Sendo assim, é recomendável rever a previsão, que traz praticamente

um descolamento do Banco Central.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Alvaro Dias
(PODEMOS - PR)

Líder
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2612, DE 2020

Destaque para votação em separado do § 3º do art. 5º do substitutivo apresentado ao
PLP nº 19/2019.

AUTORIA: Líder do PODEMOS Alvaro Dias (PODEMOS/PR)
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Gabinete da Liderança do Podemos

REQUERIMENTO Nº         DE         

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do Podemos, nos termos do art. 312,

II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, do § 3º do Art. 5º do substitutivo do PLP 19/2019, que “dispõe

sobre nomeação e demissão do Presidente e diretores do Banco Central do Brasil”.

JUSTIFICAÇÃO

Entendemos que, mesmo na condição de interinidade, ante a

possibilidade de tomar decisões relevantes de política monetária e de presidir a

reunião do Copom, a Presidência não deve ser exercida por quaisquer diretores,

sem desmerecer o conhecimento técnico de cada campo de atuação.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Alvaro Dias
(PODEMOS - PR)

Líder
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2614, DE 2020

Destaque para votação em separado da Emenda nº 7 - PLEN, apresentada ao PLP n º
19/2019.

AUTORIA: Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 312, II, do Regimento Interno do Senado

Federal, destaque, para votação em separado, da Emenda nº 07 ao PLP 19/2019, que

“dispõe sobre nomeação e demissão do Presidente e diretores do Banco Central do

Brasil”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2616, DE 2020

Retirada do PLP nº 19/2019 da pauta da Ordem do Dia.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 235, III, “d”, 7, do Regimento Interno do

Senado Federal, a retirada do PLP 19/2019, que “dispõe sobre nomeação e demissão

do Presidente e diretores do Banco Central do Brasil”, da pauta da Ordem do Dia

desta Sessão.

JUSTIFICAÇÃO

Um banco central autônomo dificulta a coordenação entre a política

monetária e a política fiscal. O risco da perda de coordenação ficou bem mais

evidente após a crise de 2008, quando o debate da política monetária mudou de

figura. Com a crise financeira, os bancos centrais passaram a exercer um papel

fundamental para manter taxas de juros baixas e criar moeda, gerando emprego e

renda, sem impactar a inflação. É o que têm feito o FED (Banco Central americano),

o Banco Central Europeu e o Banco Central do Japão, por exemplo.

No corrente ano, diversos países emergentes vêm ampliando gastos

públicos e reduzindo juros para mitigar os efeitos da pandemia sobre a economia.

Entre os exemplos, além do Brasil, temos Chile, África do Sul, México, Colômbia,

Romênia, Coreia do Sul e Polônia, para citar alguns. Com as acentuadas reduções de

juros, estes países poderão seguir o caminho das economias desenvolvidas, usando

instrumentos não convencionais de política monetária (especialmente as políticas

de quantitative easing – QE, por meio da compra de títulos públicos e privados e

ampliação das condições de liquidez e crédito), ainda que com as devidas cautelas

para evitar fuga de capitais e cambiais, já que suas moedas não são de reserva
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internacional.  Para tanto, deve haver coordenação entre as ações do Tesouro e

Banco Central, o que será fortemente dificultado com um BC autônomo.

A situação atual mostra que há enorme risco em um cenário de possível

autonomia do BC. Com a incerteza mundial, o mercado vem pressionando por

aumento do prêmio de risco dos títulos públicos brasileiros. O BC tem instrumentos

para reduzir as taxas dos títulos longos (dados pela EC 106/2020), mas vem dizendo

que o problema é fiscal e requer manutenção do teto. O gráfico a seguir mostra a

forte discrepância observada atualmente entre as taxas de juros de curto e longo

prazos no Brasil, devido à falta de coordenação entre BC e Tesouro, mesmo em um

cenário no qual a autonomia do BC é apenas operacional. Com a autonomia formal,

a pressão do BC contra o Tesouro e o país poderá ser ainda maior, forçando aumento

das taxas de juros.

Ante o exposto, solicito a retirada de pauta do projeto

supramencionando, possibilitando o aprofundamento da sua discussão à luz do

debate contemporâneo sobre a atuação da política monetária de forma coordenada

com a política fiscal, de modo a colaborar com o crescimento econômico e a geração

de empregos.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2618, DE 2020

Destaque para votação em separado da emenda nº 7 - PLEN, apresentada ao PLP nº
19/2019.

AUTORIA: Líder do PSD Nelsinho Trad (PSD/MS)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do PSD, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, da Emenda nº 07 ao PLP 19/2019, que “dispõe sobre nomeação e

demissão do Presidente e diretores do Banco Central do Brasil”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)

Vice-Líder do PSD
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2619, DE 2020

Retirada de tramitação do RQS nº 2611/2020.

AUTORIA: Senador Alvaro Dias (PODEMOS/PR)
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Gabinete da Liderança do Podemos

REQUERIMENTO Nº         DE         

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do RQS 2611/2020, que “destaque para

votação em separado, dos termos "administrativa e financeira" do caput do art. 6º,

bem como do § 1º do art. 6º do substitutivo apresentado ao PLP nº 19/2019”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Alvaro Dias
(PODEMOS - PR)

Líder
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2620, DE 2020

Retirada do RQS nº 2614/2020.

AUTORIA: Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)

Página da matéria

Página 1 de 2 Avulso do RQS 2620/2020.

4 Novembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 197

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



 

Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º - CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 
 

                                                          

                                REQUERIMENTO Nº   , DE 2020 – Mesa  
 

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do 

Senado Federal, a retirada, em caráter definitivo, do requerimento de 

destaque em votação em separado (RQS) n. 2614/2020, de minha 

autoria, ao PLP 19/2019.  

 

 

 

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

Senador Nelsinho Trad 
(PSD – MS) 

 
S

F
/
2

0
9

9
4

.
3

9
1

3
8

-
0

6

Página 2 de 2 Avulso do RQS 2620/2020.

198 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 4 Novembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 19/2019Matéria

Emenda nº 18 - PLEN (Substitutivo) do Relator ao PLP nº 19, de 2019, ressalvado o destaque

03/11/2020 21:37:07Término Votação03/11/2020 21:03:26Início Votação

Sessão 96º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 03/11/2020 16:00:00

Dispõe sobre nomeação e demissão do Presidente e Diretores do Banco Central do Brasil.

56
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Partido Orientação
MDB SIM

PSD SIM

Podemos SIM

PROGRES SIM

PSDB SIM

PT NÃO

DEM SIM

Cidadania SIM

Republica SIM

PDT NÃO

PROS SIM

PL SIM

PSL SIM

Governo SIM

VotoNome SenadorUFPartido
Cidadania SE Alessandro Vieira SIM

Podemos PR Alvaro Dias SIM

PSD BA Angelo Coronel SIM

PSD MG Antonio Anastasia SIM

PSD RJ Carlos Portinho SIM

PSD MG Carlos Viana SIM

PROGRES PI Ciro Nogueira SIM

MDB RO Confúcio Moura SIM

MDB SC Dário Berger SIM

PROGRES PB Diego Tavares SIM

MDB AM Eduardo Braga SIM

Podemos CE Eduardo Girão SIM

MDB TO Eduardo Gomes SIM

PROGRES PI Elmano Férrer SIM

PROGRES SC Esperidião Amin SIM

REDE ES Fabiano Contarato NÃO

MDB PE Fernando Coelho SIM

PROS AL Fernando Collor SIM

Podemos PR Flávio Arns SIM

Republica RJ Flávio Bolsonaro SIM
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 19/2019Matéria

Emenda nº 18 - PLEN (Substitutivo) do Relator ao PLP nº 19, de 2019, ressalvado o destaque

03/11/2020 21:37:07Término Votação03/11/2020 21:03:26Início Votação

Sessão 96º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 03/11/2020 16:00:00

Dispõe sobre nomeação e demissão do Presidente e Diretores do Banco Central do Brasil.

56
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

PT PE Humberto Costa NÃO

PSDB DF Izalci Lucas SIM

PT BA Jaques Wagner NÃO

MDB PE Jarbas Vasconcelos SIM

DEM MT Jayme Campos SIM

PT RN Jean Paul Prates NÃO

Cidadania GO Jorge Kajuru SIM

PL SC Jorginho Mello SIM

MDB PB José Maranhão SIM

PSDB SP José Serra NÃO

PROGRES TO Kátia Abreu SIM

Podemos RS Lasier Martins SIM

PSD AP Lucas Barreto SIM

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SIM

MDB GO Luiz do Carmo SIM

PSL SP Major Olimpio SIM

PSDB SP Mara Gabrilli SIM

MDB PI Marcelo Castro SIM

MDB AC Marcio Bittar SIM

Podemos ES Marcos do Val SIM

DEM RO Marcos Rogério SIM

Republica RR Mecias de Jesus SIM

PSD MS Nelsinho Trad SIM

Republica PB Ney Suassuna SIM

PSD AM Omar Aziz SIM

Podemos PR Oriovisto Guimarães SIM

PT RS Paulo Paim NÃO

PT PA Paulo Rocha NÃO

PSDB AM Plínio Valério SIM

REDE AP Randolfe Rodrigues NÃO

Podemos DF Reguffe NÃO

MDB AL Renan Calheiros SIM

PSDB MA Roberto Rocha SIM

PSDB AL Rodrigo Cunha SIM

DEM MG Rodrigo Pacheco SIM

PT SE Rogério Carvalho NÃO

Podemos RJ Romário SIM

Podemos ES Rose de Freitas SIM

PSD AC Sérgio Petecão SIM

MDB MS Simone Tebet SIM

PSL MS Soraya Thronicke SIM

Podemos RN Styvenson Valentim SIM

03/11/2020 21:37:09Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 19/2019Matéria

Emenda nº 18 - PLEN (Substitutivo) do Relator ao PLP nº 19, de 2019, ressalvado o destaque

03/11/2020 21:37:07Término Votação03/11/2020 21:03:26Início Votação

Sessão 96º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 03/11/2020 16:00:00

Dispõe sobre nomeação e demissão do Presidente e Diretores do Banco Central do Brasil.

56
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

PSDB CE Tasso Jereissati SIM

PROS RR Telmário Mota SIM

PSD GO Vanderlan Cardoso SIM

PL MT Wellington Fagundes SIM

PDT MA Weverton NÃO

PROS RN Zenaide Maia NÃO

Davi AlcolumbrePresidente:

SIM:56 NÃO:12 0ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:69

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 19/2019Matéria

Emenda nº 12 - PLEN ao Projeto de Lei Complementar nº 19, de 2019, destacada

03/11/2020 22:15:24Término Votação03/11/2020 21:43:04Início Votação

Sessão 96º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 03/11/2020 16:00:00

56
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Partido Orientação
MDB NÃO

PSD NÃO

Podemos NÃO

PROGRES NÃO

PSDB NÃO

PT SIM

DEM NÃO

Republica NÃO

PROS NÃO

PL NÃO

PSL NÃO

Governo NÃO

VotoNome SenadorUFPartido
Cidadania SE Alessandro Vieira NÃO

Podemos PR Alvaro Dias NÃO

PSD BA Angelo Coronel NÃO

PSD MG Antonio Anastasia NÃO

PSD RJ Carlos Portinho SIM

PSD MG Carlos Viana NÃO

PROGRES PI Ciro Nogueira NÃO

MDB RO Confúcio Moura NÃO

MDB SC Dário Berger NÃO

PROGRES PB Diego Tavares NÃO

MDB AM Eduardo Braga NÃO

Podemos CE Eduardo Girão NÃO

MDB TO Eduardo Gomes NÃO

PROGRES PI Elmano Férrer NÃO

PROGRES SC Esperidião Amin NÃO

REDE ES Fabiano Contarato SIM

MDB PE Fernando Coelho NÃO

Podemos PR Flávio Arns NÃO

PT PE Humberto Costa SIM

PSDB DF Izalci Lucas NÃO

PT BA Jaques Wagner SIM

MDB PE Jarbas Vasconcelos NÃO

DEM MT Jayme Campos NÃO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 19/2019Matéria

Emenda nº 12 - PLEN ao Projeto de Lei Complementar nº 19, de 2019, destacada

03/11/2020 22:15:24Término Votação03/11/2020 21:43:04Início Votação

Sessão 96º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 03/11/2020 16:00:00

56
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

PT RN Jean Paul Prates SIM

Cidadania GO Jorge Kajuru NÃO

PL SC Jorginho Mello NÃO

MDB PB José Maranhão NÃO

PROGRES TO Kátia Abreu NÃO

Podemos RS Lasier Martins NÃO

PSD AP Lucas Barreto NÃO

PROGRES RS Luis Carlos Heinze NÃO

MDB GO Luiz do Carmo NÃO

PSL SP Major Olimpio NÃO

PSDB SP Mara Gabrilli NÃO

MDB PI Marcelo Castro NÃO

MDB AC Marcio Bittar NÃO

Podemos ES Marcos do Val NÃO

DEM RO Marcos Rogério NÃO

PSD MS Nelsinho Trad NÃO

Republica PB Ney Suassuna NÃO

PSD AM Omar Aziz NÃO

Podemos PR Oriovisto Guimarães NÃO

PT RS Paulo Paim SIM

PT PA Paulo Rocha SIM

PSDB AM Plínio Valério NÃO

REDE AP Randolfe Rodrigues SIM

Podemos DF Reguffe SIM

PSDB MA Roberto Rocha NÃO

PSDB AL Rodrigo Cunha NÃO

DEM MG Rodrigo Pacheco NÃO

PT SE Rogério Carvalho SIM

Podemos RJ Romário NÃO

Podemos ES Rose de Freitas NÃO

MDB MS Simone Tebet NÃO

PSL MS Soraya Thronicke NÃO

Podemos RN Styvenson Valentim NÃO

PSDB CE Tasso Jereissati NÃO

PROS RR Telmário Mota NÃO

PSD GO Vanderlan Cardoso NÃO

PL MT Wellington Fagundes NÃO

PDT MA Weverton SIM

PROS RN Zenaide Maia SIM
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 19/2019Matéria

Emenda nº 12 - PLEN ao Projeto de Lei Complementar nº 19, de 2019, destacada

03/11/2020 22:15:24Término Votação03/11/2020 21:43:04Início Votação

Sessão 96º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 03/11/2020 16:00:00

56
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Davi AlcolumbrePresidente:

SIM:12 NÃO:50 0ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:63

Primeiro-Secretario

03/11/2020 22:15:26Emissão
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5079, DE 2020

Altera o art. 337-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal,
para elevar a pena do crime de corrupção ativa em transação comercial internacional.

AUTORIA: Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)
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Gabinete do Senador MARCOS DO VAL 

 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera o art. 337-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, para elevar 

a pena do crime de corrupção ativa em transação 
comercial internacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 337-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 337-B.  ............................................ 

...................................................................   

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

....................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil assinou recentemente o Protocolo ao Acordo de 

Comércio e Cooperação Econômica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América, 

relacionado a regras comerciais e de transparência.  

Em seu conteúdo, o Protocolo tece importantes considerações 

sobre os efeitos deletérios do crime de corrupção para a lisura das transações 
comerciais internacionais, determinando aos países signatários a obrigação 
de criar medidas legislativas contundentes para prevenir e combater a 
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Senado Federal – Anexo I – 18º andar - 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: (61) 3303-6747  

 
 
 

P
A
G

E
2 

corrupção em quaisquer matérias que afetem o comércio e o investimento 
internacionais. 

Compulsando o ordenamento jurídico brasileiro, contudo, 
observou-se uma importante falha sistêmica quanto ao tema. Com efeito, os 

crimes dos tipos de corrupção passiva e ativa (arts. 317 e 333 do Código 
Penal) cometidos por funcionários públicos e agentes particulares brasileiros 

são reprimidos de forma mais grave do que o crime de corrupção ativa em 
transação comercial internacional (art. 337-B do mesmo Código). 

Desse modo, entendemos pertinente com os compromissos 
firmados no referido Protocolo – de contundente repressão às condutas 

corruptas em quaisquer matérias que afetem o comércio e o investimento 
internacionais – que o tipo penal do art. 337-B seja alterado para que passe 
a prever a pena da corrupção passiva do art. 317 (2 a 12 anos de reclusão).  

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à 
necessária apreciação de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 

 
Senador MARCOS DO VAL 
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Gabinete do Senador MARCOS DO VAL 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera os arts. 175, 334 e 334-A do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
e 1º e 7º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, para agravar as penas neles cominadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 175, 334 e 334-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 175. …………………………….….…... 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

…………………………………………...……” (NR) 

 

“Art. 334.  ……………………………….……. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.         

………………………………………….………” (NR)  

 

“Art. 334-A. …………………………………….. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.         

……………………………………………………” (NR)  

 

Art. 2º Os arts. 1º e 7º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 
1990, passam a viger com a seguinte redação: 
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“Art. 1º ……………………………………. 

……………………………………………… 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

…………………………………………………..” (NR) 

 

“Art. 7º ………………………………………... 

…………………………………………………. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

………………………………………………..” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A consultoria internacional Euromonitor divulgou 

recentemente estudos que apontam o crescimento do mercado ilegal de 
bebidas alcoólicas destiladas. 

De acordo com o último censo agropecuário do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), somente no ramo da cachaça 
há no Brasil 11.023 produtores irregulares e apenas 1.086 legalizados. 

Além do grave impacto na sonegação de tributos decorrentes, o 
comércio ilegal viola a relação de consumo, pois o consumidor não tem 

garantia da qualidade do produto adquirido.  

Diante desse quadro, propomos o aumento das penas cominadas 

aos crimes de fraude no comércio, descaminho e contrabando, descritos no 
Código Penal, além das previstas nos arts. 1º e 7º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, que tratam, respectivamente, dos crimes contra a ordem 
tributária e dos crimes contra as relações de consumo. 
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A medida legislativa ora proposta é adequada para combater não 
apenas o comércio ilegal de bebidas, mas o comércio ilegal de quaisquer 
bens ou serviços. 

Pedimos, então, que os ilustres Parlamentares votem pela 
aprovação deste projeto.   

Sala das Sessões,  

 
Senador MARCOS DO VAL 
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https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940;2848

artigo 175 
artigo 334 
artigo 334- 

Lei n¿¿ 8.137, de 27 de Dezembro de 1990 - Lei dos Crimes Contra a Ordem Tribut¿¿ria;
Lei de Crimes Contra a Ordem Tribut¿¿ria; Lei de Sonega¿¿¿¿o Fiscal (1990) - 8137/90 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1990;8137

artigo 1º 
artigo 7º 
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AUTORIA: Senador Carlos Fávaro (PSD/MT)

Página da matéria

Página 1 de 2 Avulso do RQS 2597/2020.

216 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 4 Novembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



Gabinete do Senador Carlos Fávaro

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20869.76219-48, de autoria da Senadora Soraya

Thronicke.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Carlos Fávaro
(PSD - MT)
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REQUERIMENTO N° 2598, DE 2020

Adição de assinatura ao RQS nº 2594/2020.

AUTORIA: Senadora Soraya Thronicke (PSL/MS)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20093.68230-21, de autoria do Senador Carlos Fávaro,

que “requer a retirada do PL 3819/2020 da pauta da Ordem do Dia desta Sessão”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senadora Soraya Thronicke
(PSL - MS)
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REQUERIMENTO N° 2600, DE 2020

Adição de assinatura ao RQS nº 2594/2020.

AUTORIA: Senador Alvaro Dias (PODEMOS/PR)
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Gabinete da Liderança do Podemos

REQUERIMENTO Nº         DE         

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao RQS 2594/2020, de

autoria do Senador Carlos Fávaro, que “requer a retirada do PL 3819/2020 da pauta

da Ordem do Dia”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Alvaro Dias
(PODEMOS - PR)

Líder
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REQUERIMENTO N° 2601, DE 2020

Adição de assinatura ao RQS nº 2594/2020.

AUTORIA: Senador Roberto Rocha (PSDB/MA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20093.68230-21, de autoria do Senador Carlos Fávaro,

que “solicita a retirada do PL 3819/2020, que ‘altera a Lei nº 10.233, de 5 de

junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre coletivo interestadual

e internacional de passageiros desvinculado da exploração da infraestrutura seja

realizado por meio de permissão’, da pauta da Ordem do Dia desta Sessão”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Roberto Rocha
(PSDB - MA)
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Adição de assinatura ao RQS nº 2594/2020.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (CIDADANIA/GO)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20093.68230-21, de autoria do Senador Carlos Fávaro,

que “retira de pauta o PL 3819 de 2020”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Jorge Kajuru
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Adição de assinatura ao RQS nº 2594/2020.

AUTORIA: Senador Jean Paul Prates (PT/RN)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao RQS 2594/2020, de

autoria do Senador Carlos Fávaro, que “requer a retirada do PL 3819/2020 da pauta

da Ordem do Dia”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
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AUTORIA: Senador Romário (PODEMOS/RJ)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/2009368230-21, de autoria do Senador Carlos Fávaro,

que “propõe a retirada do PL 3819/2020, que ‘altera a Lei no 10.233, de 5 de

junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre coletivo interestadual

e internacional de passageiros desvinculado da exploração da infraestrutura seja

realizado por meio de permissão’, da pauta da Ordem do Dia desta Sessão”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Romário
(PODEMOS - RJ)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20093.68230-21, de autoria do Senador Carlos Fávaro,

que “solicita a retirada do PL 3819/2020, que ‘altera a Lei nº 10.233, de 5 de

junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre coletivo interestadual

e internacional de passageiros desvinculado da exploração da infraestrutura seja

realizado por meio de permissão’, da pauta da Ordem do Dia desta Sessão”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Angelo Coronel
(PSD - BA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20093.68230-21, de autoria do Senador Carlos Fávaro,

que “que requer a retirada do PL 3819/2020, que "altera a Lei nº 10. 233, de 5 de

junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre coletivo interestadual

e internacional de passageiros desvinculado da exploração de infraestrutura seja

realizado por meio de permissão", da pauta da Ordem do Dia desta Sessão”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Marcos do Val
(PODEMOS - ES)

Senador
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20093.68230-21, de autoria do Senador Carlos Fávaro,

que “solicita a retirada do PL 3819/2020, que ‘altera a Lei nº 10.233, de 5 de

junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre coletivo interestadual

e internacional de passageiros desvinculado da exploração da infraestrutura seja

realizado por meio de permissão’, da pauta da Ordem do Dia desta Sessão”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Luiz do Carmo
(MDB - GO)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20093.68230-21, de autoria do Senador Carlos Fávaro.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Alessandro Vieira
(CIDADANIA - SE)

Vice-Líder do Cidadania
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20093.68230-21, de autoria do Senador Carlos Fávaro,

que “solicita a retirada do PL 3819/2020, que ‘altera a Lei nº 10.233, de 5 de

junho de 2001, para determinar que o transporte terrestre coletivo interestadual

e internacional de passageiros desvinculado da exploração da infraestrutura seja

realizado por meio de permissão’, da pauta da Ordem do Dia desta Sessão”.

JUSTIFICAÇÃO

O PL 3819/2020 tenta proibir o uso de autorização para outorgas de

transporte de passageiros. Tendo em vista a minha preocupação com a aprovação

do projeto, solicito o apoiamento ao requerimento de retirada de pauta para

melhor discutir o projeto.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Vanderlan Cardoso
(PSD - GO)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20093.68230-21, de autoria do Senador Carlos Fávaro,

que “solicita a retirada de pauta do item 1 (PL 3819/2020) da ordem do dia de hoje”.

JUSTIFICAÇÃO

Subscrevo a proposição.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Reguffe
(PODEMOS - DF)
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Requer adição de assinatura ao RQS nº 2594/2020.

AUTORIA: Senador Fabiano Contarato (REDE/ES)
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao RQS 2594/2020, de

autoria do Senador Carlos Fávaro, que “retirada do PL nº 3819/2020 da pauta da

Ordem do Dia”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Fabiano Contarato
(REDE - ES)

S
F

/
2

0
4

8
5

.
0

5
1

8
2

-
0

8
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 2 de 2 Avulso do RQS 2626/2020.

4 Novembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 243

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2599, DE 2020

Adição de assinatura ao RQS nº 2596/2020.

AUTORIA: Senador Carlos Fávaro (PSD/MT)
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Gabinete do Senador Carlos Fávaro

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20236.47453-30, de autoria da Senadora Soraya

Thronicke.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Carlos Fávaro
(PSD - MT)
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Homenagem de pesar pelo falecimento do Sr. Léo de Almeida Neves.

AUTORIA: Senador Alvaro Dias (PODEMOS/PR)
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Gabinete do Senador Alvaro Dias

REQUERIMENTO Nº         DE         

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 218, II e 221, I, do Regimento Interno

do Senado Federal, inserção em ata de voto de pesar pelo falecimento de Léo de

Almeida Neves, ex-membro do Congresso Nacional e ocupante da cadeira número

26 da Academia Paranaense de Letras, vítima de Covid-19, aos 88 anos, neste dia 3

de novembro em São Paulo, bem como a apresentação de condolências à família.

JUSTIFICAÇÃO

Nascido em Ponta Grossa, em 22 de março de 1932, filho de Francisco

Fay Neves e Noêmia Almeida Neves, era economista, formado pela Faculdade

de Ciências Econômicas do Paraná, em 1953, e advogado pela Faculdade de

Direito da UFPR, em 1954. Dessa turma da Faculdade de Direito, cinco integrantes

fizeram parte da Academia Paranaense de Letras: Túlio Vargas, Leopoldo Scherner,

Edilberto Trevisan, Luiz Geraldo Mazza e Léo de Almeida Neves.

Neves era acadêmico desde 18 de setembro de 2006, quando, em

memorável sessão solene na Assembleia Legislativa do Paraná, tomou posse na APL,

saudado por Belmiro Valverde, então ocupante da cadeira número 28.

Elegeu-se deputado estadual pelo PTB, em 1958, e deputado federal

mais votado pelo MDB, em 1966. Teve o mandato cassado pelo regime militar (AI-5),

em 13 de março de 1969. Suplente de deputado federal pelo PMDB em 1982, assumiu

o mandato três anos depois. De 1995 a 2003, foi suplente do senador Roberto
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Requião. Exerceu os cargos de vice-presidente e secretário-geral da Executiva

Nacional do antigo PTB e foi fundador e presidente do MDB de Curitiba.

Procurador federal aposentado, ex-diretor da Carteira de Crédito

Agrícola e Industrial do Banco do Brasil e ex-presidente do Banestado. Foi Delegado

Regional no Paraná do Instituto Nacional de Previdência Social e Diretor de

Produção do Instituto Brasileiro do Café. Presidiu o Conselho de Administração

da Copel. Desde 1970, era funcionário da Cia. Cacique de Café Solúvel, tendo sido

presidente da Cia. Cacique de Armazéns Gerais. Atualmente, prestava assessoria à

presidência e à área jurídica e tributária da empresa, sediada em Londrina.

Na juventude, exerceu o jornalismo no Diário do Paraná, colaborando

ainda com inúmeros órgãos da imprensa como Gazeta do Povo, Jornal do Brasil,

Gazeta Mercantil, Diário do Comércio e Indústria, O Estado do Paraná, Jornal do

Estado, Indústria & Comércio, O Paraná, Folha de Londrina, Tribuna do Norte,

Diário dos Campos e Jornal da Manhã, entre outros. Tendo sido, também, autor

das seguintes obras: “Destino do Brasil: Potência Mundial”; “Vivência de Fatos

Históricos”; “Segredos da Ditadura de 64”; e “Privatizações de FHC, A Era Vargas

Continua”.

Por sua intensa atuação na vida pública, estou certo de que Léo de

Almeida Neves se faz merecedor desta homenagem que sinto-me honrado em

propor, na forma de um Voto de Pesar pelo seu falecimento.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Alvaro Dias
(PODEMOS - PR)
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Inserção em ata de voto de repúdio ao teor da ADI 5668, de autoria do Partido
Socialismo e Liberdade (PSOL), por atentar contra a dignidade e os valores da família.

AUTORIA: Senador Zequinha Marinho (PSC/PA)
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado
Federal, inserção em ata de voto de repúdio ao teor da ADI 5668, de autoria
do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), por atentar contra a dignidade e os
valores da família.

JUSTIFICAÇÃO

A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5668, que deverá ir a
julgamento no Supremo Tribunal Federal no próximo dia 11, coloca em risco a luta
da Frente Parlamentar Evangélica, à qual pertenço, em defesa da família.

Essa ADI, proposta pelo PSOL, afirma que pretende coibir
"discriminações de gênero no ambiente escolar", mas, na verdade, o que querem
realmente é impor a ideologia de gênero nas escolas do Brasil.

É importante salientar que nós seremos sempre a favor do respeito
entre os seres humanos e veementemente contra a toda forma de bullying,
incluindo aí, portanto, o bullying homofóbico. Todavia enxergamos com
preocupação a ação ajuizada perante o STF, em razão de seu irrefutável cunho
ideológico.

Nesse contexto, entendemos que as diretrizes do Plano Nacional
de Educação (PNE) já são comprometidas com a superação das desigualdades
educacionais e com a erradicação de todas as formas de discriminação. Dessa
maneira, afirmar que a Lei 13.005/2014 (Lei que aprova o PNE) não contempla a
prevenção e a proibição ao bullying homofóbico é, no mínimo, um grave equívoco.

Portanto, não concordamos que nossa Suprema Corte seja favorável à
ADI 5668 do PSOL.

Nós, deputados e senadores, no Congresso Nacional, na defesa de
nossas crianças e adolescentes, já vencemos a ideologia de gênero. O STF não pode
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ressuscitá-la permitindo que as escolas despertem precocemente a sexualidade das
nossas crianças e adolescentes e as confundam sobre sua identidade: meninos e
meninas.

Sala das Sessões, 2 de novembro de 2020.

Senador Zequinha Marinho
(PSC - PA)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2624, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (CIDADANIA/GO)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/2053911083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato, que “voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao juiz

Rudson Marcos e ao promotor de justiça Thiago Carriço de Oliveira”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Jorge Kajuru
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AUTORIA: Senador Jaques Wagner (PT/BA)
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Gabinete do Senador Jaques Wagner

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato, que “requer inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio

Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago

Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo a

vítima a sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato, que “requer, nos termos do art. 222, caput, do Regimento Interno do

Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão

da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago Carriço

de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo a vítima a

sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Paulo Rocha
(PT - PA)
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Gabinete do Senador Styvenson Valentim 

 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2020 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa expedida pela 

Secretaria Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao 

voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson 

Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago Carriço de Oliveira, por distorcerem 

fatos de um crime de estupro, expondo a vítima a sofrimento e humilhação , 

proposto pelo Senador Fabiano Contarato, SEDOL SF/20539.11083-22. 

 

 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Participação Legislativa
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Alessandro Vieira
(CIDADANIA - SE)

Vice-líder do Cidadania
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Gabinete da Senadora Zenaide Maia

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato, que “requeiro, nos termos do art. 222, caput, do Regimento Interno do

Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão

da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago Carriço

de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo a vítima a

sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senadora Zenaide Maia
(PROS - RN)
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Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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Gabinete da Senadora LEILA BARROS

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato, que “requer inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio

Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago

Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo a

vítima a sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senadora Leila Barros
(PSB - DF)
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Gabinete do Senador Carlos Fávaro

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato, que “requer a inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio

Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago

Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo a

vítima a sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Carlos Fávaro
(PSD - MT)

S
F

/
2

0
2

8
9

.
4

3
9

1
2

-
8

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 2 de 2 Avulso do RQS 2636/2020.

4 Novembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 271

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2637, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)

Página da matéria

Página 1 de 2 Avulso do RQS 2637/2020.

272 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 4 Novembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/2053911083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato, que “requer a inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Claudio

Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago

Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo a

vítima a sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Marcos do Val
(PODEMOS - ES)

Senador
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao RQS 2621/2020, de

autoria do Senador Fabiano Contarato, que “inserção em ata de voto de repúdio ao

advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de

Justiça Thiago Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro,

expondo a vítima a sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
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Gabinete do Senador Roberto Rocha

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato, que “requer, nos termos do art. 222, caput, do Regimento Interno do

Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão

da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago Carriço

de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo a vítima a

sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Roberto Rocha
(PSDB - MA)

Senador
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao RQS 2621/2020, de

autoria do Senador Fabiano Contarato, que “inserção em ata de voto de repúdio ao

advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de

Justiça Thiago Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro,

expondo a vítima a sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)

Líder do Bloco Unidos pelo Brasil
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Gabinete do Senador Lasier Martins

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/205391108322, de autoria do Senador Fabiano Contarato.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Lasier Martins
(PODEMOS - RS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2642, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senadora Simone Tebet (MDB/MS)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato, que “requer inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio

Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago

Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo a

vítima a sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senadora Simone Tebet
(MDB - MS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2644, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
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AUTORIA: Senadora Kátia Abreu (PP/TO)
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REQUERIMENTO Nº       DE 2020 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da 
Secretaria-Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à 
ao Requerimento, protocolado no SEDOL com o nº SF/20539.11083-
22, de autoria do Senador Fabiano Contarato. 

 

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2020.  

 

 

SENADORA  KÁTIA ABREU 
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REQUERIMENTO N° 2645, DE 2020
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Contarato.

AUTORIA: Senador Tasso Jereissati (PSDB/CE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Tasso Jereissati
(PSDB - CE)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2647, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao RQS 2621/2020, de

autoria do Senador Fabiano Contarato, que “inserção em ata de voto de repúdio ao

advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de

Justiça Thiago Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro,

expondo a vítima a sofrimento e humilhação”.

JUSTIFICAÇÃO

Diante deste tema tão polêmico nesse momento crítico do nosso Brasil,

merece meu apoio a iniciativa do Senador Fabiano Contarato repudiando a ação da

justiça com essa justificativa de "Estupro culposo" e de humilhação da vítima.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2648, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senadora Mara Gabrilli (PSDB/SP)
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SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº           , DE 2020 

 

 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-Geral 

da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao Requerimento nº 

2621, de 2020, registrado no Sedol sob o nº SF/20539.11083-22, que tem por 

objetivo a inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão 

da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago 

Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo 

a vítima a sofrimento e humilhação.  

 

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2020. 

 

Senadora Mara Gabrilli 
(PSDB/SP) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2650, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senador Jarbas Vasconcelos (MDB/PE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Jarbas Vasconcelos
(MDB - PE)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2651, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senador Romário (PODEMOS/RJ)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato, que “que prevê a inserção em ata de voto de repúdio ao advogado

Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça

Thiago Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo

a vítima a sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Romário
(PODEMOS - RJ)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2652, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senador Carlos Viana (PSD/MG)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº 20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano Contarato,

que “inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Claudio Gastão da Rosa Filho”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Carlos Viana
(PSD - MG)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2654, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senador Luiz do Carmo (MDB/GO)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao RQS 2621/2020, de

autoria do Senador Fabiano Contarato.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Luiz do Carmo
(MDB - GO)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2655, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senador Telmário Mota (PROS/RR)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao RQS 2621/2020, de

autoria do Senador Fabiano Contarato, que “inserção em ata de voto de repúdio ao

advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de

Justiça Thiago Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro,

expondo a vítima a sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Telmário Mota
(PROS - RR)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2656, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senador Otto Alencar (PSD/BA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Otto Alencar
(PSD - BA)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2657, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senador Humberto Costa (PT/PE)
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Gabinete do Senador Humberto Costa

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22, de autoria do Senador Fabiano

Contarato.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Humberto Costa
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2659, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.

AUTORIA: Senador Angelo Coronel (PSD/BA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao RQS 2621/2020, de

autoria do Senador Fabiano Contarato, que “inserção em ata de voto de repúdio ao

advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de

Justiça Thiago Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro,

expondo a vítima a sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Angelo Coronel
(PSD - BA)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2660, DE 2020

Adição de assinatura ao Requerimento nº 2621, de 2020, de autoria do Senador Fabiano
Contarato.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao voto de repúdio

ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor

de Justiça Thiago Carriço de Oliveira, de autoria do Senador Fabiano Contarato,

registro SEDOL SF/20539.11083-22.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senadora Mailza Gomes
(PP - AC)
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Gabinete do Senador Diego Tavares

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20539.11083-22., de autoria do Senador Fabiano

Contarato, que “requer inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio

Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago

Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo a

vítima a sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2020.

Senador Diego Tavares
(PP - PB)
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Gabinete do Senador Carlos Portinho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao RQS 2621/2020, de

autoria do Senador Fabiano Contarato, que “voto de repúdio ao advogado Cláudio

Gastão da Rosa Filho, ao Juiz Rudson Marcos e ao Promotor de Justiça Thiago

Carriço de Oliveira, por distorcerem fatos de um crime de estupro, expondo a

vítima a sofrimento e humilhação”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Carlos Portinho
(PSD - RJ)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão da

Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes

da audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos

fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer

Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de

estupro da influencer Mariana Ferrer.

Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme

dados em anexo.

JUSTIFICAÇÃO

Fomos surpreendidos no dia de hoje com a reportagem do Intercept,

rapidamente repercutida em outros veículos de comunicação e nas redes sociais,

que mostra audiência do caso de estupro que envolve a a influencer Mariana Ferrer.

O caso foi julgado na segunda semana de setembro. A acusação era de

estupro de vulnerável. A vítima, Mariana, tinha 21 anos na data do ocorrido, mas

estava dopada demais para consentir com a relação sexual que foi praticada por

André Aranha.

É a íntegra da notícia:
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NA SEGUNDA SEMANA de setembro, a hashtag #justiçapormariferrer

alcançou aos trend topics do Twitter. O motivo: chegava ao fim o julgamento

do empresário André de Camargo Aranha, acusado de estuprar a jovem

promoter catarinense Mariana Ferrer, de 23 anos, durante uma festa em

2018. Ele foi considerado inocente.

Segundo o promotor responsável pelo caso, não havia como o empresário

saber, durante o ato sexual, que a jovem não estava em condições de

consentir a relação, não existindo portanto “intenção” de estuprar. Por isso,

o juiz aceitou a argumentação de que ele cometeu “estupro culposo”, um

“crime” não previsto por lei. Como ninguém pode ser condenado por um

crime que não existe, Aranha foi absolvido.

A excrescência jurídica, até então inédita, foi a cereja do bolo de um

processo marcado por troca de delegados e promotores, sumiço de imagens

e mudança de versão do acusado. Imagens da audiência as quais o Intercept

teve acesso mostram Mariana sendo humilhada pelo advogado de defesa de

Aranha.

A defesa do empresário mostrou cópias de fotos sensuais produzidas pela

jovem enquanto modelo profissional antes do crime como reforço ao

argumento de que a relação foi consensual. O advogado Cláudio Gastão

da Rosa Filho analisou as imagens, que definiu como “ginecológicas”, sem

ser questionado sobre a relação delas com o caso, e afirma que “jamais

teria uma filha” do “nível” de Mariana. Ele também repreende o choro de

Mariana: “não adianta vir com esse teu choro dissimulado, falso e essa lábia

de crocodilo”.

A jovem reclamou do interrogatório para o juiz. “Excelentíssimo, eu tô

implorando por respeito, nem os acusados são tratados do jeito que estou

sendo tratada, pelo amor de Deus, gente. O que é isso?”, diz. As poucas
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interferências do juiz, Rudson Marcos, da 3ª Vara Criminal de Florianópolis,

ocorrem após as falas de Gastão. Em uma das situações, o juiz avisa Mariana

que vai parar a gravação para que ela possa se recompor e tomar água e

pede para o advogado manter um “bom nível”.

Apesar do processo correr em segredo de justiça, foi a própria Mariana que

tornou seu caso público pelas redes sociais, em maio de 2019. Segundo ela,

foi uma forma de pressionar a investigação que considerava parada devido à

influência de Aranha. Filho do advogado Luiz de Camargo Aranha Neto, que

já representou a rede Globo em processos judiciais, Aranha é empresário de

jogadores e é visto com frequência ao lado de figuras como o ex-jogador de

futebol Ronaldo Nazário e Gabriel Jesus. Na festa em que Mariana afirma ter

sido estuprada, por exemplo, ele estava acompanhado de Roberto Marinho

Neto, um dos herdeiros da Globo.

O perfil de Mariana no Instagram, em que ela compartilhava detalhes do

caso, foi removido pela rede social em agosto deste ano. Na ocasião, a página

contava com mais de 850 mil seguidores. Pelo Twitter, ela compartilhou um

print em que a plataforma justifica que a conta foi removida “devido a um

processo judicial”. Segundo Mariana, Aranha teria solicitado a remoção do

conteúdo na justiça.

Aranha é defendido no processo por Cláudio Gastão da Rosa Filho, um

dos advogados mais caros de Santa Catarina. Ele já representou Olavo de

Carvalho em uma ação movida contra o historiador Marco Antonio Villa e

chegou a defender a ativista antiaborto Sara Winter quando ela foi presa

pela Polícia Federal por manifestações contra o STF.

O estupro, segundo Mariana, teria ocorrido na noite de 15 de dezembro de

2018, na festa de abertura do verão Music Sunset do beach club Café de la

Musique, em Jurerê Internacional, em Florianópolis, praia conhecida por
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ser point de ricos e famosos. Os ingressos para os eventos no local variam

entre R$ 100 e R$ 1,5 mil, dependendo da festa. O passaporte de acesso aos

camarotes pode custar muito mais.

Mariana, na ocasião com 21 anos, trabalhava como promotora do evento,

responsável por divulgar a festa nas redes sociais. Um vídeo, que mostra

Mariana grogue subindo uma escada com a ajuda de Aranha em direção a

um camarim restrito da casa, foi vazado na internet. Eles sobem os degraus

às 22h25. Seis minutos depois, ela desce, seguida de Aranha. A polícia só

solicitou o material de forma oficial ao beach club meses depois do início das

investigações, e a boate alegou que o dispositivo de armazenamento exclui

as imagens após quatro dias. Por isso, apesar de a boate ter 37 câmeras de

segurança, não foi possível recuperar imagens do resto da noite. Mesmo

assim, o vídeo vazado na internet foi incluído no processo.

Em seu depoimento à polícia, Mariana afirmou que teve um lapso de

memória entre o momento em que uma amiga a puxou pelo braço e a levou

para um dos camarotes do Café em que o empresário Aranha estava e a hora

em que “desce uma escada escura”. Ela acredita ter sido dopada. A única

bebida alcoólica anotada na comanda do bar em seu nome foi uma dose de

gim. Mariana era virgem até então, o que foi constatado pelo exame pericial.

Tanto a virgindade dela quanto a sua manifestação nas redes sociais foram

usadas pelo advogado do empresário, que alega que ela manipulou os fatos.

“Tu vive disso? Esse é teu criadouro, né, Mariana, a verdade é essa, né? É

teu ganha pão a desgraça dos outros? Manipular essa história de virgem?”,

disse Cláudio Gastão durante a audiência de instrução e julgamento.

Em julho de 2019, o primeiro promotor a assumir o caso, Alexandre Piazza,

denunciou André de Camargo Aranha por estupro de vulnerável, quando a

vítima está sob efeito de álcool ou de algum entorpecente e não é capaz de
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demonstrar consentimento ou de se defender. Ele também pediu a prisão

preventiva de Aranha, aceita pela justiça e depois derrubada em liminar

na segunda instância pela defesa do empresário. Aranha cumpriu apenas

medidas cautelares como a apreensão do passaporte.

Na denúncia a que tivemos acesso, Piazza considerou como prova o material

genético colhido na roupa de Mariana e um copo no qual Aranha bebeu água

durante interrogatório na delegacia. O promotor também levou em conta

“as mensagens desconexas encaminhadas pela vítima aos seus colegas”

após descer as escadas do camarim onde o crime ocorreu, além dos

depoimentos de Mariana, de sua mãe e do motorista de Uber que a levou

até em casa.

Luciane Aparecida Borges, a mãe de Mariana, contou ter sentido um cheiro

forte de esperma quando a filha chegou em casa após a festa. Segundo

ela, Mariana não costumava beber e nunca havia chegado em casa naquele

estado. O motorista citado pelo promotor na denúncia disse que a jovem

passou a viagem chorando e falando com a mãe ao telefone. Para ele, ela

parecia estar sob o efeito de drogas.

Também foram anexados ao processo áudios enviados por Mariana a pelo

menos três amigos após descer as escadas do camarim. Em um deles, ela diz:

“amiga, pelo amor de Deus, me atende, eu tô indo sozinha, não aguento mais

esse cara do meu lado, pelo amor de Deus”. O promotor pediu ainda que

fosse averiguada a conduta do primeiro delegado que atendeu a ocorrência

e não solicitou as imagens das 37 câmeras de segurança do clube.

O entendimento do Ministério Público sobre o que aconteceu naquela

noite, porém, mudou completamente na apresentação das alegações finais.

O promotor Piazza deixou o caso para, segundo o MP, assumir outra
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promotoria, e quem pegou o processo foi Thiago Carriço de Oliveira. É nas

alegações finais de Oliveira que aparece a tese do estupro “sem intenção”.

Para o novo promotor, não foi possível comprovar que Mariana não tinha

capacidade para consentir com o ato sexual, desqualificando assim o crime

de estupro de vulnerável descrito na denúncia pelo seu colega. Ele se

baseia principalmente nos exames toxicológicos que não reconheceram

nem álcool nem drogas no sangue de Mariana naquela noite e na aparente

sobriedade indicada pela postura de Mariana ao sair do Café de la Musique e

se deslocar até outro beach club em busca das amigas captada pelas câmeras

da rua, da Polícia Militar.

No seu primeiro depoimento, em maio de 2019, ainda na delegacia, André

de Camargo Aranha negou que tivesse tido contato com Mariana. No

ano seguinte, quando prestou depoimento em juízo, mudou sua versão e

afirmou ter feito apenas sexo oral nela.

Segundo o empresário, Mariana teria se aproximado dele no momento em

que ele foi pagar a conta no bar e teria feito um carinho em seu cabelo. Em

seguida, segundo Aranha, ela teria pedido para ir ao banheiro – momento

em que subiram as escadas para usar o banheiro do camarim restrito. Ele

teria então feito sexo oral e logo deixado o local por decisão de Aranha.

Ao aceitar o pedido de absolvição, o juiz Rudson Marcos concordou com a

tese do promotor e afirmou que é “melhor absolver 100 culpados do que

condenar um inocente”. A defesa de Mariana recorreu da decisão.

Para a promotora Valéria Scarance, coordenadora do Núcleo de Gênero do

Ministério Público de São Paulo, a tese jurídica da condição “culposa” para

casos de estupro abre precedente para dificultar a demonstração desses

crimes. Ela destaca que os tribunais costumam ter posicionamento firme

pela consideração da palavra da vítima como prova de estupro e que os
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laudos periciais desses casos costumam ser negativos porque os vestígios

desaparecem em poucas horas. Ela avalia que o rompimento do hímen e a

presença de esperma, detectados pelo exame de corpo de delito, porém, são

provas contundentes. “Denunciei centenas de processos de estupro, mas

em nenhum dos meus casos me deparei com uma alegação como essa, é

bastante diferente do que acontece nos processos de estupro”.

A delegada Bárbara Camargo Alves, da Casa da Mulher Brasileira de Campo

Grande, considera a tese de estupro culposo perigosa, uma vez que esses

crimes costumam ocorrer entre quatro paredes e a única prova acaba sendo

a palavra da vítima. “[A tese] está dando para o homem o ensinamento

diverso daquele que a gente está tentando mostrar, de que não é não. Se

a pessoa não está completamente capacitada para consentir, ele não deve

manter a relação sexual. E não importa se ela está bêbada porque quis se

embriagar ou porque foi dopada. Não é esse o tipo de resposta que a gente

espera do poder Judiciário. Se não tem como provar que ele sabia ou não

que ela estava bêbada, vai absolver?”, disse.

Conversei com a OAB de Santa Catarina, que confirmou que teve acesso

à cópia do processo judicial e informou que oficiou o advogado Cláudio

Gastão da Rosa Filho para que preste esclarecimentos sobre sua conduta

na audiência do caso. A instituição não deu mais detalhes porque o

processo ético disciplinar corre em sigilo e qualquer divulgação de

informação pode anular o procedimento. Ao ser questionado sobre suas

ações durante o interrogatório, o advogado informou que não iria comentar

um processo sob segredo de justiça, “principalmente em face de indagações

descontextualizadas que revelam má fé e parcialidade”.

O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos também

disse que remeteu ofícios às corregedorias do Tribunal de Justiça de

Santa Catarina e do Ministério Público de Santa Catarina, à Ordem dos
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Advogados do Brasil, Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do

Ministério Público para que esses órgãos investigassem as condutas dos

profissionais que estavam presentes na audiência. O Conselho Nacional do

MP, o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal de Justiça catarinense,

porém, afirmam não ter recebido nenhuma notificação ou denúncia sobre

o caso.

Diversas autoridades já se manifestaram sobre o caso, mas vale

registrar a do Ministro Gilmar Mendes, em sua rede social:

As cenas da audiência de Mariana Ferrer são estarrecedoras. O sistema

de Justiça deve ser instrumento de acolhimento, jamais de tortura e

humilhação. Os órgãos de correição devem apurar a responsabilidade dos

agentes envolvidos, inclusive daqueles que se omitiram.

O 13º Anuário Brasileiro de Segurança Pública, divulgado em setembro

do ano passado, registrou recorde da violência sexual. Foram 66 mil vítimas de

estupro no Brasil em 2018, maior índice desde que o estudo começou a ser feito

em 2007. A maioria das vítimas (53,8%) foram meninas de até 13 anos. Conforme

a estatística, apurada em microdados das secretarias de Segurança Pública de

todos os estados e do Distrito Federal, quatro meninas até essa idade (13 anos) são

estupradas por hora no país.

Em 2020, no contexto da pandemia da covid-19, a 14a edição do

Anuário não mostrou resultados diferentes: entre os homicídios dolosos, quando

há a intenção de matar, o número de vítimas do sexo feminino aumentou de 1.834

para 1.861 casos somente no primeiro semestre de 2020.

Já não bastasse o grande número de casos, agora as mulheres se

deparam com mais uma modalidade de crime cuja culpa será jogada em suas costas:

o estupro culposo.
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Os atos que poderiam ser enquadrados como crime, quando praticados

na modalidade culposa, somente podem ser punidos se houver previsão legal para

tanto. No tipo penal estupro não há previsão para a modalidade culposa, o que levou

à absolvição de André Aranha.

Mariana foi condenada por um crime muito grave no Brasil: ser

mulher.

Não fosse o bastante as mulheres ainda terem que lutar por direitos

iguais, por salários que não façam distinção somente pelo fato de ser mulher. Não

bastasse o assédio diário sofrido na rua ou no ambiente de trabalho. Não bastasse

o medo de andar na rua, não temendo um assalto, mas sim ser violentada, morta,

medo que homem nenhum jamais vai passar. Agora a mulher acorda com mais essa

violência. Não que já não estivesse acostumada a ser culpada pela violência que ela

mesmo sofre, mas agora o Judiciário valida essa culpa a elas imposta.

O Senado Federal não pode se calar diante de tamanho absurdo. Nesse

momento a luta não deve ser somente das mulheres, mas de todos, para que o país

caminhe para frente e que esse tipo de retrocesso não ocorra.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)

Senadora Leila Barros
(PSB - DF)

Nome do Senador Assinatura
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Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio
ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes da
audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o
julgamento do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores...

Nome do Senador Assinatura
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Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio
ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes da
audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o
julgamento do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores...

Nome do Senador Assinatura
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2628, DE 2020

Adição de assinatura ao RQS nº 2625/2020.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (CIDADANIA/GO)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/205190145423, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Jorge Kajuru
(CIDADANIA - GO)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2643, DE 2020

Adição de assinatura ao RQS nº 2625/2020.

AUTORIA: Senador Esperidião Amin (PP/SC)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/2051901454-23, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues, que “seja inserido em ata voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão

da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes

da audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos

fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer

Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de

estupro da influencer Mariana Ferrer”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)

Líder do Bloco Unidos pelo Brasil
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2646, DE 2020

Adição de assinatura ao RQS nº 2625/2020.

AUTORIA: Senador Romário (PODEMOS/RJ)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20519.01454-23, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues, que “prevê a inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio

Gastão da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais

participantes da audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana

Ferrer”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Romário
(PODEMOS - RJ)
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Adição de assinatura ao RQS nº 2625/2020.

AUTORIA: Senador Carlos Fávaro (PSD/MT)
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Gabinete do Senador Carlos Fávaro

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20519.01454-23, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues, que “requer a inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio

Gastão da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais

participantes da audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana

Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da

influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento

do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Carlos Fávaro
(PSD - MT)
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Adição de assinatura ao RQS nº 2625/2020.
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Gabinete da Senadora LEILA BARROS

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20519.01454-23, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues, que “inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão

da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes

da audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos

fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer

Mariana Ferrer”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senadora Leila Barros
(PSB - DF)
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Adição de assinatura ao RQS nº 2625/2020.

AUTORIA: Senador Jean Paul Prates (PT/RN)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao RQS 2625/2020,

de autoria do Senador Randolfe Rodrigues, que “requer voto de censura pelos

fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer

Mariana Ferrer”.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PODEMOS - Romário*
Bloco-REPUBLICANOS - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
PODEMOS - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - José Maranhão*
Bloco-PP - Diego Tavares** (S)

Bloco-REPUBLICANOS - Ney Suassuna** (S)

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
PODEMOS - Rose de Freitas*
Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Bloco-PP - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-PSB - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Serra*
Bloco-PSL - Major Olimpio**
Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PP - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-CIDADANIA - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
PSD - Carlos Fávaro**
Bloco-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 23
MDB-13 / PP-7 / REPUBLICANOS-3

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Diego Tavares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RJ
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Ney Suassuna. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS

PSD - 11
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Carlos Fávaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO

PODEMOS - 10
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Senado Independente - 9
CIDADANIA-3 / PDT-3 / REDE-2 / PSB-1

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / GO
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar PSDB/PSL - 9
PSDB-7 / PSL-2

Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Major Olimpio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / SP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar Vanguarda - 8
DEM-5 / PL-2 / PSC-1

Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 23
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
PODEMOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Bloco Parlamentar Senado Independente. . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Vago    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Jader Barbalho** (MDB-PA) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Jaques Wagner** (PT-BA) Otto Alencar* (PSD-BA)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Paulo Paim** (PT-RS)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jayme Campos** (DEM-MT) Paulo Rocha* (PT-PA)

Antonio Anastasia* (PSD-MG) Jean Paul Prates* (PT-RN) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Fávaro** (PSD-MT) Jorge Kajuru** (CIDADANIA-GO) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jorginho Mello** (PL-SC) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Cid Gomes** (PDT-CE) José Maranhão* (MDB-PB) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Ciro Nogueira** (PP-PI) José Serra* (PSDB-SP) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Kátia Abreu* (PP-TO) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Dário Berger* (MDB-SC) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Leila Barros** (PSB-DF) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Diego Tavares** (PP-PB) Lucas Barreto** (PSD-AP) Romário* (PODEMOS-RJ)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Rose de Freitas* (PODEMOS-ES)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Mailza Gomes* (PP-AC) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Major Olimpio** (PSL-SP) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Elmano Férrer* (PP-PI) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcelo Castro** (MDB-PI) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcio Bittar** (MDB-AC) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcos Rogério** (DEM-RO) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fernando Collor* (PROS-AL) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Arns** (PODEMOS-PR) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Weverton** (PDT-MA)

Flávio Bolsonaro** (REPUBLICANOS-RJ) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Humberto Costa** (PT-PE) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Irajá** (PSD-TO) Ney Suassuna** (REPUBLICANOS-PB)

Izalci Lucas** (PSDB-DF) Omar Aziz* (PSD-AM)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (DEM-AP)  

1º VICE-PRESIDENTE
Antonio Anastasia - (PSD-MG)  

2º VICE-PRESIDENTE
Lasier Martins - (PODEMOS-RS)  

1º SECRETÁRIO
Sérgio Petecão - (PSD-AC)  

2º SECRETÁRIO
Eduardo Gomes - (MDB-TO)  

3º SECRETÁRIO
Flávio Bolsonaro - (REPUBLICANOS-RJ)  

4º SECRETÁRIO
Luis Carlos Heinze - (PP-RS)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Marcos do Val - (PODEMOS-ES)

2º  Weverton - (PDT-MA)

3º  Jaques Wagner - (PT-BA)

4º  Leila Barros - (PSB-DF)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 23

Líder
Esperidião Amin - PP   (25)

....................

Líder do MDB - 13
Eduardo Braga   (1,26,36)

Vice-Líder  do MDB
Marcio Bittar   (44)

Líder do PP - 7
Ciro Nogueira   (2,57)

Vice-Líder  do PP
Diego Tavares   (62)

Líder do REPUBLICANOS - 3
Mecias de Jesus   (12)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(PSDB/PSL) - 9

Líder
Rodrigo Cunha - PSDB   (34,45,59)

....................

Líder do PSDB - 7
Roberto Rocha   (16,67)

Izalci Lucas   (33,41,64)

Vice-Líderes  do PSDB
Izalci Lucas   (33,41,64)

Rodrigo Cunha   (34,45,59)

Líder do PSL - 2
Major Olimpio   (7)

Vice-Líder  do PSL
Soraya Thronicke   (54)

Bloco Parlamentar Senado Independente
(CIDADANIA/PDT/REDE/PSB) - 9

Líder em exercício
Leila Barros - PSB   (52,63)

....................

Líder do CIDADANIA - 3
Eliziane Gama   (4)

Vice-Líder  do CIDADANIA
Alessandro Vieira   (42)

Líder do PDT - 3
Weverton   (6)

Líder do REDE - 2
Randolfe Rodrigues   (15)

Vice-Líder  do REDE
Fabiano Contarato   (55)

Líder do PSB - 1
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT/PROS) - 9
Líder

Paulo Rocha - PT   (37)

Vice-Líder
Zenaide Maia   (23,30)

....................

Líder do PT - 6
Rogério Carvalho   (35,56)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (14)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (23,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 8

Líder
Wellington Fagundes - PL   (21)

Vice-Líderes
Rodrigo Pacheco   (9,20)

Jorginho Mello   (5,22)

Zequinha Marinho   (19,31)

....................

Líder do DEM - 5
Rodrigo Pacheco   (9,20)

Vice-Líder  do DEM
Marcos Rogério   (43)

Líder do PL - 2
Jorginho Mello   (5,22)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (19,31)

PSD - 11
Líder

Otto Alencar - PSD   (3)

Vice-Líderes
Nelsinho Trad   (65)

Angelo Coronel

PODEMOS - 10
Líder

Alvaro Dias - PODEMOS   (11)

Vice-Líderes
Oriovisto Guimarães   (28,47)

Eduardo Girão   (24,48)

Rose de Freitas   (29,46,61)

Maioria
Líder

Eduardo Braga - MDB   (1,26,36)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (32)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (38,53)

Elmano Férrer   (40)

Minoria
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (15)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 001/2019-GLMDB).
2. Em 02.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º vice-líder do Partido Progressista (Of. 003/2019-GLDPP).
3. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
4. Em 02.02.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada líder do Partido Popular Socialista (Of. 001/2019).
5. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
6. Em 02.02.2019, o Senador Weverton Rocha foi designado líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. s/n/2019).
7. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
8. Em 02.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada líder do Partido Progressista (Of. 001/2019-GLDPP).
9. Em 02.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado líder do Partido Democratas (Of. 001/2019-GLDEM).
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10. Em 02.02.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 010/2019-GLDPSB).
11. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
12. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
13. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
14. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
15. Em 06.02.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder do Partido Rede Sustentabilidade (Memo. 1/2019)
16. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
17. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
18. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
19. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
20. Em 06.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
21. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
22. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
23. Em 06.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de
fevereiro de 2019.
24. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
25. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
26. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
27. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 3º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
28. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
29. Em 13.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 2ª vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
30. Em 14.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada 1ª vice-líder do Partido Republicano da Ordem Social-PROS, conforme Of. 37/2019-GSTMOTA,
lido na sessão de 14 de fevereiro de 2019.
31. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
32. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
33. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
34. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
35. Em 19.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 4/2019-GLDPT)
36. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
37. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
38. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
39. Em 15.03.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado 4º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
40. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
41. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
42. Em 08.05.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado vice-líder do CIDADANIA (Ofício nº 8/2019-GLCID)
43. Em 06.06.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º vice-líder do Partido Democratas - DEM (Ofício 017/2019-GLDEM).
44. Em 28.06.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado 1º vice-líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 191/2019-GLMDB)
45. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
46. Em 10.07.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
47. Em 10.07.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 2º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
48. Em 10.07.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
49. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
50. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru desfiliou-se do Partido Socialista Brasileiro (Of. 038/2019-GSJKAJUR).
51. Em 12.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Partido Patriota (Of. 039/2019-GSJKAJUR).
52. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
53. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
54. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
55. Em 23.10.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado vice-líder da REDE (Of. 48/2019/GLREDE).
56. Em 04.02.2020, o Senador Rogério Carvalho foi indicado líder do PT (Of. 8/2020-GLDPT).
57. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi indicado líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
58. Em 03.03.2020, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
59. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
60. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
61. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
62. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 43/2020-GLDPP).
63. Em 24.09.2020, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Bloco Senado Independente até 21/01/2021, término da licença do Senador Veneziano
Vital do Rego.
64. Em 07.10.2020, o Senador Izalci Lucas deixou a vice-liderança do Governo (Of. nº 007/2020-GLDGOV e Of. nº 141/2020-GSIZALCI).
65. Em 13.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado o 1º vice-líder do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO, em substituição ao Senador Irajá (Of.
64/2020-GLPSD).
66. Em 15.10.2020, o Senador Chico Rodrigues deixou a vice-liderança do Governo (Of. nº 009/2020-GLDGOV).
67. O Senador Roberto Rocha está licenciado da liderança do Partido da Social Democracia Brasileira até 13/11/2020.
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de
março de 2020, conforme resposta a questão de ordem proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)  (3)

Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Senador Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (1)

Senador Diego Tavares   (PP-PB)   (2,4,5)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977,
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).
4. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
5. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial.
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem
proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola. 

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES DE
ENFRENTAMENTO AOS INCÊNDIOS DETECTADOS NO BIOMA PANTANAL

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 90 (noventa) dias, as ações de enfrentamento aos incêndios
detectados no bioma Pantanal e seus desdobramentos, as providências para evitar novos focos de
incêndios, a limpeza dos locais já atingidos, a proteção das populações diretamente atingidas, da
economia, da fauna e da flora e a transparência das atividades coordenadas pela Operação Pantanal. 

RQS nº 2187, de 2020

Número de membros: 4

PRESIDENTE:   Senador Wellington Fagundes (PL-MT)  (2)

RELATOR:   Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)  (2)

Instalação: 16/09/2020
MEMBROS

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

Senadora Simone Tebet   (MDB-MS)   (1)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 
Notas:
1. Em 15.09.2020, os Senadores Wellington Fagundes, Simone Tebet, Nelsinho Trad e Soraya Thronicke foram designados membros titulares, para
compor a comissão (RQS nº2187/2019-CTEPANTANAL).
2. Em 16.09.2020, na instalação da Comissão, foram eleitos os Senadores Wellington Fagundes, Presidente, e Nelsinho Trad, Relator.
3. Em 17.09.2020, os Senadores Carlos Fávaro, Esperidião Amin, Jayme Campos e Fabiano Contarato, foram designados membros suplentes, para
compor a comissão.

Telefone(s): (61) 3303-3490
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (6)

 1.  Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, PDT, REDE, PSB)
Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (7)

Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (7)

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)  1.     

PODEMOS
Senador Eduardo Girão   (CE)   (5)  1.  Senador Marcos do Val   (ES)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)  1.     

PSD
Senador Otto Alencar   (BA)   (1)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).
5. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
6. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).
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7. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, PDT, REDE, PSB)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, PDT, REDE, PSB)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Plínio Valério (PSDB-AM)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (6,43,44)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,19)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,19)

 3.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,47,49)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10,46,50)

 6.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12,18)

 7.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (13)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (13)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8,32)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (8,28,31)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (15,34,37)

 1.    VAGO    (8,33,39)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (8,45)

 3.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,37)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (17)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (17)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,42)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 3.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,20,23)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,35,40,41)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,21,24)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (7)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Carlos Viana    (2,25)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar    (2,26)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (2,36,38)

 3.  Senador  Angelo Coronel    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4,29,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16,48)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).
13. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
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12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados
membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).
18. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).
19. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).
20. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).
21. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
22. Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 87/2019-GLBSI).
23. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).
24. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).
25. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).
26. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).
27. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).
28. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).
29. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).
30. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).
31. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).
32. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
33. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
34. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
35. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 155/2019-GLBSI).
36. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
37. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).
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38. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).
39. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
40. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
41. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 031/2020-BLSENIND).
42. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
43. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
44. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
45. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
46. Em 14.10.2020, o Senador José Maranhão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2020-GLMDB).
47. Em 16.10.2020, o Senador Ney Suassuna foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, no Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão em vaga cedida pelo MDB (Of. nº 32/2020-GLMDB).
48. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
49. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ney Suassuna, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão(Of. nº 34/2020-GLMDB).
50. Em 22.10.2020, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2020-GLMDB).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).
3. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PODEMOS-RJ)  (14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (12)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

 3.  Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (8,20,25,31,36)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (6)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,23)

 1.    VAGO    (7,23,29)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (6,34)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (24)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2,28)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2,28)

 2.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2,26,32,33)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.    VAGO    (2,22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,17)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (19,21)

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (1)

Senador  Irajá    (1)

Senador  Otto Alencar    (13)

 1.  Senador  Carlos Viana    (1)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,13,27,30)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16,35)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Cid Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 3/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).
14. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).
15. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).
18. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
19. Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 44/2019-BLPRD).
20. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
22. Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão
(Memo. nº 121/2019-GLBSI).
23. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).
24. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
26. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
27. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
28. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular em permuta com a Senadora Eliziane Gama, que passou a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 003/2020-BLSENIND).
29. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
30. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).
31. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
32. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
33. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 032/2020-BLSENIND).
34. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
35. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
36. Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 035/2020-GLMDB).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 2/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão de pessoas com Doenças Raras, bem como o devido aprimoramento
na legislação específica. 

(Requerimento 2, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

 1.    VAGO    (2,3)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 6.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Mara Gabrilli, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Romário foram designados membros
titulares; e os Senadores Juíza Selma, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Fabiano Contarato e Styvenson Valentim, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)
3. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Simone Tebet (MDB-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,23)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,28,34)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9,51,62)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,21,75,78)

 6.  Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (10,70,71)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,57,59)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (8,31,33,40)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (8,20,29,30,76)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8,48,49,50,64,72,76)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13,46)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,32,60)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (7,32,39,43,55,56)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 4.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (8,76)

 5.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)  
(14,46,61,63,65,73,76)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,47)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,69,77)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,54,66,68)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,25,26,52,53)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,42)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,24,27)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,22,35)

 5.    VAGO    (3,17,77)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,16,19,36,37,44)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,16,18)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,18,45)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,58)

Senador  Angelo Coronel    (2)

Senador  Nelsinho Trad    (2,74)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

 2.  Senador  Carlos Fávaro    (2,67)

 3.  Senador  Otto Alencar    (2,58)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4,38,41)

 3.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros
titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
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5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).
17. Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).
18. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).
19. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
20. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).
21. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).
22. Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).
23. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).
24. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).
25. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).
26. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).
27. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).
28. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).
29. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).
30. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).
31. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).
32. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).
33. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).
34. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).
35. Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).
36. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).
37. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).
38. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).
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39. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).
40. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).
41. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).
42. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).
43. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).
44. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
45. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
46. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).
47. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
48. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
49. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
50. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
51. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
52. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
53. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
54. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
55. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).
56. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).
57. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
58. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).
59. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).
60. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
25/2020-GLPSDB).
61. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
62. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).
63. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).
64. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).
65. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).
66. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
67. Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 61/2020-GLPSD).
68. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 033/2020-BLSENIND).
69. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
70. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
71. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
72. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).
73. Em 30.09.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).
74. Em 07.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 63/2020-GLPSD).
75. Em 19.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 033/2020-GLMDB).
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76. Em 20.10.2020, os Senadores Lasier Martins, Eduardo Girão, Alvaro Dias e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na
comissão, sendo o Senador Lasier Martins designado membro titular e o Senador Alvaro Dias suplente; o Senador Eduardo Girão designado membro
titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 40/2020-GLPODEMOS).
77. Em 21.10.2020, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Veneziano
Vital do Rêgo, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Ofício nº 140/2020-GSLB).
78. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2020-GLMDB).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PODEMOS-PR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

  VAGO    (11,26,30)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (14,34,35)

 4.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (15)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (24)

 6.     
 7.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (12)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (6)

 3.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 4.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (7,36)

 5.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (13)

 6.    VAGO    (22,29)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,27,31,32)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,21,33)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21,28)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (17)

 5.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,16,19)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1,2)

Senador  Irajá    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1)

 2.    VAGO    (1,25)

 3.  Senador  Carlos Viana    (1,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (18)

 3.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (20,37)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Cid Gomes, Flávio Arns, Marcos do Val e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Fabiano Comparato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).
13. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).
14. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).
15. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
17. Em 07.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 78/2019-GLBSI).
18. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).
19. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).
20. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).
21. Em 29.08.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Ofício nº 118/2019-GLBSI).
22. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).
23. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).
24. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).
25. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
27. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
28. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).
29. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).
30. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
31. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
32. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 034/2020-BLSENIND).
33. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
34. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
35. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
36. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
37. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PSB-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,17,31,37)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10,24,29,32,38)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6,16)

 2.  Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (16,17)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (17)

 4.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (20)

 1.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (11)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (15,33,36)

 4.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (20,23,34)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 3.    VAGO    (19,21,25,30)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22,26,27)

Senador  Otto Alencar    (2)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,22)

 2.  Senador  Carlos Fávaro    (2,18,28)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (12,35)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).
19. Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 65/2019-GLBSI).
20. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).
21. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).
22. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
23. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
24. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
25. Em 04.02.2020, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 002/2019-GLBSI).
26. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
27. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
31. Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).
32. Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 31/2020-GLMDB).
33. Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).
34. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLPSDB).
35. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
36. Em 21.10.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 41/2020-GLPODEMOS).
37. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2020-GLMDB).
38. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Esperidião Amin, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLMDB).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO GRANDE IMPULSO PARA A SUSTENTABILIDADE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 53/2019-CMA, para, no prazo de 90 (noventa) dias, propor
políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social, que representem
um Novo Arranjo Verde para o Desenvolvimento Sustentável e que alavanquem investimentos nacionais
e estrangeiros para produzir um ciclo virtuoso de crescimento econômico, gerador de emprego e renda,
redutor de desigualdades e brechas estruturais e promotor de sustentabilidade. 

(Requerimento 53, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)  (2)

RELATOR:  Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)  (2)

Instalação: 29/10/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

 1.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 3.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.10.2019, os Senadores Confúcio Moura, Styvenson Valentim e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Leila
Barros, Eliziane Gama e Otto Alencar, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 298/2019-CMA)
2. Em 29.10.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner a Presidente, a Vice-Presidente o Senador Confúcio Moura e designou o
Senador Styvenson Valentim como Relator deste Colegiado (Of. 333/2019-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota (PROS-RR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,34)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (13)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (25,34)

 1.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,13)

 2.  Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (10,13,14,16,20,38,39)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,23)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (28)

 5.    VAGO    (30,37)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8,26)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (11,27)

 1.    VAGO    (6,27,35)

 2.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (8,40)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (12,26)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,29,31)

 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (19)

 3.    VAGO    (21,33)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5,17)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

PSD
  VAGO    (1,42)

Senador  Nelsinho Trad    (1)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,2)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,32,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (22,41)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (24)

 2.     
Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).
21. Em 07.08.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 108/2019-GLBSI).
22. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).
23. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).
24. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).
25. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).
26. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).
27. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).
28. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).
29. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).
30. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
31. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
32. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
33. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
34. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).
35. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
36. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).
37. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
38. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
39. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
40. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
41. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
42. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

  VAGO    (1,2)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)
2. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (1,24)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (10)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (10)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (6,18,22)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (10)

 3.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

 4.  Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (5,22,36,37)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,31,32)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (8,27,29,34)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (14)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,25)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 2.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (3)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,35)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,17,21)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (23)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,16)

 

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (2)

Senador  Antonio Anastasia    (2,30)

 1.  Senador  Carlos Fávaro    (2,33)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (2,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4,39)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

PODEMOS  (19)

Senador  Marcos do Val    (20,26)  1.  Senador  Alvaro Dias    (20,26,28,38)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz,
Flávio Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
7/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
15. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).
16. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
18. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
20. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).
22. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
23. Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).
24. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
25. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).
26. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).
27. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).
28. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).
29. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).
30. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).
31. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
32. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).
33. Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº
62/2020-GLPSD).
34. Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº
35/2020-GLPSDB).
35. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
36. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
37. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
38. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
39. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2,3)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).
3. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
3. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (DEM-RO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PL-MT)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (8)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (12)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8)

 4.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (7,13,14)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (15)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (10,20,24,30)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16)

 1.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (6)

 2.    VAGO    (6)

 3.    VAGO    (11,25)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,23,27,28)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 2.    VAGO    (3,27)

 3.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5)

   

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 3.     

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22,26)

Senador  Carlos Viana    (2)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

PODEMOS  (18)

  VAGO    (19,21)

Senador  Alvaro Dias    (19,29)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães    (19)

 2.  Senador  Lasier Martins    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).
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8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
12. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).
13. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
14. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).
15. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).
16. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).
17. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
20. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
21. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
24. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).
27. Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).
28. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
29. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
30. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição
ao Senador Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5,13,26)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,11)

 3.  Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (16,30,31)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (22)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 3.    VAGO    (21,27)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,29)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,18,23)

 2.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (3,14,15)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,24,28)

Senador  Omar Aziz    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4,32)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

PODEMOS  (19)

Senador  Eduardo Girão    (20,25)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).
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14. Em 27.02.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Flávio Arns, para compor a comissão(Memo. nº 54/2019-GLBSI).
15. Em 12.03.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 58/2019-GLBSI).
16. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).
17. Em 9.4.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão
(Memo. 70/2019-GLBSI).
18. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
20. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
22. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).
23. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
25. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).
26. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 02/2020-BLUNIDB).
27. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
28. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).
29. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
31. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
32. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA USINA DE BELO MONTE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 12/2019-CDR, do Senador Zequinha Marinho, para
acompanhamento das obras da Usina de Belo Monte. 

(Requerimento 12, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Elmano Férrer  (PP-PI)  (2)

RELATOR:  Senador Lucas Barreto  (PSD-AP)  (3)

Instalação: 15/05/2019

Prazo final: 22/12/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (1)

Senador Elmano Férrer   (PP-PI)   (1)

Senador Paulo Albuquerque   (PSD-AP)   (1,4)

 1.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 2.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1,5)

 3.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 08.05.2019, os Senadores Zequinha Marinho, Elmano Férrer e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane
Gama, Chico Rodrigues e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a comissão (Memo. nº09/2019-CDR).
2. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho e o Senador Elmano Férrer, a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 01/2019-CDRUBM).
3. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Relator deste colegiado (Memo. 02/2019-CDRUBM).
4. Em 12.02.2020, o senador Paulo Albuquerque foi indicado membro titular, em substituição ao senador Lucas Barreto na subcomissão (Of. nº
21/2020-CDR).
5. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
*. Em 10.02.2020, fica prorrogado o prazo final do Colegiado, até o final da presente sessão legislativa (Of. 13/2020-CDR/PRES)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (8)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,19)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

 3.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (13)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

  VAGO    (14,25)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (15)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (7,30)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (16,22,24)

 4.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (2,29)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (1,23,26)

Senador  Carlos Fávaro    (1,27)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,20,21,28)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (1,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,31)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).
13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).
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14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).
29. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
31. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB)  (1,26,30)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (7,29)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11,25)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (10)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (6,16)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9)

  VAGO    (20,28)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (9)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (4,12,17)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (4,23)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (4,13)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (4)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (8)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (8)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (8,15,22)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (8)

PSD
  VAGO    (2,32)

Senador  Angelo Coronel    (2,3)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,3)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (5,31)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (24)

 2.     

PODEMOS  (18)

Senador  Oriovisto Guimarães    (19)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e
Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

386 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 4 Novembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



13. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).
14. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).
17. Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
23. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).
24. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).
25. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).
26. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).
27. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
29. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.
31. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
32. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PSC-PA)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (12)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (12)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3)

PSD
Senador  Irajá    (1)  1.    VAGO    (1,14)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

PODEMOS  (10)

Senador  Alvaro Dias    (11,13)  1.  Senador  Eduardo Girão    (11)

Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama e o Senador Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 116/2019-GLBSI).
13. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).
14. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (6)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (6,13)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (9)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (6)

 3.    VAGO    (6,12,26,30)

 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (5,14)

  VAGO    (21,29)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5,14)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
  VAGO    (2,27)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2,11)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1)

Senador  Otto Alencar    (1)

 1.  Senador  Irajá    (1,23,28)

 2.  Senador  Omar Aziz    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,8)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (15,16,17)

PODEMOS  (18)

Senador  Reguffe    (19,24)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19,20,25)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane
Gama e Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-
GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
8. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).
9. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).
10. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).
11. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

4 Novembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 389

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3C9FC52E003958D8. 

00100.105920/2020-47



12. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).
13. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).
14. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
15. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).
16. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).
17. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
20. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
22. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
23. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).
24. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).
25. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
27. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
28. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).
29. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
30. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
  VAGO    (1,5)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).
5. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
  VAGO    (5)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.
5. Vago devido ao pedido de desligamento imediato do Senador Chico Rodrigues, de acordo com o Ofício n°37/2020 - GSCRODRI, data: 19/10/2020.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5258
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (PSD-MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Rose de Freitas  (PODEMOS-ES) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): (61) 3303-5255
Fax: (61) 3303-5260

E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (MDB-AC) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designação por meio de Ato do Presidente do Senado Federal nº6, de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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